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25• sessão, em 1 de junho de 1935 
' 

I ' 

PRESIDENOIA DO SR. MEDEIROS NETTO,, PRESIDENTE 
' 

A's 14. horas comparecem oa Sri. Senadores: ' 

• 

Medeiros Netto. 
Simões Lopea. 
Cunha Mello. 
Pires Rebello. 
Alfredo da Matta. 
Abel Chermont. 
Edgard de Arruda. 
José Americo. 
Venoso Borges. 
José de Sã. 
Thomaz Lobo. 
Augusto Leite. 
Pacheco de Oliveira. 
Jeronymo Monteiro Filho. 
Genaro Pinheiro. 
Joiles Rocha. 
Waldomiro Magalhlle3. 

'Ribeiro Junqueira. 
·Nero de Macedo. 
Mario C!iiaao. 
Moraes Barros. 
Antonio Jorge. 
Flavio Guimarães. 
Arthur Costa (24) • 

Deixam de comparecer, com o~&usa justifl· 
cada, os Srs. Senadores :. 

Leandro Maciel. 
· Clesario de Mello. 
Francisco Flores da Cunha (3). 

O Sr. Presidente - A lista de presenoa accusa o com-
parecimento de 24 Srs .. Senadores. · 

Estâ aberta a sess!o. Vae ser lida a acta dR sessllo an• 
terlor; 

· O Sr. 2• Secretario procede á leitura da acta da sessllo 
anterior, que, posta em discussão, é approvada. sem debate. 

O Sr. Presidente - Vae ser lidD o Expediente. 

O Sr. so Secretario prucede á leitura do seg\IInte ... 

·' : 

. ·. 

· .. ·;. 
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EXPEDmNTE 

Diploma do Sr. Waldemar Cromwell do. Rego FalçA11, 
eleito Senador. pelo Estado do Ceará. 

- Arcblve-se. 
OtfiClOR: 

· Do major Benedicto Augusto da Silva, Interventor P'e
deral Interino no Estado de AlagOas; accusando e agradecendo 
a communicação feita pelo Senado, da eleiçllo dà. Mesa que 
tJirigirá a actual sessllo legislativa. 

- Inteirado. . · 
Do Presidente do Tribunal Regional de JustiQ& Ellll· 

torai do Estado 'de AlagOas, aoousando e ·agradecendo a con1• 
municacão feita pelo Senado, da eleielio da .Mesa quo dil·i
girá a actual sessão legislativa. 

- Inteirado. 
Do Presidente do Club de Engenharia, communlcando ao 

Senado a sua eleiolio para o referido cargo. · 
-- - Inteirado. 

'l'elegramma: 
Do Sr. Santos Souza, pedindo aoluollo raplda ao pro

Jecto de emergencla para a propoalollo n. t, ,de 193G, 
- Inteirado. 

O Sr. 2" St·ci etarfo der.lare que nllo ha parecere~. 

·o Sr. Presidente- Continua a hora do Expediente .. 

O Sr. Edgard ciP Arruda -· Peço a palavra, pela ordAm. 

O Sr. Presidente - Tem o palavra, pela ordem, o nobre 
Senador. · 

O Sr. Edgard de Arrud11 iPfla ordem)- Sr. Prestliente 
confol'IJie V. Ex. acaba de annunciar de que se acha sobre ~ 
Mesa o diploma de Senador eleito pelo Estado do Ceará, Se
nhor Waldemar Falcão, e encontrando-se S. Ex. presente, 
rogo a V •· Ex. &e digne de nomear um'll.. commissão afim de 
o introduzir no recinto, e prestar o compromisso, na fórma do 
Regimento. 

. O Sr. Presidente - Para a commissllo que deve intro
duzir no recinto o Senador Waldemar: Falcllo, nomeio os Sena
dores Edgard de Arruda, José Sá e Nero Macedo.· 

(lntroduJido no recinto, J)resta o comJ)r.omilso regimen
tal, o Sr. Senador Waldemar Falcão). 

· O Sr. Presidente. - Devo eommunicar á Casa que re
eebi, dias a traz, uma. petição firmada pelos Srs. Alcides· Gen
til e Julio Oesar de Magalhães Costa, dizendo-se advogados do 
major Joaquim Magalhltes Cardoso Barata, na qual pediàm ao 
Senado que mandasse reempossar no cargo de Governador do 
Pará o me·smo Sr. major Magalhães Barata e tambem désse 
providencias no sentido de ser suspensa a. conc•entraoil.o de 
forcas, feita naquelle Estado, para cumprir o decreto de in-
terv• " 1 ' • · • 1 do ' · ' · 

I ,_ 
;,., 
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De accórdo com o art. 108, do Regimoento Interno, no Ti: 

tuJo "Das Proposições", que diz: "Nenhum projecto ou indi
caoilo se. admittiri no Senado se não tiver por fim o exeroicio 
de suas attribuições", julguei estar diante de uma questão de 
ordem qual a de não poder ser o petitorio encaminhado por ir 
ao arrepio da letra expressa da lei. 

Nilo tendo os requerentes juntado procuração do Sr.. ma
jor Magalhães Barata, poderia exigir. que o ·fizessem; mas, 
para não dar um despacho protelatorio, dei o seguinte des-
pacho: · · 

kNão ha ·o que deferir. Preliminarmente; os pe
ticionarias não provaram a qualidade de advogados do 
major Magalhães Barata. De mentis, os supplicantes in
vocando os dispositivos do a.rt. 90, letras c e di e arti
go 91, n. 3, da Constituição Federal e enfileirando ar
gumentos sobre vicios na eleieiío de GoV'8rnador do 
Pari, requereram o reempossamento do . maJor · Maga
lhães Barata no cargo de Governador do Pará, .e que 
sejam retiraa·os Je Belém os batalhões ali concentra
dos para garantirem a intervenoão decretada. · 

Quanto á primeira parte, commettendo as nossas 
leis á magistratura eleitoral dizer1 soberanamente, so
bre a verificação de poderes, é ev1dente que o assum.;. 
pto .escapa ás attribuições do Senado. 

Quanto · á segunda, sendo a concentraeilo da foroa 
alludida realizada em virtude de intervenoão decreta
da, conforme confessam os peticionarios, verifica-se a 
excepoão expressa ·do dispositivo invocado, letra c do 
art. 90, da Constituioão Federal, referente ás attribui
eões do Senado para suspender essa concentraollo". 

. . Comquanto me de"esse cingir á declaraolio desse despa
cho para poedir pronunciamento do Senado · a seu . respeito, 
uma vez que os postulantes não se conformaram com o mes,;, 
mo, e pedem-me que o submetta á sua apreciaollo; comquan
to me devesse cingir a essa questão de ordem, penso que devo 
ler todos os dispositivos constitucionaes invocados pelos pos
tulantes, para demonstrar á evidencia como elles refogem 4 
mataria.. · 

Os postulantes firmam, isto é, invocam seu direito de 
petieilo, fundamentando·o no n. 3, do art. 9i. Desde abi, 
nllo toram felizes, porque, diz o dispositivo citado: · 

"Compete ao Senado Feder11l : - N. 3 - prop6r 
ao Poder . Executivo, mediante · reclamaollo fundamen
tada dos interessados, a revogaoiío do acto das autori
dades administrativas, quando praticados contra a 
lei, ou eivados de abuso do poder." 

. Como vê o Senado, esse dispositivo . Joga apenas com o 
direito patrimonial. Nós nlio estamos . em face de um acto 
administrativo; estamos diante de um acto de soberania, con
tra· o qual se levantam os peticionarias. 

Citam ainda outros dispositivos, quaes os do art. 90, 
letras c e d. Diz o art. 90: 

"Silo attribuições privativas do Senado: c) iniciar os 
projectos de lei a que.se refere o art. U, §ao." 



.,.,, 
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Diz o at•t. u, § ao: 

"Compete exclusivamente ao Senado Federal a 
iniciativa das leis sobre intervenção fede~al, e, em 

· geral, das que interessam determinadamente a 
um ou mais Estados." · 

. . Como vêm os Srs. Senadores, o dispositivo citado esta
belece a competencia do Senado Federal para a iniciativa 
sobre as normas do instituto da intervenção, as normas ge
raes, a lei emfim; emquanto que se tem em vista, aqui, a 
execução de um decreto de intervenção. 

Ainda ahi, fica rio ar o petitorio. 

Em seguida, vem a letra d do art. 91, que. diz: 
"Suspender, e:ccepto nos casos de intervenÇ4o de

cretada, a concentração de forca federai nos Estados, 
quando as necessidades de ordem publica não a jus
tifiquem." 

·, Como se verifica, a competencia desta corporacão para 
mandar suspender a concentração de forcas soffre uma ex
cepção, precisamente a do caso em apreço, isto é: "inter-
venção decretada". · 
· Estamos, e os proprios supplicantes proclamam, deante 
de um decreto de intervenção, de uma concentração de for
cas para cumpril-o. Estamos, pois, deante do unico caso 
em que, taxativamente, não temos competeneia para inter
vir. Como julguei que esse pedido vinha ao arrepio de 
nossas attribuições, vinha ao arrepio da letra .expressa da 
lei,. julguei, menos de meu direito, que de meu dever, nllo 
encaminhai-o. Dahl o meu despacho contra o qual os se
nhores advogados reclamam, e pedem que o submetta á de
liberação da Casa. Com o ultimo pedido, procuram sanar o 
vicio apontado preliminarmente; da falta .de poderes para 
requererem em nome do MaJor Magalhães Barata, juntando 
a certidão da procuração conferida por aquelle cidadão aos 
peticionarios, para o representarem junto . ao Superior Tri· 
bunal Eleitoral. · 

Penso que a situaÇão não se alterou. No entanto, como 
~ um dos pontos de apreciação do meu despacho, acolhi a 
petição para attendel-a. . · · 
·. Firmo essa circumstancia, porque afasta desse petitorio 
a responsabilidade do Sr. Major Magalhães Barata.. · 

Vou ler os termos da procuração: 
Como vêem os Srs. Senadores, além dos poderes para 
· defenderem perante a Suprema COrte e Superior Tri
bunal de Justiça Eleitoral os meus direitos ao cargo 
de governo do Estado do Pará, para o· qual fui eleito, 
bem como acompanhar na Superior instancia o re
c~rso interposto da mesma eleição para o Superior 
Tribunal de J'1lstica Ele i torai, fazendo provas, produ
zindo allegacões finaes, requerendo tudo o que · fOr a 

· bem da defesa da causa, bem como interp~~ o recur
so de mandato de segurança ao poder competente 
contra o acto do Governo da Republica que :decretou 
a intervenção federal no Pará . e me desapossou por 
meio de forca material do mandato. electivo que me 
foi confiado pelo povo, por seus. legitimas orgãos." 

. •. ',, 
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Como vêem os Srs. Senadores, além dos poderes' para 
acompanhar o recurso, o Sr. Magalhães Barata dá poderes 
aos postulantes para requererem mandato de segurança ao 
poder competente. Bastaria dizer que os mandados de segll
ranca são· medidas de caracter judiciarlo e pertencem a oll
tro poder,. como toda a gente sabe. 

Comtudo, vou ler o dispositivo expresso da Constitui~ 
cão que arrola a competencia dessa materia á Justiça Elei-. 
torai. · 

Art. 83: 

"'A' Justiça Eleitoral, que terá competencia pri
vativa para o processo das eleições federaes, esta
duaes e municipaes, inclusive a dos representantes 
das profissões e exceptuada a de que , ~rata o art. 52, 

'§ ao, caberá: ' ' ' 
f) conceder habeas:-corpus e mandado de segu- · 

rança em casos pertinentes á ma teria , eleitoral." 

Por ultimo, na reclamação, ·invocam os supplicantes · o 
artigo 68 da Constituição, que diz: 

"E' vedado ao Poder Judiciario conhecer de ques-
tões exclusivamenté politicas" · · 

para levantarem· o argumento, não mais ·feliz que os ante
riores, de que a questão da legitimidade do Governador do 
Pará é politica e, portanto, escapa á competencia do Poder 
Judiciaria, e nos pertence. 

Não preciso dizer aos Srs. Senadores que, no direito 
publico, o ·conceito de acto politico está adstricto á classi
ficação ·segundo os quadros da sua competencia; 

Na systematlca do nosso direito consiitucional, anterior 
á Carta de Julho de 1934, realmente, os actos eleitoraes eram 
actos politlcos, porque só os poderes politlcos tinham com
petencía .para delles conhecer. 

Mas, agora, que, pela Constituição em vigor, se eommet-
. teram esses actos à uma Justiça especial, cujos orgãos. fo

ram arrolados entre os do Poder Judioiario, elles deixaram 
de ser actos politicos, para serem passiveis de oonhecimen- . · 
to pelo Poder Judlciario. 

Focalizo um exemplo: ao decretarem o estado .de sitio, 
os poderes politicas 'praticam um acto politico. O Poder 
Judioiario, chamado a examinai-o,· não póde entrar na in
dagação dos motivos que dictaram o decreto: póde, apenas, 
entrar na. indagação da maneira por que elle está sendo 
executado: e isso, porque a Constituição dá ao Poder Ju
diciar! o a competencia para essa apreciação. Nessa parte . 
da execução, consequentemente, os actos do si tio não silo 
actos politioos: mas, na sua decretação mesma, o acto do 
sitio é politico e, como tal, fica excluído da apreciação do 
Poder Judiciaria. · 

Não preciso lembrar ao Senado que esta secção, que 
se intitula - "Da Justica Eleitoral" - não se achava no 
projecto approvado, ·capitulada, sob a epigraphe Do Poder 
Judicia~io, e sim, sob a de Coordenação de Poderes. 

. ,',·.: 
·.·'· . 
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Foi em virtude de uma emenda da Commissão de Re

dacção que ella foi transposta para esse capitulo em qu~ se 
acha. 

· Como vê o Senado, ainda ahi nAo sobra direito ao pe
ticionaria para a pretenção que trouxe a esta barra. E sendo 
tão flai!Tante o choque da sua pretençllo com a letra ex
pressa da lei, repito·- julsuei, menos do meu direito do que 
do meu dever, nã" encaminhar o pedido e indeferil-o in li
mine, pensando, ahi, haver uma- questão de ordem. O Regi
mento permitte que, sem provocação de. qualquer dos senho
. res Senadores, - como POderia ter acontecido, uma vez que 
o despacho foi publieado no Dlario dos nossos trabalhos -
o Presidente submetta as suas decisões, nas questões de 
ordem, á apreciação do plenario. 

E' o alvitre que tomo neste instante, fazendo meu o pe-
dido na reclamação dos postulante.e. 

·o Sr. Waldomlro Kagalhlea -Peco a palavra. 

O Sr. Presidente- Tem a palavra o nobre Senador. 

o Sr. Waldomlro Kagalhles - Sr. Presidente, não 
venho discutir a questão· de ordem cuja deliberacAo V, Ex. 
commette ao Senado. Depois da longa e · clara explanaçllo 
que V. Ex. fez do assumpto, desnecessario se torna voltar 
aos argumentos co~p os quaes, no meu entender, muito acer
tadamente, V. Ex. proferi ~li esse despacho. -O caso do governo do Pará, em face da Constituição, 
foi submettldo ao poder competente para resolvei-o. ·Pro
ferida a decisão dessl' podtr - o Superior Tribunal d;, Jus
tiça Eleitoral - o Governo da Republica tomou certas pro
videncias para lhe dar o immediato cum_priwnto. 

E assim foi solucionado o ·caso, com as providencias to
madas pelo Governo Federal, que attendeu á solicitacAo do 
poder competente. 

As petições de que V; Ex. tomou conhecimento, como 
brilhantemente acaba de demonstrar, escapam ás atribui
oões do Senado. 

Nilo nos compete investigar se o Tribunal agiu certa 
ou erradamente; Dentro das leis. judiciarias do nosso Paiz 
existem os recursos compete11tes, · pelos quaes os interessa
dos podem fazer valer os seus direitos. Ainda como V. Ex. 
'accentuou, soccorrendo-se dos textos legaes, não é o Se
nado o poder competente para a reparação do direito que 
os peticionarias julgam ter sido ferido. Mas, a Justiça 
Eleitoral que, em boa hora, os constituintes de t93t crea
ram e que tão beneficos resultados tem dado para a me
lhoria dos nossos costumes politicas e para que o voto seJa 
uma realidade no nosso Paiz. 

Entretanto, o acto de V. Ex., submettendo ao juizo do 
Senado essa questão de ordem para que esta Casa approve 
ou rejeite as decisões de V. Ex. só merece louvores. E' 
um escrupulo natural de V. Ex. desejar que o Senado, em 
sua sabedoria, resolva dei'lnitivamente o caso. 

Ouvimos com a maior attencilo os fundamentos dod 
despachos que V. Ex. exarou nas peticões que lhe foram 
·· · · · a · · · - · de 

' .': 
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que a questão escapa ás attribuicões do ·Senado e que, por
tanto, a decisão de V. Ex. foi acertada. 
· E é nesse sentido que vou dar o meu voto pela appro-

vaeão plena do acto de V. Ex. . 

O Sr. Presidente - Os Srs. Senadores que estilo de ao-
corda com o voto do Sr. Senador Waldomiro Magalhães, no ·· 
sentido de dar por bem deliberada a questão de ordem ·a 
que me referi ha pouco, queiram se levantar. (Pausa.) 

Foi approvada a deliberaeilo. 
Continua a hora do expediente. Acha-se inscripto o 

Sr, PachecG de Oliveira, a quem dou. a palavra. · 

O Sr. Senador Pacheco de Oliveira faz considerações· re
lativamente a dispositivos do Regimento Interno, cujo pro
jecto, da autoria da Commissão Especi$1,' soffreu da ·parte do 
orador vasta critica, apontando falhas nelle existentes. Re
fere, entre outros senões do. projecto, a' parte que diz respeito 
ao funecionamento em conjuncto do' Senado e Camara dos 
Deputados em sessões extraordinarias, um dos assumptos 
omittidos. 

No sentido de corrigir as falhas apontadas, o orador pro
mette apresentar emendas por occaslilo da a• discussilo do 
projecto. 

O Sr. Presidente - Nilo havendo mais quem queira usar 
da palavra, passarei á ·ordem do dia. (Pausa.) 

ORDEM DO DIA 

A ordem do dia consta de trabalho doe Commissilo e 
nada mais havendo a tratar, vou levantar a sessilo, desi
nando para segunda-feira a mesma ordem do dia: Trabalho 
de Commissilo. 

Levanta-se a sessilo ás i5 horas e 35 minutos. 



26• sessão, em 3 de junho de 1935 

PRESIDENCIA DO SR, MEDEIROS NETTO, PRESIDENTE 

A's U horas comparecem os Sra. Senadores: 

Medeiros NPtto, 
Simões Lopes. 
Cunha 1\fello. 
Pires Rebello, 
Alfredo da Matta, 
Abel Chermont. 
Waldemar Falcão. 
José Americo, 
Velloso Borges, 
José de Sá. 
Augusto Leite. 
Pacheco de Oliveira, 
Jeronymo Monteiro Filho. 
Genaro Pinheiro. 
Casario de Mello, 
.Tones Rocha. 
Waldomiro Magalhlies, 
Ribeiro Junqueira. 
Nero de Macedo. 
Mario Caiado. 
Moraes Barros. 
Antonio Jorge. 
Flavio Guimarães, 
Arthur Costa, ,(24). 

Deixam de. comparecer, com causa justifi
cada, os Srs • · Senadores : 

Edgard de Arruda, 
. Thomaz Lobo, 

Leandro Maolel. 
Francisco Flores da Cunha. (4), 

O Sr. Presidente - A lista de presenoa acousa p · com
parecimento de 24 Srs. Senadores, 

Está aberta a sessão. Vae ser lida a acta da sessão an
terior. 

O Sr. 2' Secretario procede á leitura da acta da sessão 
anterior que, posta em discussão, é approvada sem debate. 

O Sr. Presidente - Vae ser lido .o Expediente. 

O Sr. i • Secretario procede á leitura do seguinte 

·,·. 

.. 
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EXPEDIENTE 

Diploma do Sr. Dr. Manoel Cesar de Góes Monteiro, 
eleito Senador pelo Estado de .AiagOas. - Archive-se. 

Otfioios: 
Do Sr. i • Secretario da Camara dos Deputados, enviando, 

devidamente sancoionadas, as seguintes resoluções !egisla· 
tivas: · · 

· -que autoriza a abertura do credito de i0.400:000IOOO 
para attender As despesas com a viagem do Presidente Getu
lio Vargas ãs Republillas do Prata; 

- qué abre o credito especial de 310:0001000, para os 
estudos preliminares da construcoilo ·da ponte Internacional 
sobre o rio Uruguay; 

- referente á acquisioilo de obras de pintura e esculptu
ra deixadas pelo artista brasileiro Decio Villares; 

Inteirado. · 
' 

~o Sr. Dr. Lima Cavalcanti, · Governador do Estado 
de Pernambuco, accusando e agradecendo o of!lcio do Se· 
nado no qual communica ·a eleição da Mesa que dirigirA a · 
actual Sessão Legislativa. · 

Inteirado. 

O Sr. 2• Secretario declara que nl.o ha pareceres. 

O Sr. Presidente - Continua a hora do Expediente. Nlo 
h a oradores inscriptos. 

O Sr. Nero de Macedo - Peoo a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem· a palavra o nobre Senador. 
' . ' 

O Sr. !fero de llr!aoedo - Sr. Presidente, achando-se na 
Casa o Senador eleito pelo Estado de AlagO as, Sr. Dr. Ma
noel Casar de Góes Monteiro, requeizoo a V. Ex. se digne 
nomear uma commissilo para o introduzir no recinto afim de 
prestar o compromisso regimental. 

O Sr. Presidente - Nomeio os Srs. Senadores Nero de 
Macedo, Moraes e Barros e Ribeiro Junqueira, para constl
tuirem a commissão que deve acompanhar ao recinto o Se
nhor Dr. Manoel Cesar de Góes Monteiro •. 

(E' intrndu:ido no recinto e 'Dresta o compromisso re
gimental, o Sr. Senador Manoel Cesar de G6e1 Monteiro) •. 

O. Sr. Presidente- Continua a hora do Expediente. . ' 

O Sr. Waldcmlro llr!agalhles- Peço a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra· o nobre Senador. 

O Sr. Waldomiro lllagalhles '- Sr. Presidente.· hoje, 
pela manhã, soube que em uma das solennidades realizadas 
em M:ontevidéo, em homegagen ao, Presidente Getulio Vargas, 
a pllixão politica armou um attentado contra o Presidente 
Sr. Gabriel Terra. ·· 

Fiquei profundamente emocionado com . essa noticia, 
mas, logo me rejubilei porque tambem os mesmos jornaes 



-15-

que noticiaram o brutal acontecimento, nos transmittiram 
a Ma nova de que o proposito desse attentado não havia coi
limado seus fins. 

O Sr. Presidente Terra apenas sahlu levemente ferido. 
Tal attentado, como era natural, produziu viva cons

ternação no coração de todos os brasileiros. O Brasil sem
pre esteve vinculado ao Uruguay por uma tradicional ami
zade, que nunca teve sombras e que cada vez mais se estrei
ta por laços de franca confraternização ligando-os pelos mes
mos ideaes de liberalismo e de justiça, propugnando ambos 
pela causa da civilização, neste continente, 

- Se em qualquer . outra época acontecimentos desses to
cariam fundo a alma e a sensibilidade de nossa gente, agora 
mais do que nunca elles .nos contristam, porque occorreu em 
hora em que se repetiam as manifestações de carinho com 
que é cercado o Governante da nossa terra, em visita: ãquelle 
paiz amigo. 

Não preciso, Sr. Presidente, falar por mais tempo para 
justificar uma proposta, no sentido de que o Senado Brasi
leiro se manifeste a respeito, transmittindo V. Ex. um tele
gramma de congratulações ao Presidente Terra, por não ter 
tido maiores consequenoias a aggressilo de que foi victima, 
e, ao mesmo tempo, formulando os melhores votos, que silo 
os votos de todo o povo brasileiro, pelo seu completo resta-
belecimento. · 

Aproveito o ensejo para congratular-me com o povo 
uruguayo pelo malogro desse attentado, que merece a repro
vação de todos. os homens civilizados, condemnavel como é 
a solução pela violencia .••. 

0 SR. NERO DE MACEDO- Muito bem. 
O SR W ALDOMIRO MAGALH!ES - • . • em ma teria 

politica, principalmente em uma terra de liberdade como é 
o continente sul-americano. 

Era o que• tinha a dizer. (Muito bem; muito bem. O 
orador é cumprimentado). · · 

O Sr. Presidente - O Senado ouviu o requerimento que 
acaba de fazer o Sr. Senador Waldomiro Magalhães. 

Os Srs. que o approvam, queiram levantar-se. (Pausa) • 
Foi approvado. 
Continua a hora do expediente. Não havendo mais quem 

queira usar da palavra (Pausa), passarei á ordem do dia. 

ORDEM DO DIA 

A ordem do dia consta de trabalhos de Commissiio e 
nada mais havendo a tratar, vou levantar a sessão, designando 
para a de amanhã, a mesma ordem do dia, isto é 

Trabalhos de Commissão. 

Levanta-se a sessiio ás U horas e :1.5 minutos. 
. · .. ·.· 



27a sessão, em 4 de junho de 1935 

PRESIDENCIA DO SR. .MEDEIROS NETTO, PRESIDENTE 

A's 14 horas comparecem os Srs, Senadores:. 

Medeiros Netto. 
Simões Lopes. 
Cunha 1\lello. 
Pires Rebello. 
Alfredo da 1\latta~ 
Abel Chermont. 
Waldemar Falcão. 
José Américo. 
V e-lloso Borges. 
José de Sã. 
Thomaz Lobo. 
Góes Monteiro. 
Augusto Leite •. 
Pacheco de Oliveira. 
Jeronymo Monteiro Filho. 
Genaro Pinheiro. 
Gesario de Mello. 
J ones· Rocha. 
Waldomiro Magalhães. 
Nero de Macedo. 
Mario Caiado. 
Moraes e. Barros. 
Antonio Jorge. 
Flavio Guimarães. 
Arthur Costa. (25). 

Peixam de comparecer, com causa justificada, 
os Srs. Senadores: 

Edgard de Arruda. 
Leandro· 1\laelel. 
Ribeiro Junqueira. 
Francisco Flores da Cunha.. ( 4) • 

O Sr. Presidente - A lista de presença accusa o com
parecimento de 25 Srs. Senadores. Está abe-rta a sessão. 
Vae ser lida a acta da sessão anterior. 

O ·sr. 2• Secretario procede ã leitura da acta da sessão 
anterior que, posta em discussão, é approvada sem debate. 

O Sr. Presidente - Vae ser lido o Expediente. 

O Sr. ! • Secretario procede á leitura do seguinte 
s - 'l'OhiJilO II 
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EXPEDIENTE 

Officio do Sr, :1° Secretat•io de. Ce.mara dos Deputadoe, 
remettt~ndo a seguinte 

PROPOSIÇÃO 

N. 2- :1935 

O Poder Legislativo decreta: 
Art. f.O O imposto a que estão sujeitos, fixa ou por

porcionalmente, actos, contractos e documentos especificados 
nas tabellas desta lei, será arrecadado pela União sob o ti
tulo de sello de papel, por meio de estampilhas ou por verbe.,. 
podendo tambem ser utilizado o processo de sellagem meca-
nica e o papel sellado. · 

Art. 2.o O sello de folha é devido por duas paginas da 
mesma folha, ou menos, manuscriptas, impressas ou dacty
lographadas, e não excedendo de 0,33 x 0,32. Excedendo que.l
quer dessas dimensões, cobrar-se-á o dobro. 

Art. 3 .o O sello proporcional será calculado pelo valor 
dos actos · e contractos, considerando-se valor a somma do 
principal, juros, commissões, lucros e vantagens estipuladas, 
attendido o tempo de duração. · 

§ t • o Quando o valor, total ou. parcialmente, não possa 
ser determinado, por depender de apuraclio posterior, a co
brança do sello se fará por estimativa do contribuinte, a qual 
poderá ser impugnada pela estação arrecadadora local, sendo 
paga a differenca, sem revalidação, quando afinal se veri
ficar ser maior o valor exacto. · 

§ 2.o Os documentos nas condições do paragrapbo ante
rior deverão ser apresentados á estação arrecadadora local 
para registo e fiscalização, na fórma que fôr estabelecida no 
regulamento. · 

§ 3.0 Nos contractos de emprestlmos de dinheiro, inolu
aive de abertura de credito em conta corrente, com ou sem 
garantia e a prazo indeterminado, o sello será pago no acto 
de sua assignatura, sobre o valor do emprestimo ou credito 
aberto, e ao fim de cada semestre de vigencia, ou antes, no 
caso de liquidação do emprestimo ou da conta, será satisfeito 
o imposto correspondente á importancia dos juros e com
missões effectivamente debitados ou pagos. 

§ o~.o A prorogação em eontractos de emprestimos de 
dinheiro e de abertura de credito em conta corrente, com ou 
aem garantia, obriga a novo imposto, sómente sobre a im
portancia dos juros e commissões referentes ao prazo dila-
~o. . . 

Art. o( •0 Nas obrigações condicionaes só será devido o . 
sello quando verificado o implemento da condição. 

Art. 5. 0 Quando a obrigação fôr garantida por fianca ou 
caucão de qualquer especie, prestada por terceiro, cobrar
se-á, além do sello devido pela obrigação, mais' o relativo ao 
valor da caução ou fiança. O sello da garantia não poderá 
ser superior ao da obrigação. 

Art. a.o Onde fOr estipulado o pagamento em moeda es
trangeira, o calculo para pagamento do sello ·devido serã fel
to pela taxa contractada e, na sua falta, .pelo cambio da ves
pera da data do pagamento~ 



-19.-

Art. 7. o Nos contractos com as repartições publicas, nos 
quaes não seja declarado o valor total, o sello será cobrado 
em cada conta por occasiiio do respectivo pagamento. 

Art. 8. 0 Nos contractos em que se convencionar paga
mento por prestações de quantias cujo total não se declare, 
o valor para cobrança do sello será o de uma annuidade. 

Art. 9. o Nas permutas o sello incidirá sobre o valor do 
contracto, e se houver diif'erença de valores permutados, so
bre o maior delles. 

Art. 10. Nos contractos ou documentos, em virtude dos 
quaes se passem titulas de credito da mesma data, o valor 
par• pagamento do sello será a dif!erença en~e a importan-
cia daquelles actos e o destes titulas. · 

§ t. 0 Desde que feitos por escriptura pUblica, o tabel- . 
lião deverá declarar qual a importancia do :sello pago nos 
títulos; e no caso de escriptura particular, igual declaração 
será lançada pelo tabellião, quando authenticar o documento, 
ou pela estação arrecadadora local,. a que fór apresentado o 
documento, dentro de 15 dias de sua assignatura. 

§ 2. ° Caberá igualmente ao tabelliAo certificar, nas di
versas vias de contractos, papeis e documentos por elle au
thenticados, o pagamento do sello federal devido e pago na 
primeira via, formalidade que tamebm poderá ser satisfeita 
pela estação arrecadadora, no prazo estipulado no anterior. 

ArL. :U. E' vedada em qualquer hypothese a bi-tribu
tação de actos, contractos e documentos sujeitos a sello de 
papel e em consequencia nulla qualquer obrigação tributa
ria, decorrente doe qualquer dispositivo legal, regulamento 
ou acto administrativo contrario a esse preceito. 

Art. 12. 'São isentos do impoto de sello de papel: 
a) actos. administrativos dos Estados e Municípios ex

pedidos pelas respectivas autot•idades; 
b) ' actos ou negocias de sua economia,. assim conside

rados os de interesse mediato ou immediato, directo ou in
directo, dos Estados e Municípios. 

Art. 13. Os papeis passados no estrangeiro que, por 
motivo de forca maior, deixarem de ser legalizados nos Con
sulados, não produzirão effeito no Brasil sem o paga1nento, 
em Repartição Fiscal competente, dos emolumentos que de
veriam pagar nos Consulados. 

Art. 14. As isenções consignadas em leis e regulamen
tos anteriores serão consolidadas no regulamento desta lei, 
inclusive as mencionadas no decreto n. 24.501, de 29 do 
junho de 1934, 

Art. 15. São isentas de sello as quitações provenientes 
de contractos que tenham pago sello proporcional, desde 
que o contribuinte possa exhibir o contra.cto original, devi
damente sellado, excepto as que comprehenderem pagamen
to de juros ou de quantia não computada -no titulo princi
pal e que pagarão o sello do accrescimo. 

Art. i6. O contribuinte qrie tiver duvidas sobre a sel
lagem de documentos ou contractos sujeitos ao imposto do 
sello não sof!rerá penalidade de qualquer especie se, dentro 
du prazo de oito dias da sua assignatura, os submetter á 
autoridade competente local, para que esta verifique o sello 
apposto. Enterdendo a autoridade haver d'Bficiencia de 
sello, determinará seja paga por verba a differenca do 1m-

. '1.' 
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'posto devido. Em qualquer bypothese; será àpposto o ca
rimbo da repartição verificadora. 

Art. 17. Nenhum procedimento haverá contra o con
tril.iuinte que tenh1. pago o sello de accordo com interpre
tação fiscal, ainda que seja esta posteriormente modifi
cada. 

Art. 18. A falta de pagamento ou insufficiencia de 
sello não deteJ•r.Jhtará a suspensão de processo administra
tivo ou indiciaria, devendo-se, porém, pagar o sello antes 
· ser proferiJP a decisão final. 

· ~m. se tra: ;tndo de processo de liquicJacão de divida 
passiva da Uni:.o, será exigido o sello por occasião do pa
gamento. 

Art. 19. Os estabelecimentos agrícolas, bancarias, oom
merciaes e industriaes, as companhias de seguros, os cor
l'etores, os leiloeiros, os tabellilies de notas e os demais . 
serventuarios publicas federaes ou estaduaes são obrigados 
a exhibir, para exame, aos encarregadoos da fiscalização do 
sello, os papeis e livros exigidos por lei, 

L1.0 No caso de recusa, a chefia da repartição provi
denciará junto ao procurador da Republica, pàra que seja 
solicitada a exhibição judicial. Essa faculdade só abrange
rf. o exame dos livros, papeis ou documentos, até cinco 
annos anteriores á data em que a diligencia se effectuar. 

§ 2.0 Verificada a infracção ein títulos de credito em 
poder de ·estabelecimentos bancarias ou commerciaes, o 
portador será intimado a guardai-os como fiel depositarió, 
para, após o pagamento, apresentai-os l\ autoridade compe
tente. 

Art. 20. Aos contraventores das disposiç5es deste Re
gulamento serão applicadas as seguintes penalidades: 

a) pagamento de novo seno, quando lnútilizado em ·for-
ma diversa· da que fôr estabelecida no Regulamento; . 

b) pagamento de sello em dobro quando se effectuar a 
cobrança do sello em tempo diverso do que fôr estabelecido 
no Regulamento, bem assim nos casos de rasura e de emen
da de estampilha. 

§ f.0 Nos casos de falta total de sello, cobrar-se-á 
· multa de duzentos mil réis (200$000). quando a· importancia 
do sell'o devido fôr inferior a quarenta mil ré is ( 40$000), e 
de cinco vezes o imposto devido, quando superior a essa 
qu~ntia. 

§ 2.0 Se o sello tiver sido pago por verba e posterior
mente. se verificar que o foi insufficientemente e em dl
vergencia da interpretação fiscal competente, cobra-se-á só
mente a differenca devida; 

§ 3.0 Quanclo se tratar · de estampilha anteriormente 
utilizada e de novo aproveitada, ou de sonegação, caracte-· 
rizada pela evasão do imposto por meio de artifícios dolo
sos, cobrar-se-â multa de dois contos de réis (2 :000$000), 
~ J o i~posto devido fôr inferior a cem mil réls ( 1 ooeooo, 
e. de vmte . vezes a importancia do imposto devido, se este 
fôr superior a cem mil réis (100$000). 

§. 4. 0 Nos casos de que tratam .JIS letras a e b, o proprio 
~ont~ipuinte poderá applicar o novo sello em estamp.ilhas, 
mut1hzando"'as .na forma que fõr prescripta no regulamento, 
ou se o preferir, levará o documento á.. repartição compe
tente para o pagamento do. sello por verba. 

', ... ' 
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§ 5 .o Os que emittirem, sac11rem ,ou negociarem, accel
tarem ou pagarem notas promissorias, letras d.c pal)lbjo ou 
eheques, sel)l o seno fedllr~l, serão re~ponsaveis p~la multa 
de 5 % sobre o valor do ~itulo. · · · . 

§ 6.0 As pessoas naturaes ou jurídicas que fizerem .entre 
si operação a prazo de compra e venda de cam)>iaes, sem· o 
pagamento do sello .federal, ser ;i jmposta, a cada ull)a, II!Ul(.a 
c;le dez co:ntos de ré1s (10:000$000). 

§ 7 . 0 O vendedor de cambiaes que acceitar o respectivo 
contraClto de venda 11 prazo com interferencia de terceiro, 
sem o sello federal, incorre;-á na multa ae dez vezea ·.o valor 
do sello devido, nunca inferior a um conto de réis (i :{)001), 
e o intermediario na de cinco vezes o mesmo valor, nunca 
menos de quinhentos mil réts (15001000) • 

§ s.o :Fic.am sujeitos .á multa de duzentos mil réis 
(2001000): 

a) as pessoas naturaes ou jurídicas que derem curso ou 
conservarem em seu poder, por mais de oito dias, sem os 
'apr,esei1tar á. repartição competente, os papeis que lião te-
nbam pago sello, salvo motivo justificado; · 

b) os funccionarjos publicas que attenderem, informa
rem ou encaminharem papeis nas condições da letra • a, su
pra, sem que representem ou informem no sentido de ser 
cobrado o imposto ou a rev~lidaoão cabível, respeitado o 
disposto no art. 18; 

~) os magistrados, autoridades civis e Jllilitares, chefes 
de repartições e de serviço que despacharem processo que 
contenha qualquer acto .ou papel não sellado ou sellado in
sufficíentemjlnte, - ou que despacharem, assígnarem, fi
zerem guardar, mandarem cumprir ou concorrerem para que 
produza effeito, papel em taes condi~ões, :respeitado o .dia-
posto no art. 18; . 

d) os tabelliães, escrivães, officiaes de registo e outros 
serventuarios que passarem, lavrarem, subscreverem, ou re
gistarem papel ou documento nas alludidas condições, ou 
.nelles reconheceram firmas; 

e) as pessoas que, nas quitações de quaesquer quantias, 
nllo indicarem o valor recebido, se este não estiver declarado 
no papel em q\le forem .passadas taes quitações; 

f) os leiloeiros que não archivarem as segundas vias d.as 
suas contas de vendas; 

g) os licenciados para venda de estampilhas que nllo 
mantiverem em o~:dem, sem emendas ou ·rasuras, .O livro 
fiscal; · 

. h) os juizes, as autoridades civis ou militar!!S, ,os .ge
rentes do Monte de .Soecorro da U.nião Q\le ,der.eJ.Il PIJ.sse' ou 
eiercicio .a empregado que não tenha venci.mento.s Pllgos 
pelos eofr11s publicas, - sem que o ~itulo de nomeação es
teja sellado ou c.ontenha a verba de pagamento do sello, f-i
cando a esse dispositivo tambem suJe.itos os· presidentes, ~~-
1-'.ectores •. ou gerentes de soc.iedades .anony!Jlas, pelos .titulas .de 
nomençao de empregados que expedirem; 

i) os presidentes .de juntas commerciaes .e outras ins
ti_!uições congen~res, que .. mandarem registar .contraoto q1,1e 
nno tenha pago o seno ~ev_ido, bem como os .secre.tarios .de 
taes institmções que fizerem o registo sem terem levado ao 

' 
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·conhecimento dos presidentes a omissãodo imposto verifi
cada no documento; 

i) as pessoas referidas na letra anterior, bem como os 
juizes, que authenticarem livros commerciaes sem o previo 
pagamento do sello: 
· k) as caixas de liquidação que registarem as operações 
a termo sem pagamento do sello devido. 

§ 9. o Incorrerão na multa de dois ,contos de réls 
(.2 :000.000) : 

a) os que escreverem no documento verba falsa; 
b) os que, para sonegar o documento ao pagamento do 

Imposto devido, deixarem de fazer as necessarias declarações 
relativas á transacção nelle referida, ou as fizerem falsa
mente; 

c) o funccionario que ante-datar ou alterar verba, com 
qualquer fim; 

__ d) os não licenciados que venderem estampilhas, per
dendo tambem o direito ás que forem encontradas em seu 
poder, não ·se applicando esta alinea aos estabelecimentos e 
officios que cederem aos seus clientes estampilhas para sel
lagem dos papeis, nos proprios estabelecimentos e cartorios. 

§ to. Incorrerão na multa de cincoenta mil réls 
(50,000) os que apresentarem papeis para averbação de sei
lo, depois de trinta dias da sua assignatura, salvo motivo 
Justificado. Essa multa se applicará em dobro se não hou
ver a apresentação do contribuinte e este vier a ser autuado 
pela infracção. · 

§ H • Incidirão na multa de cinco contos de réls 
(5 :ooo•ooo) os licenciados para a venda de estampilhas, em 

· cujo poder forem encontradas uma ou mais estampilhas fal
sas ou que, embora legitimas,. não procedam da repartiollo 
fornecedora. Em tal caso será tambem cassada a licença. 

Art. 2L. Quando so tratar de infracollo continuada, nllo 
será imposta uma multa para cada papel ou documento. em 
falta, mas se adoptará o seguinte crir.erio: até dez papeis, 
uma vez a multa estabelecida nesta lei e o dobro, nos demais. 

'Paragrapho unico. Nos casos de reincidencia, as multas 
serllo applicadas em dobro, considerando-se reinoidencla a 
repetição da mesma . contravenção, pela mesma pessoa · ou 
firma, depois de passada em Julgado a sentença condemna· 
torta de contravenção anterior. 

Art. 22. Constitue crime, previsto e punido no art. f6 
do decreto n. ~. 780, de 27 de dezembro de t932, vender, com
prar, empregar, ou possuir, soltas ou appllcadas, estampi
lhas falsas. 

Art. 23. As penalidades de que trata esta lei serll.o im
postas pelas autoridades competentes, mediante representa
çllo ou auto lavrado por funecionario que tenha essa attri
buicll.o, e processo em que seja assegurada ao contribuinte 
ampla defesa e os recursos,..oom effeito suspensivo, para as 
autoridades superiores, uma vez intimado em forma legal 
o autuado. 

§ t. o Os recursos serão e~-of(icio ou voluntarios, pro
cessados de accordo com a legislação vigente, e terão effeito 
IIUSpensivo, devendo ser encaminhados á instancia superior 
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indepedente de deposito, caucão, fianca ou term9 de res~on
sabilidade, salvo em se tratando de multas superlores a c1nco 
contos de réis (5 :000.000), quando será exigida uma da· 
quellas garantias, á escolha do contribuinte. 

· § 2. o Das· decisões que julgarem idoneas caução, !i anca 
ou nl1o admittirem assignatura de termo de responsabilidade, 
caberá ao contribuinte recurso para o Ministro da Fazenda, 
com effeito suspensivo do processo. 

§ 3. o A cobrança executiva das multas só terâ logar de
pois de· decorrido o prazo de trinta dias da intimaciio do Jul· 
gamento definitivo. 

§ ol. o O producto das multas será integralmente reco. 
lhido aos cofres publlcos como renda federal, uma vez decor• 
rido o prazo de trinta dias da intimagiio ao contribuinte, sem 
que este tenha usado os recursos facultados na lei e no Re
gulamento. 

Art. 2i. O procedimento fiscal para imposicão de mui. 
tas, prescreve em um anno, contado da data da infracção, 
podendo, porém, .ser cobrada a importancia do sello e res. 
pectiva revalidaçiio, nos casos em que essa fôr devida, em• 
quanto não decorrido o prazo a que se refere o art. :19 desta 
lei. : 

Paragrapho unico. A tmportancia do sello é devida a 
todo o tempo, observado o disposto no art. :17. 

Art. 25. Sempre que o sello tiver sido pago por estam, 
pilha ou por verba e posteriormente se v·eriflcar que o foi 
lnsufficientemente ou em divergencia com interpretação fiao 
cal do Ministerio da Fazenda, eobrar-se-á, do contribuinte, 
sómente a differenca devida. . . 

Art. 26. Os títulos onerados por usotructo, e que só. 
mente por morte do .usotuctuario passarem á plena proprie
dade do herdeiro ou legatario, pagarão o sello em vigor aa 
tempo em que tiver cessado o usofructo. 

Art. 27. Nos compromissos para emprestimos hypothe
carios feitos pelas sociedades a que se refere o decreto nu
mero 2i .503, de 29 de junho de ~934, o sello será cobrado 

-sobre os mini-mos regulamentares admittidos para a obten
cllo desses emprestimos e o restante quando fOr lavrada a 
escriptura definitiva da hypotheca. · 

Art. 28. Emquanto o imposto de vendas mercantis es. 
tiver sendo cobrado pela União, ficam em vigor as disposi
clles referentes ao sello do papel, constantes do decreto nu
mero 22.061, de 9 de novembro de i932. 
. Art. 29. O Poder Executivo decretará, dentro de 90 

dias, o regulamento para o cumprimento desta lei, e nelle, 
nl!.o só garantirá a cobrança do imposto, como facilitará ao 
contribuinte o cumprimento de suas obrigações fiscaes, tendo 
em consideraçlio a natureza das operacões tributadas, po
dendo estabelecer formas especiaes de cobranca, de modo a 
attender aos usos e costumes, conciliando os interesses da 
fisco com os dos contribuintes. 

Art. 30. Revogam-se as disposições em contrario. 
. Sala da Commissão, 21 de maio de 1935. - Valente de 

L~ma? Presidente. - Heitor Maia. - Corr~a da Costa. -
Mathtas Freire. 
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TABELLA A 

·AC'l'OS E ·PAPEIS SUJEI'I'OB A ISELLO PROPORCIONAL 

Todos os titulos e 11ctos enumerados nesta tabella, e 
que não tenham taxa estipulada, pagaria: 
De .mais de 201 'até 3001000.... ••.•• •• • • • •• • •• • .. • 11000 • 
De mais de 3001 até 6001000 .......... _ ...... , •• 21000 
De mais de 600$ até 1 :OOCIOOO... ... .. • .. • . . . .. 3$000 
De mais de t :0001, por conto de rêis ou fracção.. 31000 

~. Actos translatlvos de embarcações estrangeiras, 
quando adquiridas por nacionaes. 

2. Cartas ela credito. 
a. Cartas •OU contractos de· fretamento de 

embarcações·: 
Frete até 500$000...... .. .. .. .. .. .. .. .. • • . • .. .. • 21000 

.De mais de 5001 até t:oooeooo.......... .... ..... 31000 

.De mais de t:.oooeooo......... ....................... 41000 

.e assim por diante, oollooando-se mais UOOO por 1 :0001000 
ou fracção de ·conto. 

'. Cautelas ou contractos ·de emprestimos ·sobre ·pe-
nhores. 

fi. Cbéques: 
a) em moeda estrangeira; 
b) llm moeda nacional, emlttldos no ·exterior, ou sobre 

·o exterior e os que tendo sido emittidos a favor de pessoas 
naturaes ou jurídicas no Paiz, forem por ·estas endossadas 
a entidades do exterior, 

6. Contas correntes 1ómente quando ajuizadas, não. es
'tando, consequent-emente, sujeitos a sello -os .extractos de 
·contas e documentos de simples •conferencias 'e respectivas 
'confirmacões. · 

7. Contas de venda ·prestadas por leiloeiros aos seus 
•oomittentes. 

8, Contractos de: 
a) aforamento ou -emphiteuse, arrendamento .ou looa

çlio, sub-emphiteuse ou .sub-locaolio .e outros não :tesignados 
especialmente, em que sa 'transmittirem o uso e ,gozo ·de 
bens immoveis, moveis ou semoventes, Incluídas a emphi· 
'teuse ·e ·a ·sub-'emphiteuse de terrenos do dominio ·da tlniAo 
ou ·da Municipalidade do Dietricto Federal: 

'b) compra e venda de cambiaes a .prazo maior de cinco 
dias uteis, contados do dia da operaoão até de 30 dias: 
:Até ·o equ'ivalente, t ·1.;000.... .... .. .. ............ 3f001i 
•cóbrando-se mais 31000, ·d!Jl ·cada paroella de t: i ;000 ou 
fracção, por período de 30 dias, 

c) construcoão por empreitada, cobrando o sello no ins
'trumento respectivo e · oal'lulado sobre ·o valor ·total ajua
tado, e nas quitações sõbre aocrescimos: quando por admt• 
nistraçi'io, nas quitações ·parolaes: quando verbal, na QUita• 
çi'io final; 

d) -emprestimos -ou abertura •de credito em conta cor
rente .com ou sem garantia: 

e) sociedades commerciaes, .qualquer que ·seja •sua 
forma. 
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9. Documentos que contiverem :promessa ()U obrigação 
de pagamento, ou de entrP.ga ou transmissão de bens mo
veis ou de valores ·de .qualquer especie, feitos em escr1ptll 
de qualquer natureza (inuluida portanto a bypoth~Ke de 
correspondencia epistolar ou telegrapbica) e sob qualquer 
modalidade, ainda mesmo >ob a forma de recibo, e de~~ina
·dos a produzir erfeito inde,pendentemente de outros instru
mentos publicas ou particUlares, bem como os qUe C•J'ltive
rem distracto, exoneração, subrogação, caução, garantia, si
gnal e liquidação de sommas ou valores exeluidos os pe-
.didos de mercadorias ~ suas confirmações, . 

10. Distractos ou liquidações de sociedades commerciaes, 
qualquer que seja sua fórma. 

H.. Empresümos de dinheiro por melo .de .ob~igações 
(debentures) emittidas ·por sociedades anonymas e em com
mandita por acções. 

:12. Encampação de uma sociedade anonyma por outra. 
:13. Endossos: 

.a) ou repasses de cheques, letras de cambitl e n<ltas 
~romissorias em moeda estrangeira, excepto o primeiro en
dosso e o endosso-mandato, não podendo taàs endossos ser 

, feitos em branco; 
b) de qualquer titulo de credito, depois do vencimento 

e, quando, com va1or declarado os dos titules referidos no 
n. :15, da tabella B - exceptuado, em qualquer caso, n sim
ples endosso-mandato; 

c) de warrants, quando destacados do conhecimento de 
deposito. · 

U. Escripturas de l)ypothecas ou antichreses. 
15. Fianças por .escriptura publica .ou particular e ter

.mos lavrados no juizo federal, na justiça do Districto Fe
deral, .no juizo estadual, nas repartições publica~ federaes 
-em ,geral, - e ·nBB munieipaes do Districto Federal. 

i6. Fusões de sociedades mercantis de qualquer natu- . 
reza. · 

i 7. Letras de cambio, sacadas no Brasil e· ·as ·que, em
bora' sacadas em paiz estrangeiro, sejam aceeitas, negocia
das, 'protestadas óu -exequíveis em praças brasileiras. 

18. ·Notas promissorias, exigindo-se o sello das ·emit
tidas em paiz estrangeiro, quando negociadas ou cobradas no 
Paiz. · 

19. Ordem de ·pagamento, transrerencia ou credito de 
·qualquer natureza, ile quantias em moeda nacional prove- . 
Dientes -do .exterior, -e!Xcepto: 

a) quando se referirem a pagamentos ou ·lançamentos 
de despesas de administração de bens situados no Paiz, per
t.encentes ao titular da conta debitada; 

•b) quando se ·referirem a cambio comprado, tendo s:do 
11ago sello proporcional relativo á operação ou vendido a 
estabelecimento banca rio no Brasil, 

20. Papeis ou documentos declarando valor, recebidos 
por conta de pessoa differente da que ordena o pagamento 
não consideradas como taes matrizes e suas riliaes, agenems 
succursaes, do ·mesmo estabelecimento, excepto as demais 
vias dos recibos. 

... .. 
I '•.'; 

'.'.··,i, 
. :~ .. ..,.. 
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. '·' 
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21. Procurações e substabelecimentos com a clausula in 
. rem propriam ou outra equivalente. 

22. Recebimentos ou transferencias de quantias em 
moeda nacional, effectuados no Paiz a credito de pessoas 
naturaes ou jurídicas domiciliadas no exterior. excepto: 

a) quando se refP.rirem a cobrança de rendas :Ceitas no 
Paiz por conta do proprio cliente; 

b) quando se referirem a cambio comprado ou vendijo 
a estabelecimento bancario no Brasil. 

23. Recibos de generos recolhiaos a armazena de depo
. sito, com valor declarado. 

24. Registro: 
a) do capital das sociedades anonymas e em comman

dita por acções e os actos da sua dissolução; 
b) de firmas commerciaes, inscriptas em nome fndh·i· 

dual. 
25. Seguros - Capitalização e congeneres: 

O sello proporcional relativo a esses contractos é devido 
por occasíão da accei~acão das apolico~s ou do titulo de capi
talização, e será pago por verba no Thesouro Nacional o•;. 
nas Delegacias Fiscaes onde as comp•mhias tiverem séde, :1a 
mesma occasião e pela mesma fórma estabelecida para o pa. 
gamento do imposto de fiscalização de que traLam os arti
gos 42 § 1° e 43 e 44 do decreto n. !5. 589, de 29 de julhu 
de i922 e art. H do decreto n. 19.936. de 30 de abril .de 
f93f, rectificado pelo art. to do decreto n. 19.91>7, dP 6 
de maio de 1931. 

a) apolices ou quaesquei' contraQtos, individuaes e cot• 
lectivos, · de seguros de accidentes pes~ooaes, seus semelhan
tes quanto á technica e :Córma das indo~mnizações. Ficam Si!· 
jeitas a novo sello as reformas, renovações ou prorogações 
de taes contractos, bem como modificarlles nos mesmos, su~ 
reformas, renovações ou prorogações, desde que importem 
em novas responsabilidades por inden.&izações ou em majo
rac.ão das primitivas. 

Com excepção das apolices e contractos de seguro de 
accidentes pessoaes em transportes cohectivos, cuja sella
gem está mais abaixo especificada, o &cllo será calculado-: 

I) - sobre a importancia t9tal a •jlle se obrigar o segu
rador, seja o seu pagamento de uma só vez ou parcellada
mente; 

II) - sobre a prestação de um anno se o contracto obri • 
gar o ~egurador ao pagamento periorJi~o de cedas quantias, 
por tempo que seja indeterminado, durante a. vida do segura
do ou de seue beneficiarios, constitutuav desoa fut•ma t·eno:~. 
ou pensão vitalícia .ou temperaria; 

III) - sobre a importancia mini1r11 prometida, se o con • 
tracto, conforme a sua nptureza, est'lbcleoer differentes l'l· 
demnizações; verificando-se, porém, uma indemnizaçlb 
maior, será applicado o sello sobre a differença na respecti
va quitação. 

Quand9 o contracto abranger diversos segurados, o sello 
será correspondente ao valor total dils indemnizações a que 
o segurador se obrigar para com os mesmos, observado o 
disposto nos ns. I, II e III. · 
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De mais de 20$000 até 300$000.. . • .. • .. • . • . . . • • • iSOO'J 
De mais de 300$000 até 600$000. • • • • • • • • • • • • • . • • • 2$000 
De mais de 600$000 até i :000$000.... • • • .. • .. • . • • 3$001l 
e assim por diante, cobrando-se mais 3$000 sobre cada conto 
de réis subsequente, ou fracção. 

Apolices e quaesquer contractos de seguros de acclden
tes pe§soaes em transportes collectivoE: 
Como premio até uooo ............ :. .. . .. .. • . • . •toe 
'De mais de t$000 até 5$000...................... •200 
De mais de 5$000 até t0$000.................... •soo 
cobrando-se mais $300 por i0$000 de premio, ou fraccAo 
dessa quantia; 

b) apolices e quaesquer contractos de seguro de fogo 
ou outros damnos materiaes; de roubo; de quebra de vidros: 
de desfalques; de lucros; de transportes em geral, mariti·· 
mos, fluviaes, ferroviarios, r.odoviario!! ou aereos; de rea
ponsabilidade civil; apolices ou quailsquer contractos indi
viduaes ou collectivos de seguros de automoveis, quaesquer 
que sejam os riscos nelles assumidos, e demais modalidadD8 
não previstas em as letras a e c, sejnm os contractos pot 
prazo preestabelecidos ou de averbaçãc: 
Com premio até 25$000 .......... ~.. .. .. .. .. .. • .. 1•200 
De mais de 25$000 até 50$000. • • • • • • . • • • . • • • . • • • 2UOO 
De mais de 50$000 até 100$000.... .. .. ..... • ... 4$800 
e assim por diante, cobrando-se mais 2$400 sobre cada 50$ 
ou fracção desta quantia. 

Ficam sujeitos a novo sello, pela mesma fórma acima 
estabelecida, as reformas ou renova~õc.s ou prorogações de 
taes contractos, bem como suas mOdU!cacões, reformas, re
novações, prorogações, desde que haja novo premio ou ma· 
joração delle. 

Nas apolices abertas com valor dedarado, o sello sE>rá 
calculado sobre o premio contractado ~ se o premio das 
averbações exceder ao conveociona io, embora· os seguros 
averbados não attinjam o valor decla!·ado . no contracto, o 
sello sobre quaesquer e:tcessos será c11!culado mensalmenttl 
. sobre, o total de taes premio-excessos ·, eriticados no fim :III 
cada mez. 

Nas apoli~es abertas sem valor declarado, calcula-se o 
sello de cada averbação separadamente; 

c) . apolices, títulos ou quaesque1• contractos de seguros 
de vida, de capitalização, peculios, rendaà, dotes, annuidades 
e congeneres, calculando-se o sello: 

I, sobre o valor total do contracto, seja o pagamento de 
uma só vez ou parcelladamente; 

II, sobre a da prestação de um anno se o contracto 
obrigar ao pagamento periodoico de certas quantias, por tem
po que seja indeterminado, durante a vida do contractante 
ou de seus beneficiarias, constituindc. dessa fórma renda ou 
pensão vitalícia ou temperaria; 

III, sobre· a importancia miníma promettida, se o con
tracto conforme a sua natureza estabelecer differentes ca
pitaes a- serem pagos; fazendo-se,. porém, o pagamento de 
um capital maior, será cobrado o sello sobre a differenca, 
no. respectivo documento de quitação; 

IV, sobre o menor valor convencionado pela vida de um 
dos segurados, nos contractos de seguro em grupo. Verifi-

.. ' 

' I' 

. ' 

. ,., 
' . 
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cando-se qualquer sinistro será appliendo na respectiva qul
.tação o sello proporcional sobre o total do pagamento. 

Havendo clausulas accesst.rin" ou supplementares es
tabelecendo o pagamento .de capitaes em virtude de even
tualidades que possam ou não occorrer, o sello proporcional, 
calculado conforme ós numeras acima. será satisfeito, quan
dc verificada a condição, nas quitações respectivas. 
, Havendo lucros a pagar aos · contractantes ou seus bene

ficiarias, no curso do contracto ou na sua liquidação, co
brar-se-á o sello no respectivo documento de quitação, 

As reformas, renovações, prorogações, rehabilitações ou 
quaesquer modificações nos contrac~os acceitos, só estarão 
sujeitas a novo sello .proporcional se forem emittidos novos 
contractos ou, em r·aso contrario, se importarem em maJo
ração das resr nsabilidades primitivas, No ultimo caso o 
sello será calculado sobre' a differença. 
Do mais de 201000 até 300$000. ~ • • • • . • • • • • • UOOO 
De mais de 300$000 até 600$0GO ... _ ........ , 2$000 
De mais de 600$000 até i :000$000.. • .. . .. • .• . .. 3$000 
e assim por .diante, cobrando-se maiF 3$000 sobre cada conto 
de ré is subsequente ou fracção, 

d) npolices e qunesquer contractos de ~eguros de ac
cioontes do trabalho: 
Com premio até a importancia de :1 :OOOfOOO...... .&fOOO 
., assim por diante. :cobrando-se ($000 por 1 :OOOfOOO de pre .. 
mio ou fracção desta quantia, 

Havendo accrescimo do premio .depois de vencido o 
contracto ou dentro do per'odo da sua vigencia, tal ao .. 
~Jrescimo liea sujeito ,a novo sello na mesma razão •. 

26. Taxa de recurso para o Conselho de Contribuintes 
íindependentemente do sello de petição ou do termo de ree.. 
ponsabiJidade), - i ~ da importancia integral exigida ao 
l'Ocorrente, - não se cobrando menos rle 10.000, nem mais 
de i00$000, · ·· 

'21; Termos de: 
.a) responsabilidade nas alfandegas, para despacbos de 

ree~~:portação, calculando-se o sello pelo valor dos direitos 
aduaneiros; 

b) trans~erencia de acções de socieC:ades anonymas e 
em commandJta por ~~ec6es; · 

c) trans!erencia. de titulas da divida publica interna da 
União ou da Municipa'lldade do Districto Fed·eral, excepto 
por transmissão causa-mortta ou doacção tnter-vivoa; 

d) trans!erencia de titulas da divida publica da União 
ou de acções de sociedades anonymas em commandlta por 
acções, inscriptos na Republica, quando se operar por !alie
cimento do de cujus no estrangeiro. embora não residam no 
Paiz os seus ,herdeiros. 

e) o sello será calculado pelo valor da transacção nos 
casos das letras b, c, d e não sendo estipulado esse valor 
pela cotação official. ultima dentro .:e um semestre e na 
falta pelo valor nominal. 

28. Transcripção, em registro de immoveis, de titulas 
não sujeitos ao sello proporcional: 
A ti• 'f . 000$000 . . . . . . . I • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • ~ 1000 
cQbrando-se 1$000, mais, de cad.a conto de réis subseque!lt\l, 
ou fracção. " 
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29. Transfereneias ou remessas de quantias para praçu 
do exterior, em moeda nacional ou estrangeira. 

30. Usofruoto, vitalicio ou temporario. 
No usofructo vitalicio, o valor para pagamento do sello 

será o producto da renda de um anno multiplicada por cin~ 
co; no· temporario o mesmo uroducto multiplicado por tan.: 
tos annos quantos o do usofructo, nunca excedente de cinco. 

DECRETOS, PORTARIAS OU TITULOS, CALCULADO O BBLLO SOBRI 08 
VENCI:M.ENTOB DB tJM ANNO 

31. ConcessAo de: 
a) aposentadoria, dispensa de serviço activo,. 

disponibilidade, jubilação, reforma e outros, de 
funccionarios federaes, civis ou militares, inclusive 
officlaee da Armada, Brigada Policial, Corpo de 
Bombeiros, Exercito e classes annexas . • . . . . . . . . . • . . 2 o/o 

b) gratificàções por serviços creados em vir-
tude de leis e regulamentos federaes. • ...... ,.. .. .. .. 7 % 

32. Nomeação para: 
. a) empregos. effectivos f'ederaes, com venci~ 

mento diario . . . . . . . ............ · ...... I • I ••• I I • • • • õ o/'o 
b) empregos federaes, de exercício eventual, 

com vencimentos pelos cofres publicos ou não • , •• 
c) interinas ·ou provisorias, por motivo de li

cenças ou quaesquer impedimentos, e para commis• 
sões federaes de qualquer especle, inclusive as no
meações interinas ou provisorias conferidas pelos 
juizes da justiça local do Districto Federal e pelos 
juizes e tribunaes federaes .. • ................... .. 

d) minist1·o de Estado, do Supremo Tribunal 
Federal e do Tribunal de Contas: chefes de serviços, 
directores de repartições federaes e de estabeleci
mentos officiaes de ensino; juizes federaes e da jus
tiça local do Districto Federal; auditores de guer
ra e de marinha; officiaes da Armada, da Brigada 
Policial, do Corpo de Bombeiros, do Exercito e clas
ses a.nnexas: os de nomeação federal, de tabelliães, 
pscrivãee, officiaes de registro de titulas. de hypo
thecas e outros; sub~irectores e chefes de secclio; 
empregados das caixas economlcas. e montes de soe
corro; administradores de mesas de rendas, collecto
res, e escrivães; lentes, professores, docentes, in
spectores e auxiliares de estabelecimentos officlaes 
de ensino: funccionarlos e empregados publicos, 
em geral; quaesquer cutrM nllo m.!eitos· n seno 
fi~o· I I I I I I I I I I I I I I I I o I I O O I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I . 

33. Titulas: 
a) declaratorios de meio soldo e de pensões 

espectaes . . . . . . . ..•............... , . I ••••• I • I •••• 

b) de empregos de sociedades anonymas 

TABELLA B 

...... 

ACTOBI III PAPEIS SUJEITOS' A BllLLO PIXO 

Paragrapho primeiro 

i. Actos de rehabilitação de commerciantcs .•• 
2'. Archivamento de: 

7 o/o 

7% 

S% 
4% 

i00$000 

... , ... 

' ,, 



-30-

a) actas de sociedades anonifmas, que não 1m
portem em modificações ae capital e de co
operativas, respeitadas, quanto a estas, & 
isencão que gozam as que satisfacam todas 
as exigencias do decreto n. 22. 239, de 1 !l 
de dezenobro de i932 •••••••.••••.•.••.•.•• 

b) estatutos de sociedades anonymas; contra
ctos, alterações e prorogacões de socieda
des commerciaes; transferencias de guótas 
de sociedades de responsabilidade bmita
da; registro de :firmas commerciaes, em 
nome individual e bem assim estatutos de 
cooperativas, respeitada quanto a estas a 

· isenção da letra a, supra: 
Até 5:0001 . . . . . • . .............. . 
De mais de 5:000' até 10:000 ... .. 
De mais de 10:000 até 20:0008 .. .. 
De mais de 20:000• até 100:0oo• .. .. 

-- De mais de 100:000• ............ .. 
3, Autorização, mediante carta ou Jecreto, 

quando exigida por lei, para o :funcciona
mento de firmas, individuaes ou collecti
vas, de sociedades ou empresas, nacionaes 
ou estrangeiras - bem como approvação 
de estatutos, quando dependam dessa for
malidade: 

a) de seguros terrestres, maritimos, de vida e 
assimilados· . . . . . . . .................... . 

b) de mutualidade, pensões, peculios, capitali-
zação e semelhantes . . . . . .............. . 

c) de estabelecimentos bancar! os ••...••.•••... 
à) de sociedades de colonização e immigração, 

de pesca e outras que tiverem por objecti- _ 
vo o commercio ou fornecimento de gene-
roa alimenticios . . . . .. . - .. · ............... . 

t) de outras sociedades mercantis e- iadustriaes 
Nota - Estão sujeitas ás taxas acima as car

tas de autorização para funccionarem na 
Republica succursaes e filiaes de socieda
des estrangeiras. Nesse caso, cobrar-se-ão 
tantas taxas quantos forem os estabeleci
mentos. 

4, Artigos, allegacões, razões finaes para ·se
res juntas a autos, na justiça federal e na 
justiça local do Distric.to Federal, por fo-
lha .... ................... , ........... . 

5. Attestados de qualquer natureza, excluldos 
os de indigencia ou pobreza, por folha ••.••• 
6. Autbenticações de: 

a) cópias de plantas ou. mappas ............ .. 
b) reproduccão photographica de documentos, 

por folha ................................ . 
7. Autos de qualquer especie, sentenças extra

hidas de. processos, precatorias, rogatorias, 
de inquirição, arrecadacão e adjudicacão, 
provisões, instrumentos, editaes e manda
dos judiciaes, na Justiça federal e na jus
tica local do Districto Federal; por folha. 

20,000 

20.000 
301000 
,0.000 
601000 

too•ooo 

i:200,000 

600,000 
300,000 

2001000 
3001000 

,600 

1$000 

20$000 

5$000 

$600 



-si-
8. Averbações de: 

a) embargos e penhoras, nos livres de depositos 
publicos, a cargo de repartições federaes. 

b) quitação de impostos i'ederaes, nas guias 
apresentadas . ás repartições fiscaes compe
tentes do Districto Federal, por anno ••••.• 

c) registro dos títulos de nomeação de serven
tuarios de of'ficiaes. de justiça, no Districto 
Federal . . . . . . . . . ................ · ...... . 

9. Avisos dos estabelecimentos bancarios de 
lançamento a credito de quaesquer contas
correntes ou de deposito e seja qual f'Or o 
numero de operações, da mesma data, del
les constantes, de mais de 20$000 .•.••.••.. 

Nota - Não estão sujeitos a sello os avlsoa 
provenientes de : juros da propria conta, 
estornos, transferencias de uma para ou
tra conta do mesmo creditado com o mes
mo creditador e de operações que tenham 
pago o sello de recibo. 
iO. Cartas. 

a) de commerciànte matriculado : de firmas 
comm-erciaes reg'iatradas . • .•...•.... 

De socios de firmas registradas ou de negocian
tes com :firma registrada em nome indi-
vidual . . . . ........................ . 

b) patentes a consules honoraios • • . · ....•.. 
c) patentes para a venda de mercadorias por 

sorteio . . . . ....................... . 
d) testemunhaveis da justiça federal em todo 

o paiz, e tambem da juatiça local do Dls
tricto Federal, por folha • . ........•..• 
U • Certil:lões. 

a) · e copias não designados em outros para
graphos deata tabella, por :tolha ....••..• 

Sendo subscripta por empregados que nllo per-
cebam custas, ·pagarão mais, de rasa: · 

por linha manuscripta • . ......•..• 
por linha dactylographada . . .•. , ... 
e de busca, por anno • • •••.•••••. 

b) de papeis relativos ao registro Torrents e 
lj.OS nascimentos e obitos, extrahidos doa 
respectivos livros, estando embora os ser
viços a cargo de autoridades estadoaes, por 
folha I lt lt t lt lt t lt O e lt I lt O lt lt t I lt lt e " I lt t lt I I lt 

c) procurações passadas em nota.a publicas. , 
d) · de quitação de impostos ou taxas devidos 

á Fazenda Publica (decreto n. 22. 957, de 
i9 de julho de i933 .................... . 
i2. Certificados: 

a) de aferição: 
De cada alcoometro ou de cada contador auto-

maticO . . . . ....................... . 
De cada thermometro . . ................ ~ 

2$000 

uooo 

5tOOO 

t500 

400$000 

200$000 
iOOIOOO 

200$000 

$600 

$600 

ttOO 
.200 

i$000 

itOOO 
2$000 

seooo 

i0$000 
5$000 
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b) de censura de filma cinematographicos: 
Pela primeira via . . . ; .........• r I .... I •• 

Cada uma das demais .. . .. , , ; ............ , . 
e) de registro, na Directoria Geral de Indus

tria Animal, dos diplomas de veterinarios e 
medicoa veterinarios . · . . .............. · 

d~ technicos passados por profissionaes, nos 
processos de isenção e reduccão de direitos 
de importação, por via . .. ........... .. 
i3, Cheques: 

Emlttidos no Brasil, sobre praças nacionaes, 
· excepto 03 referntes á conta-corrente do li

··· mite de i O :oooeooo ou depositas populares. 
com o mesmo limite • • ............. . 
14. Concessões de: 

a) entrepostos particulares e de traplohes al-
fandegados . . . • .......•........... 

b) honras e postos de officiaes do Exercito ou 
da Armada: · 

2° tenente • . . . ....................... . 
t 0 tenente . . . . .......... · ........... I •• 

Capitão ou capitão-tenente . · . . . . . . ....... . 
Major ou capitão de corveta • • .•.......... 
Tenente-coronel ou capitão de fragata . . .... 
Coronel ou capitão de mar e guerra . 
General, contra ou vice-almirante • • ..... . 
Nota - Quando esse officiaes forem nomeados 

para o exercício de funccões com direito a 
vencimentos militares. pagarão sello pro-
porcional. · 

c) regalias de paquetes: 
Por paquete, entre L 000 e 3. 000 toneladas •• 
Por paquete, entre 3.000 e 5.000 toneladas .. 
Por paquete, entre 5. 000 e i O. 000 toneladas 
Acima de i O. 000 toneladas . . ......... .. 

:1.5. Conhecimento: 
a) de carga, por via marítima, fluvial ou 

aerea, .sellado apenas o original ou ·do
cumento que o substitua, desde Qlie as 
demais vias contenham impressa a expres
são "não negociavel" em caracteres desta-
cados • . • • .•.•. I .................... I 

b) de recibos de mercadorias depositadas em 
armazens geraes, de eatradas de ferro, de 
companhias de docas, de alfandegas e tra
piches alfandegados, desde que não conte
nham valor declarado • , , .•. , .•..••.. 
16. Contas 

Apresentadas ás repartições publicas e não pro
venientes de contractos, sellada sómente a 
primeira via, . . .................... . 
17. Contractos de : 

a) oommodato, por folha, . . .....•........• 

10f000 
51000 

toeooo 

ttOOO 

1100 

5001000 . 

soeooo 
90$000 

1.001000 
125f000 
150f000 

,200.·JOO 
3001000 

5001000 
i:OOOIOOO 
1:500100(1 

. 2:0001000 
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b) operações n pi•azo, de compra e venda de 
titulas publicas ou não, cotados em bolsa, 
e de rnetnes preciosos ................. . 

c) operações a termo, de mercadorias • . •••.. 
i 8. Cópias de contractos de: 

a) operações a prazo de compra e venda de 
titulas publicas ou não, cotados em bolsa, 
e de rnetaes preciosos, cada via. , •• , •.... 

d) op.erações a termo, de mercadorias, cada 
VIa. . . • ........... · .................•.. 
i 9. Declarações: 

3$000 
3$000 

i$000 

1$000 

~eclaracões dos tabelliiies nas diversas vias de contra-
Vla ....•••............ lll··········~ i$000 
Declarações dos tnbelliães nas diversas vias de c'ontra-

ctos, papeis e documentos. · 
cada via . I •• I ••••• I •••••••• i$000 

20. Decretos : 
De perdão n comrnut.noão de pena pelo Governo 

Federal, não sendo pobre o agraciado ..••. 
2 i Deposito : 

Provisorio de parte do capital. para organizar,ão 
de socierlndes anonyrnns e estabelecimentos 
banéario::. . ......................... . 
22. Dip !ornas : 

De privilegias, que não forem de invenções, 
concedidos pelo Governo Federal: 

Até 10 annos .. .. : .................. · ....... . 
.De rnnis de 10 até 20 annos • · .............. : 
ne mais de 20 nnnos I I 01 10 I I.~ I O I I I o t o I 

0
1 I', I 

. 23. Dispensas : 
De lapso de .tempo, conoedidas pelo Governo 

Federal.· .. : . .... ~ ...... · ........... , ... . 
24. Ernnncipar,i'lo: . 

Por outorga de pne ou rnile ou por sentencà 
í!o Juiz . .·. . .•........................ 
25. Esoripturas :· 

~) ante-nupciaes, com separação de bens ••••• 
b) de adopeão, tantas vezes quantos forem O! 

adoptados. . . • •....•................. ·, 
c) de autorização para commerc.ia'!', P'Xi~ir'las no 

arUtro fO, ns. 3 e 4, do Codigo Commeroial 
. 26. Favores: 

~sencão e reduccão de . direif.os, . por despãchos: 
· Dos inspectores das alfandeJ::ns ou adrninistra

i:lores das mesas de rendas. • • • •...•..•• 
Dn Mini;;tro da Fnzenda .. . ............... . 
Do qualquer outra autoridade • , .••••.•••••• 

Não especifioados: 
Por decretos dos poderes legislativos ou exe-

cutivo~ federaes. . ................. . 
Por nviso .ou portaria, , . . .. , .............. . 

S - TOlUIIl(l U 
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27. Formaes :· 
De partilha, no Distriato Feaeral, por follia •• ,. 

28. Guia: 
De transferenclà de alumnos ••.•..•••••••••• 

29. Inscripc!'les para: 
a) concurso de juizes seacionaes: de .iufzes de 

direito, pretores e cargos do Ministerio Pu
blico, no Distriato Federal: de professores 
e livres ·docentes dP faéuldades, escolas, 
gymnasios, collegios federaes ou equipara-
dos; de interpretes commerciaes ........ . 

b) concursos nas repartio!'les federaes ....... .. 
é)' exames de admissão e em provas finaes de 

primeira ou segunda épocas, nas escolas 

1"• .. ':'}' 

' ... ' 
1600 

.-. I ' • 

' 
! ..... ·uooo 
' .. 

I • 

, I' I 

20f000 
t0$000 

superiores '(resalvada a hypothese de le- · 
tra e .•.•....................•. , .••...•..... ,, 2•000 

d) exames ~eraes, de preparatorfos, no Colle
!!'io Pedro II e em estabelecimentos equi-
parados ou fiscalizados .................. , 

e) exames, em segunda época, nas escolas su
periores, de cadeiras de que o alumno es- . 
teja dependendo ou do anno em que seja 
ouvinte .. , ......................•......•... 
30. Licenca: 

a) a aposentados, pensionistas e reformados, 
que perceberem vencimentos pelos cofres 
federaes, para mudar de residencla: 

Dentro do Paiz, de um para outro Estado •••• 
Para o exterior ..... ~ ....... I I. I ••••• I ••••• I ••• 

b) a cidadãos brasileiros para acceitarem de· 
governo estrangeiro emprego ou pensllo, 
inclusive cargo de consul ............... . 

c)' concedidas a empregados publicas por au
toridades municipaes do Distrlcto Fe-
iferal: · 

' . J\.té tres mezes . I I I. , , •••••• 1., •• •••••• , I •••• ,, 

Por mais ou sem declaraollo de tempo ....... 
d) concedidas pelos inspectores de alfande

gas e administradores de mesas de rendas 
para qualQuer fim I I ................... . 

e) concedidas pelo Ministerlo da Justiça, para 
casas de penhores, no Districto Federal •• 

1) em virtude de inspecção de saude ou nllo, 
a civis e militares,-,por qualquer autorida
de federal: 

A.té um mez ........... 1 • ••••••••••••• , •••••• 

De mais de um mez até tres mezes ......... .. 
De mais de tres mezes ou sem declaração de 

tempo I f I I fI I I t I t I I I I I I f I I tI tI I I I fI I I tI f t 1 t 

O) não espe,Pificadas, concedidas por autori-
dades municipaes do Districto Federal .••. · 

h) não especificadas, de autoridades federaes :· . 
Por decreto ........................ , ...... ·.I ••• 
Por aviso ou portaria .. , ......... , ......... .. 

21000 

51000 

totooo 
25$000 

t20$000 

51000 
'tOIOOO 

21000 

200$000 
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() · pars. a ida a bordo de qualquer embarca-
ção, por pessoa e de cada vez ........... . 

~) para installacão, e funccionamento de fabri
cas de mun!clles e armas, de guerra ...... 

k)' para vender bilhetes de loterias federaes 
ou estaduaes : 

'Jl. agencia e quaesquer outros estabelecimentos 
A vendedores ambulantes .................. .. 
l) permanente de ingresso a bordo,· validos só-

meTI fEl durRnte o anno em nue forem 
·emittidos (não !ncluidos os officiaes. bem 
como os dos agentes ou representantes 
das companhias de navegação e seus fun- · 
Cclonarlos) ... I • I • I I •• I •••••• I I ............. . 

Nota: - Nilo está sujeita a sello a licença dos 
que tiverem que ingressar a bordo, a ser
viço,· qualquer que seja a sua natureza ou 
duração. 

tn)' premio IJOnMdidO a serventuarfo dOS offi
CIOS de Justioa: 

Pol' sefs mezes ............ I •• _, ••••••••••••• I •• 

Por dor,e mezes .. 1, ••••••• , •••••• 1 ••••••••• 

3i • Livros exigidos por lei excluidos os 
flscaes: . 
a) concernentes aos regisf.~os publicas. estabe

lecidos p~lo Codigo Civil, por folha ...... 
b) de audiencias. de registro, da taxa ,judicia

ria e do depositaria geral no Districto Fe-
deral, idem ... , .•. I. I • , ••••••••• I ••••••••• 

c) de bancos, casás de penhores. companhias de 
seguro!! e assemelhadas, idem ........... . 

d) dos êommerciantes, corretores, leiloeiros, 
traplcheiros e administradores de arma-
zena de deposito, idem ................. . 

e)' dos despachantes federaes, além do ter-
mo, Idem ••• I •••••••••• I •••••••••••• ! ••••• 

f) de entrada e sabida de hospedes em boteis, 
casas de pensão e hospedarias, DO Distrioto 
Federal, idem . , ... I. , ••••••• , ••• I •• , I·· ••• 

g) dos esorivães, officiaes de ·registro. distri
buidores, tabelliiíes e demais serventua-
rios da justiça, idem ................... . 

h)' das fabricas de produotos sujeitos ao impos-
to de consumo, idem ........... I •••••••• 

i)' de pbarmaoeutioos e droguistns Do Districto' 
Federal e ·DOS Estados, que não possui
rem legislação ou regulamentos espe-
Ciae~ ide~ ~~····························· 

I) de sociedades anonymas, idem ........... . 
k) de termos de bem viver, de segurança e rói 

dos culpados, no Districto Federal, idem •• 
l) dos vendedores licenciados de esf.Íimpilhas, 

Idem I ••••••••••• , •••••••• I •••••••••• I ••••• I 

31000 

60$000 

50!000 
5$000 

{20$000 

...., ~-r- ............. ·-
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32. Memoranda . dos corretores de merca
dorias ou de fundos publicos em que ba,la re
ferencia ã liquidacão de qualquer operac!lo; a 
termo. de mercadorias ou a prazo de títulos: e 
metaes preciosos .... ~ ~ ............. ~ ...... ;.- .· .. 

33. Memorines apresentados ás autorida
des federaes, administrativas ou judiciárias, 
bem como ás locaes ··do'· Districto Federá!;: por 
folha e qualquer que seja o numero de signa
tarios: 
Dirigidos á autoridade ,judiciaria •.••.•.•••.• 
Dirigidos á autoridade administrativa ....•••• 

34. Nomeações ou promocões nos quadros 
de officiaes das armas e ~ervicos, da 2a classe 
da reserva de ia, ou 2a linha, no Exercito. ou 
na Armada: 
20 tenente ....... , ........................... . 
iO tenente ........................... ' .... · .. ~ .. 
Capitão .ou capitão::. tenente ................ . 
Major ou capitão de corveta ...... ; • : .. ... : .. 
Tenente-coronel .ou capitão· de fragata •••••• , 
Coronel ou ·capitão de mar e guerra ••.•.•••.• · 

35. Notas pelas quaes se fizerem despachos 
de qualquer natureza. nas alfandegas e ·mesas 
de rendas, para qualquer. fim .............. .. 

36, Papais não . especificados. ·nos quaes 
não fõr devido o sello proporcional, nem mais 
de 1$000 de. sello fixo, quando juntos a reque
rimentos, exhibidos como documentos ou apre
sentados a autoridades ou. repartições federaes, 
por folha· .......... , ..... ~ ................ ;, .. 

37. Passaportes brasileiros ........ ~ .... . 
38 .• Passes: 

4) embarcaci5es ou paquetes meroantes e 
expedidos pelas alfandegas e mesas de 
rendas: 

De longo curso .. ~~ ............. , .... · ...... .. 
De grande cabotagem .................... ·,. ·. 
De pequena ·cabotagem .......... , ...... , .• 
De navegacil.o interior ,; ................ ; .. , • · 
Nota - NaP zona~ limlt.rophes. desde' an.,. · 

seja passivei uma viagem de ida· e :voJ:..
ta, dentro de f2 horas, R navep:açi'io. se .. 
farã mediante simples licença da auto:. 
ridnde aduaneira. 

b) de vlap:ens ou despachos de snhida de 
paquetes, expedidos pelas reparticõ~:,B 
policiaes e postaes ............. , .....• 

39. Petições: 
4) apresentadas em qualquer repartlcllo da 

Uniílo, do Districto Federal ou do Acre, 
por folha. .............. , .. , ..........• 

b) para inicio de qualquer procedimento 
em .Tuizo contencioso ou ndministl'ati
vo, federal. e perante a ,iústica local do· 
Districto Federal, por folha ........ .. 

~··· 

f'OOO 
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c) que não se.iam inioiaes, apresentadas ás . 
autoridades referidas no numero .ante-
rior, por folha . I. I.................... f$000 

d) ou representações ao Poder Legislativo,
solicitando concessões,. indemnizações, 
isenções de direitos, privilegias, proro
gações de prazos, relevação de penali
dades, subvenções ou quaesquer favo-
res onerosos ao erario pub!icCI mesmo 
que sejam varios os signàtarios •••••• 

' .. 
40. Portarias concedendo e::equatur ás senten

oas e precatarias de jurisdicção estrangeira 
H. Procurações, não havendo a clausula in

rem. propriam ou .qualquer outra que torne 
exigível 0 sello proporcional ............. . 

42 .. Propostas para o registro de operações a 
termo, de mercadorias, nas caixas· de liqui-
dacão, cada via ......................... ~ .. 

~3. Provisões: 
a) para advogar perante a justiça federal .b 

local do Districto Federal a quem não 
seja formado por alguma das Fa'culda
des da Republica: 

Sem fixação de tempo ... ; ............. ; 
Sendo temperarias, cada anno ou menos .. . 
b) de caucões de opere demoliendo •.•• , •••. 
c) de solicitador, na Justiça local do Dis

tricto Federal ou nos, auditorias t'e
deraes: 

Sem fixação de tempo ................... . 
, Sendo temperarias, cada anno ou menos .. , 

44. Publicas fórmas extrahidas de livros, pro-
cessos e documentos, por folha ........... . 

45. Recibos: 
a) outras declarações equivalentes, qual

quer que· seja a forma empregada para 
expressar o recebimento de quantias, 
cada via: 

De mais de 20$, até 100$ ................. .. 
De mais de 100$, até 500$ ................ . 
De mais de 500$, até 1:000$000 ........... . 
De mais de 1 :000$ ....................... . 
b) passados pelos estabelecimentos banGa-

rios, para credito de quaesquer contas
correntes, excepto os deposites popula
res nas contas-correntes do limite de 
dez contos de réis, de mais de 20$001) 

c) de títulos e valoreg aepositados em custo
dia e os relativos á devolução dos mes
~os aos respectivos deposítantes, cada 
v1a • • ••• · .•••..••••.••••..••••.•••.•.• 

d) de mercadorias transportadas por via 
marítima ou aérea, quando passados 
fóra dos respectivos conhecimentos ... 

46. Reconhe~imento de firma de a1 rentes oon-

50$000 

20$000 

2$000 

3$000 

300$000 
50$000 
50$000 

150$000 
25$000 

$600 

,200 
$500 
$600 

1$000 

$50(, 

1$500 

1$000 ' '. .i: 
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4 7. Registro: 

a) de obras !iterarias, scientificas e artís-
ticas 1 1 I I I I I I I I I I I I I I I I I I I •• I I I I I I I I e 

b) na Directoria Geral de Industria Animal, 
dos diplomas dos veterinarios e medi-
cas veterinarios . • ••••• I. I •• 1 •••• I. 1. 

c) ou transcripção de papeis a requerimen
to dos· interessados, em repartições pu
blicas federaes cujos empregados não 
percebam custas ou emolumentos, (ex
cepto o registro ou transcripção de fés 
de officio de funccionaríos), por UnhQ 

41!. Substabelecimentos de procurações não ha
vendo a clausula in rem propriam ou qual
quer outra que torne exigível o sello pro-
porcional • • . 1 I. 1. ~·· ••• I ••• 1 ••• 1 •••••••••• 

49. Termos: 
a) de abertura e encerramento dos livros a 

· que se_ refere o n. 30, por livro .•••.•• 
b) de entrada e sabida nos livros dos cofres 

de depositas publicas, a cargo de re
partições federaes • • ..• 1 •• I 1 ••• ••••••• 

c) lavrados nas repartições publicas, inclu
sive os relativos á arrecadação dos im
postos de consumo de energia electrica, 
transporte e semelhantes, desde que 
não encerrem actos sujeitos a. outro 
sello, .por linha ..... I ••• I I I ••••• I •••••• 

· tl) de responàamlidade, assignados nas re
partições publicas federaes, para in-
terposição de recursos ............... . 

e) de ~esponsabilig_ade, assignados, nas al-
fandega~ • • ••.•.••• I •••• I •••• I ••••••• 

f) de approvação ~ nomeação de prepostos 
e adjunctos de corretores de fundos pu-
blicqs, sendo: · 

Para os prepostOs • ••••••••••~·~·••••••••• 
Para os adjunctos . , ••• 1 •••• 1 •••• , •••• , ·~··· 

50. Testamentos e codicilios, por folha ... ~ ... 
51. Títulos de: 

a) approvação de alterações de estatutos de 
sociedades que dependam de approva-
cão do.,governo li 1 I fi li 1 ~ 1~1 111 I 11111111 

b) bacharel e_m letras, agrónomo, electri
cista, epgenheiro-geographo, archite-
cto, pharmaceutico e dentista ......... .. 

c) contador, guarda-livros, parteira e ou
tros de habilitação scientlfica e de 
profissijo • • ...•. , .•.•.. I •• , •••• I •• I • 

tl} @utor ou de bacharel em medicina, 
sciencias jurídicas. e sooiaes, physicas e 
naturaes, mnthemnticas e.de engenheiro 
civil, industrial, mecnníco e de minas .• 

c) emphyteuse e arrendamento de terrenos 
do domínio da União (independente
mente do sello pro_porcío.nal a c .ue 11st~ 

,' .,.~ .. ,. .. '""'"' ., .... 
',•,, 
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h machinistas, piloto.s, arraes, praticó, 
mestre de pequena cabotagem ........ . 

Nota - Pelas apostillas e nos titulas scien
tificos cqnferidos por estabelecimentqs 
estrangeiros, quando permittidos por 
lei, cobrar-se-á em dobro o seno do 
titulo. -

g) nomeação de: 
I) administradores de armazena de depositas, de 

leiloeiros, corretores, interpretes commer
ciaes, traductores publicQs e trapicheiros. , • 

II) avahadores · commerciaes e peritos . avalia-
dores . • ..............••.••....... : ....... ~. 

III) caixeiros despachantes •.••••••••••••••• 
IV). despachantes das alfandegas e mesas de 

rendas e de seus ajudantes ............. .. 
V) despachantes das Recebedorias do Districto 

Federal e de S. Paulo, da Estrada de F'ert'O 
Central do Brasil e da Prefeitura Munici-
pal do Districto. Federal .............. ; .. . 

Idem de §.eus prepostos ...................... . 
VI) escreventes juramentados no Districto Fe-

deral •...••••....•••...• ~ .••.............. 
. YII) officlaes do Exe!,'cito ou da. Marinha para 

emprego administrativo em repartições ou 
estabelecimentos militares. exceptuados os 
cargos adstrictos aos seus postos e sem au-
gmento de vantagens pecuniarias ....... .. 

VIII) prepostos de leiloeiros ................ .. 
-IX) para com missões· do Governo Federal ou de 

quaesquer funccionarios da Unii\o, inclusive 
o Prefeito do Districto Federal: 

Sem vencimentos • • •..• I .......... I • ~ ••••••• , 
Com vencimentos ate 4:000$, pox· anno ........ 
Com vencimentos de mais de 4 :000$, por anno 
X) reconducção e remoção de emprego ou novos 

titulas para ()Ontinuaçiio no cxercicio d() 
cargo, sem melhoria de vencimentos pelo · 
Governo Federal e pelo Prefeiw do Dls-

. tricto Federal • • .•...............•.....•. 
52. Traslados extrahidos de livros, proces

eos e documentos existentes nos carta
rios dos escrivães da Justiça Federal, 
- bem como, no Districto Federal, os 
extrahidos de livros, processos e do
cumentos dos cartor~os dos tabelliães e 
e!ct:ivães de justiça e de policia, por 
folha • • •••• , ••••••••••• , • , ••••.••••• 

§ 2' 
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~'l'A DE CORRETORES Dll :MERCADORIAS DO DISTR!CTO FEDERAL 

f. Archivnmento de: 
a) amostras do mercadorias 



·., ~ ' .... , 
•,·. 

,,,·· .. · ... ,, 

o) qualquer documento ou livro ." ............. . 
2. Attestados de qualidade e de classifica

cão de mercadorias, por especie ....... 
· 3. Busca nos livros findos ou papeis arcbi-

vados: · 
De mais de seis mezes até um anno ••.• , ••• , •• 
De mais de um anno até dez annos .......... .. 
De mais de dez annos até trinta annos ........ .. 
Se a parte indicar o anuo, de mais de trinta até 

cincoenta annos . . .. , ................... . 
Se a parte não indicar o anno, de mais de trinta 

até cincoenta. annos . . .................... . 
De mais de cincoenta annos .........•........•. 

4. Certidão de: 
a) certificado de qualidade ou elassiflcacllo d& 

qualquer merca.doria . . ................... . 
b) cotação média semanal, por semana e por, 

especie de mercadoria: 
Até seis. mezes . . ....................•........ 
De mais-de seis .mezes, por semana ......... .. 
c) qualquer cotação: 
Registrada dentro de um período de doze mezea 
l)e Inais de doze rnezes

1 
••••••••••••••••••••••••• 

b) verbo ad verbÚm de qualquer documento ar
chivado na Secretaria da Junta dos ·Corre
tores, por lauda de papel de 33 x 22 cen-
timetros .. , ................................ . 
5. Certificados de: 

a) classificação de café e assucar para entrega 
na·bolsá. .. . · .....•.•...............•....•.. 

b) qualidade de mercadorias para exportação .. 
6. Portarias. de licenças concedidas aoa 

corretores, por. tres mezes ••••• , , ••• , • . 
'1. Registro do laudo da commissão de vis-

torias. - ...•..•.•• ~ ........... e., ..... . 
8. Termo de compromisso de corretor de 

mercadorias e de approvacão e nomea-
eão de prepostos .. " ................... ~. 

9. Verificacão de qualidade de meroai:l~
rias, pela confrontação com os typos 
officiaes, devidamente archivados, · ·de 
operações- não realizadas por interme
dlo de corrP.tor de mercadorias, por ·es-
pecie de mercadoria ......... -........ . 

§ 3 •• 

DI!PARTAMilNTO NACIONAL DE SAUDE PUBLICA 

1. Cartas de saude a embarcações: . 
a) de cabotagem nacional ......... ; ....... ; .. .. 
b) estrangeiras. , ..... , . , , ....... , . , ........ , . 
c) nac10naes, que trafegam para o estrangeiro. 

2. Certificado de exp1 

. ·.·•' ·''' .. •' 
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3. Declarações aas autoridades sanitarias, 

permittindo a habitacão de predios, no 
Disb•ioto Federal. ......• I I I ••••••• I. 

4. Licenca: 
a) inicial para tunccíonamento de pharmacias, 

labot·atorios phumaceuucos, laboratorJOs 
de analyses, estabelectmeuLos 1nllustriaes 
pharmaceuticos, . drogarias, deposites de 
drogas e especJalldades phaL·maceuticas e 
estabelecimentos congenet•es valida no 
exercicio de um anno . .... I • 1 •••• ~ ..... I •• 

b) para expor á venda especialidades pharma-
ceuticas, valida por õ aunos ...... ; ....... . 
5. Revalidação: 

a) annual das !icencas dos estabelecimentos e · 
hervanarios já existentes •••••••••••••••.•• 

b) de licenças de especialidades pharmaceuti-
cas, valida por 5 annos .. ... I I. I •••• I ••• I. I 

' 6. 'l'ransferencia de reaponsabílidade ou de 
propriedade ou de responsabilidade e 
propriedade, ao mesmo tempo, de H.: 
cenças de especialidades pharmaceuti-
cas · e desinfectantes .................. . 

§ 4 •• 

. ...... ·r'.·.· . .' 
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DEPARTAMENTO NACIONAL DE PROPRII!DADE lNDUBTJllAL 

i. Averbação do registro de transferencia 
de qualquer patente ·ou garantia de 
prioridade. · 1 •••••• I 1. I I ................ . 

2 • Certidão de transí erencia de : 
a) marca de industria ou de commercio, nome 

commercial e titulo de estabelecimento •.• 
b) qualquer patente ou garantia de ·prioridade 

3. Cópia photosta tica de documentos de 
marca ou patente ..... I. I I .............. . 

i. Deposito de pedido de: 
a) garantia de propriedade .................. .. 
b) patente de invenção, melhoramentc, modelo 

de utilidade e desenho ou modelo industrial, 
para registro de maroa de industria ou de 
commeroio (por classe J, nome commercial 

a titulo de estabelecimento.· .......... . 
5. Expedição: 

a) do certificado de registo de marca de Indus
tria ou de commercio (por classe), e nome 
commercial. I t " 11 I I I. #I I I I I I I • I I I I I I I I I I I I lo 

b) de certificado do ,titulo de estabelecimento. 
e mais 10$000 por classe que exceder da 
. primeira. 

c) de patente de invencão, modelo de utilidade e 
desenho ou modelo industrial ............ .. 

d) do 
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6. Inscripçlío: 
Para exame á matricula de agente official da 

Propriedade Indus~rial .................... . 
7. Interposição: 

De qualquer recurso .•..•... .......•............ 
8. Pedido: 

De' prorogação de prazo . . ................... . 
9. Petição: 

Solicitando certidão de existe:ocla de marca 
igual á que s~:~ pretende registnr ........... . 
e mais 5$000 por classe que accrescer. 
!O. Registo: 

De marca de industria ou commercio, nome 
commercial e titulo de estabelecimento .... 
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20$000 

25$000 
O concessionaria ou cessionario dt~ patente de inven

ção e modelo de utilidade ficará sujeito ao pngament.o das 
seguintes nnnuidades: 

a) de 50$000 pelo primeiro anno; 
b) de 80$000 pelo segundo anno; 
c) de 110$000 pelo terceiro anno, e mal! 30$000 por 

anno que se seguir sobre a annuidade anter1or •. 
Pela patente de melhoramento da propria invenção, o 

Inventor pagará, de uma só vez, a quantia correspondente 
á nnnuidade que se tenha de vencer da patente principal, 
além das taxas do deposito e da carta-patente. 

O concessionaria ou cessionario de patente de desenho 
ou modelo industrial, ficará sujeito ao pagamento das se
guintes contribuições: 

a) 50$000 pelo f • período tríennal; 
b) 200$000 pelo 2" período tríennal; 
c) 300$000 pelo ~·.período triennal; . 
à) 400$000 pelo 4" período triennal; e 
e) 500$000 pelo 5• período triennal. 

· · A contribuição do 1• período triennal será paga adianta
damente com a taxa de expedicão da patente. 

Em caso algum annuida~es e taxas sevão t'e:itituldas. 
O pagamento das taxas e annuidades acima estabeleci

das será effectuado mediante apposição dos sellos nas paU
ções, livros e documentos, e inutilizados de' accordo com a 
presente lei, e sempre que possível, por .perftiracão pelo De
partamento. 

§ 5,0 

POLICIA DO DISTRICTO FEDERAII 

L Alvarás: ... 
a) expedidos ás repartições municlpaes do Dis~ 

tricto Federal, em virtude de termos de 
responsabilidade, assignados para o com~ 
mercio oo armas, de inflammaveis e para '11 
exploracüo de pedreiras • • •.•.•.•.. , • 

b) de entrega de vehiculos recolhidos ao depo-
sito publico , , . . .• , ... , .... , .. , ...... , 
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c) ou ordens para a sabida de pessoas recolhi
das em custodia e para a soltura de presos 
por qualquer motivo . . .............. . 
2. Averbações: 

De matriculas de vehiculos • • ••••••••• , •• 
3 • Carteiras : 

De conductores de· vehiculos, motocyclistas, cy
clistas e ganhadores • • •••••••••••••• , 
4. Licenças para: 

a) abertura ou funccionamento annual de thea
tros e cinematographos, concedioos por au-
toridades policiaes na: . 

area urbana . • ................•. 
area suburbana . . . . ............ . 

b) funccionamento de circos • .. ......... .. 
c) funccionamento de parques de diversões, · 

dancings, cabarets e semelhantes; de socie
dades recreativas e desportivas, com entra
das retribuídas, de outros espectaculos pu
bhcos, de que se autera· lucro, qua1QUcl" 
que seja o numero de :t'unc~ões, dentro do 
exercício: · 

na area urbana . ." ............... . 
na area suburbana . • • ........... . 

d) funccionamentQ de sociedades recreativas, 
sem entradas retribuídas • • • · •.••••.•• 

e) ensaios carn~valescos • • ............. .. 
f) praticagem de motoristas, motocyclistas e 

cyclistas . • · • . , .......•..•.......•... 
g) qualquer fim que não se enquadre em ne

nhum dos itens acima (bandos precatorlos, 
et_p,) ••••••••••..•••••...••••.••.•• 

h) snhida de collectividade na época dos. fol
guedos carnavalescos, quer se trate de as
sociação já licenciada para funccionar, quer 
dos agrupamentos, que se formem para 
aquelle :t'im, na época indicada •••••••••• 

i) sabida para propagand.a commerclal ou não, 
em quaiquer época do anno, de um ou mais 
indivíduos caracterizados • • •••• ,., ••••.• 

i) sahida doe sociedades recreativas ou não .... 
k) sabida de vehiculos annuncio na época des

tinada aos folguedos carnavalescos, oodu, 
zindo uma ou mais pessoas, fantasiada§ 
ou não . ........ , ........•........... 

5. Matriculas: 
De ajudantes de motoristas •••• , , • , •••.•• · ••• 
6. Registro: 
De licença de vehiculos em geral •••• , ••• , , •• 
7. Termo: 
a) de · de 
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, •.• : .. : I , 
1
;) ·de· responsabilidade para exploração de pe

dreiras ou para o commerc10 de armas, mu
nições, inflammaveis, productos chimicos e 
explosivos . . . . •.................... 

8. Titulo: 
De habilitacüo de carroceiros, cyclistas, moto

cyclistas, cocheiros, motorneiros e motoris-
tas .••............................. 

9. Visto: 
Em passa-portes . . ... · .• .................. . 

f.0$001) 

2$000 

201001) 

PORTE, TRANSITO, PROPRIEDADE E COMPRA DE ARMAS, li!UN!ÇÕES 
E EXPLOSIVOS 

10.Compra: 
J)e explosivos, armas e munições •.•...•.•••• 
H. Guia: 
De permissão para embarques, desembarques 

e entregas de explosivos, armas e munições, 
em cada guia (quatro guias) ...•.•.•••• 

i2. Licenças : 
a) especiaes e provisorias ................ .. 

. b) para queima de fogos em festejos publicas 
c) para retirada da Alfandega de ·explosivos, 

armas e munições • . . . ............. . 
tl) para transito com arma de caca, por parti

culares: 
pela primeira . . ...............• 
pelas subsequentes • • • • ••••.•••• 

!3. :Multas: · 
· a) armas brancas prohibidas (secretas) encon

tradas ou apprehenctidas em poder dos res
pectivos portadores: 

em residencia particular ou estabele
cimento commercial: 

I . . pe a pr1me1ra . . . "• .. ,·, ... , ... ,., 
pelas subsequentes • • . • ........ .. 

na ,v la ou logradOUl'03 PU!JIICOS ou . em 
vehwulos, por unidade de armas ••.••••• 

b) armas de fogo não registradas (clandesti
nas) entradas ou apprehendidas em poder 
dos respectivos portadores: 

em resid'encia particular ou · estabele-
cimento commercial: · 

pâla primàira . . ............ . 
pelas subsequentes • • •••••••. 

na via O'I logradouros publicas ou em 
vehiculos, por unidade de armas .• · •. 

' c) explosivos em geral encontrados e apprehen-
didos quando portados ou vendidos clan
destinamente: 

pelo primeiro kilogramma • • •••••• 
pelos subsequentes • , ••••• , •• , •• , 
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d) fogos de nrtiffcios prohibidos, eneonfrados e 
apprehendidos quando portados, vendidos 
ou em queima, por cspecie de fogos •.•.•• 

e) municão de qualquer e~pecie r. calibre en
contrada e nnprehendida t' e.u.ia existencia 
sejll clandestina: 

Pela primeira carga . . ................... . 
Pelas subsequentes .. ' . . ..................• 
U. Porte de arma de defesa: 
a)· individual, por arma .................. .. 
b) para proprictarios de automovel, quando em 

viagem, por arma . . ................ . 
U. Registro de arma. em residencia part.icular 

ou em estabelecimento commercial · (11· 

201000 

20$000 
i0$000 

iOIOOO 

20f000 

cenca p•ermanente) • • • .. .. .. • .. .. .. • 15$000 

INSTITUTO DE IDENTIFICACÁO E ESTATIST!CA CRIMINAL 

f6. Attestado . de bons antecedentes •••••••••• 
f7. Authenticacão de documentos • • ••••• ; • 
iS. Cancellamento de nota ................ .. 
i 9. Carteira de identidade: 
a) commum . . . . ...................... . 
b) para funccionarios publicas • • •••••••••• 
c) internacional . . . . .. , ................ . 
d) para serviço domestico • • ... , ........ .. 
20. Clichés de photograpbias judiciarias, de 

20$000 _a -. • • • ••.••..•.••••••••••••• 
2f ~ Folha corrida • . •....... I •••• I •• I • , •• 

22. Indemnização de material, d'e 5eooo a •••• 
23. Provas pbotographicas, de 5$000 a.,., , , · 
24. Reconhecimento de impressões digitaes. ; • 
.25. Rectlficacão de assentamentos • • • .. ••• 
26. Visto de carteiras de estabelecimentos con-

geiieres . . • • .......•.••.••.•.•• , •••• 

§ 6.0 

CAPITANIAS DE PORTOS 

i. Arrolamento de embarcacão nacional nllo 
sujeita a registro ·. . I ................ . 

2. Averbaciio lancada no registro ou no arro
lamento de embarcação • • •.•..••••••• 

3. Expedição ·e caderneta~ matricula corres
pondente á inscripcão maritima individual 

4. Inseri peão em exames a .serem prestados 
para o exercicio de profissão que exi,ia a 
expedi cão de titulo, carta ou. diplomà •••• 

5. Licenca nnnual concedida a: 
a) embarcação arrolada: 
Até 10 toneladas liquidas de arqueacão ..•.••• 
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De mais de i O até 215.; ................ , ... . 
De mais de 25 até 50 ...... · ..•••....••••••• 
De mais de 50 até 75 ..•.••..•••.••••.••.•• 
De mais de 75 até 100 ................... .. 
PtJr tonelada que exceder de :100 liquidas de ar-

queação. • . . . , ••..• , ••••. , ...••.•.•• 
b) embarcação registrada.: 
Até 30 toné1at:las liquidas de arqueação ...... : 
De mais de SO até 50 . ..... , ...•..•.••. , ... . 

· De mais de .50 até '75 . ......•............... 
De mais de 75 até :100 .................... .. 
Por tonelada que exceder de :100 liquidas de ar-

queacAo . . • • . • . . . ....•• I ••• I •• I ••• I. 

c) de qualquer natureza n§o especificada .••• 
6. Passe de sabida concedida a:· 

a) erribarcnci!o de coberta ou de bolll:.a aberr.a 
para via,iar entre portos de um nt~smo Es

' tado, as8im se considerando o Di.;trlcto Fe
deral e o Estado do Rio de Janeiro ....... 

7. Registro de: 
a) embarcação nacional . • • • • • • .••••••••• 
b) titulo, carta ou diploma ................ . 
S. Revalidação de titulo, carta ou úocumento 

expedido · por escola estrangeira. . . ..•.•• 
9. Termo de:· 

a) abertura nos livros de embarcac~·'· ....... 
b) encerramento nos mesmos, por folha .•. , 
c) vistoria procedida em embarcac!lo." com ex

cepção dos que se referem âs ampregadas 
na peqn ena cabotagem • • • • • •••.•.• , ••• 

EMOLUMENTOS DOS CORRETO!\Efl DE NAVIOS 

I. Buscas nos livros findos ou papeis arohl-
vados: 

De mais de seis mezes até um anno .. , •••.••• 
De um até dez annos .... I., .... I. I ••• I, •• I •••• 

De dez até trinta . . . .............•..... I •• 

Se fór indicndo o anno: 
De SO até 50 annos . .................•... , , .• 

Se não fór indicado o anno: 
De 30 até 50 annos ........................• 
De mais de 50 arinos • . . . . .............. I • I 

2. Certidão verbo ad verbum de qualquer do
cumento archivado, por lauda de ::~apel de 
Om,33 de comprim~nto por Om,22 de lar-
gt.tra • • • . • • • • • ••••.•.•••.•••.••• , • I 

3. Registro· de communioações do ex:eroicio de 
agencia de navios . . . ~ . . . .......... · .. . 

4. Termo de compromisso de corretor e' de 
approvacão .e nomeacão de prepostos ...... 
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Camara dos Deputados, Si de maio de 1935. - Arruda 
Oamara, Presidente em exercício, - José Pereira Lira, f 0 

Secretario. - Agenor Rabello. 
- A' Commissão respectiva. 
Do mesmo senhor, enviando, devidamente sanccionado, 

- um autographo da resolução legislativa autorizando a fazer 
uma operação de credito destinada a melhorar as installacões · 
da Assistencia a Psychopathas . .:... Archive-se. 

Do Sr. Ministro da Guerra, aceusando e agradecendo a 
communicar,ão feita pelo Senado, da eleição da Mesa que di
rigirá a actual sessão legislativa. - Jnteirado. 

Telegramma do Sr. Dr. Alvaro Maia, Governador doEs
tado do Amazonas, communicando haver sido promulgada a 

. Constituição desse Estado. - Inteirado. 

O Sr. 2• Secretario procede á l!litura do seguinte 

PAREv'ER 

N. 2-1935 

A emenda n. t. conforme se deprehendé dos termos em 
que está redigida e salientou o seu autor na ,iustificacão of
t~recida, tem em vista deixar bem. claro que os Senadores 
membros da Secção Permanente só não se podem ausentar, 
da Capital da Republica, durante a sessão legislativa ou no 
per iodo de funccionamento da secção. Essa intelligenoia de
c-orre, aliás, da part~ final do dispositivo que se refere á 
perda do subsidio. · 

· Se a pena é a perda do subsidio e este só é percebido 
durante a sessão legislativa e o funccionamento da secção, 
claro é que o dispositivo se refere- ao período de trabalhos. 

Mas, no intuito de tornar bem claro o dispositivo, a Com
missão acceita, com modificar:.ão, a. emenda offerecida, pro
pondo que, no § a• do art. f7, do projecto, se accrescente: 
"durante os trabalhos" entre "que-" e "se ausentar", ficando o 
mesmo paragrapho assim redigido: 

"O Senador, inclusive os membros da Secção Permanente, 
que, durante os trabalhos, se ausentar da Capital da Repu
blica· por mais de noventa dias sem lic~nca, perderá o di
reito ao 'Subsidio". 

Quanto á emenda n. 2, a Commissão é de parecer quo, 
tal como está redigida, a mesma não afasta a interpretação 
que tem em vista evitar. 

Assim, a Commissão propõe como sub-!.'menda que, no 
§ 4• do projecto, se accrescente "de trabalhos do Senado" 
entre "seis mezes" e "a contar", ficando assim redigido: 

"Decorrido o 'prazo de seis mezes de. trabalhos do Se
nado, a contar da inauguração, etc.". 

Sala das Commiss~eõ. 4 de ,iunho de :1935, - Moraes " 
Barros, Presidente. - Thoma: Lobo, Relator. - Nero de 
Macedo. 

EMENDAS A QUE SE REFERE O PARECER SUPRA 

Titulo III - Art. 17, § s•. 
Substitua-se por: 
"O Senador, durante o período legislativo, ou o membro 

da Secção Permanente, durante o período desta, que se au
sentar •.• , etc-.". ·. 

... 
'·'' 
.:;·. 
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Titulo III - Art. 17, § 4"; 
Substitua-se por: 

''·' 

"Decorrido o prnzo de seis mezes de período ll'gislativo, · 
a contar da inauguração ... , etc.". 

Sala das Sessões, 31 de maio de 1935. - Jeronymo Mon
teiro Filho. 

O Sr. Presidente - Continua a hora do Expediente. 
Não h a oradores inscriptos. 

O Sr. Moraes Barros - Peco a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o nobre Senador. 

O Sr. Moraes Barros - Sr. Presidente, achando-se na 
Casa o Sr. Alcantara Machado, Senador· eleito pelo Estado de 
São Paulo, rl.'queiro a V. Ex. se digne nomear uma com
missão que o acompanhe ao recinto para os effeitos da posse. 

O Sr. Presidente - Nomeio os Srs. Senadores Moracs 
Barros, Waldomiro Magalhães e Simões Lopes. 

(E' introduzido no recinto e presta o compromisso 
regimental o Sr. Senador Allcantara Machado) • 

O Sr. Presidente - Continua a hora do Expediente. 
Não havendo. mais quem queira usar da palavra, passarei á 
ord001 do dia. (Pausa.) 

ORDEM DO DIA 

A ordem do dia consta de trabalho de Commissão. Nada 
mais havendo a tratar, vou levantar a sessão, designando para 
a de amanhã a mesma ordem do dia, isto é, trabalho de Com
missão. 

Levanta-se a sessão ás 14 horas e 15 mi
nutos. 

. •. 

, , . •'. '.r. . . ' 

·! 
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28• sessão, em 5 de junho de 1935 

PRESIDENCIA DO SR. MEDEIROS NETTO, . PRESIDENTE 

A's f4 horas comparecem os S,rs. Senadores: 

Medeiros N etto. 
Simões Lopes. 
Cunha Mello. 
·Pires Rebello. 
Alfroêdo da Matta. 
Abel Chermont. 
Waldemar Falcão. 
José Aml'rico. 
VeiJoso Borges, 

.-José de Sá. 
Thomaz Lobo. 
Góes Monteiro. 
Augusto Leite. 
Pacheco de Oliveira. 
Jeronymo Monteiro Filho. 
Genaro Pinheiro. 
Jones Rocha. 
Waldomiro Magalhães, 
Ribeiro Junqueira. 

'IN1lro de Mael'do. 
Mario Caiado. 
A:lcantara Machado. 
Moraes e Barros. 
Antonio Jorge. 

· Flavio Guimarães. 
Arthur Costa. (27) • 

Deixam de comparecer, com causa justifi-
cada, os Srs. Senadores : 

Edgard de Arruda. 
Leandro Maoiel. 
Francisco Flores da Cunha . ( 3) • 

O Sr. Presidente- A lista de presenca accusa o éompa
recimento de 27 Srs. Senadore>s. Está aberta a sessão. Vue 
ser lida a acta da sessão anterior. 

O Sr. 2• Secretario procede á leitura da acta da sessão 
anterior que, posta em discussão, é approvada sem debute. 

O Sr. Presidente - Vae ser lido o Expediente. 

O Sr. t• Secretario procede á leitura do seguinte 
I! - TOIIIDII) U 

.... , ', 
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EXPEDIENTE . 

Officio do Sr. Ministro do Trabalho, Industria e Com
mercio, accusando c agradecendo o officio do Senado, no qual 
communica a eleicão da Mesa que deverá dirigir os traba
lhos na actual sessão legislativa. - Inteirado. 

'l'elegram1ila de Izaias Carneiro e outros, funccionnrios 
dos Correios e Telegraphos do Maranhão, appellando no sen
tido à e que não seja interrompida a percepc;ão da gratificação 
mensal, autorizada por lei. - Inteirado . 

. ' 

O Sr. 2' Secretario declara que não ha pareceres. 

O Sr. Presidente- Continua a hora do Expediente. 
Não ha oradores inscriptos. Se nenhum Sr. Senador 

quer usar da palavra, passarei á ordem do dia. (Patua.) 

ORDEM DO DIA 

A Ordem do dia consta de trabàiho de Commissão. Nada 
mais havendo a tratar, encerro a sessão, designando para a 
de amanhã a mesma Ordem de dia: · 

Trabalho de t:ommissão. 

Levanta-se a sess!lo ás 14 horas e 15 mi
nutos, 

,'. J' 

., 

' ! ' 
' 



29• sessão, em 6 de junho de 1935 

PRESIDENCIA DO SR. MEDEIROS NETTO, PRESIDENTE. 

A's f4 horas comparecem os Srs. Senadores: 
Medeiros Netto. • 
Simões Lopes. · 
Cunha Mello. 
Pires Rebello. 
Alfredo da Matta. 
Waldemar Falcão .• 
José Amarico. 
Venoso Borges. 
Thomaz Lobo. 
Góes :Monteiro . 
Augusto Lei te. 
Pacheco de Oliveira. 
Jeronymo Monteiro Filho. 
Genaro Pinheiro. 
Waldomiro Magalhães. 
Ribeiro Junqueira. 
Nero de Macedo. 
Mario Caiado. 
AI cantara Machado. 
Moraes e Barros. 
Antonio Jorge. 
Flavio Guimarães. 
Arthur Costa. (23). 

Deixam de comparec~:~r, com causa justifi-
cada, os Srs. Senadores: 

Abel Chermont. 
Edgard de Arruda. 
José de Sá. 
Leandro Maciel. 
Casario de Mello. 
Jonas Rocha. 
Francisco Flores da ·Cunha. (7) . 

O Sr, Presidente - A lista de presença accusa o compa-
recimento de 23 Srs. Senador~:~s. · 

Está aberta a sessão. Vae ser lida a acta da sessão an
terior. 

O Sr. :ao Secretario procede á I eitura da acta da sessão 
anterior que, posta em discussão, é approvada sem debate. 

o Sr. Presidente - Vae ser lido o E:-.pediente. 

O Sr. t• Secretario procede á leitura do seguinte 
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EXPEDmNTE 

' .' 

Of:ficio do Sr. Mario da Camara, Interventor Federal no 
Estado do Rio Grandt> do Norte, nccusando e agradecendo a 
communicaçüo feita pelo Senado, da eleição da Mesa que di
rigirá a actual sessão legislativa. - Inteirado. 

Telegramma do Sr. João Baptista Vercosa, Presidente da 
Assembléa Legislativa do Estado do Amazonas, communicando 
a eleição da Mesa daquella Assembléa. - Inteirado. 

O Sr. 2' Secretario declara que não ha pareceres. 

O Sr. Presidente- Continua a hora do Expediente. 
Não hn oradores inscriptos. 

O Sr. Waldemar Falcão -Peco a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o nobre Senador. 

O Sr. Waldemar Falcão- Sr. Presidente, dentro de bre
ves horas deverá aportar a e~ta Capital. de regresso de sua 
viagem t.riumphal ás Republica do Prata, o Sr. Presidente 
Getulio Vargas. 

Sabe o Senado, sabe toda a Nação Brasileira. o quanto 
de benefícios irá decorrer dessa vingem para a obra da fra
tr.rnizaoão dos povos amet'icanos. Os sentimentos de cordla
lirlade. de apreço. de amizade espontanea. externados pelos 
nobres filhos ria Republica Argentina e do Urnguay, em torno 
da pessôn do Presidente da Repnblica dos Estados Unidos do 
BrnRil. vieram cimentar essa amizade. que é o imPerativo das 
condicões politicas dos povos americanos, se .iá não fosse 
uma consequencia da contingencia economica que nos vinc-ula, 
que nos li!l'n e que nos faz rumar para os mesmos ob,jecti
vos nn esphera mundial. 

Tenho a certeza, Sr. Presidente. de que essa visita do 
Presidente do Brasil ás Republicas Ar~rentina e Oriental do 
Uruguay. ficará como um marco grandioso das relacões in
ternacionaes do nosso Paiz. assignalando mais uma fltapa na 
marcha asceneional do progresso de nossa politica continen
tal. assegurando. ao mesmo passo. uma estabilidade cada vez 
maior na obra da paz e da confraternização dos povos ame
ricanos. 

Mas. Sr. Presidente. de volta dessa .viagem. Justo é qup. 
o Presirlent.e dn Republica receba as homenagens do Senado 
Brasileiro. E é por isso que requeiro a V. Ex. s~ digne con
sultar o Senado sobre a nomeação de uma. commissão de 
cinco membros para representar esta· CasA.· por occasião do 
desembarque do Sr. Presidente Getulio Vargas. Era o que 
tinha a dizer. · · 

0 Sn. WALDO~Iao MAGALHÃES- Muito bem. 

O Sr. Presidente - O Senado acaba de ouvir o requeri-
mento do Sr. Senador \Valdemar Falcão. 

Os Srs. que o approvnm queiram se levantar. (Pausa.) · 
Approvado. 
Nomeio uma commissão composta dos Srs. Senadores 

\Valdemar Falcüo, Waldomiro Magalhãr.s, Pacheco de Oli
veira, José Americo e Pires Rebello. 

Continua a hora do Expediente. 

·~ 
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ó Sr. Waldomar Falcão- Sr. Presidente, peço a palavra. 

O Sr. Presidente- Tem a palavra o nobre Senador. 

O Sr. Waldemar Falcão- Sr. Presidente, pedi a palavra 
mais para uma explicação pessoal. 

Pela leitura dos jornaes e compulsando o Diario do Poder 
Legi8lativo de hoje, verifiquei ter sido objecto de discussão, 
na Camara dos Deputados, hontem, o facto de haver eu re
cebido ajuda de custo em seguida á minha posse de repre-
sentante do Ceará no Senado Federal. · 

Tenho em mãos, Sr. Presidente, o texto claro da reso
lução legislativa n. 1, de 31 de outubro de 1934, cuja letra 
expressa attribue crystalinamente essa vantagem ao Depu-
tado e ao St>nador, · 

Empossado nesta Casa, Sr. Presidente, sabbado ultimo, 
somente segunda-feira recebi a ajuda de custo, que me era 
attribuida em virtude _de um principio consubstanciado na 
&lludida resolução legislativa; e fil-o depois de examinar cal
culadamente os principias legaes que regiam a especie e de 
me convencer que isso era um direito inilludivel decorrente 
da minha funcção nesta Casa. 

Vejo, porém, Sr. Presidente, que se procura em torno 
disso estabelecer uma controversia, Eleito Deputado pelo 
Estado do Ceará, exerci o meu mandato na Camara dos Depu
tados durante o mez de maio ultimo, cumprindo religiosa
mente os meus deveres, desempenhando as minhas funcções 
com a maxima assiduidade e esforço, não só no plenario da
quella Casa legislativa como na Commissão de Finanças de 
que participava• · 

Posteriormente, a honrosa confiança dos representantes 
do povo cearense me outorgou um mandato nesta Gamara 
alta a que hoje tenho a honra de pertencer. Era um man
dato legislativo que não decorria absolutamente da minha 
funccão na outra Casa; era uma nova investidura, para a 
qual eu era chamado, por excessiva generosidade, pelos re
presentantes dos meus coestadoanos, · 

Era perfeitamente legitimo, Sr. Presidente, que ao me 
investir dessa nova funcção, eu não abrisse mão do direito 
que me era conferido por um texto expresso de lei. Mas, 
apezar disso, como ainda se põe em duvida esse direito, ou 
como ainda se procura interpretar desairosamente esse acto 
absolutamente licito, que eu pratiquei, venho ao encontro 
dessas criticas. Elias me não irritam, porque entendo 'que 
o homem publico deve ter todos os seus actos esquadrinha
dos pela opinião dos seus concidadãos, deve ter as suas atLi
tudes constantemente expostas aos exames, ás apreciações 
daquelles que. elle representa. E por isso devo dizer ao Se
nado, que apezar de estar absolutamente convencido da le
gitimidade da ajuda de custo que me foi outorgada, muito 
embora esteja certo da liciedade desse recebimento, ainda 
assim, para que jamais pairasse sobre um Senador da Repu
blica a duvida ae que elle assim agira 'levado tão somente 
por amor á pecunia, por apego no dinh~ir~, e~, Sr: P~es!
dente renunciei a essa vantagem e a dJstrJbUJ ás ms!JtuJ
ções de caridade de meu Estado natal, cuja relação passo a 
ler: Santa Casa de Misericordia de Fortaleza ( Cea_rá) 500~; 
Asylo do Bom Pastor de Fortaleza (Ceará) 500$; DJsp~n~arJO 
cios Pobres de Fortaleza (Ceará) 500$; Asylo de MendiCidade 
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de Fortaleza (Ceará) 500$; Leprosario "Antonio Diogo\ de 
canafistula (Ceará) 500$; Patronato Maria Auxiliadora de 
Fortaleza (·Ceará) 500$; Asylo de Alienados de Porrangaba 
(Ceará) 500$; Escola Pio X, parà meninos pobres de For~ 
taleza, (Ceará) 500$; e Conferencias de São Vicente ele 
Paulo, de Baturité (Ceará) 500$, total 4:500$000. 

Devo adean tar que, a esta hora já tevem taes institui
cões estar em vias de receber as alludidas importancias, de 
vez que minhas providencias a respeito foram precisas e 
immediatas. 

Eis ahi, Sr. Presidente, a explicação que me cumpria 
dar a esta Casa, para que meus concidadãos vissem que o 
humilde representant.e do Ceará no Senado Brasileiro, abso
lutamente não vincula suas actividades a quaesquer outros 
princípios que não os do amor ao bem publico a que, feliz~ 
mente, ha muito tempo se acostumou a servir. (Muito bem, 
muito bem.) 

O Sr. Presidente - Continua a hora do Expediente. 
(Pausa.) Não havendo mais quem queira usar da palavra, 
passa-se á ordem do dia, 

ORDEM DO DIA 

A ordem do dia consta de trabalhos de Commissão. 
Nada mais havendo a tratar, vou levantar a sessão, de

signando para a de amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 

Discussão unica das emendas apresentàdas, em 2• dis
cussão, ao projecto do Regimento Interno do Senado, apre
sentado pela Commissão encarregada de elaborai-o. (Com pa
recer da respectiva Commissão, offerecendo sub-emendas ás 
apresentadas pelo Sr. Jeronymo Monteiro). 

Levanta-se a sessão ás U horas e 20 minutos • 

. , 



30• sessão, em 7 de junho de 1935 

PRESIDENCIA DO SR. MEDEIROS NETTO, PRESIDENTE 

A's 14 horas comparecem os .Srs. Senadores. 

Medeiros N·etto. 
Simões Lopes. 
Cunha Mello. 
Pires Rebello. 
Alfredo da Malta. 
Abel Chermont. 
Waldemar Faleão. 
José Americo. 
Velloso Borges. 
José de Sá. 
Thomaz Lóbo. 
Góes Monteiro. 
Augusto Leite. 
Pacheco de Olivei.ra. 
Jeronymo Monteiro Filho. 
Genaro Pinheiro. 
Jones Rocha. 
Waldomiro Magalhães. 
Ribeiro Junqueira. 
Nero de Macedo. 
Mario Caiado. 
Alcantara Machado. 
Moraes Barros. 
Antonio Jorge. 
Flavio Guimarães. 
Arthur Costa. (26) 

. ' ' 

Deixam de comparecer, com causa justificada 
os Srs. Senadores. 

Edgar de Arruda. 
Leandro Maciel. 
Cesario de Mel! o. 
Francisco Flôrc.J da Cunha. ( 4) 

O Sr. Presidente - A lista de presença accusa o com
parecimento de 26 Srs. Senadores. 

Está aborta a sessão. Vne ser lida a acta da sossíio an-
terior. · 

O Sr. Flavio Guimarães (Supplcnte, servindo de 2' 
secretario) - procede á leitura da acta dn sessão anterior 
que, posta em discussão, é approvada sem debate, 
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Ó Sr. Presidente - Vae ser lido o Expedienlé. 

O Sr. i • Secretario procede á leitura do seguinte 

EXPEDIENTE 

Diploma: . 
Do Sr. Dr. Luiz Mendes Ribeiro Goncalv~s, Senador elei-

to pelo Estado do Piauhy. 
Archive-se. 
Officio: 
Do Sr. José Neves Filho, Presidente do Tribunal Regio

nal Eleitoral do Estado de Pernambuco, accusando e agrade
cendo a communicacão feita pelo Senad.o, da eleição da Mesa 
que dirigirá a act.ual sessão legislativ!l. 

Inteirado. 
Telegramma: 
Do Sr. Gabriel Terra, Presidente do Uruguay, nos se

guintes termos: 
Montevidéo - 6 de maio de 1935. - Fundamente co

mo~ido por e! telegramma de vuestra Ex. agradezco sus votos 
y felicitaciones rogando !e quiera haYer se mterpreLe ante 
esse honorable Senado de mis sentimientos de emocionada cor 
dialidad y de! alto aprecio en que tengo las congratulaciones 
que me han sido transmittido. - Gabriel Terra, Presidente 
de la Republica Oriéntal de! Uruguay. 

O Sr. 2' Secretario declara que não ha pareceres. 

O Sr. Presidente - Continua a hora do Expediente. 
Não ha or·adores inscriptos. 

O Sr. Pires Rehello - Peco a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o nobre Senador. 

O Sr. Pires Rehello - Sr. Presidente, achando-se no 
edifício do Senado o· Senador eleito pelo Estado do Piauhy, 
Sr. Luiz Mendes Ribeiro Gonçalves, peco a ·v. Ex. se digne 
de nomear a commissiio que deverá recebei-o e introduzil-o 
no recinto, para prestar o compromisso regimental. 

O Sr. Presidente - Nomeio os .Srs. Senadores Pires 
Rebello, Wuldemar l!,alciio e Góes Monteiro. 

(Introduzido no recinto presta o compromisso regimen-
tal o Sr. Luiz Mendes Ribeiro Gonçalves.) 

O Sr. Presidente - Continua a hora do Expediente. 

O Sr. Nero de Macedo - Peco a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o nobre Senador. 

O Sr. Nero de Macedo - Sr. Presidente, tomei co
nhecimento, pelo Dim•·io do Poder Legislativo, da apresen
Laciio pelo meu nobre amigo e illustre representante do Es
tado de Süo Paulo, Sr. Cardoso de Melo Neto, do parecer 
sobre o meu projecto de Lei Organica do Tribunal de Contas, 
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. ' apresentado á Commissão de J!'inancas da Camara dos Depu-
tados. Como o eminen(e relator fez duas restricções ao meu 
u·abalho, e suas restricções 1'oram referidas na sua infor
mação verbal e dellas deram noticia os jornaes desta Capital, 
sinto-me na obrigação de, desde já, para conhecimento do 
Senado, da mesma Commissão de :b'inancas e da Camara dos 
Srs. Deputados, explicar os motivos por que offereci, no 
dizer do relator, um projecto mixto de Lei Organica e de re
forma da Secretaria do Tribunal de Contas. 

Não foi bem esse, Sr. Presidente, o trabalha. apresentado 
por mim á Commissão de Finanças da Gamara dos Depu
tados. Quando tive de relatar a mataria nessa Commissão, 
tomei por base uma proposta do proprio Tribunal, .solici
tando do Poder Legislativo a approvacão de uma tabella de 
vencimentos de seu pessoal. Mas não era passive! estabele
cer vencimentos sem primeiro organizar o serviço, determi
nar as normas de trabalh!l, e distribuir as incumbencias de 
cada funccionario, pelas difí'erenles seccõ!'!S. Só depois de 
assim regularmente m•ganizado o Tribunal se poderiam fixar 
vencimentos, com verdadeiro conhecimento do que se ia pa
gar e de accordo com o m!3recimento de cada cargo. 

Foi por isso, Sr. Presidente, que julguei de necessidade 
- e nesse sentido fiz ouvir a Commissão de .Finanças da 
Camara dos Deputados - a apresentação da Lei Organica 
do Tribunal de Contas, juntamente com· a tabella de venci
mentos, enviada ao Poder Legislativo. 

Aliás, assim procedendo, tambem tive em vista, e prin-
cipalmente, cumprir um dispositivo constitucional. · 

A outra restricção posta pelo nobre. relator foi a de 
que eu .havia .estabelecido em moldes rígidos as delegações 
do Tribunal de Contas nos Estados. · 

Ora, Sr. Presidente, nós todos, filhos dos Estados, já 
tivemos occasião de observar, quando foi da creação das de
legações do Tribunal de Contas nesses Estados, os males e 
os b!lneficios produzidos por esse serviço. E a mim, funccio
nario de Fazenda - que me honro de ser, e que exerci va
rias commissões em muitos Estados, por incumbencia do 
Ministro da Fazenda e do proprio Presidente da Republica 
.,... foi possível, com conhecimento proprio, formular a Lei. 
Organica do Tribunal de Contas e de suas delegações, sa
nando de vez todos os males que de perto observei, bem as
sim os inconveneintes verificados. 

Dahi, Sr. Presidente, estabelecer o projecto moldes ri
gidos - como diz o eminente Relator - para a organização 
das delegações do Tribunal de Contas nos Estados. 

A formula que estabeleci,. de funccionar10s de quadros 
proprios, em cada Estado, evita que o erario do Paiz pague 
i'unccionarios do quadro da séde do Tribunal, quando man
dados em delegações 'para os Estados, sendo de notar qu~ 
elles, muitas vezes, iam forçados e lá não queriam permane
cer, o que acarretava, ainda, o ·inconveniente das ajudaa de 
custos constantes, e de não guardarem as delegações as tra
dições indispensaveis no serviço de fazenda, notadamente na 
fiscalização da arrecadação da Receita e de distribuição da 
despesa da União. . 

Por isso, Sr. Presidente, pareceu-me conveniente qu~ 
cada Estado tivesse sua delegação, com pessoal proprio, ori
undo de concurso feito no Jogar, entre !ilhas do Estado, com~> 
acontece nas delegacias fiscaes. Então, o Tribunal de Con
tas, dentro das suas attribuicOes, nomearia seus delegadod, 
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dentro do proprio Tribunal, como tambem acontece com d 
Thesouro, ao mandar delegados fiscaes e inspectores das 
Alfandegas aos Estados. 

O unico ponto, Sr. Presidente, em que o nobre Relator 
concordou com o trabalho por mim apresentado foi no que 
entende com o art. ti7 da Constituição da Republica, uma 
vez que S. Ex., como eu, jUlgou que não competia ao Tri
bunal a nomeação de seus funccionarios, 

Na minha exposição de motivos, ao apresentar o tra
balho, dei as explicações e interpretações necessarias, E não 
podia ser outro o meu trabalho, porque, como V. Ex., Sr. 
Presidente, deve ter bem em mente, durante a elaboração 
da Constituição da Republica, combati a organização que 
tinha o Tribunal de Contas; e V. Ex. deve estar bem lem
brado, como leader, que foi, da Constituinte de que declarei, 
em plenarJO, que o Tribunal de Contas não podia ser mais o 
qqe era, entravando a marcha do serviço publico; não, era ~ 
que a Naciio reclamava para os seus serviços; e justamente 
desse meu trabalho na Constituinte surgiu outro Tribunal de. 
Contas. Foi elle o que tive em vista, ac apresentar o pro
jecto. atteudendo ás melhorias trazidas pela Constituição, e 
entre ellas, ('speciaimente, ao voto impeditivo, cujo resultado 
vemos quotidianamente no Diario do Poder Legislativo. 

Foi es~e o Tribunal que pretendi completar, a0 offe
recer a sua Lei Organica, e ass1m bem seJ•vir " oausa ;JU
blica. 

Embora não conhecendo, ainda, o substitutivo offerecido 
pelo eminente relator, faço do Senado um appello aos illus
tres membros da Commissão de Finanças da Gamara dos st>
nhores Deputados para que o confrontem com o trabalho por 
mim feito, artigo por artigo. Porque, daqui do Senado, tam
bem 'J irei fazer, p(l.ra mostrar que o meu trabalho, se não 
é perfeito (nem tenho ('.ssa pretensão) pelo menos, satisfaz, 
por ora, á bôa marcha da.s funcções a cargo do Tribunal de 
Contas. . . 

Sr. Presidente, as delegações do. Tribunal de Contas 
dos Estados, lutavam com dcficiencia de pessoal, e os fun
ccionarios commissiona()os,. embora recebessem os venci
mentos de funccionarios do quadro do Tr·ibunal, na maior 
parte, só faziam ás tomadas de contas mediante as gratifi
cações especiaes estabelecidas na lei orçamentaria. 

Ora, Sr. Presidente, com um numero incontavel de to
madas de contas, que existe pelos Estados,. como já tive 
occasiüo de accentuar quando sobre o· assumpto 1Th'l pro
'nunciei na Assembléa Nacional, era impossível aue esse 
serviço se normalizasse. E' muito commum vermos em 
todos os Estados ·do Brasil indivíduos que deixaram de ser 
funccionarios da ari>ecadacüo, depois de dez, quinze, vinle 
e até trinta annos, sem que tivessem 

1 
suas contas tomadas. 

Foi para evitar este inconvenieme, . para attender, não 
só ao interesse da Fazenâa Nacional como das partes, tão 
I'espeitavel como o da Fazenda, que suggeri, Sr. Presidente, 
no meu trabalho, uma commissüo de tomada de contas 
junto a cada delegacia fiscal. 

Sr. P1•esidente, para ::omprehender o alcance desse al
vitre, basta a cada um dos Srs. Senadores attentar no mal 
que tem resultado até agora da falta de tomada de· contas 
de responsaveis nos Estados. 

Limitar-me-e!, hoje,, Sr. Presidente, a essas ligeiras 
observações, 
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Opporlunamente, farei perante o Senado um confron" 
to, artigo por artigo, entre o trabalho por mim apresen
tado á Commis:.ão de Financas, e o substitutivo dessa Com
·missão. E, desde logo, devo dizer que o meu trabalho, que 
í'o1 calcado em outro apresentado pelo proprio 'rribunal ao 
Poder Executivo, para ser enviado á Gamara dos Depu
tados, e baseado nelle se estabelecer a Lei Org:mica, teve 
apenas o merito de resolver desde logo as omissões, od de
feitos, e as lacunas que, como funccionario de Fazenda, en
contrei quando em servico nesta Capital e nos Estados. 

Era o que tinha a dizer. 

O Sr. Presidente - Continua a hora dó Expediente. 
Não havendo mais quem queira usar da palavra, pas~ 

sa-se-á Ordem do dia. (Pausa.) 

ORDEM DO DIA 

Discussão unica das emendas apresentadas em 26 dis
cussão ao projecto do Regimento Interno do Senado, apre
sentadas pela Commíssão encarregada de elaborai-o. 

O Sr. Presidente - Está em discussão. 

O Sr. Jeronymo Monteiro - Peco a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o nobre. Senador. 

o· Sr. Jeronymo Monteiro- Sr. Presidente, com o pro-
posito unico de esclarecer o assumpto, devo declarar a V. Ex. 
que o parecer adoptado pela illustre Commíssüo, a meu ver, 
satisfaz plenamente os mesmos objectivos que eu tinha em 
vista quando apresentei as emendas. 

O Sr. Presidente - Continua a discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peca a palavra vou encerrai-a. (Pausa.) 
Está encerrada. 

Os senhores que approvam o Titulo III, salvo as emen
das, queiram levantar-se. (Pausa.) 

Approvado. 
Vou submetter á votação a :1 6 sub-emenda da Commis-

süo que diz: . 
"O Senador, inclusive os membros da Seccão Permanen

te, que, durante os trabalhos, se ausentar da Capital da Repu
blica por mais de noventa dias sem licenca, perderá o di
reito ao subsidio". 

Os senhores que approvam a sub-emenda queiram le
vantar-se. (Pausa.) . 

Foi approvada. 
Vou submetter á votaciio a 2a sub-emenda da Commis

süo, que diz : 
"Decorrido o prazo de seis mezes de trabalhos do Se

nado, a contar da inauguraciio, etc". 
Os senhores Senadores que a approvam queiram levan

tar-se. (Pausa.) 
Foi approvada. 
Ficam prejudicadas as emendas do Sr. Jeronymo Mon~ 
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!:lendo pequenas as alterações feitas por essàs emendás, 
deixo de devolver o projecto á Commissão para fazer a re
dacção, afim de entrar em a a. discussão. 

o projecto passa á aa. discussão. 

O Sr. Moraes e Barros- -Peco a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o nobre Senador. 

O Sr. Moraes e Barros - Requeiro, Sr. Presidente, dis-
pensa de interstício para que o projecto possa fazer parte da 
ordem do dia de amanhã. 

-
O Sr. Presidente - Os Srs. que approvam o requeri

mento que acaba de ser feito pelo Sr. Senador Moraes e 
Barros, queiram levantar-se. (Pausa.) 

Foi approvado. 
Em virtude do voto do Senado 0 projecto figurará na or

dem do dia de amanhã. 
Nada mais havendo a tratar vou levantar a sessão, de

signando para a de amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 

aa. discussão, do projecto do Regimento Interno do Se
nado, apresentado pela C o mm is são encarregada de elaborai-o. 
(Com emendas approvadas em 2a. discussão.) 

Levanta-se a sessão ás 14 horas e 20 minutos. 

., 
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31• sessão, em 8 de junho de 1935 

PRESIDENCIA DO SR. MEDEIROS · NETTO, PRESIDENTE 

A's f.i horas comparecem os Srs. Senadores: 

Medeiros Netto. 
Sim~es Lopes. 
Cunha Mello. 
Pires Rebello. 
Alfredo da Matta. 
Abel Chermont. · 
Ribeiro Goncalves. 
Waldemar Falcão. 
Josá Amt-rico. 
Velloso Borges. 
Josá de Sã. 
Thomaz Lobo. 
Góes Monteiro. 
Augusto Leite. 
Pacheco de Oliveira. 
Jeronymo Monteiro Filho. 
Genaro Pinheiro • 
.Tones Roeha. 
Waldomiro Magalhães. 
Ribeiro Junqueira. 
Nero de Mact'do. 

. '. :·: .. 

.· ., 

. .... 

., 

.. .. , 

Mario Caiado. · 
Moraes e Barros. 
Antonio .Jorge. 
Flavio Guimarães. 
Arthur Costa. (26). .. ....... ·· ..... - ;"" ............ ____ ........ f 

Deixam de comparecer, com causa justitl-
cada, os Srs; Senadores: , 

Edgard de Arruda. 
Leandro Maciel. 
Casario de MeU o. 
Alcantara Machado. 
Francisco Flores da Cunha. (5) • 

O Sr, Presidente - A lista de presenca accusa o com
pareclmt-nto de 26 Srs. Senadores. Está aberta a sessão. Vae 
ser lida a acta da sessão anterior. 

O Sr. 2' Secretario procede á leitura da acta da sessllo 
anterior que, posta em discussão, I! approvnda sem debate. 

O Sr. Presidente - Vae ser lido o Expediente. 

O Sr. t• Secretario procede á leitura do seguinte 
·'1· • "'' I 
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EXPEDIENTE 

Off!cios: . 
Do Dr. Lufz Tavares de Lyra, Presidente do Tribunal 

Regional de Justiça Eleitoral do Estado do Rio Grande do 
Norte, accusando ~ agradecendo a communicacão feita pelo 
Senado, da eleição da Mesa que dirigirá a actual sessão le
gislativa. - Inteirado. 

Do Dr. Paulo Hypacio da Silva, Presidente do Tribunal 
Regional de Justiça Eleitoral do Estado da Parahyba, ac
cusando e agradecendo a communicação feita pelo Senado,· da 
eleição dn Mesa que dirigirá a actual sessão legislativa. 
Ix:teirado. 

O Sr. 2• Secretario declara que não ha pareceres. 

O Sr. Presidente- Continua a hora do Expediente. Não 
hn oradores inscriptos. Se nenhum Sr. Senador quer usar da 
palavrn1 passo á Ordem do dia. 

ORDEM DO DIA 

3• discussão do projecto do Regimento Interno do Senado, 
apresentado pela Commissão encarregada de elabora l-o. 

O Sr. Antonio Jorge - Peco a palavra, pela ordem. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra, pela ordem, o nobre 
Senador. 

O Sr. Antonio Jorge (Pela ordern) - Sr. Presidente, 
constando-me que ha sobre a mesa muitas emendas apresen

- tadas ao projecto orll em debate, solicito que V. Ex. con
sulte a Casa sobre se dispensa a leitura das mesmas. 

O SR. PRESIDENTE - Ha üm equivoco do nobre Senador. 
As emendas vão ser ainda apoiadas para entrar conjunta
mente em discussão com o projecto. 

O SR. ANTONIO JORGE - Sem o parecer da Com
missão? 

O SR. PRESIDENTE - Serão discutidas immed!ata
mente e depois acompanharão o projecto á Commissão. Por
tanto, devendo ser discutidas, precisam ser lidas, para co
nhecimento do Senado. 

O Sr. Cunha Mello -Peco a palavra. 

O Sr. Presidente- Tem a palavra o nobre Senador. 

O Sr. Cunha Mello- Sr. Presidente, pedi a palavra para 
apresentar algumas emendas ao projecto de Regimento, ora 
em 38 discussão, e, desde logo, justificai-as. 

As emendas são todas referentes ao art. U e são as se
guintes: proponho que a letra e desse artigo seja assim re
digida: 

"Promover os funccionarios da Secretaria nas vagas 
occurrentes". 

Qtle a letra f desse mesmo artigo 44 seja assim redi
gida: 

' • '•''>''' ' ' L,• ',' ·•.>] 
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··PropOr ao Senado a nomeação, demisslio e aposenta
doria dos funccionarios da Secretaria, nos termos da legis-
lação vigente". · 

E como emenda additiva ao mesmo artigo, constituindo 
as letras i e fc, proponho: 

"i, prover, independentemente de approvacão do Senado, 
os Jogares de continuas, serventes, electricistas. motoristas e 
seus ajudantes, podendo dispensai-os em qualquer tempo, 
por conveniencia de servico ou justo motivo"; 

"k, conceder licença, com ou sem vencimentos, aos fun
ccionarios ,do Senado". 

As emendas apresentadas não constituem mataria nova; 
reproduzem alvitres já adoptados no Regimento anterior 
desta Casa e no actnal Regimento da Camara dos Deputados. 

Tanto quanto possível, dese.iavel e concebível seria que, 
respeitadas as distincções entre as faculdades constitucio
naes do Senado e da Camara, tivessem os Regimentos destas 
duas Casas os maiores pontos de contacto e uniformidade. 
Nisso não haveria perda ou diminuição da autonomia con
stitucional, que a ambas é deferida para a organização ·dos 
respectivos Regimentos Internos; ao contrario, se evitaria 
a circumstancia tão censurava! nas legislações latinas, . da 
versatilidade de orientação na direcção dos serviços admi
nistrativos e publicas. e se facilitaria o desempenho das 
funccões dessas duas Casas. · 

Nas emendas que apresento, defendo, como viu V. E:i!: ., 
Sr. Presidente, e como vê a Casa, prerogativas e attribuições 
da Mesa do Senado. ' 

Fiz parte, na Camara dos Deputados, da Commissão que 
organizou o seu actual Rrgimento. 

0 SR. PACHECO DE OI,!VEIRA - Que, aliás, é um traba
lho de primeira ordem. 

O SR. CTJNHA MELLO- Mu~:J obrigado a V. Ex. 
Hontem, simples Deputado, membro da Commissão de 

RAgimento da Camara, consignei, entre as attribuições da 
Mesa daquella Casa, as mesmas que, hoje, Senador, e transi
toriamente fazendo parte da Mesa do Senado, desejo que 
sejam deferidas á nossa Mesa, · · 

Quero ; crêr que os meus illustres collegas, que me hon-
raram com a confiança do seu voto. . . · 

O SR. JosE' DE:SA'- Muito justamente, aliás. (Apoia
dos geraes.) 

O SR. CUNHA MELLO- ... e a quem agradeço a nova 
manifestação de confiança, não verão nas emendas que apre
sentei simplesmente o proposito de defender o prestigio ou 
a autoridade da Mesa, augmentando-lbe a somma de attri
buições; quero crer, ainda mais, que não pensarão esteja eu, 
como membro da actual Mesa, defendendo attribuições e po
deres que, em parte, vão ser e.xercidos por mim proprio •. 

A Mesa, ou, na technica do projecto em discussão, a 
Commissão Directora, é eleita por sessões legislativas, isto é, 
para o período de 3 de maio dum anno a igual data do anno 
seguinte. 

Quero acreditar que o Regimento tenha maior tempo de 
vigencia, seja obra mais duradoura. 

As emendas que apresentei, colhidas na exegêse ado
ptada pelo anterior Regimento desta Casa e na. orientação 
seguida pelo Regimento da Camara dos Deputados, referem .. 
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Be, uma, a promocl5es de funr.oionarios da Seoretarla do Se· 
nado, nas vagas ocourrentes: outras, 11. nomeação, demissão 
e aposentadoria dos mesmos funccionarios, nos termos da 
legislação vigente. 

Mereoedora da confiança da Casa, a Mesa não ter!!. se· 
quer ense.io ou opportunidade de, por qualquer forma, des
merecer dessa confiança. Porque, exeroltando essa attribui· 
cão, praticando essas facul!lades, procedendo dentro 'da or
bita desseB poderes, ftcarâ ainda assim, cingida a erl
terios muito rígidos, já previstos e determinados na legls
lncão vigente a respeito dos servidores publicos em geral. 

Quanto á terceira emenda. que é additiva, proponho que 
a provisão dos cargos de contínuos. serventes, electricistas, 
motoristas e a,judantes se.ia da exclusiva competencla da 
Mesa do Senado. independente - como quer o projecto do 
Regimento- da approvacão do Senado. Adopto neste ponto, 
tambem. o criterio do Regimento anterior do Senado e do 
actual Regimento da Camara, em cu,lo art. U, letra f, se lê: 
"Competp ã Mesa nomear o pessoal subalterno necessario ao 
servieo da Camara. " 

Nilo ha tambem. ahi motivos para receios de excessos, 
de ârbitrlos censuravels. por parte da Mesa. 

A nomeacilo fica subordinada ao oriterlo da necessidade 
do serviço. 

E, por emquanto. por muito tempo. direi melhor, não 
ha necessidade de augmento por não haver necessidade do 
serviço. 

Ao contrario, medida de economia e moralidade serli a 
dlmlnuiclio do pessoal da Secretaria, pela extinccão dos lo· 
gares que se forem vagando. 

Augmento de pessoal por necessidade do serviço serli, 
acredito, medida que os proprios Senadores de maior man
dato, não chegarão a ver. 

A out.ra emenda ar.ldit.iva refere-se 11. coneesslio de licen
ca. com ou sem vencimentos, aos funccnonarios do' Senado, 
Sabe V. Ex., Sr. Presidente, e sabem os meus illustres 
pares que a concessão de~sas licenoas tem que obedecer aos 
principios geraes da legislação vigente do Paiz. Assim. ain
da ahl, nada ha que temer do excesso e mli applicacão do 
dispositivo r11gimental. attribuindo 11. Mesa esse poder e. essa 
faculdade. Foi meu. proposito poupar o tempo do Senado: 
reservar a preciosa attencão dos meus pares para assnmptos 
de interesse mais palpitante: evitar que uma simples llcen
oa de t5 dias, n um funceionario da Secretaria, ou a nomea
c!io de um motorista se,lam ·dependentes tia approvaello do 
Senado. Devem ser, como eram no antigo Regimento do Se· 
nado e eomo são no actual Regimento da Camara, attribui
çé5es exclusivas e privativas da propria Mesa. 

Inspirado nesses precedentes e nos justos proposltos que 
acabo de e:xpOr acredito que a nobre Commlssllo do Regi
mento, examinando as minhas emendas~· lhes dê parecer fa- · 
voravel, afim de que sejam incorporadas' ao projecto em d!s
cusssão, substituindo as letras e e f do art. U, e accl"esoen
tando as letras i e k que slio additivas ao mesmo projecto. 

Com estas palavras, Sr. Presidente, tenho por justifica-
das as emendas, que apresentei. ._, 

O Sr. Arthur Costa - Peco a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o nobre Senador. 
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O Sr. Arthur Costa - Sr. Presidente, venho tambem 
trazer a minha contribuição ao Regimento Interno desta 
Casa. 

Antes, porém, de apresentar qualquer suggestão propria, 
devo render as minhas · homenagens á douta Commiseão do 
Regimento e em especial ao seu relator, Sr. Senador Tho
maz Lobo que, sem favor algum, é um dos expoentes de cul
tura e de intelligencia do Senado Braaileiro. (Jfuito bem; 
muito bem, Apoiados geraes.) · 

O SR. THOMAZ LoBo- Muito obrigado ª V. Ex. 
O SR. ARTHIJR COS1'A- As minhas emendas, S1•. Pre

sidente, focalizam assumptos de alta relevancia. · Não me 
deterei na apreciação de seus detalhes. Apenas, 11rocurando 
justificai-as, direi que uma dellas visa, justamente, cum
priz· dispooitivo expresso na Constituição, qual o que se 
contem no art. 36, que deterunina adopte o Senado, no seu 
Regimento Interno, normas que orientem o processo· das 
Commissões de Inquerito eleitas pela Secção Permanente do 
Senado, para tratar, com é .evidente, de casos excepcioilaes. 

Esse artigo da Constituição, allude, tão somente, a nor
mas penaes, .sem distinguir quando as Commissões de ·rn
querito cogitem de syndicancias que concluam por qualquer 
responsabilidade individual, ou somente de perquirirem 
factos e buscar soluções para assumptos de altos interesses 
nacionaes. 

Recentemente, Sr. Preaidente, tivemos, na Camara dos 
Deputados - cujo Regimento, aliás, não preencheu a or
denánça da ·Constituição - duas iniciativas de nomeação de 
commissões de . inquerito para factos que, pelo menos, 
a priori, escapam á investigação de responsabilidades indi
viduaes. Uma dessas commisaões, se não estou engana<lo, vi
sava estudar a situação do trabalhador rural ;e a outra 
prendia-se ao Instituto do Café. Consequentemente, senhor 
Presidente, para que o Senado vote um dispositivo que possa 
attender a ambas as finalidade.; possíveis na creação de 
commissões de inquerito, dividi a emenda em duas partes. 
tTms dellaR. estabelece nc••1Dlas para qunndo se trate de av8-' 
riguar responsabilidades individuaes. As normas se1•ão, em 
tudo quanto applicaveis, aa que o Poder Legislativo votar 
no Codigo Processual da Republica, qae deve ser uno, no 
Brasil inteiro, de accordo com as deliberações da Assem
bléa Constituinte. 

Mas, o Regimt-nt.o deve prever a hypothese de não exis
tir, ainda, o Codigo Processual da Republica ao serem crea
das commissões de inquerito. Attendendo a essa possibili
dade, estabeleci que, em taes casos, sejam, adoptados os dis
positivos vigentes para a instrucção criminal na Justica 
Federal. Em todos os casos, entretanto, ficará resalvada 
uma preoocupação maxima concretizada no Regimento, qual 
a de que, sempre, preceda, a citação do accusado, a quem se 
assignará prazo para defesa e se dará dilação para a produ
ccão de prova, podendo a defesa ser feita, directamente, ou 
através · de procul'ado!•Cs, legalmente oonstituidos. 

A outra emenda, Sr. Presidente, cogita de determinar 
quem tenha qualidade para reclamar o pronunciamento do 
Senado, nos cai'os em que elle funcoione como poder coorde
nado. Tive a honra de submettel-a â apreciação 'prévia do 
illustre relnlllt· da t::omm•ssão de Regimento; e S. Ex. mani
f('stou-se de accordo com o& seus dispositivos prinoipaes, 
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olfâs, com a maioria de seus dispositivos, apenas, estabele
cendo re.;ervas quanto a dois pontos. Justamente para esses 
doie pontos que, me parece, não merecem o apoio do illus
tre relator ua Commissão, e que deseJo pedir a attenção do 
Senado. 

Como é possível. que as emendas sejam votadas na proxi
mn segunda-feira - porque está dominando a mentalidade 
<l\l Senaao o interesse de termos, logo, o Regimento - devo 
pedir a attenção dos meus eminentes collegas para esses 
d01s pontos, que se me afiguram de grande relevancia. Um 
delles, cogita rJa iniciativa do Senado no sentido de su.apen
der a concentt'ação de forca federal nos Estados, quando não 
haja motivos que justifiquem essa medida excepci•Jnal. 

Não é uma bypothese impossível a que vou fol.l!llular. 
Quem lançar um olhar retrospectivo, quem fizer uma apre- · 
eiação da historia do regime, não aehará absurdo que se 
admitta que amanhã ou depois um Presidente da Republica 
mande forca.; para um determinado Estado, visando esta!Th
Jecer pressão sobre a autonomia estadoal ou - e este é 
um ponto de vista pessoal - sobre a efficiencia de algum 
ou de alguns partidos. 

Defini, Sr. Presidente, que, em tal caso tenha compe
tencia para pedir ao Senado a suspensão da concentração de 
forças qualquer dos poderes publico.a locaes. Com esta pre
missa pareceu-me estar inteiramente de accordo o illustre 
relator da Commissão. Mas eu accrescentei um caso, para 
o qual ainda uma vez peço a attenção do Senado, accrescén
tei que essa attribuição seja dada tambem a partidos poli
ticos, devidamente registrado.a em Tribunaes Eleitoraes. 

O SR •• JosÉ SA - Muito bem. 
O SR. ARTHUR COSTA - Sabe V. Ex., Sr. Presidente 

que o Codigo Eleitoral deu personalidade politica aos parti
dos que se registassem na forma por clle preceituada. Esses 
partidos têm capacidade juridica para fazer reclamações, 
interpOr recursos e acompanhar o processo do aliatamento 
e o processo das eleições . 

. Póde acontecer, Sr. Presidente, - e é este o meu re
ceio - que, em determinados Estados haja movimento de 
concentração de forcas, visando especialmente um partido, 
que em tal caso, deve ser um partido forte, um partido que 
prilvoque certo temor na sua acção eleitoral ou propria
mente parlidaria. Aasim· sendo, não é uma situação irreali
t:Rvel, não é uma situação impossível que o Poder Executivo 

. do Estado e que o Poder Legislativo, mancomunados com 
outros partidos em dissidio com o partido visado, não re
clamem cousa alguma do Senado. Pode ainda acontecer que 
o Poder Judiciaria que é, como todos nós sabemos; um poder 
discreto, que em regra só se manifeatà quando provocado, 
tratando-se de um plano de pressão sobre 'um partido po-. 
lítico, não havendo. nenhuma tentativO.· directa contra ne
nhum dos membros do Poder Judiciario,·nem contra. seu 
funccionamento. pode muito bem acontecer QUe o Poder Ju
diciaria silencie. E, então, teremos uma sltuac!lo que não é 
irrealizavel, que não é impossível. •• 

O SR. JosÉ SÁ - Ao contrario, V. Ex. está esboçando 
uma hypothese perfeitamente rcalizllvel. Pode invocar a 
historia daa instituições republicanas. que é farta em exem
plos que comprovam o que V. está dizendo. 
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0 SR. ARTHUR COSTA - Agradeço o subsidio de v. Ex. 
0 SR. NERO DE MACEDO - V. Ex. deve ter em viata que 

.actualmente existe o tribunal politico, que á a justiça elei-
'toral. · 

O SR. ARTHUR COSTA - Dizia eu, Sr. Presidente, pode 
·acontecer que haja essa tentativa ou mesmo a realizaollo, 
.com a remessa de forcas visando determinado partido; que 
deve íler um partido forte, um partido temível, e a indit
,ferenoa dos poderes manoomunado.:~ com outros partidos; 
.e isso determinaria a inefficallia deste dispositivo constitu
-cional. Consequentemente, Sr. Presidente, parece-me a mim 
. que não faria mal algum, ao contrario, era uma medida de 
previsão, de sabedoria politica, permittir que esses partidos 
·politicos, devidamente registados em tribunal eleitoral, de 
· accordo com a legialacão em vigor do Paiz, tivessem . quali
-dade, tivessem capacidade jurídica para reclamar do Sena. 
do o cumprimento daquelle dispositivo expresso na Consti
tuiçllo. 

o outro topico em que tambem me pareceu haver um 
-pequeno dissidio com a autorizada opinião do illustrado re
lator da Commissão, á o em que dou tambem á parte interes

. sada, QUe provar essa qualidade, a attribuicão de reclamar 
o pronunciamento do Senado em caso de inconstituclonali
·dade da lei, acto, deliberacão ou regulamento, já declarada 
pelo Poder Judiciaria. 

A Constitui cão, no art. 96 eo;tabeleceu: 
"Quando a COrte Suprema declarar inconstitucional 

,.qualquer dispositivo de lei ou acto governamental, o Procu
rador Geral da Republica communicará a decisão ao Senado 
·Federal para os fins do art. 91, n. IV, e bem assim á auto
ridade legislativa ou exeeut.ln de que tenha emanado a lei 

·ou o acto." · . 
Está previsto pela Constituição que, quando manifes

·tada pelo poder competent-e, que á o Judiciaria, a inconsti
'tucionalidade de um acto, de uma lei, de um regulamento, 
o Procurador Geral da Republica deve communicar o facto . 

·ao Senado e tombem á autoridade de que dimanou o acto 
'julgado inconstituoió.nal. . 

M.a:s, Sr. Presidente, os legisladores devem ser sabios e 
previdentes. Devemos pensar que póde haver, por qualquer 
motivo - e basta uma hypothese para justificar o dispositi
·vo regimental - póde haver um procurador geral que deix~ 
de ·c'umprir esse dispositivo constitucional, QUe deixe de com

;·municar ao Senado o pronunciamento dessa inconstituoiona
: lidada. 

Era uma lei, era um regulamento, era um acto que 
attentava contra o direito, contra o patrimonio de urn cida
dão, ou de pessO.a juridica, e o Poder Judioiario pronunciou 

.a inconstitucionalidade desse acto I O Procurador Geral da 
Republica, por motivo que não vem ao caso apreciar, porque 
não podemos prevêr todas hypotheses que se darão, deixou de 
.cumprir esse dispositivo I Deante desse facto, llÚO á justo, 
·não ó liberal, não é perf·eitamente jurídico, que essa. parte 
que provar ser directamente interessada no pronunciamento 
·rle~sa inconstitucionalidade, que teve o seu direito ameaçado, 
.lesado por aquelle dispositivo, que já teve o pronunciamento 
!lo Tribunal Judiciaria contra a sua efficacia, pela sua in-
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constitucionalidade; não é justo que essa parte tenha o direi
to de reclamar ao Senado, para que exerça a sua judicatura.. 
e cumpra aquillo que a Constituição prevê? 

Parece-me, Sr. Presidente, que são dispositivos saluta
res, muito aconselhaveis pela prudencia humana, e que ll!t 
peior das hypotheses não poderiam ter, dentro do Regimento, 
senão o inconveniente de ser uma superfluidade, se pudesse
mos na realidade ter - o que devem ser em principio -· 
todos os Procuradores Geraes da Republica cumprindo os 
seus deveres funccionaes, sem omissões ou erros. 

Trazendo ao conhecimento do Senado estas duas sugges;... 
tões, viso ainda uma utilidade pratica, porque, além dos mo
tivos que acabo de expender, que tiveram manifestaçõds ex
pontaneas de apoio á procedencia dessas medidas, se o Senado
rejeitar a emenda, nesse particular, ainda assim resultaria 
uma vantagem, resultaria uma utilidade. O illustrado relator, 
da Commissão disse que acha a tbese interessante, mas que 
dentro do seu principio de divisão de attribuicões dos diver
sos orgãos do apparelhamento constitucional do Paiz, isso 
devia· competir especialmente ao Tribunal Eleitoral. 

De facto, Sr. Presidente, ficaria muito bem que um 
partido politico, em tal caso, pudesse invocar o apoio, o am- · 
paro da Justiça Eleitoral. Mas, Sr. Presidente, a verdade «! 
que tal dispositivo não está expresso no Codigo Eleitoral; 
não ha nelle artigo algum dizendo que quando o POder Exe
cutivo da Republica concentrar forcas em um Estado, iRso. 
consti.tue ameaça a um partido politico, e este tem o direito· 
de reclamar a intervenção da Justiça Eleitoral, para que, 
por sua vez, peça ao Senado o cumprimento do dispositivo 
constitucional. 

Poderíamos, por uma série de raciocínios, chegar â con
clusão de que, effectivamente, o Tribunal Superior Eleitoral'. 
tem essa finalidade constitucional, deve garantir a indepen
dencia, a liberdade eleitoral de qualquer partido politico de-
vidamente registrado. . 
· De facto, por via de premissas e consequencias juridi· 
eas, chegaremos a esse resultado. Em todo caso, Sr. Presi
dente, para que deixar a materia sujeita a interpretações, ás 
oscillações provocadas por interesses politicos e partidarioa· 
do momento, quando. podllrá ser expressamente prevista a 
autoridade a quem o partido politico ameaçado póde recor
rer ? 

E mesmo que o Senado assim não entendesse, dessa dis
cussão resultaria o pronunciamento expresso de que, em tal· 
caso, o partido deveria reconer ã Justiça Eleitoral. 

Sei, Sr. Presidente, todos nós sabemos que o parecer de 
uma commissão, mesmo apoiado por um pronunciamento do• 
Senado, não é direito vigente do Paiz,. é, porém, um subsidio 
jurídico de alta relevancja. · ·. : · 

Os que pleiteam perante juizes e trlbunaes, recorrel!l, 
multas vezes, á opinião pessoal do jurista, á opinião doutrl• 
naria dos cultores do direito. Y: Ex. mesmo, Sr. Presidente, 
que é notavel advogado militante ha um quarto de seculo, 
deverá ter, no exercício de sua profissão, recorrido muitas• 
vezes aos pronunciamentos da Camara dos Deputados e do 
Senado, no interpretar e no considerar a applicabilidade dos· 
dispositivos constilucionaes e legaes. De sorte que, mesmo· 
que minha ·emenda não vingasse, penso que deli a resultaria a 
virtude de uma definição, de uma illdicação, de um caminho· 
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,que os partidos politicas devidamente registradoo pudessem 
seguir na defesa dos seus interesses, na defesa da liberdade 
·eleitoral. 

Ahi estão, Sr. Presidente, os meus subsidias ao projecto 
(fe Regimento do .Senado. (Muito bem; muito bem. O orrulor 
é cumprimentado.) 

Vem á mesa, são lidas o apoiadas as seguintes 

EMENDAS 

N. 1 

Ao paragrapho unico do art. 40: 
Accrescente~se: d) installar as sessões e:x:traordina.rias. 

Justificação 

O Regimento da Camara só falou na sessão solemne de 
:3 de· maio, mas desde que ó projecto trata das opportunida
des em que Senado e Camara, em sessão conjunta, se devem 
reunir, é obvio·· que não omitta a installa~ão da ssessões 
.e:x:traordina.rias do Poder Legislativo. · · · 

O antigo Congresso Nacional nunca funccionou em re
união extraordinaria sem que as duas casas .se installassem 
em sessão conjunta. 

E' a praxe na historia parlamentar brasileira e parece 
que jamais se praticou diversamente .em qualquer outra 
parte. 

Sala das Sessões. - Pacheco de Oliveira. 

N. 2 

Ao § 2° do art. ao: 
Supprima-.se a palavra: effectiva. 

Justificação 

Não nos parece· aconselhavel que os membros effectivos 
da Mesa exerçam outra commissão. . 

A sua funcção é especial e importantlssima, e principal
mente o presidente não se comprehende, pela sua. propria. 
·autoridade que fique em outras commissões. E, em caso con~ 
trario, não se comprebenderia como não se lhe reservar sem
pre o mesmo posto, a exemplo do § 40 do art. 222, em rela~ 
ção á Secção Permanente, constante do mesmo Regimento. 

Sala das Sessões. - Pacheco de. Oliveira. 

N. 3 

Ao art. so, n. 23: 
Inclua-se depois da palavra "Suprema" o seguinte: "e 

ás autoridnd·es e ás Assembléas Estrangeiras". 

Justificação 

A emenda permitte que o Senado se dirija tambcm ás 
autoridades estrangeiras, come acaba de acontecer, em rela
-cão ao Governo do Uruguayy. 

Sala das Sessões. - Pacheco de OUveira. 

. ' 
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N. 4 

' ' , .. , 

Art. :10. Transforme...ge o artigo em paragrapho unicOI· 
ficando assim constituído 0 artigo: , 

No impedimento por ausencia, mol·estia ou perda do· 
mandato do presidente, o vioe-presidente assumirá o exerci
cio pleno da presidencia até que cesse , o motivo da substi
tuição ou, nos termos do Regimento, se proceda a nova 
eleiçlio. 

luatiticàção 

E' talvez uma disposição nova em regimentos internos,. 
mas que tornará mais evidente, senão mais distincto, o papel 
do vice-presidente, e isso sem qualquer prejuízo para o pre
sidente, que continuará a ser, como sempre, :O primu1 inter· 
pares. 

Sala das Sessões. - Pacheco de Oliveira. 
, Melino ;Nunes 

N. 5 

Inclua-se depois do artigo 17, o seguinte: 
Artigo, O subsidio a que se refere o artigo 30 da Consti .. · 

tuição será pago em duas partes, sendo uma fixa e outra 
variav.el, relativa â presença, com participação nos trabalhos 
e nas votações. 

§. Não havendo numero para a abertura da sessão ou 
para as votações, será descontada a relativa ao compareci-· 
mento do Senador que faltar aos trabalhos desse dia, 

§. A Mesa poderá .abonar até tres faltas por mez, uma
vez que o Senador as tenha justificado da tribuna. 

§. No caso de licença para deixar de comparecer ás ses
sões durante algum tempo, a Senador não perceberá ·a parte 
variavel do referido subsidio, ' 

§. O pagamento do subsidio fixo será effectuado a par
tir da data em que o Senador tiver prestado o compromisso •. 

, lustiticat;fl.o 

As medidas propostas na emenda visam dar execqçã'o· 
fi·el ao disposto na resolução promulgada pelo Presidente da 
Camara dos Deputados regulando o modo ·de pagamento do· 
subsidio fixo e variavel aos membros do Poder Legislativo. 
Elias têm em vista fixar as regras necessarias para a sua' 
execução evitando interpretações de momento e concorrer 
para afastar passiveis reclamações no futuro'. 

Sala das Sessões. - Pacheco de Oliveira. 

N. 6 

Ao artigo 19: 
Accrescente-se no final o seguinte: sejam proprias ou• 

alheias, mesmo constando de docum~Jntos publicas' .. 

I 
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Justificação 

E' conhecido o abuso da l·eitura de documentos offensi~ 
vos ou injuriosos, para fraudar a prohibicão de disvursos 
com esses fins. Assim, ficará sanado esse mal. 

Sala das Sessões. - Pacheco de Oli·veira. 

N. 7 
Ao artigo 2P: 
Supprima-se a ultima parte, desde - sem expressa de

liberação - até o final. 

Justificação 

Não é de bom aviso permi ttir-se· a. retirada do ArchivÓ 
de documentos originaes para consulta fóra das suas ':salas, 
pois um possível extravio privará o Senado de continuar a 
possuil-os, sendo difficil a sua substituição. Deve, pois, ser 
supprimida a ultima parte do artigo 20. 

Sala das Sessões. - Pacheco de Oliveira. 

N. 8 

Ao § 2° do art. 22: 
Substitua-se pelo seguinte: 
Os substitutivos da Camara, aos projectos do Senado, 

serão considerados como uma série de emendas e votados s~J
paradamente, por artigos, em co'rl'espondencia aos do proje~ 
c to emendado. A votação de emendas em globo só poderá, 
porém, ser concedida para as que se referirem a um mesmo 
artigo e tiv-erem pareceres no mesmo sentido. 

Justificação 

Não ha razão para o Senado ter uma disposição diffe
rente da Camara (Reg. art. 232, § 1° de accordo com o§ 2° 
do art. 229), ficando essa em situação mais vantajosa, no 
tocante á votação das emendas daquella Casa em grupos, 
quando as do Senado ali são votadas por artigos. 

Sala das Sessões. - Pacheco de Oliveira. 

N. 9 
Ao art. 35: 
Supprima-se. 

Justificação. 

Para o nosso Regimento, não pode haver melhor prece
dente do que o actual da Camara dos Deputados, salvo no 
tocante a certas funccões do Senado. 

Elle, entretanto, não contém a novidade do art. 35, que 
não se explica, quer porque as commissões que, por effeito 
do mesmo, pudessem ser creadas, seriam tambem · especiaes 
(já reguladas pelo artigo 31); quer, ainda, porque o Senado 
poderá se fazer representar ·em outras .solemnidades que não 
sómente Conferencias ou Congressos; quer, mais ainda, por-

• .. I O lt 
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que essa representação póde' estar, no proprio convite, limi
tada a um só senador, e, nestas condições, ou seria recusado 
o convite ou se teria de reformar o Regimento para não o 
violar. 

Sala das Sessões. - Pacheco de Oliveira. 

N. 10 

Ao art. 36. 
Substitua-se pelo seguinte: 
Art. 36. As commissões externas são ·as constituidas 

para participar de actos em que ·o Senado haja de se repre
sentar. · 

lusti(icaçáo 

A emenda substitutiva acima :reproduz o § 20 do art. 27, 
do Regimento da Camara. 

Elia satisfaz perfeitamente, porque nem sempre o Se
nado, por motivos quaesquer, poderá ser, externamente, re..: 
presentado por tres senadores. Uma solemnidade diplomatica 
é um acto externo e o Senado pode estar repl'esentado pelo 
seu Presidente ou pelo seu leader, ou pelo presidente da 
Commissão de Diplomacia, ou por quantos membros seja 
dado fazei-o no momento. 

Assim, pre'ferivel é não determinar o numero. 
Sala das Sessões. - Pacheco de Oliveira. 

N. H 

Ao art. 37: 
Redija-se assim: 
O Senado terá as seguintes Commi-ssões Effectivas: 
1) Directora, 
2) Constituição e Justiça, 
3) Diplomacia, Tratados e Convenções, 
4) Economia e Financas, · 
5) Defesa e Segurança Nacional, 
6) Agricultura, Commercio, Industria, Obras Publicas e 

Viação, 
7) Educação fi Saude, 
8) Trabalho e Assistencia Social. 
Paragrapho unico. A Commissíio Directora será com

posta dos membros em effectividade IÍa Mesa; .e as outras se 
comporão de cinco membros cada, excepção das de Consti
tuição e Justiça e Economia e Finanças que' serão constitui
das de sete membros cada. ., 

lusti(icação 

Só como uma homenagem ã nossa Car,ta Constitucional, 
pelas expressões que nella se contêm de referencia a esses 
assumptos, se explica a existencia no projecto das Commissões 
de Planos Nacionaes e Coordenação de Poderes. 

A funcoão da primeira é o estudo e a organização dos 
planos nacionaes, o que quer dizer que a olla está confiada 
a solução de todos os nossos problemas. 
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. Affigura-se~me !}referível que a cada Commissão, como 
.:a de Economia e Finanças, Educação, Agricultura, Legisla
-ção Social, etc., fique o plano respectivo. 

Assim, escoll1idos os membros de cada Commissão pela 
sua especialidade ou technica, a elles, e não a outros, cabe
ria o estudo .e organização de planos que dissessem respoito 
:á finalidade da mesma Commissão. · 

Aliás, esta suggestão tem a seu favor o exemplo do nosaQ 
·passado pai'lamentar e, para apresentai-a ainda me firmo no 
proprio projecto que, de referencia a codigos, seguiu exaeta
·mente, no artigo 52, o alvitre que estou defendendo. · 

Como as diversas. commissões poderão opinar sobre os 
~odigos, tambêm não lhes ha de faltar competencia e soli
·citude para estudar e organizar os planos nacionaes. 

O objecto da segunda (a Commissão de CoordenaçãÍ> de 
Poderes) é o mesmo da Commissão de Constituição e Justiça. 
.cuja importancia faz com que ·ella, apesar da creaçãó da 
outra, não desappareca do projecto. Mas, se prevalecesse a 
•Commisáão de eoordenação, a de Constituição perderia sua 
significação ou teria de estudar a mesma mataria. Assim, 
.JulS~o melhor seguir o Senado o que se faz em toda parte, 
entrêgando os assumptos pelo seu aspecto constitucional, lt!
;gal e jurídico á Commissão de Constituição e Justiça. 

Sala. das Sessões. - Pru:heco de Oliveira. 

N. 12 

Ao artigo 44, alínea /) : 
Inclua-se depois de - licença - o seguinte - disponi

'bilidade -, o mais como es!Jã. 
!Sala das Sessões, 8 ·de junho de 1935. - Pru:heco de 

·Olivei'l'a, 

Justificação 

A emenda visa dar á Commissão Directora a faculdade 
·de pôr em disponibilidade qualquer funccionario da Seore
•taria, ou a requerimento proprio ou quando assim enten
-der. 

Sala das .sessões, 8 de junho de 1935. - Pru:heco de 
.Oliveira. · 

N. 13 

A letra. e) do !l,rtigo 44 seja. assim redigida: 
"Promover os funccionarios da Secretaria nas vagas 

•Occorrentes". 

A letra. /) do mesmo artigo seja redigida: . 
· "Propor no Senado a nomeac~o, demissão e B'POSe)lta
·doria dos funccionarios da Secretaria, nos termos da. legJsla
'CãO vigente". 

~l,.ccrescentem-sc ao mesmo artigo, as seguintes letras 
:i) o !c) : 

,,-.· 
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j) Promover, independentemente de a.pprovaçiio do Se
nado, os Jogares de contínuos, serventes, electricistas, mo
toristas e seus ajudantes, podendo dispensai-os em qual
quer tempo por conveniencia do serviço ou justo motivo. 

/') 'Conceder licença, com ou sem vencimentos, aos fun
ccionarios do Senado. 

Sala das Sessões, 8 de junho de 1935.- Leopoldo Cunha 
Mello. 

Inclua-se, depois do artigo 45, o seguinte: 
Art. No caso da alinea c, do artigo anterior, cabe a qual

quer Senador ou ao Delegado de Partido, devidamente re
gistrado, requerer as providencias que entender necessarias 
para fazer cessar, desde logo, a concentração. de forcas ar
madas em territorio estadual. 

Jwti(icação 

O . dispositivo regimental não determina o modo como· 
deve ser feita a reclamação relativamente á concentração de 
forcas nos Estados. A emenda visa facultar aos interessados· 
a iniciativa da rclamaoão no sentido de impedir que, com a 
acquiescencia do Governador do Estado e dos seus represen
tantes no Poder Legislativo, o Governo Federal concentre 
t1•opas, sem nenhuma justificativa, em qualquer ponto do 
territorio nacional. 

Sala das Sessões, junho de 1935. - Pires Reõello. 

N. 15 

Ao artigo 52 : 
Depois da palavra Commercio, accrescente~se o seguinte: 

organizar os planos para solução dos problemas fltlciOr&ael. 

Jwti((cação 

Reporto-me aos argumentos addw:idos acerca da emenda 
apresentada ao Art .. 37, pois esta é uma consequeocia da-
quella. · 

·Sala das Sessões, 8 de junho de i 935. - PaCheco de 
Oliveira. 

l!jMENDAB 

N. 16 

Allcrescente-se depois do artigo !14; ou onde convier: · 
Art. As normas po processo penal, ii que allude o arti

go 92, § 1°, VI, combinado com o artigo 36, paragrapho uni
co, da Constituição Federal, quando a iniciativa da. 13ecoão 
Permanente do Senado creando a Commissão ·de Inquerito 
chegar a apurar indícios de responsabilidade individual, se
rão as vigentes para a instrucção criminal, no Codigo Proces
sual' da Republica, no que forem applicaveis á especie, pre
cedendo sempre citação do indilliado a quem se. assignará 
prazo para defesa. 

§ 1.0 Emquanto a União niio houver legislado sobre o
Direito Penal Processual da Republica nos termos do Ar-
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tigo 5°, XIX, a) da Constituição Federal, serão applicaveis~ 
com .as restricções deste artigo as normas do Processo Pe
nal, adoptadas para a instrucção criminal na Justiça Federal, 
assegurada ás partes directamente interessadas em ta89 
inqueritos ampla defesa. 

§ 2.0 Quando as actividades da Commissão creada nii() 
wpurarem responsabilidades individuaes, adoptaná aquella, 
para ordem dos seus trabalhos, normas especiaes que lhe 
parecerem conducentes ao objectivo da sua propria creacão·. 

Sala das Sessões, 8 de junho de 1935. - Arthu7' Cost4. 

N. 16 

.Accreseente-se depois do artigo 54, ou onde convier: 
Art. As normas ~o processo penal, a que allude o ar~i

go 92, § 1•, VI, combmado com o art. 36, paragrapho uni• 
co, da Constituição Federal, quando a iniciativa da Secção 
Permanente do ·Senado creando a •Commissão de lnquerito, 
chegar a apurar indícios de responsabilidade individual, se
rão as vigentes para . a instrucção criminar, no· Codigo Pro
cessual da Republica, no que forem applicaveis• á especie, 
precedendo sempre citação do indiciado a quem se assigna• 
rã prazo para defesa. 

§f.O Emquanto a União não houver legislado sobre o 
Direito Penal Processual da Republica· nos termos do Ar
tigo 5, XIX, a) da Constituição Federal, serão applieaveis, 
com as restriccões deste artig9 a:s normas do Processo Pe
nal, adoptadas para a instrucção crimi.nal na Justiça Federal, 
assegurad·a ás partes directamente interessadas em taes in
queritos ampla defesa. 

§ · 2.o Quando as actividades da Commissão ereada não 
apurarem responsabilidades individuaes·, adoptará aque11a, 
para ordem nos seus trabalhos, normas especiaes que lhe 
parecerem cond-qcentes ao objectivo da sua propria creação. 

Sala das Sessões, 8 de junho de 1935. - Arthur Costa. 

N. 17 

Ao artigo 59: 
Su.pprimam-se as palavras: já quando os membros o. 

entend·erem necessario~. 

Justificação 

Consultei o Regimento da Camara e nelle tambem me
inspirei para esta emenda. 

Hoa de convir o aenado que a surppress!lo em nad·a pre
judicará a reunião das commissões

1
. "nos dias estabelecidos~· 

e "quando convocadas" com a dev da a.ntecedenci·a. 
Sala das Sessões, j.unho de 19.35. - Pacheco de Oli

veira. 

N. 18 

Ao artigo 66 : 
Redijla-se assim esse artigo: "os membros da Commis-· 

são Effectiva que não concordarem' com ·os fundamentos do• 
parecer apresentado pel!J relator ou com a maioria dos seus· 

.. '< 
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·membros, poderão assignar-se vencido, com restriccões, pe
las conclusões ou dar voto em separado, contando-se como 
. favol'aveis ao parecer, os votos pelas conclusões e vencido e 
.contrarias ou vencido e em sepal'ado. 

lusti(icação. 

. A medida proposta na emenda visa facilitar a a.pura
·.cão dos votos no seio das Commissões, quando houver dis.
'cordanci•a dos seus membros em relação a qualquer parecer, 
·-afim de ser recebido peia Mesa nos termos e~ressos do 
·artigo 65, do Regimento, 

!Sala das Sessões, junho de i 935. - Pacheco de Oli
·.:veira. 

Ao a~tigo 66: 

N. 19 

T.ITUW m 

~ara o effeito da. contagem das notas relativas ao pa
'recer, os vencidos e os em s~arado serão considerados con
trarios, os pelas conclu6es e os com restricções serão ·de
•clarados favortWeis, 

Sala das Sessões, 8 de junho de 1935. - WaldO?niro 
:Magalhães. 

N~ 20 

Ao artigo 73-A: 
Substitua-se pelo seguinte: . 
Art. Para a revisão dos codigos e de consolldaoão de 

:leis, o Senado concedem o prazo necessario, a requerimento 
.da respectiva Commissão a que houver sido dilttribuido o 
-:projecto, nos termos 'do· art. 52, pod·endo ser prorogado, 
· conforme a natureza ·da ma teria em estudo, · 

§ f.O Distribuído o codigo á Commíssão respectiva, esta 
1ará publico os dias e horas de suas sessões, declarando que 
·nellas, dentro de determinado prazo, estará prompta a 
'receber esclarecimentos verbaes ou escriptos de senadores, 
•COrporacões e quantos possam ter interesse moral e ma-
terial. ' . 

§ 2.0 Vencido esse período, o presidente distrilbuirá a 
.·mataria pelos dirversos membros da Commissão, marcando 
·prazo para os respectivos relatorios parciaes. 

§ 3.0 Distribuídos em avulsos os relatorios parciaes, 
serão elles, na ordem .que for ··estabelecida, discutidos e 

·votados:.. . . 
§ 4,0 Terminada a votação dos relatorios parciaes, pro

. ceder-se ... á á escolha do relator geral, a quem, dentro do 
;prazo que lhe fOr concedido, incumbil'á fazer, de accordo 
. com o vencido, o seu rel,atoi'iO concluindo pela revisão do 
respectivo llodigo ou consolidação da lei. 

§ 5.o Após a distribuição em avulso do relatorio geral e 
.da revisão, far-seo~á nova discussão e votação, sondo em se
,'guida remettidos á Mesa para publicação no Diario do Po
.der Legis1ativo. 

·,. "' 

) 
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§ 6.0 No plenario, depois de distribuídos em avulso, SÓ> 

haverá uma discussão e votação, ambos por títulos ou ca
pítulos, conforme resolva o 13enodo, · 

§ 7.0 As emendas que forem a.presentados, irão, li!Pás o· 
encerramento da discussão da revisão, enviadas á Commis
são para o devido parecer, no prazo que lhe for marcado. 

§ 8.0 Com o 'Parecer, virão as emendas á discussão e vo- · 
tacão,. observando-se a respeito o que em geral determi!la 
o Reg1mento. . 

§ 9.0 Approvaõa a ·.redacção final, irá a revisão· á Ca-· 
mara dos Deputados para a respecti'\'a votação em globo. 

§ 10. Rejeitada a revisão, voltará a mesma ao Senado, 
pal'a que, em bloco e por dois tercos dos seus membro!J, .. 
mantenha este a revisão ou se mani·feste de accordo com a. 
rejeição da Camara dos Deputados. · 

Justificação 

A ma teria desta emenda pode se considerar inteira-· 
mente nova em face do projecto do Regimento. EUa defen
d~ as prerogativas (lo •Senado, e a este cabe acceital-a ou-; 
nao. 

Sala das ·Sessões, 8 de junho de 1935. - Pacheco de· 
Oliveira. 

N. 21 

Ao · nrt. 7·6: 
<Supprimam-se as palavras: depois de lido na Mesa. 

Justificação 

Com a leitura na Mesa do parecer de cada Commi,;s§o--· 
separadamente; à ma teria fioolJá retardada.,, A experien~ia. 
é que tem aconselhado o que se pratica, isto é, a passasom·. 
dos papeis de uma Commissão para outra, sendo, afinal. .PU· 
blicados juntamente todos os pareceres. 

•Sal·li das Sessões~ - Pacheco de Oliveira. 
' 

N, 22 

Ao § so do art. 78: 
ISupprimam-se as pa'la'Vl'as: os Deputados. 

Justificação 

Consultando-se o Regimento da Camara, vê-se, pelo
§ ao do art. 42, que só os Deputados e os Ministros, quap
do convidados, podem assistir as sessões secretas das. Com-.. 
missões. Assim, não ha porque ter o .Senado um oriterlo:· 
àirterente quanto aos Deputados. 

Sala da& Sessões. - Packeco de Oliveira. 

N. 23 

Accrescente-se ao Titulo VU, depois do art. 107, OUí 
onde melhor convier, o seguinte: 

,-,;J -· 
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Arl. Sem preJUizo da iniciativa que compete a qual
-quer 13enador, uma vez que a sua proposição "'Seja deviãa
mente apoiada, a manifestação do Senado, em as·sumptos da 
coordenação dos poderes,· enumerados no art. 45 deste Re
·gimento, será prece9ida de solicitação de orgão dos poderes 
publicos, de partido •POlitico, ou de interessados e assim e!l
caminhado: 

a) a prévia autorização, no caso do art. 12, n. III, da 
Constituição Federal, quando pedida pelo Presidente da Re
publica, no caso do art. f9, V, quando o fizer o respectivo 

· ·Governo local; 
b) a suspensão de concentração de Forca Federal, no 

caso do art. 90, d, mediante reclamação de quaiquer dos 
poderes publicos estaduaes, ou de partido politico devida
mente registado em Tribunal Eleitoral; 

c) o exame e consequente suspensão da execução de 
dispositivos illegaes, no caso do art. !H, n, da Constituição 

. Federal, mediante reclamação de contribuinte directamente 
attingido pela illegalidade; · 

d) a proposta ao Poder Executivo da revogação d.e 
actos das autoridades adminilstra,tivas, quando praticallO! 
contra a lei ou eivados de abusos de poder - art. !H, III
mediante reclamação fundamentada de interessados na re
·:vogação de taes actos; 

e) a suspensão da execução, no todo ou em parte, de 
·quaLquer lei ou acto, deliberação ou regulamento, quando 
'bajam sido declarados inconslitucionaes pelo Poder Judi
.oiario - art. 91, IV - em face da communicação do Pro
curador Ger11:l da Republica, ou da reclamação de cidadão, 
,que provar ser parte intereasad·a no pronunciamento da 
mesma inconstitucionalidade; 
· f) a autorização, por tempo determinado, do augmento 
do imposto de exportação, além do limite fixado no art. 8•, 
I, (, e seu § 3° e a autorização para concessão de terras de 
superfície superior a 1 O. 000 hectares - art. 130 da Cons
·tituição Federal - .quando solicitar o GGverno do Estado 
'interessado, que justificará a necessidade ou utilidade da 
·medida. · 

Justi(icaç_ão 

A definição legal de quem tenha qualidade para inter
·pOr recurso ou provocar d·ecisões de Juizes, Tribunaes ou 
.entidades administrativas, é mataria disciplinada em todos 
os Codigos Processuaes, Regulamento e Regimentos. · 

No caso em apreço, o ·Senado exerce !uncções de verda
deira judicatura. sendo, portanto, aconselhavel a medida, 
principa•lmente. 

a) para que não padeça duvida alguma nem fi•que su
~eito ás oscillacões da jurisprudencia politica ás varian
tes de inter.pretações momentaneas, · o conhecimento, pelo 
·Senado, de assum'Ptos que forem submettidos á sua apre-
<Oiacão, como orgão coordenador de poderes; · 

b) para defendei' a actividade do proprio Senado, pois, 
·não' sendo definido quem tenha qualidade para invocar o 
seu pronunciamento, ficaria esse orgão do Poder Legislativo 
. erigido em corregedor forcaç!o· e systematico d'e actos de 
outros poderes federaes e exposto a innumeras solicita:. 
I)Ões, muitas vezes descabidas, que lhe absorveriam indevi
.damente o tempo. 

i 
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As numerosas e importantes a.ttribu!cões, que a Consti • 

.tuicão outorgou ao Senado, exigem, para o cabal desempe-
1lho das mesmllls, que a actividade deste Poder Publico não 
seja. desviada para .casos de ·estranhos· interesses, creados 
J)Or quem não tenha qualidade para o fazer, nem sacrificada 
pela. multiplicidade de ,provocações do seu pronunciamento 
.ditadas por objectivos fóra da finalidade do bem publico, 
,propriamente. 

:Ao lado de taes resalvas .prudentes, concorre o direito, 
reconhecido a. quaiquer membro do ,Senado, de trazer ao 
·conhecimento deste todo o assumpto verdadeiramente digno 
.do seu exame, criterio afferido pelo apoiamento qu& me• . 
.recer a proposição singular de qual·quer Senador. · · 

Sala das Sessões, 8 de junho de 1935. - Arthur Coltf!.. 

N. 24 

Ao art. H4:. 
Accrescente-se 0 seguinte : 
Paragrapho unico. No caso deste artigo e do U3, é 

:obrigatoria a. determinação de recurso que attendam a 
.quaesquer despesas propostas ou autorizadas. 

Justificação 

E' bOa a medida constante do art. iloi do projecto, com 
:a do art. i :13. Mas, obedecendo ao art. 1'83 da Constitui
<eão, é de desejar que fique constando o que propõe a amou
da, exigindo a especi,ficação dos recursos necessarios a 
.quaesquer despesas. 

N. 211 

Ao art. 125:'. 
Accrecente-se, onde convier: 

· § :l.o As resoluções do Senado, a que se referem este 
.artigo são as de que tratam os arts. 8°, n. 2, § ao; art. U; 
art. 90, letras a, b, d; art. 91, n. II, IV e V; e art. 130 
.da Constituição. 

§ 2.o Egualmente independem da collaborçaão da. C&· 
mara dos Deputados e da sanccão do Presidente da Repu .. 
.blica as providencias e delibebrações da Secção Permanen~ 
te, a que se referem os ns. I, II, IV, V, VI c VII do § 1° 
-do artigo 92 da Constituicão. 

§ 3.0 AJ.ém do n. III do art. !H da Constituiç!lo, sãu 
.excepções ao disposto neste artigo, por não serem cons!dil· 
rados planos nacionaes, os projectos que, embora resolven
do assumptos que interessem aos problemas de ordem ge. 
ral, offereçam soluções que apenas representem providen
.cias restrictas ou medidas parciaes. 

- Justificação 

~Esta emenda tem por obje.cto deixar discriminada a 
materia privativa do 13enado e a que não o 6. A sua acoel
;tnoão depende, portanto, de uma questão de ;mnis clareza.· 

Sala das Sessões. - Pacheco de Ohvtnra.. 

'·)t 
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N. 2a 

Ao art. H6, pa.ragr~pho unico, substitua-se a palavrlll 
wdesdobrar" por wdestacar", o mais como está. 

Justificação 

A emenda visa corrigir, talvez, o equivoco da Commis~ 
s!1o .quando wou da palavra wdesdobrar" dando-'lhe o sen~ 
tido de suppresslio do dispositivo coillmado. Para ser con~ 
siderada suppressiva a emenda, eiia deve mandar destacar o 
artigo para ser desprezado. . 

Sala das Sessões. - Pacheco de Oliveira. 

N. 27 

Ao art. 202, § 2•: 
Supprima-se a parte final, desde - chamada. 

Justificação 

A parte do paragrapho mandada .supprimir .pela emen• 
da transforma uma votacão symbolica em nominal, sem. 
preceder requerimento de quaJ.quer Senador. Além disso, na: 
pratica, ena é !nocua, porque declara que, não havendo nu· 
mero, proceder-se-ã a chamada, logo niio ha, por esse mo
tivo, razão para figurar no Regimento um dispositivo ino
perante. 

Sala das Sessões.. - Pacheco de Oliveira • 

N. 28 

Ao art. 204: 
Paragrapho. Quando se tratar de eleições, vetos e no• 

menções sujeitàs ·á approvaciio do 'Senado, o voto será se-· 
creto, nos termos da. legislação vigente. 

ltUtificação 

Com a Revolução de 1930, o conceito do voto secreto 
não é o mesmo. Assim, parece-me que, respeitando essa 
conquista, cumpre applical-o no Senado, ,que deve dar o 
exemplo de querer um regime de liberdade e justiça. 

Sala das Sessões. - Pach;éco de Oliveira. 

N. 29 

Ao art. 1•24 : .,. 
Onde se diz - com a presenca de 1 t de seus membros,. 

diga-se: com a presenca de doze dos seus membros. 

Justificação 

Sendo a Seccão Permanente composta de 21 Senadores,. 
a maioria absoluta desse numero deve ser, salvo ·melhol" 
juizo ( 12, po11que, sendo indivi.sivel o representánte do Es· 
tado Mquella Commissão, a maioria absoluta deve 11er i2,; 
para o seu funccionamento e deliberacão. 

!Sala das Sessões. - Pacheco de Oliveira. 
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N. 30 

Art. Acerca dos assumptos que constituem as suas 
attribuioões privativas, poderá o Senador agir por proposta 
do Presidente, a requerimento de um ou mais senadores, 911 
por provocaoão dos interessados. 

§ 1.o Como interessados comprebendem-se todas as pe.,. 
soaa pbysícas· ou jÚrídicas que possam ser attlngidu, Jlct . 
seu patrlmonfo ou em quaesquer direitos ou prerogatlvàa, 
pelos actos que motivam a. sua. reolam~ll.o • 

§ 2.o Em se tratando de materia urgente, o prazo para 
a Commissão ou Gommlssões opinarem será de quarenta e 
oito horas, podendo ser resti'ingido, conforme a natureza do 
caso e diante das provas otfereoidas, ou se se retere a facto• 
tll.o .publicas e notorios que posam dispensar lnformiiclles. 
Tambem podená o prazo ser prorogadó até tres dlaa, se 
· imprescindive!s os esclarecimentos de outra autoridade oíi 
orsão do poder publico. 
. § a.o A não prestação de htformeli e . esplareclméiitói 
importa em responsabilidade . para o . representante ou àu• 
tol'ldade que nll.o os haJa forneCido com a malar prestezâ 
e exactidão. · · 

§ 4,o Sempre que o entenda o senado, pelo voto da sua 
maioria, a discussão a respeito desses assumptos podérl 
ser secreta, devendo, porém, a vot~ilo ser ptihlfoa. 

Juitifie.av«iJ 

!Ainda esta emenda cogita de esclarecer o papel e o tuti.;,. 
coionamento do Senado no tocante 4s attribulolíes rtue lh& 
aio privativas. Elia define como se póde mlcfar & conh_. 
cimento dos assumptos dessa ordem, qual a tlgura do til• 
teressado que . lioje provoca qualquer deliberàoio ê ezpliGii 
outros factos que precisam ficar elucidados. O fim éi aindlli 
a defeza. da autoridade do Senado• ...;.;. Pacheco d8 O iveiN• . . . 

N• ltf 

A.ocrescente-se, Q!lde convier: 
Art. Ao Presidente do Senado, ciu 4 sua Mesa, oumin:e· 

providenci!H', _,elt> meio que lhe parecer mais acertado, 
sempre que qualquer representante ou orgão do p~der pu
blico mostre desconhecer a sua autoridade, espeotalmente 
no tocante ás suas funccões pi'lvativas, asseguradas pela 
OonstUuioiio. 

§ f,O Pôr déliberaoito e:t-oflicio do Presidente. ou a re• 
querimento de qual-quer Senador, poderá o Senado; em ses• 
são secreta., discutir e resolver a respeito. 

§ 2.o Quando os casos lnteréssarem 11 Camara. dos Depu
todos, pode11á o .Senado propor uma. Commissão Mixta. 
de membros seus e da. C amara, para em sessões seore• 
tas; estudarem, discutirem e proporem as devidas soluoõea. 

§ 3 o As soluções aooordadas pela. Commlssilo Mixta. do 
que trata o pnragrapho anterior, serão approvadas tãmbem 
em . sessões secretas. 

· § 4.o Quando se tratarem de autoridades ou represen
tantes de poderes outros, os assumptos serão, reservada ou 

S - "\'Ohbae II O 
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publicamente, levados aos chefes dos respe'ctivos poderes 
para que estes dêm as necessarias e immediatas providencias. 

Jus ti(icação 

Esta emenda visa a defesa das prerogativas do Senado, 
suggerindo medidas e estabelecendo processos para que, den
tro da .sua finalidade de coordenação, o Senado não deixe que 
fiquem sem effectividade as suas attribuições. - Pacheco 
de Oliveira. 

N. 32 

Accrescente~e onde convier : 
Art. Na reclamação, de que trata o .n. III do art. 91 

oa Constituição, o interessado terá de fundamental-a, sellan
do-a devidamente e podendo representar-se por advogado ou 
procurador, com poderes que o habilitem na fórma da lei; e 
só poderá ser subscripta por mais de um individllo, se se 
referir a victimas do mesmo acto, praticado pela mesma au- · 
toridade e na mesma occasião. . · 
· Art. Nos casos. do n. IV do art. 91 da Constituição, 

tambem se comprehende, para os effeitos da ·respectiva su·s
pensão pelo Senado, o exame de qualque·r lei ou acto, dell
beracão ou regulamento federaes, estadoaes e municipaes de
. clarados inconstitucionaes pelo Poder Judiciario. 

Art. Para o cumprimento do disposto pelos ns. II e 
IV do art. 91 da Constituição, caberá ao respectivo Ministro 

·enviar ao Senado copia authenticada do regulamento baixado, 
dentro de dez dias da sua assignatura; e de igual modo pro
cederá o Procurador Geral da R:epublica em r·elação a quaes
quer decisões da COrte Suprema declarando inconstitucional 
todo ou parte de qualquer lei ou acto, deliberação ou regula
mento, nos termos do art. 96 da Constituição. 

Paragrapho unico. As copias authenticad.as remettidas 
ao Senado pelo Ministro. ou pelo ·Procurador Geral da Repu
blica, serão lidas em ·sessão e· logo enviadas a Commissões de 
Constituição e Justiça que, pela natureza do assumpto, po
derá pedir a audi·encia. de qualquer outra Commissão. 

Art. Para o cumprimento do n. V do art. 91 da Con-
stituição, ·deverá o Senado, pelo seu Presidente·, entender-se 
com a Camara dos Deputados, no sentido de ser votada a lei 
regulando a composição, o funccionamento e a competencia 
dos Conselhos Technicos e dos Conselhos Geraes, que deverão 
collaborar com o Senado na organização dos planos de ·solução 
dos problemas nacionaes. 

Justificação 

· · A presente einenda propõe-se regatar o caso de recla
mações ao Senado, e estabelecer os meios deste ter os ele
mentos para tratar do que dispõem os ns. II, III ·e IV do 
art. 91 da Constituição. 

E' mataria nova no projecto do Regimento e aos Srs. Se
nadores cabe estudai-a, tendo em v.ista as suas attribuições, 
especialmente as privativas. -Pacheco de Oliveira. 
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N. 33 
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Ao titulo XII: 
Art. O não comparecimento do Ministro, sem causa 

justificada, importa em crime de responsabilidade, noa ter
mos do art. 37 da Constituição. 

luatifica.ç/J.o 

E' esta emenda cópia do Regimento da Camara; ·qUe se 
inspirou no preceito constitucional . 

. Sala das Sessdes. - Pacheco de Oliveira. 

O Sr. Presidente - Continua a discussão. '(Pausa.) Nilo 
havendo mail! quem queira usar da palavra, vou encerrai' 
a discussão. (Pausa,) 

Está encerrada. 
O projecto volta á Commissão, para apresentar parecer 

sobre as emendas. 
Nada mais havendo a tratar, vou l-evantar a sessão, mar

cando para a de segunda-faira, a seguinte 

:,,',' 
~ .. 

ORDBMI DO DIA 

Trabalhos de Commissão. 

Levanta-se a sessão ás U horas e 55 minutos. 
' t ·. '• ' 
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4's u horas comparecem oa 81's. Senadores: 

Medeiros Netto, 
ISimõel! L~peq, 
Cunha Mello. 
Pires Rebello, 
Alfredo da Matta. 
Abel Chermout. 
Riheit·o Goncalves. 
Mario Caiado, 
José Ajnerioo. 
VeUoso Borges. 
.l'osé de Sá. · · 
Thomaz Lobo. 
Góes MQnteiro. 
Augusto Leite. 
Pacheco de Oliveira. 
Jerónymo MontelJ"o Filho. 
lones Rocha. 
Waldomiro Magalbllee. 
Ribeiro Junqueira. 
Nero Qe M:acedo. 
Moraea Bat'l'I)Q. 
.Antonio J01'8'8, 
Flavio Guimarlles. 
Arthur Costa. (24)' 
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'' •·:'• : I ' 
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' ... ·.. . 
:. ··r . . . : 

. 1 

Deixam de comparaóerenr, tom oauea Just.l• 
tit)ada, os Brs. SeQadoree: 

Waldemar Falcllo. 
Jt!l~~dro Maolel. 
Genaro Pinheiro. 
Casario de Mellp, 
Mario Caiado. 
Aloantara Machado, 
Francisco Flores da C::ullb•, 
Edgar de Arruda (8), 

. · O ar, Preatde~~ ..,... A lista lfe preseMa acausa q C!)mpa· 
~lllllrileiito de 24 Srs~ {:lenadores, · 

Está aberta a sessllo. Vae ser lida a ao ta· da sossllo an• 
terior. 



-. ; ' .. -
O Sr. 2' Sebretario procede á leitura da acta da sessão 

llllterior que, posta em discUSõão, é approvada sem debate. 

O Sr. Presidente - Vae ser lido o Expediente. 

O Sr. ! 0 Secretario procede á leitura do seguinte 

EXPEDIENTE 

Diploma: 
Do Sr. Pedro da Costa Rego, eleito Senador pelo Estado 

de A!agóas. - Archive-se. · · 
Mensagens: 
Do Sr. Dr. Antonio Carlos, commun!cando ·haver trans

mfttido ao Sr. Dr. Getulio Vargas o cargo que vinba exer-
cendo interinamente, de Presidente da Republica. · 

- Inteirado. 
- Do Sr. Presidente Getulio Vargas, communlcando 

baver reassumido as funcções de Presidente .da Republica. 
- Inteirado. 
Officios: 
Do Sr. Senador Genaro Pinheiro solicitando permisslto 

para se ausentar desta Capital por oito dias. 
- Inteirado. 
Do Sr. Presidente do Tribunal de Justiça Eleitoral no 

Estado de Sergipe accusando e agradecendo a commun!cação 
feita pelo Senado, da eleição da Mesa que dirigirá a actual 
sessão legialativa. 

- Inteirado. 
Do Vice-Presidente do Tribunal Regional de Justiça 

Eleitoral do Rio Grande do Sul, accusando e agradecendo a 
.communicação feita pelo Senado, da eleição da Mesa <Ne di
rigirá a actual sessão legislativa. 

- Inteirado. · 
Do Presidente do Tribunal Regional do Estado do 

Piauhy accusando e agradecendo a communicação feita pelo 
Senado, da eleição da Mesa que dirigirá a actual sessão le-
gi~lativa. · 

- Inteirado. 
Do f 0 Secretario da Assembléa Constitn!nte do Estado 

do Espirita Santo. accusando e agradecendo o telegramma 
de congratulações enviado pelo Senado por motivo da pas
sagem do 40 Centenario da colonização desse Estado. · 

- Inteirado. 
O Sr. 2' Secretario declara que não ha pareceres • . 
O Sr. Presidente - Continua a hora do Expediente. 
Não ba oradores inscriptos. · 
So neubum Sr. Senador quizer usar da palavra, ,P'assa

rei á ordem do dia. '(Pausa.) 

ORDEM DO riiA 

A ordem do dia consta de trabalho de Commissão. 
Enoerro a sessão, designando para a de amanhã a mesma 

, ordem do dia, isto é, trabalho de Commissão .. 

Levanta-se a sessão ás .H horas e fO minutos. 

•, 

• 



33• sessão, em 11 de )unho de 1935 

PRESIDENCIA DO SR. MEDEIRoS NETl'O, PRESIDENTE. 

A's :14 horas, comparecem os Srs. Senadores: 
Medeiros Netto. 
Simões Lopes. 
Cunha Mel! o. 
P i'l'<ls Rebe!lo. 
Alfredo da Matta. 
Abel Chermont. 
Ribeiro Gon\>ltlve•, 
José Amarico. 
Vellooo Borges, 
Thomaz Lobo. 
Góes Monteiro. 
Augusto Leite. 
Pacheco de Oliveira. 
Jeronymo Monteiro Filho. 
J ones Rocha. 
Valdomiro Magalhães. 
Ribeiro Junqueilra. 
Nero de Macedo. 
Mario Gaiad.o. 
Moraes Barros. 
Ant.oni.o Jorge. 
Flavio Guimarães. 
Arthnr Gosta (23.) 

Deixam de c-ompa·recer com causa 
da. e>s Srs. Senad,es : 
Edgar de A!rruda. 
Waldemar Falcão. 
José de Sá. 
Leandro Maciel. 
Genaro Pinheir-o . 
Cesario de Mello. 
Alcan tara Machado. 
Francisco FlOTes da Cunha (8.) 

ii 

' ' 
. . ..• ! 

justifica-

O Sr. Presidente - A lista de presença accusa o com
pa<recimento de 23 Srs. Senadores. 

Está abeTta a sessão. Vae ser lida a acta .da sessão """' 
t-erior. - · ~ 

O Sr. 2" Secretario procede á leitura da acta· da sessãO: 
anterior que, posta em discussãoQ, é appr.ovada sem debate. 

O Sr. Presidente - V a e ser lido o Expediente. 

O Sr. 1' Secretario procede á leitura do seguinte 

• 



'.~:.;.:o-.~'j,"' 

1'. •• :rt'.; :···,: .. ··.;,~ ..... 
; 

' . :·· :~~·.·\: ~-: .. ~,·-: ~ ........ :-.~:-:·: ... ,,\, r::f('.:·~ '.r•! 
. ··:· . . ·:·• 
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EXPEDIEN'l'E 
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. ' . ~ 

~~P.~ ' . 
Alpl. Victoria, pelo· qJ181 resurge a ·.fabrica de cimento, Impu!.; 
s1onada por capitae.S ~apionaes da firm" B~rbárAf & Comp. 
. ·. Nestas cop.dioões, pe!lindo li~enoa, ainqa, .P~r.a ~!llientar, 
.ó quanto pi).I)JPoçlo me )'e!J! do· acto que r~m~mo,ro, ligado 
como :fOra aos dil'irentes · da. época a mim ·vinculados· pelas · . 
IJl&is jlstraitas relav!ias, quero,· ainda manlfe~r o meu . Ju-
bilo, ào. notar que se renova , naqueUe EstadO U!Da Qompr.- · · · . · 
henslo sadia de suas necessidades, mais salutar por-•, certo, · 
em taoa: daa 'Yiofaaitudaa do Pait, do qul(outras;ll)•dtdaa · ~ 
coeroitlvas que, porventura, tlvessemos de lembrar•'. neste ·. . 
pu~mento •. Como asaim. seja, noto 'nesse acto,. uin relevo e 
uma expressllo taes, que passam as propriail' fróntéli'lia 'do: 
Estado, e .consequenteD!!I~te, acredito ·assistir-me o direito · 
de àbusar . da' bondosa paclenclâ e .·valiosa attenolo 'do Sena-.. · 
do. para . dlr.lfir ao sov.erna4Q1' I;Jo ~tado a . ~ seu· ·flluiltre 
.~eoret~rfo da MMCUltura, O .mi!U :VOto jle OODifatulag!le~ Jl~.!o' 
tio extraol'dinarfa lJljciatlva. · . · · . . · . · · · : · · . . . 

. Encerrando ·as minhas pall'vras, desejo que ellaa te;;;. .·: 
~~~. ~i~dà, a 1!aei.JJda4e .de servil'. qomo e~~imuto, oorQI!~ · ·.· 
1J : ~imo, a ~ases h!lmens q~e"' QOitlPl'e~ende,r!'~ estàr · !11~ • · ···. 
melhor ~teria prJma 111ra cimento,·. de :todo. o. universo e, ·.· •. ·~: 
portanto, o sraJlifé fúturo: da tabricàcllo do .. cimento 'no. Palz · ' 
4ÍI IJlO!fO 4r:l!m .hrj!Ve, Se·.I!!DPBl'elha,t' 00~ ~. ~~or .. PJ.'OdU•· · 
co8es naolonaes. · ·· . ·· .. .·. . . · : · . : 

Tenho dito •. (Muito bem; muito bem,) · · · · · ...• 

· ·· ·o ~. G100ll':*•u,. :.;., .Peóó ~ Palavra~ · -· ·. • 
. ' I ' . ' - ' 

· · ··Q Ir. ~~14ttD_,;,.,. '1'~~ ~ »~la~q; Q ~ob~e·.~~J\-~!1~. · ·. 
; , . . I_,--, '• , • , .. •. . - . .. . . .: .... · 

· O Sr. C:.lllaa ·KeUo -Sr. Presidente, foi lido no Jhpe• 
· diante de boje um ~fffoio 'do Sr. liinla\ro da .Tuattoa, en

vlándo ao Selitiló: um pilllldo ·de·. auxlll~ ao Estad~ do 'Piauh~, 
formulado pelo respectivo go\'emador •. · · · : . 
. . . Nlo obstante 'a operoald~a ,.e 01 ~af9roo• doa· m~u~ il· 
lustres collqas. qua: compilem ·a ,GoJPmfaallo de RarJmeatl» 
~ ~e~4q, ·. aJ~ .. n~ . teplp~ .. . a poua .l!,li . JP.terJl4. ·.e ainda 
il9r ~lp~.d!~)1lô ·pqdere~ ~ilr• E' J\1~ • .,1)~, .QUj!'.b ~!1:
Milo, 44DP~Jlilº'. ~oJQ, a·respeit.O do. Piauu,.a ~!l~m~ or,i~~-

.' ',:'· 

·,·' 
'.> 

_·-·: :• 
·-·'·J' 

.• :,1, 

' > .• ·~ 
. ''• 

'*'~ ~ile 11!1~~ ~I)J1tem poritr~~·o \ lí::t-,, V , :1:/ UI/ 
... p ~. P~~G.DI Çl~~ ... MlJl.o .. ~ •. ~ .. , .. P.l 
l.~au voto~ · . ,, :·· · . .. ·. ·, ·· , ·. . · .: ' . 
. . o SR. CUNHA qu,o - ... quando aqui 11e oositou 

· dos auxllios oonoedidos à aiSe Estado, nomeie, tambem; uma 
Comlnisallo de am&l'f8DCil que; fU8DdO 81 yaes da de J~ 
ti~a, ainda nlo orranizada por· nlo estar terlninado o tral:la• 

~.:'' 

.. · lbo do nosso Regimento, ·emltta. o aeu.··pareoer ·BObl'e o ouo . 
do Piauhr• Assim,. nllo· se· protelarA a soluoio do appello ' 
feito .pelo IOVernador plaub)'ense~ ·Ne1taa· cond!clles, soU~ 
· eito ao ·Senado a· nomeavlo de uma· commiasllo da emer!
sencia para se manifestar sobre o. padido do .Estado dD 
Piauby, · . . ··. ·· ·· · . .. . . · .. 

E' o requerimento que for~qlo aq · Sl!nlldJ! e que e.n
~!'arê! ~ • ~es~ JÍ()r escripto1 nos termos do l\e,lmento. (Al!'tto 
~~711; ?nUtt() bt~m.) · · . . :· . . . . . . . : 

K ' ' 0 O • 0 O'' ·~ ' ' 

O Ir. IUhelro Gonoalve• ..,. Peoo a palavra. 
·. o s~. PREBmENTII; ..:.. v. Ex. VQ.e discutir o requeri,. 

m~pto que ~ol!~!i ~à ser .formulado dá. tr!~una? · 



I ,,-, . .,,.:.• .,,.·,, 

•' ·.·· ' ' ' " . ~ " " 

... -·. 
,• 

•.· ..... '• ,·r ' 
.•; ,.,. : ·, ''.'•"'· _I; .. :-: . 

. ' 

<··:'·. · .· ' O Slt:'·RmEIRO GONQALVES -Vou secundar o pedi· 
· do· do nobre ~ollega ·Senador pelo Amazonas .• · · · ·. · · _:~·.··. 

., .. : O SR. PRESIDENTE - Se V .. EÍC. vae discutir o requeri-
'merito, ,eu lhe OPeciiria que aguar~asse a sua . .leitura. . 
.·· .· · o SR. ·RmEmo GONCALVES .'..;.. Perfeitamente. Peoo 

· ·a V. Ex. que, em seguida, me.oonóeda a palavra. 
·.,.' , • •' • • ·. , : I' ;,)_ ' '• , ,· ', ,. -' • • ' 

.. · ·.. O Sr .. Ptesldenw - Darei opportunamente .a palavra a 
Vossa Exoellenoia. ·.· .. ·· · .· .. • . ·~· · .· ·: ... · 

· ,.,, . Vem .á Mesa; é Údo,' apoiado e posto. em :disoussllo, o 
seguinte ··:.. · ·· · ·· · · ' ·•· • 

·.' ; ~ .. 

·. RBQUIIR11'4DTO . 
., .. ' .. · .. ' . .. ·' .. '· 
· '· • · ."Ó Sr •. 1\tiilistro· ·da Justioa ·enviou ao· Seriado um pe
dido.dé auxllio. feito pelo· Governador do. Platihy, .ás vioti-
mas das 'lnundaoé!es naquelle Estado~ · . ·· · ' > ·. · · · · 

• ' ,. ' • ' . . ' ' . . ' , ' : . • , . , . •' ,- • ' ' I , • ~ ' , ' , • ·' . 

·· · Nilo estando votado o nosso ',Regimento, requeiro que, a . 
e%emplo do que se tez com o . caso .recente do Estado da · . 
:Sabia,. seja. nomeada uma . commissllo para dar parecer: so
bre a alludida sollcitao~o~ - Cunha .JieUo. "· '. · 

,' ' ,, ' • ' ' • ,. .. • ~· '' ' J .. • ,1, ' 

O ar; Plealáente ~ Tem a palaVra. o ·Sr. Ribeiro Gon-
oalves. . . · .. · .. · · · . .lf 

''"J, .- • ~ • ' 

' . ···. O Sr. Rlllelro Gonvüves- Sr; Presidente, antes de 
. · t.udo;. devo agradecer ao ·nobre Senador. pelo. Estado· do Ama

' .. .zonas,J!r •. , Cunha- Mello,. a aLtitude assumida, apr~sentando 
:.·. . . :o r&QUerimento, ora em discussllo, .que é da maior relevan-

·. cia.;para o;meu .. Eátado,. ·.· ..... . · , . . . . . . . 
.•. · · . : .. : · Chegado ha tres dias do P.iauhy, posàô\JINsiár ào . Se

:nado -Federal .. o .testemunho das ·horas . de pr:ovaolies .. por. que 
acaba· .. aquella .terra. ,de .passar.:: · ..• ·. . · .. · : , . · .. ····. 
.. Hà'dois an~os,!apenas, sahiada.mais·,horri:velsecca, e· 6 

·.·. · ·asorà inundada,·.oom a cheia do rio :Parnahyba. ... . · · 
• A.::salila :sottre1,1, na mesmá ,époéa, •grandes lfestrulol!es 
· na , sua capital, nos·· seus edifícios; ·pela ·.avalanche ~de ·aguas 
descidaá,'daà:.coUnas ·nas. grandes descargas pluviaes; · No 

·. ·· IP.iauhy, o ·Parna~yba, com'o acciumulo das aguas·de enchen> · . ·t8'do 'alto, Jnédfoie bai:z:o·curs~s do' rio, se entumeSQ!!U .d~ tal 
. fórma, no ultimo Inverno, que quasi teria tragado a cidade· d~ · 

iParnahyba ........ · .,, .. ,,.. .. •.• . ·. 
· ·/. · Nilo 'é para· as:pópulao~es. abastadas ,que ·o. governo, do 

·meu .Estado·appella, ·dentro ,dos: dispositivos .da Constitui
·•• ·,. •. oio federal; na situaolio em' que se encontra, para o auxilio 

.·.. que . ha de ·•minorar . a , tortura que , albse .. aoffre. • E'. justa
. •mente para ·as· populaoé!es empobrecidas, desvalidas, que nlio 

, . . . · pódem refazer seus : tectos destruidos .. pelas aguas,. que o · 
.Governo· do Estado pede o amparo, ·"O auxilio, o soccorro da 
•Unillo1 .neste momento •. · · · 1 · • ·:. • • • ' •• 

' - ' '' .. .' ' ' "'; .. > "' • 

. . · O SI\. PIRES RSBBLLo - Muito bem. ,/ .> 
· .. : ·_. ,, ''' '. ' .,,· '. -.. '. . ' . '' .. ·-' ·:· ' ' ' ...... -:_/ -~-· 

. · . .... : .O SR; RmEIRO GONÇALVES . ..:..:. Estou certo/que o Se- · 
· · nado Federal,. na ·justa cómprehensllo dos seus/;dev-eres, ha 

de attender , ao Governo do meu Estado, e, : approvando este 
requerimento, cuja apresentaolio agradeço :ao meu .nobre coi
lega, o Sr. Cunha Mello, dará ao Governo Federal a autori
zacllo necessaria para o auxilio . solicitado. pelo illustre 
Sr. Leonidas Mello. Assim confiando, agradeço a mani-

' _::. 
,::-··, ',' 

.·, _ .. , 

' 

I 
~ • I 

' 



·" 

-9f

testaoAo do Senado nomeando ·a Commissllo, que estou .con- · 
vencido, oUerecellá, de -prompto, o seu farecer favorayel ao 
meu Estado. (Muito bem; muito. bem, · , · . 

. ' . 
O Sr. Prelfdenti - Continua a dlsoussllo. Nlo haverido 

màis quem peça a palavra, dou-a por encerrada •. (Pawa.) 
Está encerrada. 
Os senhores que approvam. o requerimento do Sr. Se-

nador Cunha l\lello, queiram levantar•se. (PaUIIt•)f . , 
·Aprovado. . · · · .. - . ·. 1 'L :. 
Da · acoOrdo oom o voto do Senado, nomeio os Bril! Ar•. 

thur Costa, Augusto Leite, Pacheco de Oliveira, Alfredo da . 
Matta e Antonio Jorge. · · · · . · 

A mesma Commissllo que deu parecer á proposiolo, .· · 
concedendo mil contos para as vietimas das .inundaolles da 
Bahia. · · · 

Substitui .ápenas o Sr. Senador Edgar de ArrÜda por: 
nllo estar presente ~ _ . 

Se mais nenhum Sr; Senador quber usar dá palavrá, 
passarei á Ordem do dia. .· · · · ·· · · · · 

. . 
01\DIIM DO DIA 

Constando apenas de trabalhos de Commisslles, vou le
vantar · a sessllo; _ designando para a de amanhll a mesma 
Ordem do dia. · · · 

_ ,L~~anta-se a sessllo ás U horas e 215 mi .. 
. nutós:. · 
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. . ·,' .. ,. · · · a• iea~:ena íà tlelaaiao.'cl.lQJ . ii\. . ::··.·· 
)lJBsmlmcU DO. sa. 'IIEDBII\os um '. Pl\Ê8lbaw&. 

,.·· '• . ', • i . ' . :,'• ' . ', -': •. ,. , ,•, , ·.~·,,.I 

. ·. : . A'a tt ll• o~Piriiieui ot ~ •.. S.ldo •. ~ .. 
Medeiros Netto. . . . . · '·· · ... 
SimDea. L011ea •... ' ': ':~·-.... ·· ... ... ounhi Ml!llo. · · . · · ., 

,.; .· ~Tc\U~ni. ·· :: .. :;.':.. · .. · .: ....... ,)i::--,::·.:1 · 
. ·~.··.·.::. •.· . ~08ib~i~G8~fiÇ.a.lvea~ .. ·.;-::. ·· .• ;::· :-<. •:. \'· .:\,·::.~·.: . 

Wl V I"JOU · ·' •''" · ··' ',. '··.•. · t' 't"lrl · ·, 
·;·:~·. ·.~ Venoso .:oorwee~ .'.·•·: :·' ·: '·· •':. · ··. ·,· · ........ :' ·.: 

·· Jos"' de..... ;.,·.,, -'··.·:.•:···· .,•,.:.·.··.···1"······· •.... ·' ' v ga. •.\ . ,,, .•: !., •. r.·· •.. , ... ,;j: 'r 

Thomaz .Lobo. . .' .. : ,. i..':'· ·.·.<~h~'•i·:.:.-l:·:.:w: 1 
·''.,\ ·: '· Góes Monteiro, · ' · ·: ''' •·, '"·' "':~'· ····' 

·.::: r . · t:= k:l~d~in .. ·· ·_,··.·.·.: .. ·.:; ... -.· .. · .. :;_._ .. :.·,·.··.·.i_~: ... ··.-.. ·.·,, ...... · . 
. '. ·· . · '. Jero~ymo : M~eko !'Ullo • .. · Jones Roc'"'-... ·r'· ' ·. ···-~· · · ·.::·r·l" 1 ' .. ·.: .. • . -· .. . : ·J.... ~·· ':i'·. •:'J•, !.r:>;:··, 

y.;·::,: · ; . f&~:-1~~a~&~~ ·. .'.;:-· ;·."·. '.·· .. : . 
. : · ·. Nero de Macedo.. · · • ··· . .., •.. ,, .... · ...• ,.,, ··•'··<~:· 
: · · . · Mario Caiado. · ... :. ~·.:• .. ? .:'· · 'i';.; •. ,. ; .. :.~r 
,. · ·. Manes Barros. .,·.;: .. :::·.·· ·' .·· · ·:·:·.···~),,·., 

BtóiilifJOrN · .· . I f, • .' :• •< ,:,;,,.,,.I 
· · .. , àVJb àü~atí~i~, · · · .. · · · ·· · ~ · ~.· r 

· .. J:' · thur. Cóíti · (2t)'; · 
":•.' i' I·. ·~:.·:~. I ' • - ' ' ~.( •• 

' ':· •':··· - -. 

,::.:.:.:;:· .. ;~·: Deixam de compar~oer, com eaU. J.tftf· 
, , : · · . ·. ' oadâ, os Sra. Senadores : 

·.,., : . . < :· . ' 
·. · Edgar de Arruda. 

:.,. : · 1.' .· • . Waldimir. Paleio•. 
, .... : : · Leandro · Maoiel. · 

. 
;::· · Genaro Plllbeiro •.. · 
'' ·· · · Cesario de Mello. 
'··.· ' .,_,' . , Aleantara ·Machado • . . 

F~ancisoo Flores da Cunha ('i)' • 
. . .. 

" '.,. 

'· 

' : . 

O Sr. ~'üdilte' ~ A·Usta de preaenva .eo~sa o com-. 
IW'tcimt!nto de .et Sra. Senadores. .· · . · · · 

E8i4 abértà.à s.eiiéio. Váé sér lidà ã áo"- ifi ieuio a;. ' 
terfor. · , · . ·. · · ·.: , ... ,'·~'ii :tli!ii:t 

' ' ' ·' 
' . 

. _ . o '* ~ ii lltéflltírfó procédé 4 leitura ifa Aotà da. sllssllo 
anterior. · . · .. : ·., .. t 

' 

O Ir. Prtilitllllte ... EstA em diseuss&o a Acta ~a sessllo 
anterior. · 
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: 1. 

o· Sr. Jeronymo Monteiro Filho- Peoo ·B palavra. 

o Sr. Presidente - Tem a palavra; sobre a Acta, o · 
Sr. Jeronymo Monteiro Filho. . . 

' ' . ' I 

· O Sr. .Teron1mo Monteiro Filho (Sobre a Acta) .;... 
Sr. Presidente, pedi a · palawa. para fazer ligeira reotifi-
oaollo na acta que aeal!a de ser ,lida. · 

· (longratulei-me, bontem, pela· movimentaoilo de · uma 
fabric;. cuja -existenoia Já data de': alguoa decennios. Acto 
recente' do Governo. do meu Estado mandou movimentai-a 
depOis de paralysada .hiL muitos annoa; Al6m disso: a fa
brica em questllo Dilo 6, oomo se diz, a maior do Brasil. P~la 
produoollo . que · apresentará, . de · 400.0001 · aaooos annuaes, 6 
sem duvida uma fabrica ·importante, podm nllo 6 a maior. 
do nosso PaU;.• :. '· . · · · . · · .. ' 

Era. esta .a reotitiosolo que deáeJava fazer~ · .. . ,, :·' 

O Sr. Presidente- V. Ex; seratattendido. Continua em. 
diseussilo a acta. · · · . . . · · . 

· . . . Nllochavendo mats·quem, sob~~·.eua;:QÚ~ira fazer obser-
vllolles, dai-a-hei por approvada (I:» aula. ) . . . · : · · · 

•. · .Estai approvada. · · · · . . . · 

,r' 

•'''• 

Vae ·ser lido o expediente. . . · .. , · ·< · · 

.. O Sr. !• Seorekl'Jo procede: Á .Jeitur~. ilo seguinte 
. .' ·, •' --, ... ; .. ' ,' ··: ;· .'· . :. . ·. ' ':: . . . ' . 

EXPEDIENTE.· ... , 

Diploma do sr. Dr • .Ab~iard.o Leã·~ cimd~~~. Senador · 
pelo Estado do Pará ·' · · . · · · · .-. · 
. , - .AJ:obive..;se·. . , · i.. :.. . · . . . 

. . . Otfiolo do Presidentll do Tribunafi\egionãl .Eleitoral do 
Estado de Matto Grosso, .accusandó ;e ,agradecendo· a. oom

.. munioaoão ·feita. pelo . Senado, da;~eleioão. da'. Mesa. que 'dlri•. 
girá a actual sessão legislativa.; ,. ' ' ·· · · 

. .. · .·.· ... ;:::....;Inteirado. ·, : ·. 'Y" · :~. , ., 
' ' '~ ., ' 

.. · .. ·.· ... ·.· o· &r; 2i' secretario ~~ói;u.a·~~ Íllo ·h~ ll~receres •.• · . 
• I . • .•• ;·; ' '· ' 

· · · ' o Sr. Presidente ~ Con'tlnuà a: h~ra-do ~EXPediente.. ·.· , · ... ~ 
. . \ • ', , . . . r , , ... : . ,.·. :· ,. • . . , :' ; 

···· o ar. G6es Monteiro .._ :Peoo a:.palavra.· · .. ·. · 
:· ; ' ' ' ' : . ' ', ' ·•·. >':'•· ,,_.,., ·• :;-:) '·-~· . ·<:· .. ·. ~- '.· ,.· ,' 

O Sr;: Presidente - Tem a .palavra· ci .. Sr; ·:G6es .Monteiro. 
. ·,.~~~: !',;:1;'1 .~; ,,··,:-_.···0;·\· .:~;·; ... ,: ' 

. O Sr. G6es Monteiro - Sr. Presidente, encontrando-se 
· na •Casa o Senador·. eleito pelo :Estado•lie~~'Alagôas; Sr;: Pedro 

.- · da Costa Rego, requeiro .a V·;:.:Ex; se.·i!lpe ·nomear: uma.. 
Commissilo para· ~!ltrodu.zil':'o no .recinto, afim·.~e prestar o' 
compromisso . reg1mentíil. . · · · · · · · · · · . . . 

( ' ·o .Sr. Preàidenta - Nomeio os Sra., Góes Monteiro,.Jos6 · 
de Sá e Jeronymo Monteiro·, para àcompanharem, atá o re- .. 
cinto, o Sr •. Senador Costa Rego; · · · 
' · Intróduzido no "reointo, presta o compromisso reglmen- .1 , ' 

tal, o Sr. Pedro da Ceata Rego,, . . ... ; · > .. / 
.. ··" 

. ······ 
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. O ·sr. Abel Chermont,- - Sr •. Presldeniê, peoo a palavra. 
. ' ' '• ,, ' ' ' '. .,. . 

. o Sr. Presidente - Tem a palavra· o Sr • .Abel Chérmont. 

o Sr. .&bel. Cbermont - Sr. Pres(dente; estando. pre;;. 
sente, na . Casa, o. _Senador eleito pelo Estado 'do. Pará; se
nhor . .Ahelardo Conduru' peoo a V; Ex. • que ·nomeie uma 
Commlssllo para in!J'oduziJ;.o no recintO; afim ' de'· prestar · 
o compromisso reg1mental. · · · : . · .· · · · · .• · · · 

•,' . ' '';:,, ', ..... ' ,. .: 

· O Sr. Presidente.- Designo os Srs. Abel Chermont; Pa- . 
cheoo de Oliveira e Antonio· Jorge para, em commiqA'o, 
acompanharem o l)r. Senador Abelardo ·corufur.u' ,àt6•: o·· · 
recinto, · · · ·· ·. · .· · · ' · ·· · . ··. ,,, ... , .. 
~ '. :futrl!duzido: no recinto, presta . o compromiaso reri- . 
mental' o Sr.;· .Abela.rdo Conduru\ · · ·• · · · '·: · , :· < : · 
'. , r'. : . ' ~.:. , ,·, : , . . , " ',• 

'O ·Sr; Pi'esidentl..;.. Continua a h~ra do Expedien~; · 
. . '.' . ' . ' ' .. ' .. - . ''. . . . ' ' . ,' . ' l . :. ,,_' :, :: 

'· .: .·~o Sri:Boraes. e Barros·- Peoo a palavrà; · ·· · . 
'·., •. '· " ,. , • ', ., ' ' !• ;. j" ' I ',' • . : . ', " 

.· .. 

, O Sr •. Presfdenh·.- Tem a palavra o sr·; -·senàdor.l\loraeà 
8 ~arros.-: .. · :- • ... ···: , · · ... · ... :,~>-· •... ··.· · · · . ;;··· .. ·. ········.•·.. . • • .. 

. ·- •· ·: :0 Sr. Morais e. Barros ~ O Sr . .Alcantara .1\lac_hado.-tíe·• · 
. -de-mi! que .commun1que a V. Ex. 11-á·Casa que .tem.deixado 
. de comparecer· ás ._sessões por. motivo imperioso de saude. · 

",i··~·: .. ._··.: .. ·.-.'::<:·.·:: :· ... ·:. :· .::-,. ":;-'"·.,' ·:. :.··· .. , .. ' 
···: ,:: OJ Sr; Presf~ente ...; A !Ilesa fica sclente,, · . ·· · • 
· ~·A.Ôba-s~'' insoripto ô-. Sr;~ Pacheco de. Oliveiral a· quem · 
dou a,palavra.J · .·".. · .. · · · · '· · · · : ··.· : .·; 

' ., '-.·.· ·. ,:.• "• ·· . .',· . -· ' :~ '. ' .... ' ' ..... '~.: .. ( ·.. ' 

O 'Sr; •Paoheoo,'de 011-refra (Movimento de attenollo) ·-:--.· . 
Sr;· Presidente; em· breves· palavras .pretendo justl.fioar' tim- · ·· 
_requerimento de consratulaoões ·pelá paz que acaba de' ser .. 
celebrada.- . . . . " ' . .. . . . . . ' " ". 

,. . : ' 'Já. dêsde. dois dias . pa~sados . o 'nosso éspirlto experi.:. . 
· . ·menta. indizivet satisfàOilo-'·pelas ·noticias. que. nos vêm •· che- . 

. rando,: é agora;.· Ci ~qÚà êra' apenas .uma· grande esperanoa;. fe:.l 
. · lizmente, se acaba· de cioricretlzar. num" eloquente· ·realidade 

: ... que 'é. a' paz 'assignada em Buenos Aires.' . . • · ·· . . . ·. 'i · 
• " , , • ' , • . , ' '. ,( ~; • • , ' ' ,' • I ' · .•·· • : , ~ , ..- ' ' " , ' ' I ' I ' ' ' ' • • • •", ~ ,' , ' . • ,. , , ' : : • · ' : :· • '· . , I 

... · Motivo este, memoravel por todos os .tltulos, gue nos · · toca o sentimento,' despertando o·· maior jubilo desta Casa, • do·. 
· tioe~Ó )aiz ·.e· de tOdo .. o_ continente americano~ .. . . ·· ' ··. :. :: · 
· ·•· > Nilo :Vou/ pór · minucia, 'reterh~ ào Senado .o que de ln"'··· 
. rentes estoroos feiram emprerad_. 08 p.ara se. chega.r ao ... resul;;. . 

tado., que estamos. festlljando. . . . .. , . ·. . . . . · .·. . . , . 
· ' Tainbem nllo .culd.aria - por se me' atir\xrar lnt•!lra~· 
men.te . dispensavel - pintar aos honrados Cl)':legas, qua
dro:·tetrico de'.uma guerra<que todos, quanto ·eu; .bem con-- .. 
;ciebem; nllo :l~es viria ainda lembrar os.-horro.res dessa luf-!1,, · 
quer· no aspecto. economico geral,: quer no. doloroso .sacr1· 
ficlo de milhares de vidas, e, concequentemente dizer ·~da . 

· necessidade imperiosa do seu termo. Tudo isso 'é bem .do co~· 
· nheólmento de ·todos, palpltàndo bem vivo na consclencia dos 

povos americanos, e, por agora, basta ·que deixemos consi
lrlla<la à satisfaofio immensa que nos emociona e os applau

, aos sinceros que explodem do nosso. intimo ·por negoclaoões 
tllo auspiciosamente concluidas. . · 

' . ' ' . 

'· . 
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Todavia, duas óircümstanciali nio podem délxar de ser 
salientadas· no séio . desta. Casa: . uma. é, pela sua velha linha 
de conducta, á condição do Brasil; a outra, ~ o papel. desem.· 
penhado por quem nos representou. 

No primeiro .~aso, ~.staixios~ neiii .Jil~is nem .melidã dô _q~e 
seBUindo. a poUtlcia. que •. desde I?B. e.o~gos da. 111!84!\. Iiid.e= · 
pe11dencia, foi sempre, (1. nosso . abJ~CitJv~. --:- a l!Olitica . ~l!o 
co~cOJ.:dia e da paz .. E nãQ era P.!!~lve~ _que ~ Bras~l ~-qu~ 
transforJDJlra o arbitramento numa regra superior .para a 
sua vida, . para solução ·de seus d!ssidioa · internaci~es ·
deixasse .ae oaoperar, nâ ,medi~á 9.1! ~~u~ .giàiôr~li eáfôrÇos .~ 
com a solieUude de to.dli o seu. 8l'~Or1 para a l,'eQll.Zàçio de 
uma paz c.omo a que se acaba· de celebrar. . . . · 
.... Est.a.xl~. por .oo~egu~te, ~ faq~ d~ ~o.l~ ... c~~~e11tés 

com toda a·'11ossa pólitica, ,OV:I!~~~~~o-nos .. ~~a ~~~~umsta®~e. 
·como causa de grande desvanecimento porque, apesar de tô
das as vicissitudes por qu~ l_ent.a~os pas~d~ em .n~a..vida 
interna, é inilludivel que, no tocante ás nossas relao3es fn
tern~ionaes, havemos. 8e~ido se~J)l'~ .a. ~~~~a .. o~ien~olto 
superior e pacifista, . ô que, naturalmente. nos deve encher 
do mais Justo o~rulllo. . . · . . · . . • . . · . . ·. . 

O· outro .ponto ·a que alludi é. a maneira por Q'U8 te. cita• 
Incumbiu aquelle que nos representou nas negooiaolles QUe 
acabam de terminar com· tanto e:zito;. E' sabido. qua. muitas 
foram as soluolles tentadas e que todas ellaa nlio tardar&lll 
em. ser abandonadas porque nli() ae atUDcia a um felil re.;., 
41Uitado. Nlto ha negar que; por vezes, os. chamàdos medlado
l'es, ante·. as diflouldildea . qua · defrontavam; •. e · Ylram. d1Jmi-

.11adas pelo desanimo. Kaa é nlto menot certo que. aem des
merecer absolutamente os servieos que todos prestaram ~ 1 
dentre elles os do representante da Argentina, o illulitre 
cbanceller- Saavedr& Lamas. eu,loaelforoos é dt _.ui ta· JuUoa 
sallental' .:..... a atUtude sereia. optfmlata e, ainda.. afinal, iJP 
Giscutivelmente. ettioient& do noào JljDistrO. Sr. ·MacedO: 
Soares, concorreu, em· grande . parte, para os suoe1101 cía. 
tantcu~oa ~~. ~~tar. Quando as . desilluslles ·se . apossavam 

.dos. fjspirito&j quando a mQif.(is; tristes • pezarospf, perecia 
Que o unico oilminho ~lá . abaiidonat' Q proseililmento du 
aeetllés inicildai, s. E%. sê moatrou sempre coiiflant.e • 
páolficáollo, revélàndo úin . opUiniliriío sàclió. · verdidelráuiBJi.o 
te notavei e digno dos . ~!Uõres àjlplã)isos. ·. (Muito· bem) • 
. . . · Aiiuia bem qu~ ps iloss.Clá halii&Jia i)íibllecia, ém.mom~ntll4 ·' 
como este, têm iiieaes, a tortalecldo11 p.or sentimentos como o 
da concord!a e da pàZ, cdilséguem e%altài' o nomé dâ Patrià, 
fazen.~ó-ae credoreà do ar;it'éO~ e dà reVerencia ·.doa -povo• 
il'mltos • · · · .• · .. , · · · 

Estes são os dois pontos qüé erit'endl . deve~ aóoéntuil", 
pOr iélló liüe, no mais, nllo é mister• dizer "do reJO&Uo QQ8 
t.Qlos sentimos da emoo&c;. que uma aotioia dest& ordem . 
"ausou êlil todaa aa camadas sociaet e daa·~palmaa que me" · 
recem todós • os governos· qu& concorreram ·para ·esse immor
~~ commettimento, do qual beneticios extraordinarlos .advi.o 
rio: oommentimento que é a restauraçiló da paz no conti.o 
~tente; paz qúe, permitta Deus, · nunoa mais se quebre, e 8& 
nantenba . inalteravel, e sempre firme. para prosperidade e 
:-randeza de toda a Amaricá. · 
- ... E, Sr. Pres.dentéf como eu certament&, tod!l .senado, óo!i':': ' . 
'um que essa paz ce ebrada ha: de ser um edificante e:rem:o · 
~lo para todo o mundo I E' a liçilo da Amarica para o supre-
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mo · annelo da confraternisacllo dos ·povos. (Muito. benil; . 
muito bem). 

Sr. Presidente, ditas estas palavras, -~ou envlàr a V~ Ex. 
· o requerimento . que· formulei -~ que está . concebido nos se-

guintes termo1:. · · '." · · ·' · · · · ·.· . ·i . 
. . '. ' ' 

·. · "Considerando que se acaba dê' ãssl~ár, em Bue~ 
nos· Aires, uma acta··pela qual a Bo!lvia e o Para1r11ar; 
de-· longa· data . empenhados ein mortifera ~uerra' 'dá 
destruic!o, convieram em suspender as hostilidades,· · 
para•, á· •sombr~ ·do· :armi~ticlo, ·ne~ociarem .a- paz Pela: 
qual -toda • a· Amerloa vinha. demonstrando o mais :. vivo 
interesse; . . · , . · , 

• '·-.· CblÍslderando que•· na Confêrenoia. de ·Buenos AI
res, o· Brasll desempenhou ilih 'papel de fnoontestavel1 

relevo, caJ>endo ao Exmo .. Sr. Minlstro·:Maoedo ·Soa• 
r!ls, : por ' seu "admiravill ·. optimismo revela~o 11os -···mo-,. 
mantos maiS orltlcos das ne~oclacões, restaurar nos · 
negociadores a confiança -que' lhes era indlspensavel,i· 

. soluclio dos graves problemas de ordem- 1 nacionahe 
internacional em debate; · ·· · ·. · ' .. 

Considerando que o 'Bra'sil 'riiceliil' a 'paz ··entre os. 
irm!os paraguayos_ e ·bolivianos ·com verdadeiro' en• 
tbusiasmo,· sendo a soluclio actual o'.fim .loglco e na• . 
. turat··de--todos os seus esforcos·empenhados'-:nesses ul .. , 
timos • .annos ·como ·mediador --e como:. oollaborador., do 
outras· iniciativas de conolliac!o: · .. • · . · .. ; , . , . 
. ---Considerando qüe iici 'Senàdo cabe, no exeroiclo "de 
su.as -Juncções, oollaborar com a Camara' dos D81luo:. 
tadoa ,em _tudo .. quanto ~mereáse·_ ~'.tratados e·cqnven:-, 

. e~~. mas q~e, ainda, ,Q)landp :nlio lhe,. coJ1besse .co11-st!• 
tuc1onalmente · tal . part1cipagão nos · assumptos de · or· 

· dem internacional, . ci. acontecimento de que se occuóa 
esta .Moollo .. é daqueues·. que se- impõem a todas·.as or-. 
ranizao~es pouticas.jSadô o ,se# extraordinar.io al,cano'e; 

. O Senado. da' 'Repubilca . OOilRI'atula-se: . · · · 
a) com os Governos· e povos da Bollvia e do· Pa

.raguay pelo. seu nobre desprendimento .em . prol da 
paz continental; . · . . , .. , 
· · · ·b)· · com os Governos mediadores, notadamente o 
da Republica Argentina.· cujo charicel!er Br •. Baave. 
dra Lamas, foi odlliciador das gestões ouio e:dto . todos 

· festejam neste instante: 1 ••. 

' ' lil · com. o Governo e Povo do Brasil; cujo 'cbán~ 
celler, o·Sr. MacedO. soares,··agindo in Zoco, com admi

. ·; ravel . tenacidade e. sadio ·optimismo, conseguiu vencer 
, as ultimas resistenoias e diffiouldades que faziam. te
. mer pelo . insuccesso das negoclaolles." · 
Era o que tinha a dizer~ (Muito bem: muito b~m. o 01'(&-

dor é cumprimentado.) · · · · 

O Sr. Presidenta - O Senado acaba de ouvir a leitura 
do requerimento do .Sr. Pacheco de Oliveira. Vou submet
tel-o a votos. Os Srs. que o approvam queiram ae levantar. 
(Pausa.) · · 

Foi approvado. 

hi ·,· ., 
1•', , ..• 

.,., 
i; 
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Continúa a hora do. Expediente. 

o Sr. José Americo- Peco a palavra. 

o sr. Presidente- Tem a palavra o Sr. José Amarico. 

o sr. José Americo -:- Sr. Presidente, o Senado F~deral 
não podia deixar de sentir a emoção desta hora americana, 
tão nossa pela belleza de uma attitude providencial. Depois 
que se exprimiu um dos nossos pares, com a palavra tocada 
pelo sabor de ~anta eloquen~i~, eu deveria silenciar, se. a mi
nha voz nã·o tivesse o prestigio do numero, de ser ma1s uma 
voz, destinada a imprimir a esta solennidade um cunho de 
sentimento geral. · 

Celebramos, de facto, hoje, um grande dia. da Amarica, 
um fausto da paz continental, e, sobretudo, uma gloriosa 
conquista do Brasil. 

A evolução da nossa historia nos reservou esta oppor
tunidade para a correcção de um erro do passado. E' oBra
sil que ajuda a estancar o sangue dum povo que havia ful
minado. E digo um erro porque a guerra é sempre um erro 
contra a humanidade e a civilização. 

Quaes são as causas da guerra? 
As questões terriloriaes e os interesses economicos e, 

raramente, as questões politicas. Quaesquer que sejam os seus 
desfechos, serão damnosas até as. consequencias da Victoria, 
A antiga concepção nacionalista, que attribuia aos conflictos 
dos povos uma finalidade renovadora, perdeu tódo o sentido 
com a conflagração européa, que sacrificou tanta economia e 
tanta cultura. 

Felizmente, na America, o territorio é essa tmmensida
de, em que a natureza se distribuiu tão ·maravilhosamente, 
dotando com a· mesma munificencia dos dons mais diversos, 
todas as latitudes do continente. 

A guerra, portanto, num ambiente tão privilegiado. só 
poderia representar a eclosão dos falsos pundonores. 

Foi com a mais profunda e dolorosa sensibilidade que 
testemunhámos durante um triennio cruento, os episodios ar
repiantes da guerra do Chaco. Vimos uma sangueira de he
róes, colorindo o deserto. Porque, naquelle meio hostil .. pa
rece que ·a proprla natureza, disputada por dois povos, conspi
rava contra elles, nas suas tragedlas de fome e de sêde. 

O Brasil não poderia deixar de interferir quando solici
tado, talvez menos pela seducoão de sua diplomacia do que 
pela força de um sentimento tradicional. . 

Fundámos uma civilização pacifica, pelo equilibrio dos 
interesses, pela comprehensão humana, pela conciliacão de 
todos o.s sentimentos superiores. A nossa- historia não se erica 
de acc1dentes guerreiros; é sempre a historia de um povo 
que proscreveu a guerra de conquista e resolveu suasoria
mente ~~ns questões. fronteiriças. A nossa intervenção, por
tanto, f1hava-se a essa evocação de concordia sul-americana • 
era inspirada por esse sentimento de cordialidade continen~ 
tal e impulsos de união de raças novas. . 
. Bem sentimos como podia ser temeraria a missão do Mi

mstro Macedo Soares. Mas, elle levava, além de tudo a sub
stancia das almas privilr:giadas, que é a fê em tudo, ~ repre
sentar, em summa, a fé em si proprio, 

Dep.ois do app~llo dn Liga dns Nncões, apparelho faustoso 
e platonwo i e, emf1m, do mallogro de dezesete tentativas por 
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' essa obra de harmonia sul-americana - parecia arriscada a 
nossa interférencia num litígio já aggravado por tantas pai~ 
:z:ões dos dois povos belllgerantes. 

Não deixo de reconhecer a "chance" da oPPOrtunidade. 
O Brasil interveiu quando os recursos da ·guerra .lá estavam 
quasi exhaustos e quando a campanha da planície se trans~ 
feriu para as montanhas, em condicões aue ·poderiam pro
longal-a, sem lances decisivos por muitos annos. 

Formou-se, de outro lado, pela intervenção de uni factor 
psyohologico precioso, o ambiente de· Buenos Aires: onde se 
devia processar o grande esforco de conciliacão. A visita do 
Presidente Getulio Vargas gerou essas influencias amistosas, 
essa cordialidade reciproca, esse sentimento vibrante de con
fraternizat;ão dos dois povos, c·omo exemplo suggestivo para 
toda a Amarica. Não deixou, por conseguinte, esse contacto, 
de ser propicio á solução, que dependia de todos os governos 
mediadores. Mas, sobretudo, do Brasil e da Argentina. Esta 
teria de actuar sobre o Paraguay, . utilizando sua decisiva 
influencia sobre este povo irmão e a nossa diplomacia, em 
sua insuspeição, sobre a Bolivia. 

Mas a victoria foi, sobretudo, do americanismo, que 
organizou, por si, a sua J>SZ e ha de consolidar, nos melho
res moldes, a sua civilização de trabalho e de progresso. 
A conquista foi do espirita do continente, que é um labora
torio de · transformação dos povos e de creação de novos 
typos de civilização. 

Pela leitura. dos jornaes de hoje, vi que o Senado ar
gentino, saturado desses sentimentos, . votou "um projecto 
de declaração", manifestando o seu jubilo pela paz do Chaco 
e formulando. votos para que S<> regulem sempre pacifica
mente todas as relações dos PD'<OS americanos. 

• Secundando o requeJ:>imento feito pelo illustre repr~ 
sentante da Bahia, Sr. 13énador Pacheco de Oliveira, eu pe
diria que o Senado brasileiro ·se incorporasse a ess.e movi
mento do Senado argent~bo, votando uma moção que ex-
primisse as mesmas aspirações. . 

0 SR. WALDOMffiO MAGALHÃES ....:.. Muito bem. 
O SR. JOSE' AMERWO - Congratulo-me, tambem, com 

o Governo do Brasil por essa solução, que que lhe outorga 
tanta autoridade moral e prestigio na vida internacional. 
Porque, hoje em dia., a gloria não é vencer nas batalhas; 
mas evitai-as. Não é . o gallardão das arm!IS; mas o da in
telligencia. (Muito bem; muito bem.) 

O Sr. Presidente - Continua a, hora do Expediente. 

O Sr. Siml5es .Lopes - Peco a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Simões Lopes. 
. ' 

O Sr. Siml5es Lopes - Sr. Presidente, Srs. Senadores. 
Tendo dado já o meu voto á moção apresentada a esta Casa 
pelo meu eminente collega, Sr. Senador Pacheco de Oliveira, 
eu não teria necessidade de occupar tambexn a tribuna •. 

Como representante do povo brasileiro eu me sinto 
perfeitamente identificado com a manifestação do Senado e 
plenamente de a.ccOrdo com as palavras brilhantes e e:s:pres-
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sivas que, em relação ao grande acontecimento em que to
mou parte salie!lte a. nossa ~atriá,, acabaram de ser pronün7 
ciadas neste recmto pelo~ do1s emmentes Senadores, Pacheco 
de Oliveira e José Amer1co. 

Entretanto, Sr. Presiden'te; fepresêntante qlie sou nes
ta .Casa do Estado' do Rio Grande do Sul, entendi que noil 
.Annaes, não deveria deixar .de figurar uma expressão mais 
significativa do jubilo · dos riograndens'es através da pala~ 
vra do humilde representante desse Estado, no Senado Brà;;, 
sileiro. ' · · · · · · · · · 

Vizinhos 9UB som~s ,do Parâg)lay e, da Bolivia, ciosos ,d~ 
manter a ma1or cordialidade entre .o"nosso Estado e esses 
povos, bem como com o povo ·urugilayo e o povo argentino, 
não queria deixar de· vir manifestar especialmente,· etn 
nome do Rio ,Grande' .do Sul; essa grande e immellSa satis-
facão 'que ora nos domina. (Muito bem.) . · · ' 
. Não necessito, Sr, Presidente, , ocoupar por ln!lis tempo 

a attencão dos meus nqbres collegas, em .torno do .facto cuja 
significação estamos exaltando nesta Casa, e que represen
ta tambem urna gloria para os mediadores, e muito especial
mente para o. :Ilrasil e a Argentina, pelos esforces emprega
dós. e ·pela fornià criteriosa e elevada como· foram encami-
nhadas as negociações; · .. ' ' ' . ' •' .· .. 
· :.véií!lo portantó,· Sr. Presidente; em .nome .do Rio'dran~ 

· dé. d,o. :Su!; congratular;.mê. aind~ u!lla. ;vez co!D os pa~zes ,qu,e 
abateram· as suas armas, sübst1tmndo daqu1 por diante . os 
instrumentos destruidores da guerra, pelas armas .creadoras 
do trabalho; que são a 'oliarrúa e o' arado 'pára, ao lado de 
nós ·outros;· rompendo o seio 'uberrimó da terra, della' ·tirar 
os productos · magnificoa que hão de recompenaar os pre .. 
juizos que ·essa luta~ trouxe aos pliizes · helligeranteS, éiltrah
do em nova phase de vida restauradora das suas fina'nôali a 
da sua economia. · : ·· .·. · · , · · . . . · 

. Congratulo;.;me, Sr. · Presidente, . com os · paizes q\le' !Ao 
llrllhantemente conseguiram chegar 11 essa; solilcllo paolfl
cadora que por termo 11 guerra neste pedaço amado ·do . ter:. 
ritorio sul americano; e faoo votos ·para que· essa paz" seja 
. duradoura e para que o Brasil continue cada vez mais en
trelaçado cóm · os paizes limitrophes no constante empenho 
pela paz e grandeza da Amarica do Sul. (Muito bem; mui-
to bem). . .... · 

.Vem 11 Mesa, e é .lido o seguinte 
\ !,• ' .. , • . . 

1\IIQUJIRJMBN'l'O . 

. Requeiro que o Senado. Federal, seó\mdando ·a declara
cão do Senado Argentino, além de manifestar seu jubilo pela 
paz do . Chaco, conforme requerimento do Sr·;· • Pacheco de 
Oliveira, formule votos para que se regulem sempre pacifi
camente as relações dos povos: americanos.. . 

Requel.ro ainda, que seja levantada. a sessi1o em home-
nagem ao acontecimento· que hoje celebramos:, .. · · ·,: 

' sala das sessões, 12 de junho de :!935· • ..:.. José A.mericó. . ' ' ' 

' I I<) •'" ' •' ' · I -I 

O Sr. Presidente- O Senado acaba 'de ouvir o requeri
mento do Sr. José Amarico no seDII.ido de que, á maneira 
))Or que se passou no Senado Argentino, o Senado Bra•sileiro 

· formule votos para que sempre assim te11mlnein 0s confliotos 

I 

j. 

~ 
l 
! 
f • 
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na Americ.a e que, em homenagem á dAta dos acontecimentos 
de hoje, o Senado levante a sua sessão. 

Os SI"S •. que approvam o requerimento, queiram Ievan~ 
tar-se. (Pausa) • 

.Approvado. 
Em cumprimento á deliberação do Senado, levanto a ses~ 

são, marcando para amanhã a mesma Ordem do Dia, isto é, 

TRABALHO DR OO;.IMISBÁO 

Levanta-se a sessão ás U horas e 45 minutos. 

•, 



35• sessão, em 13 de junho de 1935 

PRESIDENCIA DO SR. MEDEIROS NETTO, PRESIDENTB 
l ,, 

A's U horas comparecem oa Srs. Senadorea: 

. ·.. 

.. ·:~ .. . 

,- •• ~·1 

". ' . . 

... 

;. ·: ; ~ .. :··. ' 

'• 

·.' . 

... ..... 

.... 
, .. 
' 

'•' ,. 

Medeiros Netto. 
Simõe.~ Lopes. 
Cunha Mello ~ 
Pil'eS Rebello. 
Alfredo da M.atta, 
Abel Chermont • 
Abelardo Condurú. 
Ribeiro Gonçalves, 
José Ame rico, 
Velloso Borges. 
José de Sã. 
Thomaz Lobo • 
Góes Monteiro • 
Costa Rego, 
Augusto Leite • 

". • t 

' ., .. . ' 

Pacheco de Oliveira, 
Jeronymo Monteiro Filho. 
Jones Rocha. 
Valdomiro Magalhães. 
Ribeiro Junqt:\eira, 
Nero de Macedo. 
Mario Caiado. 
Moraes Barroa. 
Antonio Jorge. 
Flavio Guimarães. 
Arthur Costa (26.) 

' 
' :.. 

• .... ' 

'\'. I: . : ...... 
.. , " .. 
. ~ ., .. ·, 

• •• . ! 

t. • r '· . 

Deixam de comparecer, com causa justifior.ált 
os Srs. Senadores: 

Edgar de 'Arruda • 
Waldemar Falcão, 
Le.andro Maciel. 
Genaro Pinheiro. 
Casario de 1\lello. 
Alcant.ara Machado. 

• • 

Francisco Flores da Cunha (7.) . . 
O Sr. Presidente - A lista de presença accusa o com

parecimento de 26 Srs. Senadores. 
Está aberta a sessüo. Vae ser lida a acta da sessão an

terior. 

O Sr. Flavio Gnimarães (Supplente, servindo de 2• Se
cretario), procede á leiLura da acta da sessão anterior, 

' .. 
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o sr. Presidente - Está em discussão a acta da sessi'io 
anterior. 

O Sr. Alfredo da Matta - Peco a palavra. 

o Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Alfredo da 
1\fatta. 

o Sr. Alfredo da Matta - Sr. Presidente, tomo a li • 
berdade de trazer ao conhec~mento de V. Ex. uma pequena 
reclamação. H ontem estive presente aos trabalhos do Senado, 
tomei parte· na Commissllo para á qual V. Ex. se dignou de 
~~ !fesignar, e, entretanto, não consta meu nome da Usta de 
présenca, publícàd!l no Diario' da Casa. ·Era o que tinha: a 
dizer. .. ·' 

O Sr. Presidente- V. Ex. será attendido. 
Continlia a discussão da acta. (Pâusá.) Se nenhum dos 

.Srs. Senadores deseja fazer qualquer observação, dou-a por 
approvada. (Pausa) • · · · . · · 

Approvada. . ·, 

O Sr. Presiaente - Vae· ser· ilcío o Expediente. 

O Sr. t• Secretario procede á leitura do seguinte 

EXPEDIENTE' ' .. r 

Officio do 1 o Secretario da C amara dos · Députados, en
viando, devidamente sanceionada a Resolucllo Legislativa re• 
ferente á acquisiçiio de llvros e objectos de arte que perten-
ceram ao escriptor Coelho Netto. · .. :. . 

- Inteirado. · · ; 
Convite do Centro Academico "Candido de Oliveira",oon

vidando o Presidente do Senado· a comparecer á conferencia 
do professor Castro Rabe!lo, terça-feira, no salão nobre «ta 
Escola Nacional de Bellas Artes. 

- Inteirado. 
O Sr. PJavfo Guimarães (Suppl~nte, servindo de 2' Se .. 

cretario procede á leitura dos seguintes 

PARRCEREB 

A Commissão Especial de Elaboração do Regimento In
terno, tendo examinado as emen4as offerecldas .. ao proJecto 
em s• discussão, vem submetter· · ao Senado o seu parecer 
sobre cada uma deli as: .., '-•. 1 _' ; , '. • I ~ , , , • • .> 

N. ~ ·. f. \ ·' 

J , ' • ·' "'I, 

Ao paragrapho único do art . .to: 
Accrescente:-se: d) installar as sessões extraordlnarias. ,. 

J U8tificaç4o 

() Regim'entô da 1Ca~ará só falou ·na sessÂÔ 'soÍenne. de 
8 de maio, mas desde que o projecto trata das opportunida
des em que Senado e Camara, em sessão conjunota, se devem 

••I ., 
' ' 

• 
I 
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reunir, é obvio que não se omitta a installacão das sessões 
extraordinarias do Poder Legislativo. 

O antigo Congresso Nacional nunca funccionou em re
UJl~lio .. extraordinaria sem que as duas Casas se installassem 
en1 sessão óoiljilncta. . · · · 

· E' a praxe. na histor1a p1uilamentar brasileira e parece 
que jámais . ~e praticou. diversamente em qualquer outra 
parte. . ... · · · 

Sida dns Sessões.' ....o Pacheco de Oliveira; 
. ' 

11' ... Parecer 

A' Commisslló · é de parecer que não procede a emenda 
offerecida. · 

A Camara dos Deputados e o Senado Federal, de accordo , 
eom o texto constitucional, só funoc!onam em sessão conjun- ,· 
cta nos quatro ·casos· enumerados no· art . .t,o, paragrapho ,. 
1in:ie~ do projecto. · · 

. A Constituiolio de 16 de julho não trata d& sessão con
'jütiota para a 'installaçlio ·das sessões extraordinar!as do Po-
der Legislativo ....; · Oamara é Senado. · · · · · 

Mesmo no regime da Constituição de 2-i de Fevereiro, 
em que a convocação extraordinaria das duas Casas do Con
gresso Nacional era sempre simultanea pela natureza pro
pria de suas funcoões, o Regimento Commum não estabeleeia 
. installaoão. em sessão conjuncta para o inicio dos seus tra-
balhos extraordiiiarios. · , · . 

A Commissão não adopta a emenda apresentada · pelas 
razões expostas e, mais, por considerar que, mesmo que se 
entenda que Senado e Camara devem reunir-se em sessão 
conjuncta além dos casos previstos no art. 28 da Constltui
qlio, essa mataria. deve constar do Regimento Commum com 
a approvaoão expressa da Camara dos Deputados e não do 
Regimento Interno do Senado Federal. 

. . : . 

N. 2 
Ao § 2o do art. oo: 
Supprinia-se a palavra : · effectlva. 

lulti('lcaç(J.o 

Nilo nos parece aconselbavel que os membros effectivos 
da Mesa exerçam outra commissão. 

A sua funcollo é especial e importantíssima, e pr!ncipai
JJlente o president!l não se comprehende, pela sua proprla 
.!'llto:ridade, que ;tiq4e ell\ :ou!J'as, co~misslles. E, em caso con
trarfo, não se comprehenderla como não se lhe reservar sem
pre .0 mesmo postO, a eXemplo dQ § 4° dO art, 222,. em .re18-
Çii0' ·i Secção Permanente, constante do mésmo Regimento. 

Sala das Se~alies. - Pacheco de Oliveira. 

Parecer 

ó' disposto no § 2o do art. 6° do projecto estabelece que 
os membros da Commisslío Directora não poderão fazer parte 
de outra Commissão Effectiva. A emenda visa estender essa 
probibicão a todas as Commissões do Senado, seja qual fOr 
a sua natureza. 
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A Commissão encarregada de elaborar o projecto do 
Regimento entendeu não estabelecer uma prohibição geral, 
nos termos da emenda, attendendo ao numero reduzido doa 
membros do actual Senado Federal e· considerando que todos 
terão de fazer parte de Commissões Effectivas. Se os mem
bros das outras Commissões Effectivas, algumas de mais 
trabalho que a Commissão Directora, podem fazer parte de 
Commissões Temperarias, nenhuma razão ponderavel acon
selharia prohibir que fizessem parte destas os membros et
fectivos da Mesa, principalmente os seus secretarios. 

Quanto ao proprio Presidente do ·Senado, nenhuma razio 
justificaria privai-o do direito de, como os demais Sena
dores, ser eleito pelos seus pares para fazer parte de com- . 
missão a que se refere o art. 35 do projecto. 

O autor mesmo da emenda, na justificação á emenda 
n. 10, admitte a hypothese de ser o Senado representado 
numa solennidade diplomatioa pelo seu Preside~e, no exer
eicio de uma commissão externa, e isso não poderia occorrer 
uma vez estabelecido o preceito prohlbltivo geral. . 
· Assim, considerando o caso em face do exposto, a Com-
missão opina pela rejeição da emenda otferecida. 

N. S 

Ao art. ao, n. 23: 
Inclua-se depois da palavra "Suprema" o seguinte:. Me · 

as autoridades e ás Assembléas Estrangeiras". 

lustificaçiJ.o 

A emenda permitte que. o Senado se dirija tambem li& 
autoridades estrangeiras, como acaba de acontecer, em rela
ção ao Governo do Uruguay. 

Sala das Sessões. ~ Pacheco de Oliveira. 

Parecer 

A Commissão concorda com a sua approvaoão. 

N. .& 

Ao art. 10: 

Art. 10. Transforme-se o artigo em paragrapho unico, 
ficando assim constituído o artigo: 

No impedimento por ausencia, molestla ou perda do 
mandato do Presidente, o Vice-Presidente assumirá o exerci
cio pleno da presidencia até que cesse o motivo da substi
tuição ou, nos termos do Regimento, se . prpceda a nova 
eleicão. · ... . . 

Justi!ico.ç/J.o 

E' talvez uma disposição nova em regimentos interno3, 
mas que tornará mais evidente, senão mais i:listincto, o papel 
do Vice-Presidente, e isso sem qualquer prejuizo para o Pre• 
sidente, que continuará a ser, como sempre, o primus 'inter 
pare8. 

Sala das Sessões. -Pacheco de OUveira. 

l 
I 

t 

' 
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• 
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Parecer 

A Commissiio niio julga aconselhavel a approvaoiio da 
emenda proposta porque considera o Vice-Presidente, sem
pre, um substituto eventual do Presidente.· Mesmo no caso 
de vaga, emquanto não se procede li nova eleição, o Vice
Presidente não assume o exercício pleno da presidencia, por
que ao seu titular a Constituiciio Federal confere 'o direito 
de substituir o ·Presidente da Republica em falta do Presi
dente da Camara dos Deputados, e esse direito não é confe
rido ao Vice-Presidente do Senado ainda que esteja no exer
cício temperaria da presidenoia. 

Inclua-se depois do artigo i7, o seguinte: 
Artigo. O subsidio a que se refere o artigo 30 da Consti

tuição será pago ·em duas partes, sendo uma fixa · e outra 
variava!, relativa á presença, com partici pacão nos trabalhos 
e nas votações. 

§. Não havendo numero para a abertura da sessiio ou 
para as votações, será descontada a relativa ao compareci
mento, do Senador que faltar aos trabalhos desse dia. 

§. A Mesa poderá abonar até tres faltas por mez. uma 
vez que o Senador as tenha justificado da tribuna. 

§. No caso de licença para deixar de comparecer ás se!
sl5es durante algum tempo, o Senador não perceberá a parte 
variavel do referido subsidio. 

§. O pagamento do subsidio fixo será effectuadt' a par
tir da data em que o Senador tiver prestado o compromisso. 

~ustificaç4o 

As. medidas propostas na emenda visam dar execuçll!> 
fiel ao disposto na resolução promulgada pelo Presidente da 
Camara dos Deputados regulando o modo de pagamento do 
subsidio fixo e varlavel aos membros do Poder Legislativo. 
Elias têm em vista fixar as regras necessarias para a sua 
execução evitando interpretações de momento e concorrer" 
para afastar passiveis reclamações no futuro. 

Sala das Sessões. - Pacheco tk Oliveira. 

Parecer 

O subsidio dos Senadores, para a actual legislatura, foi' 
fixado pela Resolução n. i, da Camara dos Deputados, que 
o dividiu em duas partes, sendo uma fixa e a outra relativa 
ao comparecimento com participação nas votações. 

Sendo o Regimento uma lei interna estabelecida para 
mais de uma legislatura e devendo o subsidio ser fixado para 
cada legislatura pela Camara dos Deputados, t:>ntendeu a 
Comrrilssão que esse assumpto não é mataria regimental. 
Hoje o subsidio dos Senadores e Deputados é dividido em 
duas partes porque a Resolução Legislativa n. i da Camara 
o estabelece; e na proxima legislatura poderá deixar de 
sel-o, a despeito de quaesquer disposições em contrario do 
Regimento do Senado. Isso demonstra, evidentemente, que 
essa materia não é regimental. 

" ,, 
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Assim entendendo, a Commissão limitou-se ·a. definir, no 
§ :1.• do art. 17 do projecto, o que se deve entender por com
.pareoimento do Senador para o ef!eito de perceber a parte 
varíavel do, supsidío, · N . . · ... , . .. . . , .. 
" , A emenda estabelece que, nao, havendo. 1votàções, o Se~ 
n,aqor não cowparecente só perde a oedula, d11>, .p~esenoa, no 
.caso de, nãa haver numero para a abertura da sessão, e au
torizá· à abono de tres faltas. por. mez, uma vez Justificadas 
.aa tribuna, . . . . . . 
. . . . A Commisslio entende, entretanto, que, de acoardo com 
a .. Resoluoão Legislativa que.fixou o subsidio Para a actual 
legislatura, o comparecimentQ do Senador ás seaslles, é con
dição indispensavel e lnsupprivel para a percepoito da parte 
variavel do subsidio que se. denomina cedula de presença. 

Assim entendendo a materta, a Commiss§o proplle, como 
subNemenda, a substituição do § a• do art. i7 do projeoiA>, 
paragrapho ultimo da emenda proposta, reJeitado:.O .mais •. 

N. 6 

Ao artigo 19 : ,'• ' 

Accrescente-se no final o seguinte: seJam. proprlas ou 
alheias, mesmo constando de documentos pubUcos, · · 

Justi(icaç(J.o 
' ' ' ' 

E' conhecido o abuso da leitura .de documentos offensl
vos ou injuriosos, para fraudar a prohlblçllo de discursos 
com esses fins. Assim, ficará sanado esse mal. 

Sala das Sessões. - Pacheco de 0Ziveir4. 

Parecer 

· A Commissão concorda com esta emenda que, clara
mente, veio completar o .pensamento que ditou o dlspositlvc 
a que se refere. 

N. 7 .· ·• 

Ao artigo 20: 
Supprima-se a ultima parte, desde - sem expressa de

liberação - a ti! o final. · 

ltuti(tcaçllo 

· Nilo é de bom aviso permlttlr-se a retirada do Archivo 
de documentos orlginaes ·para consulta tcSra· das suas salas, 
pois um possível extravio ·privará o Seriado de continuar a 
possuil-os, sendo difficll a sua substltuiçllo. Deve, pois, ser 
suppriinida a ultima parte .do artigo 20;~.; .· · . · 

· Sala das Sessões. - Pacheco. d• ouvetra.. · , · 
. .. " . ,,· . ,., 

. · Parecer .. ., . 

A emenda. Proposta é acc~ltli'Veí' pei~ · prrióedenoia dÓ mo
tivo que constitue a sua justificação, n!lo se devendo, entre
tanto, privar os Senadores do direito de se utilizar desses 
documentos na sala da Commissão e do pll)nario, pelo, que a 

' o ' "I . ' ' ' , ' 
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• 
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~ómmissiio .Propõe uma sub-emenda, substituindo a parte 
fmal do art1go a que. se refere a emenda, pelo seguinte: · 

"Com expressa autoriza<;ão da Commissão Directora e 
mediante recibo, os Senadores poderão na sala da CommissilG 
e do plenario, examinar os documentos do Arcbivo, e delles 
utilizar-se". · 

N. a 
Ao § i!0 ' do · art. 22 : 

' I ' ' 

Substitua-se pelo seguinte: 
· · Os substitutivos da Camara, aos projectos do Senado, 

serAo considerados como uma serie de emendas e votados se
paradamente, ·por artigos, em correspondeni:ia aos do proje
cto emendado. A votação de emendas em globo só poder4, 
porém, ser concedida para as que se referirem ·a um mesmo 
artigo e tiverem pareceres no mesmJ sentido. 

lusti(ic{lfli.o 

Não ha razão para o Senado ter uma disposição diffe
rente da Camara (Reg. art. 232, § 10 do accordo com o § 20 

. do art. 229), ficando essa em situação mais vantajosa, no 
tocante á votação das emendas daquella Casa em grupos, 
quando as do Senado ali são votadas por artigos. 

Sala das Sessões. -Pacheco de Oliveira. 

Parecer 

O caso de que trata o,§ 2• do art. 22 do projecto, não é 
o mesmo a que se refere a emenda offereclda. Ali trata-se 
de emendas da Camjlra.dos·Deputados a projecto do Senado; 
aqui o substitutivo do Senado a projecto da Cama:ra. .· 

.· . · A emenda proposta visa supP,rir ·uma lacuna, e, assim, 
deve ser approvada como emenda additiva e não substltutiva, 
trocando a expressão "os substitutlvos da Camara aos pro
jectos do Senado" por "os substitutivos do Senado a proje. 
ctos da Camara", porque na redacoão parece ter havido um 
equivoco do seu illustrado autor, 

N. 9 

Ao art. 35: 
Supprlma-se. 

i ,. ' ' . 

. 'IU&ti(1c{lfl10 
''· ,• 

Para o- nosso: Regimento, 'n!lo pode haver m·elhor prece
dente do que o ·actual da Camara dos Deputados, salvo no 
tocante a certas funcoões do Senado. 

Elle, entretanto, não contém a novidade do art. 85, que 
não se explica, quer porque as commissões que, por effeito 
do mesmo, pudessem ser creadas, seriam tambem especiaes 
(já reguladas pelo artigo 81); quer, ainda, porque o Senado 
poderá se fazer representar em outras solennidades que não 
s6mente Conferencias ou Congressos; quer, mais ainda, por
que essa representação póde estar, no proprio convite, llmi-

,, ,, ,. 
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'tada a um só Senador, e, nestas condicões, ou seria recusado 
o convite ou se teria de reformar o Regimento pàra não o 
violar. 

Sala das Sessões. -Pacheco de Olireira. 

Parecer 

A disposicão do art. 35 do Projecto não constitue uma 
novidade. A Commiasão nada criou ou innovou. Limitou-se 
·a reproduzir a disposição do art. 53 do actual Regimento 
do Senado, e a adoptou por considerar que se trata de uma 
commissão que se differencia da.s demais, A que, por Isso, o 
modo da sua constituicão deveria ser estabelecido em dis
positivo especial. 

Opinando pela sua conservação, a Commissão desacon
selha a approvacão da emenda proposta, propondo, entre
tanto, como suh-emenda, a suppreasão, na' parte final do 
art., das palavras "nem será menor de tres". 

N. fO 
Ao nrt. 36. 
Substitua-se pelo seguinte: 
Art. 36. As commissões externas silo as conetltuldas 

para participar de actos em que o Senado haja de se repre
sentar. 

lu.ati(icação 

A emenda substitutiva acima reproduz o § 2° do art. 27 
do Regimento da Camara. 

Ella satisfaz perfeitamente, porque nem aempre o Se
nado, por motivos quaesquer, poderá ser, externamente, re
presentado por tres senadores. Uma solennidade diplomatiea 
é um acto externo e o Senado .pode estar rept•esentado pelo 
seu Presidente ou pelo sim leader, ou pelo presidente da. 
Commissão de Diplomacia, ou por quantos membros seJa 
dado fazel-o no momento. 

Assim, preferível é não determinar o numero. 
Sala das Sessões. - Pacheco de Oliveira. 

Parecer 

. O artigo 36 do Projecto trata de. commissões éxternas 
de caracter especial, ali x·eferidas, e não das commissões ex- · 
ternas de quaiquer natureza, e, assim eendo, afigura-se á 
Commis~iio que não tem cabimento· a emenda substitutiva 
apresentada. Essa disposicão, tambem, já consta do actual 
Regimento, e a Commissão a conservou por julgai-a conve
niente, propondo, entretanto, que, no final do mesmo artigo 
se accrescente - "salvo deliberacão do .Senado, em eon~ 
trario. 

N. H 
Ao art. 37: 
Redija-se assim: 
O Senado terá as seguinte~ Commissões Effectivas: 
1) Directora, 
2) Constituicão e Justiça., 

, .. 
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5) 
6) 

7) 
8) 
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Diplomacia, Tratados e Convenções, 
Economia e Finanças, 
Defesa e Segurança Nacional, 
Agric~!tura, Commercio, Industria, Obras Publicas e · 

V1ação, ·· 
Educação e Saude, 
Trabalho e Assistencia Social. 

Paragrapho unico. A Commissão Directora será com
posta dos membros em effectividade na Mesa; e as outras ae 
comporão de. cinco membro~ cada, excepção das de Consti
tuição e Justiça e Economia e Finanças que serão constitui
das de $ete membros cada. 

Justificação 

>Só como uma homenagem á nossa Carta Constitucional, 
pelas expressões que nella se contêm de referencia a esses 
assllJ!llptos, se exphca a .existencia no projecto das Commis-
sõea ele Planos Nacionaes e Coordenação de Poderes, , 

A funcção da primeira é o estudo e a organização dos 
planos nacionaes, o. que quer dizer que a e lia está confiada 
a solução de todos os problemas·. 

Affigura-se-me preferlvel que a cada Commissão, como 
a de Economia e Finanças, Educação, Agricultura, Legisla
ção Social, etc., ficasse o plano respectivo. 

Assim, escolhidos os membros de cada Commissão pe!a 
sua especialidade ou technica, a elles, e não a outros, cabe
ria o. ~studo e organização de planos que dissessem respeito 
á finalidade da mesma Commissão. 

Aliás, esta suggestão tem a seu favor o exemplo do nosso 
passado parlamentar, e para apresentai-a ainda me firmo no 
proprio projecto que, de referencia a codigos, seguiu exacta-
mente, nll artigo 52, o alvitre que estou defendendo. · 

Como as diversas commissões poderão opinar sobre os 
codigos, tambem não lhes ha de faltar competencia e soli
citude para estudar e organizar os planos nacionaes. 
· O objecto da segunda (a Commissão ·de Coordenação de 

l>oderes) é o mesmo da Commissão de Constituição e Justiça, 
cuja importancia .. faz com que ella, apesar da creação da 
outra, não desappareca do projecto. Mas, se prevaleces~e a 
Commissão de Coordenação, a de Constituição perderia sua 
significação ou teria . de estudar a mesma ma teria. Assim, 
julgo melhor seguir o Senado o que se faz erri toda p~rte, 
entregando os assumptos pelo seu aspecto constitucional, le
gal e jurídico á Commissão de Constituição e Justiça. 

Sala das Sessões. - Pacheco de Oliveira. 
rio." 

Parecer 

A Commissão é de parecer que a emenda não deve ser 
approvada. 

A creacão das Commissões de Coordenacão de Poderes e 
de Planos nacionaes obedeceu ao criterio que se impunha em 
face dos preceitos constitucionaes e que a ·commissão ado
ptou na elaboração do seu trabalho, dividindo em doia 
grupos as funcçõcs do Senado Federal. Funccões admims
tl'ativas - funccões novas - aLtribuidas ao estudo de novas 
commis.;õc.:;, P. funcções legislativas, que o Senado exerce 
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l?m colhlbor:tcão com a Gamara dos Deputadoo, ~ funocõe& 
antigas - attl'ibuidas ao estudo das antigas commissões le
gislativas. 

A rr:ateria altribuida ás Commissõcs· de Coordenação de 
Poderes e de Planos NO:cíonaes ae distingue, por sua pro
pria natureza, da submettida ao exame e parecer das com
missões 1neramentc legislativas, como ainda diverso é o 
modo por que o Senado delibera a z·espeito de cada uma 
dellas. . . , : 

Tendo o Senad1> Federal novas funecões, como a Cons
tituição de t6 de julho lhe conferiu, não··· poderia· elle 
deixar de crear novos orgãoo para o desempenho dessas 
novas funcções, dE' natureza completamente differente das 
que exercia por forca da Constituição de 24 de Feyereiro. 

N. 12 

Ao artigo .44, alir.ea ,·.) : 
. . , . ' .I"' 

Inclua-se depois de - licença - :; seguinte - disponi .. 
bilidade "7• o mais corno e!ltá. 

Sala das Sessões, 8 de junho ·de !9:i5. -Pacheco de Oli-
11eira. · 

Justificação 

A emenda visa dar á Comrnissão Directora a faculdade 
de pôr em. disponibilidade qualquer !unccionario da Secre;.. 
taria, ou a requerimento proprio ou quando assim· enten
der. 

Sala das Sessões, 8 de junho de 1935. -Pacheco de Oli• · 
tJeira. 

Parecer 

A Commlssíio opina pela rejeiolio da emenda proposta 
porque a· disponibilidade dos funccionarios pulllioos depende 
de lei especial do Poder Legislativo. 

N. :1.3 ·:. 

A letra e) do artigo H seja assim redigida: 
·" Promover 1:1s !unccionarios da Secretaria nas vagas 

occorrentes". 

A letra f) do mesmo artigo seja assim r~digida: 
"Propôr ao Senado a nomeaoiio, demissão e aposenta

rloria dos funccionarios da Secretaria, nos. termos da legisla-
Iaçíio ·vigente;· · · ., ·. ·J · :·. 

-
· · · Acoresoeotem-se ao mesmo artigo, as · seguintes letras 

j) e kl : 
j) Promover, independentemente 'r<e approvÍiçlio do Se

nado, os lagares de continuas, serventes, electricistas. mo
toristas e seus ajudantes, podendo dis:>ensal-os em qualquer 
tempo por conveniencla do !.'erviço _ ?\l justo motivo. 

• 

. 
i. 
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• 

i. 
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. kl Conceder licença, com ou sem \'encimentos, aos fun
c~!onarios do f)enado, 
. . E;ala das $essõe$, 8 de junho de :1935 • ..,.. Leopóldo Cunha 
Mello. · · · · 

Parecer 

À Commlssiio prÇlpõe a seguinte sub-emepda: 
Art. U: 

..• p) proppr .ao ~e11ildo a npmeação, demissão e aposenta
dOr]a d.os funccionarios dá Secretariá, nos termO~! da legliJ .. 
lªÇ!lO V!~Bilt~; · . . 

. . f) prQ!llove;r . PIJ funcc~onarfos ~a f!ecretaria nas. yagªl! 
Qll~Qfl,'entlls 11 cojlc~d~r.-J~es licença, com pu ~em vencimea
tos; tudo de accordo com o que tõr estabelecido Jio resptic•ivo 
ll~&'Q)a10ent.o; · · · · · · · · · · · • ~ · · 

g) prover, independentemente de appro:vaclo do sehadq, 
os Jogares de serventés, electricistas, motoristas e seus aju-
dantes. . . 

As letras g), A) e i) do projecto passarllo a h), C) e i) ,, 
A Commissão é de parecer que a demissão ou dispensa 

do!! funccionarios do .quadro da Secretaria. 4eve continuar a 
cargo (}o Sena(}q, IJledJante proposta da Co,nmlssllo Directora,. 

Ficam, assim, approvadas em sua quasi totalidade as 
emendas propostas •. 

N. U 

Ii:lclua-se, depois do artigo 45, o seguinte : 
Art. No caso da alínea c, qp artigo ant!lrior,.cabe a qual

quer Senador ou ao Dele~ado de PBl'tldo. devidamente re
gistrado, requerer as providllncJ!Is que entender necessariaa 
para :fazer cessar, desde lo~o, a concentração de forças ar
madas .Qm terrifpr~o e~t~4PIIl. 

JustificaçfJ.o 

O dispositivo regimentàl n'g!J det.ermlna o modo como 
deve ser feita a reclamação relativamc:Jte â concentração de 
:forcas nos Estados. A emenda visa fanultar aos interessados 
a iniciativa da reclamação no sentido de impedir que, eom a 
IICQiliescencia do Governador do Estadr. e dos seus. represen
tántes no Podet• ·Legislativo, o Governo Federal concentre 
tr!)pas, Eem · P.~llhUI!la justiflcativà, em qualquer ponto do 
terrjt()rjo na!)ional. 

Bala das Sessões, junho de i 935. .,.. Pires Rebello. 

Parecer 

A emenda estabelece que cabe a qualquer Senador ou 
ao Delegado de Partido, devidamente registrado, requerer 
as providencias que entender necessarlas para fazer cessar, 
de$de logo, a concentraQiio de forças armadas em territorio 
estados!. 

Na parte relativa ao Senador, a emenda é desnecessarla 
porque o projecto assegura a qualquer Senador a inicia tlva 
das proposições de qualquer natureza sujeitas á dclibernciío 
do Senado. Quanto ao Delegado de Partido, a Commissiio não 

!1-• XI 
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lhe conferiu a iniciativa, nem mesmo no caso de que se trata, 
por entender que as proposições submettídas ao conheoi
mento do Senado, com excepção dos dois unicos casos esta
belecidos expressamente pela Constituição (arts. f.1 e 9i, 
n. III) , somente poderão ser iniciadas por Senador ou Com
missão do Senado e pelos orgãos do Poder Publico. 

Os Partidos Políticos não figuram na organica constitu
cional do regime. Teem a sua acção adstricta á esphera dos 
interesses eleitoraes, cuJa · defesa incumbe aos respectivos 
tribunaes. 

Foi este o pensamento que orientou a Commissão na ela
boração do projecto, tendo em vista os textos constitucionaes 
em sua rigorosa !ntelligencia. . 

A Commissão, entretanto, reconhece que a iniciativa dos 
Partidos Politicas no caso. de suspensão da concentração de 
forcas federaes nos Estaaos, em circumstancias espeoiaes, 
será uma garantia á liberdaae eleitoral. 

Assim considerando, a Commlssão não se oppõe á appro-
vacãa da emenda. . · 

N. i5 

Aa artigo 52: 
Depois da palavra Commercio, accrescente-se o seguinte : 

organizar os, planos para solução dos r;roblemas nacionaes. 

Justificação 

Reporto-me aos argumentos adduziãos acerca da emenda 
apresentada ao Art. 37, pois esta é uma consequencia da
quella. 

Sala das Sessões, 8 de junho de i935. -Pacheco de Oli-

·Parecer 

Prejudicada em vista do · parecer emittido sobre a 
emenda n. H. 

l i N. tiS 

Accrescento-se depois do artigo fi,, ou onde convier: 
Art. As normas do processo pen'll, a que allude o arti

go 92, § f 0 , VI, combinado com o artigo 36, paragrapho uni
co, da Constituição Federal, quando a iniciativa da Secção 
Permanente da Senado creando a Commissão de Inquerito, 
chegar a apurar indicias de responsabilidade individual, serão 
as vigentes para a instrucção criminal, no· Codigo Processual 
da Republica, no que forem applicaveis· á especie, precedendo 
sl!mpre citação do indiciado a quem se assignará prazo para 
defesa. ·· 

·~· 

§ 1.0 Emquanto a União não Muver legislado sobre o 
Direito Penal Processual da Republica., nos termos do Ar
tigo 5, XIX, a) da Constituição Fedet·al, serão applicaveis, 
com as restriccões deste artigo as n.Jrmas do Processo Pe
nal, adoptadas para a instruccüo crimina! na Justica Federal, 
assegurada ás partes directamente interessadas em taes in
querilos ampla defesa. 

§ 2.0 Quando as actividades da Commissão · creatla não 
apurp.rem responsabilidades individuaes, adoptará aquella,. 

' 
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para ordem nos seus trabalhos, normas especiaes que lhe 
parecerem conducentes ao objectivo da sua propria creacão. 

Sala das Sessões, 8 de junho de 1935. - Arthur Co1ta. 

Parecer 
A mataria a que se refere a emenda é de di!ficil regula

mentaoão em face dos termos imprecisos do disposto no ar
tigo 36, e paragrapho unico da Constituição. A Camara dos 
DE."putados, fugindo· a ·essa difficuldade, não indicou, em seu 
Regimento, as normas do processo penal applicaveis aos ln
queritos legislativos. Deixou, naturalmente, para fazei-o 
posteriormente, quando aconselhada pela experienoia. 

O projecto seguiu a mesma orientação. · 
O Senado poderá, entretanto, regular, a priori, a·materia, 

adoptando a emenda proposta. • 
A Commissão, attendendo, entretanto, ao pensamento da 

maioria dos Senadores que se manifestaram a respeito no 
correr dos seus trabalhos, no sentido da materia ser desde 
logo regulada, propõe a seguinte sub-emenda: 

Art. As normas do processo penal, a que allude o 111'• 
tigo 36, paragrapho unico, da Constituição, a serem appli
cadas pelas Commissões de lnquerito, quando criadas pela 
Secção Permanente do Senado, serão as que lhes parecerem 
conducentes ao esclarecimento dos factos determinados, que 
hajam constituído objectivo de sua propria creação, adoptan
do-se, quando applicaveis á especie, as regras do proeesso 
penal vigente, assegurando-se sempre a audiencia das pes
sOas porventura directamente interessadas em taes inqueri
tos, exercendo o Presidente das referidas .Oommíssões as 
mesmas attrihuicões que para o bom. andamento dos pro
cessos de instrucção criminal competem aos respectivos 
juizes. 

N. n 
Ao Art. 59. 
Supprimam-se as palavras: já quando os membros o 

entenderem necessarios. 

Justificaçtio 

Consultei o Regimento da Camarõ e nelle tambem me 
inspirei para esta emenda. 

Ha dd convir o Senado que a suppressão em nada pre
judicará a reunião das commissões, ~nos dias estabelecidos" 
e "quando convocadas" com a devida antecedencia. 

Sala das Sessões, junho de i 935. - Pacheco de Oli
tJeira. 

Parecer 

A Commissiio concorda com a emenda suppressiva pro
posta, por convir tambem que a suppressão indicada em 
nada prejudicará a reunião das commissões e o rendimento 
dos seus trabalhos. · 

N. 18 
Ao artigo 66 : 
Redija-se assim esse artigo: "os membros da Commis

süo Effectiva que niio concordarem corr.. os fundamentos do 
parecei' aprEjsentado pelo relator ou cem a maioria dos seus 
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memnros, poderão assignar-se vencido, com restrlccões, pe
las conclusões ou dar voto em separado, contando-se, como 
favoraveis ao parecer, os votos pelas conclusões e com res
triccões e contrarias os vencido e em separado. 

Justificaçlio 

A medida proposta na emenda visa facilitar a apura
ollo dos votos no selo das Commissões. quando houver dls
cordancia dos seus membros em relaçilc a qualquer parecer, 
afim de ser recebido pela Mesa, nos termos expressos do arti
go 65 do Regimento. 

Sala das Sessõés, junho de 1935. - Pache11o de Oii
ve1ra. 

N. t9 

~o àrtlso .QG : 
Para o etfeito da contagem dos votos relativos ao pà

recer, os vencidos e os em separado serão considerados con,. 
trarios, ·os pelas conclust1es e os com restricçlJeB serão de· 
claradoli favoravels. · 

. SaiQ. dllS Sessões, 8 de junho de :t935. - waiciomiro Jlq,.,. 
at#haes, 

.Parecer 

· . . Às .. emendas propostas devem ser approvadas. Estabe .. 
lecem normas para " apuração dos votos no seio das Com .. 
~~asiles, no caso de discordancia, 

N. 20 

Ao artigo 73-A: 
Substitua-se pelo seguinte: 
Art. Para a revisão dos codigos e de cionsolidaollo de 

leis, o Senado conced~rá o prazo necessario, a requerimento 
da respectiva Commissão a qile houver sido distribuído o 
projecto, nos termos do art. 52, podando ser prorogado, oon
:forme a natureza da materia em estudo. 

§ 1.• Distribuído o oodigo á Commissão respectiva, esta 
:fará publico os dias e horas d~ suas sessões, declaranda Qllii 
nellas, dentro de determinado prazc, estará prompta a 
receber esclarecimentos . verh&llS ou · escriptos de Senadores, 
corporações e quantos possam ter interrése moral e material. 

§ 2.• Vencido esse perlodo, o presidente distribuirá a 
materia pelos diversos membros da Commissão, marcando 
Pr.azo para os respl'ctivos relatorlos parciaes .· 
. . § 3.• Distribuldos em àvulsos ps reiàtorlos parclaes. 

ser§o elles, na ordem que for estabelecido., discutidos .e 
votados. · · 

§ 4·• Terminada a votação dos relatorios parciaes, proce
der-so-á á escolha do relator geral, a quem, dentro ·do prazo 
q~e lhe fOr concedido, incumbirá fazer, de accordo com o ven
Cido, o seu relntorio concluindo pela revisão do respectivo 
eodigo ou consolido.cão da lei. 

• 

• -; 
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§ 5.• Após a distribuição em avulso do relatorio geral e 

da revisão, far-se-á nova discussão e votação, sendo em se .. 
gulda remettidos á Mesa para publicaoão no Diario do Poder 
Legislativo. · · 

§ 6.• No plenario, depois de distribuldos em avulsos; ~ó 
haverá uma discussão e votação, ambos ·por· títulos ou ca
pitulas, conforme resolva o Senado. 

§ 7.0 As emendas que forem apresentadas, serão, após o 
encerramento da discussão da revisão, enviadas á Commissilo 
para o devido parecer, no prazo que lhe for marcado. 
- § s.• Com o parecer, virão as emendas á discussão e vo

tação, ob~ervando-se a respeito o que em geral determina . o 
~egiinento. . . · . . 
· § 9.• Approvada a redacção final, irá a· revisão á C~ 
mara dos Deputados para á respectiva votação elri globo. ·. · · 

§ to. Rejeitada a revisão, voltará. a mesma ao Sella~q, 
para que, em bloço e por dois ter.cos ~os seus membros; man
tenha este a rev1são ou se man1feste de aocordo com a r~ 
Jeição da Càmara dos Députadoà. · · · 

i iistifica,ão 

A mataria desta emenda pode se t~onsiderar inteiramente 
nova em face do projecto do Regimento. Elia defende as pre
:rogativas do Senado, e a este cabe acceital-a ou não. 

Sala das Sessões, 8 de Junho de f935. - Pacheco de 
()liveira. . 

Parecer 

A Commissão é de parecer que a emenda não deve ser 
approvada pelas razões expostas na reunião a qúe esteve 
presente o illustrado autor da emenda. 

:N. 21 
Ao art. 76: 
Supprimam-se as palavras:· depois de lido na Mesa. 

/ulti(ic~ão 

Com a leitura na· Mesa do parecer de oada Commissão 
separadamente, a mataria ficará retardada. A experiencia é 
que tem aconselhado o que se pratica. isto é, a passagem 
dos papeis de uma Commissão para outra, sendo, afinal, pu
~lic~dos juntamente todos os pareceres •. · 

Sala das Sessões. - Pacheco de Oliveira. 

Parecer 

O art. 76 do projecto reproduz a disposicilo do art. 77 
do actual Regimento do Senado. A Commissi'io, entretanto, 
concorda com a emenda offerecida porque a mesma, sem 
nenhum inconveniente, torna mais rapido o andamento dos 
trabalhos. 

N. 22 
Ao § so do art. 7~: 

. ! Supprimani-se as palavras: os Deputados. 
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Ju&tificacllo 

Consultando-se o Regimento da Camara, vê-se, pelo § 30 
do art. oi2, que só os Deputados e os Ministros, quando eon~ 
vidados, podem assistir as sessões secretas das Commissões, 
Assim, niio ha porque ter o Senado um criterio differente 
quanto aos Deputados, 

Sala das Sessões. - Pacheco de Oliveira. 

Parecer 

A Commissiio não considera inconveniente conservar-se 
o § a• do art. 78, tal como está, Porque a presença, tanto 
de Senadores e Ministros como de Deputados ás reuniões se
cretas das Commisslies do Senado, fica na dependenoia do 
convite da respectiva Commissão. 
· Não se trata de um direito conferido ao Deputado, mas 
de uma faculdade attribuida á Commissão, que, no caso, deve 
ser o juiz da necessidade ou conveniencia d.o compareci~ 
mento de qualquer Senador, Ministro de Estado ou Depu~ 
tado ás'suas reuniões secretas. 

N. 28 

Aocrescente-se ao Titulo VII, depois do art. i07, ou 
onde melhor convier, o se111inte: 

ArL. Sem prejuizo da iniciativa que compete a qual~ 
quer Senador, uma vez que a sua proposioão seja devida~ 
mente apoiada, a manifestação do Senado, em assumptos da 
coordenaollo dos poderes, enumerados no art. i5 deste R~ 

.gimento, será precedida de solicitaoão de orgão dos poderes 
publicas, de partido politico, ou de interessados e assim en~ 
caminhado : . 

a) a prévia autorização, no caso do art. 12, n. m, da 
Constituição Federal, quando pedida pelo Presidente da Be~ 
publica, no caso do · art. i9, V, quando o fizer o respectivo 
Governo local. . 

b) a suspensão de concentração de Força Federal,· ntt 
caso do art. 90, d, mediante reclamação de qualquer. dos po~ 
deres publicas estaduaes, ou de partido politico devidament6 
registrado em Tribunal Eleitoral; · 

c) o exame e consequente suspensão da execução de 
dispositivos illegaes, no caso do art. 91, II, da ConstHulcão 
Federal, mediante reclamação de contribuinte directamente 
attingido pela illegalidade; 

d) a proposta ao Poder Executivo da revogacllo de 
actos das autoridades administrativas, quando praticado! 
contra a lei ou eivados de abuso de poder . .;.;.. art. 9:1, III -
mediante reclamação fundamentada de ... interessados na re~ 
vagação de taes actos; : · . 

. e) a suspensão da execução,· no todo::ou ·em parte, de 
qualquer lei ou acto, deliberação ou regulamento, quando 
hajam sido declarados inconstltucionaes pelo Poder Judicia~ 
rio - art. 91, IV - em face da communicação do Procura~ 
dor Geral da Rep!lblica, ou da reclamação de cidadão, que 
provar ser parte mteressada no pronunciamento da ·mesma 
inconstitucionalidade; . 

f) a autorização, por tempo determinado, do augmento 
do imposto de exportacüo, além do limite fixado no art. so, 
I, f, e seu § 3° e a autorização para concessão de terras de 
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mperficie superior a iO.OOO hectares - arb. t30 da Constl• 
tulção Federal - quando solicitar o Governo do Estado 
interessado, que justificará a necessidade ou utilidade da 
medida. 

Jwtilicaçlio 

A definição legal de q11em tenha qualidade para inter
pOr recursos ou provocar decisões de Juizes, Trlbunaes ou 
entidades administrativas, é materia disciplinada em todos 
os Codigos Processuaes, Regulamentos e Regimentos. 

No caso em apreço, o Senado exerce funcções de verda· 
delra judicatura, sendo, portanto, aconselhavel a medida, 
principalmente: ' · 

a) para que não padeça duvida ·alguma nem fique su
jeito ás oscillações da jurisprudencia politica nem ás varian
tes de interpretações momentaneas, o conhecimento, pelo Se
nado, de assumptos que forem submettidos á sua apreciação, 

· ccmo orgão coordenador de poderes: 
b) para defender a actividade do proprio Senado, pois, 

não sendo definido quem tenha qualidade para invocar o seu 
pronunciamento, ficaria esse orgão do Poder Legislativo eri· 
gido em corregedor forçado e systematico de actos de outros 
poderes federaes e exposto a innumeras solicitações, multas 
vezes descabidas, qUJl lhe absorveriam indevidamente o tempo. 

As numerosas e importantes attribuições, que a Consti
tuição outorgou ao Senado, exigem, para o cabal desempenho 
das mesmas, que a actividade deste Poder Publico não seja 
desviada para casos de estranhos interesses, creados por 
quem não tenha qualidade para o fazer, tJem. sacrificada pela 
multiplicidade de provocações do seu pronunciamento dita
àas por objectivos fóra da finalidade do bem publico, pro
priamente. · 

Ao lado de taes resalvas prudentes, concorre o direito, 
reconhecido a qualquer membro do Senado, de trazer ao 
coniiecimento deste todo o assumpto verdadeiramente digUo 
do s'lu exame, criterio afferido pelo apelamento que merecer 
a . proposição singular de qualquer Senador. 

Sala das Sessões, 8 de junho de t935. - Artht&r' Coita. 
" 

Parecer 
.. n 

•'. I' 

A Commissão propõe a seguinte sub-emenda: 
Art. Sem preJuizo da iniciativa que compete a qual-

quer Senador, uma vez que a sua proposição seja devida· 
mente apoiada, o Senado se manifestará por provocação, em 
assumptos de coordenação de poderes, enumerados no art. 45 
deste Regimento, nos seguintes casos: 

a) prévia autorização, no caSo do art. t2, n. ni, da 
Constituição Federal, quando pedida pelo Presidente da Re
publica, e no caso do art. i !J, n. V, quando o fizer o respe
ctivo Governo local: 

b) suspensão de concentração de forca federal, no caso 
do art. 90, letra d, da ConstituiQão, mediante reclamação de 
qualquer dos poderes publicos estaduaes, ou de partido po
litico devidamente registrado no Tribunal Eleitoral: 

c) proposta ao Poder Executivo da revogação de actos 
das autoridades administrativas, quando praticados contra a 
lei ou eivados de abuso de poder - art. 9i, n. III - mediante 
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reeJamacão fundamentada de interessados l!a revogaçio de 
táes àetos; · . . . .. . . 
· à) suspeils.ão da execução, no todo ou em parte, de qual;. 
quer lei ou acto, deliberação ou regulamento, quando hajam 
sido declarados inconstitucionaes pelo Poder Judiciarlo ..,... 
árt. 91, n. IV - em falle· da ·aommunicacão do Procurador 
Geral da Republica; · 

e). autorização, por tempo determinado, da augmento do 
imposto de exportação, além do limite fixado no art.· s•, 
I, letra f e seu .§. so, e autorização para conóessllo de terras 
de superfície superior a :1.0.000 hectares..._. art. :1.30 da Con .. 
stituicão -, quando as solicitar o Governo Jlo Estado inte
résáado, que Jusüfioarli a necessidade oli 11tilidade da m.e .. 
(ildã i . . . . . . . . 

·. /) declaração da exlstencia de bl-trl)lutaoil.o para o fim 
.a que sê refere o art. u da Consütuição, medtante provo~ 
caoão de qualquer contribuinte. 

Al't• Todas as proposiolles submettldas ao conbeDl• 
mento do Senado serão~ inlolal ê obrfratórlamente; au.Jeltu 
&!I parecer da Commlsallo de ConstltuicAo e Jb~tioa, qtie opi
nará sobre o seu aspecto oonstltucional. Antes de se pro
àuneiar sobre a medida oli providencia ~llóflildãi d Seaatló 
deliberará sobre esse. parecer, corno preliminar. mesmo il,cli 
assumptos sujeitos a dlec)1ssllo unlca. · ·. · · 

!'i; 2t 

Ao art. ü4: 
Aecresoente-se o segunite: . . 
Paragrapho unlcó. No caso aest!l artigo e do U3, é 

obrlgatoria a determlnaollo de recursos que attendam a 
quaesqufir despesas propostas ou autorizadas. . 

lruti(icat;llo 

· . ~~ boa a medida constante do art. iU. do prôJeeto, cbm 
I! do qrL i 13. Mas, obedebendà ao (lrl .. 183 da · OonàtJtüiQAC!, 
~ de desejar que fique constando o quo propõe a êmenda, 
~~~i~,?. a BiJ~speoiflcaQ~o ~o~ ~eoursoe neceseariqa a quaes-
"""e..- u.,.spes • . . 

Pârécier 

A Comnilssiió concordá óóm a emenda apresentaqa por 
.eonsultar o disposto no àrtigo 183 dii C..otiâtnü~Çio. · · 

ftl !5 
'•'4 ' 

Ao art. 125: 
Accrescente-se, onde convier, · · · 
§ 1.0 As resoltiô6eá dei Seiiádo, a' ·~til~ ao merem &fte 

artigo são as de Qlié tratam os arts. ao; .u~ 2, § S~i -rt. H; 
a~t.. ~o. letras a, b, d; art. 91, n. II, IV e v• e àrt. i3P da Con-
silltUiolio. · · · r · 

. ~ .!1:0 r~aiipente indepl!ndem dó. çotlaboraoio da . da• . 
mara dos. De~utadps I! da ~~~éiQG.ci _do P.res.idllrít.e da Repu" 
blica as prOV!dBiiC,lBS e dàbb~racões . .da S.ecoão Permanente, 
~que se referem os.n~. I, II, IV; v, VI e VIl do § to do ar• 
bso 92 da Oonstltlilcllo.- · · 

' . ' . . 

;~ .•. 
''· 

• 

•• •• 

I 
I • 

I 
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§ 3.0 Além do n. III do art. 91 da Constituição, são 
excepções ao çlisposto neste artigo, por não serem conside
rados planos nacioriaes, os projectos que, embora resolvendo 
assumptos que Interessem aos problemas de ordem geral, of
fereçam soluções que apenas representem providencias re
strictas ou medidas parciaes. 

Justi(icaç4ó 

Esta emenda tem por objecto deixar discriminada a IJla· 
teria privativa do Senado e a que não o é, A sua acceitaçAo 
depende, portan~o. de uma questão de mais clareza, 

Sala das Sessões. - Pacheco de Oliveira. 

Parecer 

A Commissão julga desnecessaria a emenda porque a 
materia, a que se retere as remissões da emenda, já se acha 
enunciada, com clareza, na disposição geral do artigo 125 do 
Projecto. 

N. 26 

· .· Ao arL. 146·, pax:agra~ho unico, substitua-se a palavra 
11désdobrar" por "destacar', o mais como está. . 

Justi(icaç4o 

A emenda ·viaa corrigir, talvez, o equivoco da Commls
allo quando usou da palavra "desdobrar" dando-lhe o sentido 
de suppresslio do dispositivo collimado. Para ser considera
da suppressiva a emenda, ella deve mandar destacar o ar
tigo para ser desprezado. 

Sala das Sessões. - Pacheco de. Oliveira. 

Parecer 

Não tem cáblmento a. emenda offereoida. Trata-se prê
dlsamente, ·no caso, de desdobrar àrtigo~ e Dão de de&tucal-os 
plira serem desprezados, como suppOe, por equivoco, o seu 
lllustrado autor. 

N. 27 
Ao art. 202, § 2°: · 1;;.1 

Supprima-se a parte final, desde - chamada. 

J'listi(icarj4o 

A parte do paragrapho mandada supprlmir pela. emend!i 
transforma uma votação symbólica em nominal, sem prece
der requeri~ento de. q11alql)er Senador. Além disso, na pra
tlôa, ella é mocua, porque declara que, não havendo numero, 
~roôeder-se•á a chamada, logo não ba, por esse motivo, ra
&llo para figurar no Regimento um dispositivo inoperante. 

Sala das Sessões. - Pacheco de Oliveira. 

Parecer 

A Commissilo é dà parecer q'l~e a emenda nãú deve 
aer approvada. Trata•se de uma medida salutar, adoptada 
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pelo Regimento da Camara dos Deputados, o que tem dlldO 
optimos resultados no andamento dos seus trabalhos. 

N. 28 
Ao art. 204 : 
Paragrapho. Quando se tratar de eleiolles, vetos e no

meações sujeitas 11 approvacllo do Senado, o voto eerA ee
ereto, nos termos da legislaollo visente. 

lwtl(icrv;lo 

· Com a Revoluollo de t930, o conceito do voto secreto nllo 
é o mesmo. Assim, parece-me que, respeitando essa conquista, 
cumpre applical-o no Senado, que deve dar o exemplc; d& 
querer um regime de liberdade e Justioa. 

Sala das Sessões. ~ Pacheco d6 Oliorir:'fJ. 
;·~.: .. 

Parecer 

A Commissllo não Julga aconselhavel a emenda. O 
voto secreto a que 1111 retere a Constltuicllo, quando trata do 
Senado, não á da mesma natureza do "'oto secreto no ·suttra
sio universal: e, assim, nlio se deve applicar áquelle o !e
gislaclio eleitoral vigente. 

K. 2t 
Ao art. 224: 
Onde se diz - com a ·presença de f t de seus memnroa, 

diga-se: com a presença de doze dos seus membroa. 

lulti(tcrv;4o 

Sendo a Secção Permanente composta de 21 l:!enadorea, 
a maioria absoluta desse numero deve ser, salvo melhor 
Juizo, t2, porque, sendo indfvisivel o representante do Estado 
naquella Commissão, a maioria absoluta deve. ser 12, para 
o seu funcoionamento e deliberaciio. · 

Sala daa Sessões. - Pacheco d6 OZitllira. 

Parecer 

A emenda não deve ser approvnda, uma vez que, onze 
representam, incontestavelmente, a maioria absoluta de vinte 
e um. ·-» 

N. 30 
,., 

Art. Acerca dos assumptos que. constituem· as suas 
attribuicões priVativas, poderá o Senadó ilgir por proposta 
do Presidente, a requerimento de um ou mais ~enadores, ou 
por provocação dos interessados. 

§ 1.o Como interessados comprehendem-se t,(ldas as pes
soas physicas ou Jurídicas que possam ser attingidaa, no fleu 
patrimonio ou em quaesquer direitos ou prerogatlvas, pelos 
actos que motivam a sua reclamac!io. 

§ 2.o Em se tratando de mataria urgente, o prazo para a 
C:ommissão ou Commissões opinarem serA de r e , · 
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horas, podendo ser restringido, conforme a natureza do caso 
e diante das provas offerecidas, ou se se refere a factos tão 
publir.os e notorios que possam dispensar informaQões. Taro
bem poderá o prazo ser prorogado até tres dias, se impros.o 
cindíveis os esclarecimentos de outra autoridade ou orgão 
do podt>r publico. 

§ 3.0 A nllo prestação de Informes e esclarecimentos Im
porta em responsabilidade · para o representante ou autori
dade que não os haja fornecido com a maior presteza e e:za-
ctidão. · 

§ .&.0 Sempre que o entenda o Senado, pelo voto da sua 
maioria, a discussão a respeito desses assumptos poderá ser 
·secre~, devendo, porém, a votação ser puhllca. · · 

lultificaçllo 

Ainda esta emenda cogita de asclarecer o papel e o fun
ccionamento do Senado no tocante ás attribuições que lhe silo 
privativas. Elia define como se póde iniciar o ronhecimento 
dos assumptos dessa ordem, qual' a figura do intere~Rado que 
hoje provoca qualquer deliberação e explica outros factos 
que precisam ficar elucidados. o· fim é, ainda, a dett>sa da 
autoridade do Senado. - Pacheco de OliveirrJ. · · 

Parecer 

Prejudicada em vista . da sub-emenda offorecida 4 
emenda n. 23. 

N. 31 

Accresoente.:.se, onde convier: . .·. 
Art. Ao Presidente do Senado. ou 4 sua Mesa, . umpre 

providenciar, pelo meio que lhe parecer mais acertado, sem
pre que qualquer representante ou orgão do podar publico 
mostre desconhecer a sua autoridade, especialmente no to
cante ás suas funccões privativas, assesuradas pela Consti
tuição. 
· · § i.o Por déliberaclio ez-olficio do Presidente ou a re
querimento de qualquer Senador, poderã o Senado, em sessllo 
secreta, discutir e resolver a .respeito. · 

§ 2.o Quando os casos interessarem á Camara dos Depu
tados, poderá o S~nado propOr uma Commlsstto Mi:s:ta de 
membros seus e da Camara, para, em sessões secretas, estu
darem, discutirem e proporem as devidas solucões. 

§ 3.o As soluções accordadas pela Commlssão Mixla de 
que tr~ta o paragrapho anterior, serão approvadas tambem 
em: sessões secretas. · . 

g· o~~o Quando· se tratarem de autoridades ou represen
tantes de poderes outros, os assumptos serão, re~ervada ou 
publicamente, levados aos chefes dos respectivos poderes 
para que estes dêm as necessarias e immedialas providenr.ias. 

Justificaçllo 

Esta emenda visa a defesa das prerogativas do Senado, 
suggerindo medidas e estabelecendo prooessbs para 'JUe, den
tro ria pua finalidade de coordenação. o Senado não deixe que 
fiquem sem effectlvldade as suas nttribuições. ·- Pacheco 
de Oliveira. 
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Parecer 

A. Commlssllo Julga a emenda desneoessaria. No caso 
de occorrer a bypoU1ese de algum representante ou orgão do 
poder publico mostrar desconhecer, eventualmente, a auto
ridade .do Senado, este deve proceder conforme a natureza 
propria de cada.qaso. 

N. 32 

Accresoente~se onde convier: 
.Art. Na reclamaello, de que trata ô n. III do art. 9i 

da Constituiclló, o interessado terá de fundamental-a, eellan• 
do-a devidamente e podendo representar-se por advogado ou 
procurador, com poderes que o habilitem na fórma da lei; e 
16 poderli ser subscripta por mais de· um individuo, se se 
réferlr a vi11tizrias do mesmo acto, praticado pela mesma au-

. tóridadé e na mesma occasillo. · · 
· Art. · · Nos éaâoã do n. IV do art. 91 da ConsiituioAO. 
tamberri se comprehende, para C!B efteitos da reapectiva sus
penallo pelo Senado, o exame de qualquer lei ou acto, deli· 
lleràollo ou regulamento . tederaes;. estadoaes e municipaes de
clarados inoonstitucionaes pelo Poder Judlclario, 

Art. Para o cumprimento do disposto pelos ns. n e 
IV do art. 9i da Constituição, caberá ao respectivo Ministro 
enviar ao Senado copia authentioada do regulamento baixado, 
dentro de dez dias da aua assignatura: e de filial ·modo pl'()óo 
cederá o Procurador Geral da Republica em relaollo a quaos
quer decisões da COrte Suprema declarando inconat1tucional 
todo ou parte de qualquer lei ou acto, dehberaeAo ou regula· 
mento, nos termos do art. 96 da Constituiollô. · 

Paragrapho uniéo. As éopias authentlcadàs remettldaa 
ao Senadó pelo Ministro óu pelo Procurador Geral tfa Repu .. 
blfca, serllo lidas em sesslo e logo enviàdas 4 Coinmlss!io de 
CónstftuiéllO e Justiça que, pela natureza dó . àssunipto, po-
dài'A pedir à ilildienola de quàhiuer outra Commlsilllo. · · 
. . Art. Para o cumprimento do n. V cio art, 9t da Con

étftliiçilci, ~evérá o Seila(lo, pelo seu Presidente, entender-se 
com a Camàrá dos Depu~ado.s, no sentido de ser . votada a .181 
~erulando a . coJnposloAo, o . filnécionamento . e à competencila 
dos . Coõsellios Tec!lilli:óli e dóà Conselho- Geraes, que devorlo 
óóllaborar éom ó Senado na organizaçllo doa planóa da aoluoAo 
dils pro:,lemas naclonaes. 

·• ltt.lti(icaç6.o 

. . A presente emenda propõe-se ·regular o caso da recia
t,naol!es ao Senado, e estabelecer os meloa deste . ter os ele
~entos para tratar ~o que dispõem. os DJ, II, nt e IV do 
art. 9i da ConstltuJoAo. · · · . 
· E' mataria nova no projecto do Regimento e aos Sra. Se
nadores cabe estudai-a, tendo em vista as suas attríbwoiSea, 
especialmente 4s privativas. - Pachec.o·de Oliveira. · 

Parecer 

A Commisslio concorda com a approvaólio do primeiro 
artigo da emenda, opinando pela rejeicllo dos demais. 

• 

-
• 
I 
i 
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N. 33 

,A;rt. O não compa~ecimento do Ministro, sem causa 
Jusbf1cada, importa em cr1me de responsabilidade nos ter
mos do art. 37 da Constituição. ' · 

lustificat;D.o 

E' esta emenda llópia do Regimento da Camara que se 
inspirou no preceito constitucional. . ' 

Sala das Sessões • ....:.. Pacheco de OUveira; 

. Parecer 
' ' . . ~ 

A Commmi~slo nlio s~ oppõe á approvaçlo da emenda ot-
terecldl,\, · ··. ··· 
· Sal~ ()a Commiss~o, em i2 dQ Junho de 1935, ,...., Mor(u, 

t114f'1'
4 

01, Preside~ta. - i'h~ Lobo, Relator • ..,.. N!Jro de 
...,ace o. 

A irnprtmlr. ' 

N. '- .935 

(2" disousslio) 

o\ Commissllo Espeoi11l, nomeada para opin811' com pareo~ 
aob~e a solicltaçlo de aoooorros, feita pelo Governador do Ei.,. 
tadn do Plauby, em telegramma n. t.447, enoamip.l!.ado ao 
Senado pelo MinistRo da Justiça e Negooios Interiores, com o 
ofticio D• tOi, de 6 do corrente mez, apreciando o assumpto. 
verifica : · · · 

Que a sollcitacão, ora em apreço, se enquadra no dispo
sitivo do art. 7°, II, da Constituição Federal, que prescreve o 
dever da União prestar socoorros aos Estados, em caso de cA
lamidade publica. 

Que dispositivo identico continha o art. 5°, da Consti
t~iolo. de 24 lia .. fllvereiro de 11!91, adoptado com o c11racter 
de 4ever, PQr propo~ta victorio~ ()o _Depqtaqo pernambuc~ ... 
nO ~eira de Vaii!IO:Q~llos. quando S!!h.ent~u niio ser bastan!a . 
prec1so o ProjectO do Governo ProvJsorJO,usando da exJ.lres..; 
são "podefldp 1ublidiar", pois, assim, importaria o arbi~10 de 
Vir .ou nliQ a l,Tniiio !lm àuxilio dos Esf.a4011. 

Que, no dizer do referi(io constituinte, ~ regime fedQr!r 
tivo .não ~ )Dais do. que um pacto de am1zade; de frater
nidade. entre as antig~as provincial! do Imperio, e, por con
sequenc;ia, o subsiçlio, que 11- llnião presta ao Estado que sof
f4re, não 'é uma generosidaqe, más sim o resultado· de um 
ever. · 

· Que, compreMndido como um dever- art. 7°, II -, foi 
assim tambem imposto á União pela Constitu!çllo de 16 de 
julho de 1934, 

Que, effectivamente, o Estado do Piauhy vem de eoffrer 
verdadeira calamidade publica, com flS recentes enchentes 
de que se occupa o telegramma do seu Governador, fazendo 
jús, portanto, á prestação jie soccorros da União. 

Que Amaro Cavalcantl, quando Ministro da Justiça, em 
circular de 22 de marco de 1897, definindo a calamidade pu
blica, prevista na Constituição de i89:l e ora repetida. pela 
de t934, oomprehendeu naquella as enchentes, as inuc@ções. 

··:~>· .. 
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Que inumeras vezes têm sido prestados pela UniAG 
soccorros a Estados, ao Districto Federal e até a municípios. 

Que, em sessão de 31 de maio ulttmo, o Senado, por maio
ria de 15 votos, approvou a proposição da Camara dos Depu
tados, que mandou soccorrer as victimas das inundações oe
corridas no município da capitar da Bahia e em outros attin
gidos. 

Que os votos então contrarias á adopção dessa Proposi
ção, conforme justificação expre.ssa pelos illustres Senadores 
divergentes, fundaram-se principalmente em motivos de in
constitucionalidade, resultante, no seu entender, da ausen
cia de solicitação da parte do Estado vicUma da calamidade. 

Que no caso em apreço essa falta estA preeoohida com o 
telegramma já referido do Governador do Estado ao Presi
dente da Republica. 
. Que, uma vez que o Estado do Piauby soffreu a cala
midade publica referida no alludido telegramma, em que 11 
Governa do Estado confessa a escassez de recursos para soe-' 
correr, a expensas proprias as victimas das inundações e 
appella para ·o soccorro da Ünião, é dever desta ministrar os 
auxilias. 

Que conducta diversa attentaria contra a igualdade de 
tratamento que deve ser dispensada peJ·a UniAo a todos os 
Estados, canon do nosso regi!Jle federativo. 

Que a abertura de credito extraordinario, para despesas 
urgentes e imprevistos, em caso de calamidade publica, sa
tisfaz a exigencia do art. 183, da Constituição, maximé 
quando expressamente autorizada pela Camara dos Depu
tados; nos termos do .§ :1° do ·art.186 da mesma Constituição. 

Assim,é de parecer que a solicitação do Governo doEs
tado do Piauhy deve ser attendida pela União, para o que or
ferece á consideração do Senado a iniciativa do .seguinte 

PROJECTO 

N. 2 - 1935 

O Poder Legislativo decreta: 
Art. 1.° Fica aberto, de accOrdo com o disposto no § :to 

do art. :186 da Constituição, o credito ertraordinario de 
300:000$000, destinado a soccorrer ás victimas das enchentes 
do rio Parnahyba, no Estado do Piauhy. · 

Art. 2.0 E' confiado ao Governo do Estado do Piauhy a 
applicâção deste auxilio, de cujo emprego dará conhecimen-
to, opportunamente, ao Governo Federal. . . 

Art. 3.° Fica o Poder Executivo autorizado a. realizar, 
para execução desta lei, a necessaria operação de credito. 

Al't, 4.0 Revogam-se as disposições em contrario. 
Sala das Commissões, f2 de junho de' :1935. - Arthlll' 

Costa, Relator. - Alfredo da Matta. - Ant.onio Jorge M~ 
chado. -Augusto Leite.·:.- Pacheco de Oliveira. 

O Sr. Presidente - Continua a hora do Expediente. 

O Sr. Pires Rehello - Peco a palavra. 

O Sr. Presidente -Tem a palavra o Sr. Pires Rebello. 

O Sr. Pires Rehello - Sr. Presidente, · desejo apre-
sentar um requerimento de urgencia e, como requerimento. 
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desta natureza não prescinae de numero para sua votação, . 
indago de V. Ex., preliminarmente, se na Casa já ha nume
ro legal. 

O SR. PRESIDENTE -Estilo presentes .24 Srs. Senadores . 
O SR. PIRES REBELLO - Nestas condições, venho 

apresentar o requerimento que _passo a ler: 
"Requeremos urgencia para discussão e votação do pro~· 

Jecto apresentado pela Commissiio Especial abrinçlo um ore
dito de 300 contos para. soccorrer as victimas das enchentes 
do rio Parnahyba, no Piauhy. - Pire• Re·bello. - Ribeiro 
GonçalveB." · 

Sr. Presidente, a urgencl11. requerida dispensa qualquer 
justificativa, uma vez que auxilias desta natureza ou se fa
zem sentir immediatamente, para minorar os effeitos da ca· 
lamidade, ou se retardam e a calamidade produz el!eitos no• 
civos em gráo muito maior do que se os auxilies' chegassem 
no ·momento opportuno. · 

Desta tribuna, meu collega de representação, Senador 
Ribeiro Gonçalves, deu seu depoimento, af!irmando que, ef
fo:~ctivamente, as aguas do nosso grande Parnahyba se avo
lumaram de tal modo, extravasando de seu leito e causando 
tantos prcjUlzos, que qualquer demora em attender os re
clamos dt\d victimas só poderá augmtlnta:- os sacrifícios e ag
gravar os sofi'rimentos que supportam nesta hora os habitan
tes ribcmnhos do Parnahyba. 

A illustre Commissão nomeada por V. Ex., por solicita
çfto do Sr. Cunha Mello, cujo relator foi nosso lllustrado 
collega Sr. Arthur Costa, formulou um projecto opportuno 
para minorar os damnos alli occorridos pela innundação. 

Para apressar a applicação desse auxilio, peço a V. Ex. se 
digne de consultar o Senado sobl'e se concede a urgencia re
querida. 

O Sr. Presidente - Vou submetter a votos o requeri
mento de urgencia que o Sr. Pires Rebello acaba de lêr da 
tribuna. 

Os senhores que o app!-'ovam, queiram se levan
tar. (PauBa.) 

Approvado. 

SOCCORRO A VICTIMAB, NO PIAUHY 
.~ ........... , 

2• discussão do projecto do Senado n. 2, de t935, au
torizando o governo a abrir um credito de 300:000,000, 
para soccorrer ás victimas das enchentes do Rio Parnahyba, 
no Estado do Piauhy e dando outras providencias. 

Appz·ovado. 

O Sr, Presidente - O projecto passa á 3' discussão, e 
figurará na ordAm do dia de amanhã, em virtude de ur~ 
gencia. 

Se nenhum Senador deseja usar da palavra na hora do 
expediente, passarei á ordem do dia. (Pausa). 

ORDEM DO DIA 

A Ordem do D1a consta de trabalhos de Commissiio. 
Nada mais havendo a tratar vou levantar a aessão, 

mal'cando outra para nmanhã, com a seguinte 



ORDEM DO DIA 

aa discusslio do projecto do Senado, n. 2, de f935, auto
rizando o Governo a abrir "Qm credito de 300 :000$000, para 
soccorrer áb victimas da,s enchentes do Rio Parnahyba, no 
Estado do Piauhy e dando outras providencias. (Offereoif;i~J 
pela Commissão Especial no parecer n. 3, de :1.935), . ' ' ' ' 

Rectificação da acta da sessão de :12 do. l)orrente. 

( 3 .ta sessllo) 

O Sr. Alfredo da 1\!:atta compareceu ~ ~ess!ío, seu noll!~ 
figurc•u p.o orJginal e a publil)acão qo Diarlo do PotJer Le,. 
~islativo o OIJ)ittiu, · · 

Levanta-se a sessão ás U horas e 20 mi1).utps. 

'·· 
";# 



·~ : 

36• sessão, em 15 de junho de 1935 
' 

Presidencia do Sr. Medeiros Ifetto, Presidente 
A's 14 horas comparecem os Srs.' Senadora!): 

Medeiros Netto. 
Simões Lopes. 
Cunha Mello. 
Pires Rebello. 
Alfredo da Matta. 
'Abelardo Condurú. 
Ribeiro Gonçalves. 
José Americo. 
Velloso Borges. 
José de Sã. 
Thomaz Lobo. 
Góes Monteiro. 
Costa Rego. 
Augusto Leite. 
Pacheco de Oliveira. 
Jeronymo Monteiro Filho •. 
Waldomiro Magalhães. 
Ribeiro Junqueira. 
Nero. de Macedo. 

. Mario Caiado. 
Moraes Barros, 
Antonio Jorge. 
Flavio Guimarães. 
Arthur Costa. (24). 

.i 
I 

IJ 

-; 

.j. 

" ' •:I I 
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. ' :··/ 

, , I' 
'·· .. 
. ... 

l 

Deixam de comparecer os Srs. Senadores: 
Abel Chermont. 
·Edgar de Arruda. 
Waldemar Falcão. 
Leandro Maciel. 
Genaro Pinheiro. 
Cesario de Mello. 
Jones Rocha • 
.Aloantara Machado. 1 

Francisco Flores da Cunha. (9) •. 

O Sr. Presidente - A lista de presenca accusa o com
parecimento de 24 Srs. SenadoreB. 

Estã aberta a sessão. Vae ser lida a acta da sessão 
anterior. 

o Sr. 2• Secretario procede á leitura da acta da sessão 
anterior que, posta em discussão, é approvada sem debato. 

O Sr. Presidente - Vae ser lido o Expediente. 

O Sr. i' Secretario procede á leitura do seguinte 
s-. II o 
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EXPEDIENTE 

Do Sr. 1° Secretario da Gamara dos Deputados, en-. 
vianda, devidamente sanccionado, um dos autographos da 
Resolucão Legislativa que estabelece normas para o provi-. 
menta dos officios de tabeliães de notas. 

- Archivç-_se. 

Do Presidente do Tribunal Regional de Justiça Eleito
ral do Estado do Pará, accusando e agradecendo a cummum
cacão feita pelo Senado, da eleição da Mesa que dirigirá a 
actuai sessão legisl.uliva. 

- Inteirado. 
Telegramma: 

Do Sr. Ministro da Marinha, accusando e agradecendo 
as cnngratulacões enviadas pelo Senado pela passagem da 
data commernorativa da Batalha Naval do ___ Riachuelo. 

- Inteirado. 

O Sr. 2° Secretario declara que não ha pareceres. 

O Sr. Presidente - Continua a hora do Expediente. Não 
ha oradores inscrfptos. -

O Sr. Nero de Macedo- Peco a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Nero de Ma
cedo. 

O Sr. Nero de Macedo - Sr. Presidente, pedi a pa
~avra. para fazer, da tribuna do Senado Federal, um appello 
ao Gü\'Crnador desta cidade, no sentido de reformar a sua 
decisão deter'llinando que nos cursos do Districto Federal 
seja usada a orthographia simplificada. 

O appello, Sr. Presidente, tem todo o fundamento, por
que desde o inicio do movimento que culminou na arran
cada de 24: de outubro, venho considerando· o Dr. Pedro 
Ernesto como um dos seus grandes leaders e, portanto, como 
um dos fautores principaes da situação actual do Paiz. 

Assim considerando, Sr. Presidente, não podia deixar 
de vir, desta tribuna, solicitar de 13. Ex. a modificacão desse 
acto, que veiu ferir, de frente, um dispositivo constitucional., 

O Governador da cidade, fundamentando o seu decreto, 
declarou que elle subsistiria até que fosse definitivamente 
liquidada, pelo Governo Federal, a questão da orthogra
phia. 

Ora, Sr. Presidente, essa decisão não depende de ne
nhum Governo, uma vez que a Constituinte a resolveu de
finitivamente, e, assim, só outra Constituinte poderá revo
gar o dispositivo expresso do art. 26 das "Disposições Tran
sitorias" da Constituicão, que, por interesses inconfessa veis. 
se tem pretendido burlar causando, náo sei por que motivo, 
essa injustifiõavel confusão que se reflecte nas escolas do 
!Jaiz. · 

Redactor, que fui, das Disposicões Transitarias da Con
stítuicão da Republica, quando redigi esse art. 2õ, declarei: 

·'Esta Constituição, escripta na mesma orthogra
phia da de 1891, e que fica adoptada no Paiz ... " 

' " 

. 
' 
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Ora, Sr. Presidente, allegaram algun!' que o intuit~ do 
ãispositivo era determinar que, no Pa1z, se adoptaria a 
Consliluição. 

Mas essa interpretação é um verdadeiro absurdo. Não 
é possivêi, em absoluto, considerar o dispositivo nessa. con
formidade. 

A Constituição foi feita para que, senão para ser ado
ptada no Paiz '? O que o art. 26 determinou foi que se ~d~
pta,sse, dahi em deante, a orthographia usada na Conshtm
ção de 1891. E qual era essa orthographia? A mil: ta, a que 
e.nr..ontrámos desde o inicio dos nossos estudos, a seguida 
por todos os diccionarios publicados até agora. Esta é a 
interpretação authenUca, unica aliás, que não conduz ao 
abourdo de admittir-se no texío da Constiíuicão um dispo
sitivo declarando que esta fíca adoptada no Paiz !. .. 

Ora, Sr. Presidente, é lamentavel que um dos fautores 
do movimento de 1930, um dos grandes leadeTs da actual 
situação do Brasil, se tenha esquecido de que o dis~)Q.sitivo 
constitucional determina que se adopte no Paiz uma de
terminada orlhographia e, por um acto que não sei mesmo 
como tla-:::~ificar, decrete que, nos cursos do Dlst.riclo Fe
d~J·al, se use outra, qual a simplificada. 

Sr. Prtsidente, V. Ex. que acompanhou bem de perto, 
na sua alfa autoridade de leader, os trabalhos: da Consti
tuinte, bem viu que o assumpto fOi alli Iargam-e:nte debaU
do. A palavra fulgurante de um grande mestL·e, o actual 
presidente da Academia Brasileira de Letras, não conseguiu 
demover a vontade dos Constituintes. Sua palavra, varias 
vezes ouv1da, e com aquel!a autoridade que todos conhec,j
rnos, burilada com o séu talento brilhante, não conseguiu 
modificar o proposfto que os Constituintes de 1934 tiveram, 
de manter a orthographia usual sempre adoptada no Paiz. 

Como, Sr. -·presidente, me coHoquei ao I ado de- Xavrer 
de Olivt\.ra, o grande paladino, de Paulo Filho e oul.ros, não 
posso agora deixar de lamentar tão grande confusão. Eis 
porque, .éa tribuna do Senado, dirijo o meu appel!o ao gran
de Governador do Rio de Janeiro; a esse grande transfor
mador da c.idade; a esse homem que tem daterruinario tra
bal_hos C'Onsideraveis, como os de que nos dá conta, ainda 
ho.je, o grande orgão da imprensa desta Capital, o ''Correio 
da Manhã",· constantes da obra monumental, que tem re
formado a instruccão do Rio de Janeiro, dotando-a de pre
dios modernissimos e outros melhoramentos. E, se dea!lte 
dos disvo.:-itivos do Regimento, que vamos votar, tiver meios 
de: romp"::'iiÜ'; a essa ou a qualquer outra &.utoridade do 
Brasil, a cumprir o dispositivo constitucional, fai-o-ei den
tro do :nandato que me foi conferido pelos eleit9l"85 do meu 
Esíado. 

Era o que eu tinha a dizer .. (Muito bem; muito bem.) 

O Sn. FLAVIO GuiMARÃES - Peco a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Flavio Gui
marães. 

O Sr. Flavio Guimarães -- Sr. Presidente, ouvimos com 
absoluta attencão, as palavras do illustre collega, em tor
no acto do Sr. Pedro Ernesto, que mandou adoptar a or
thographia simplificada, nas escolas desta Capital. 
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· !Permitta-me V. Ex. dizer que nos parece absoluta
mente legal essa patriotica medida, porque se encontram na 
propria interpretação constitucional, as luzes interpreíati
'vas; que lhe apoialll o gesto patriotico e acertado. 

A Constituição, em seu art. 26, diz: "Esta Constituição, 
escripta na mesma orthographia de 1891, e que fica adopta
da no paiz". Pergunta-se que é que fica adoptada no paiz? 
A Constituição ou a orthographia ? 

O eminente ministro, senhor Costa Manso, declara que 
foi a Constituição, que ficou adoptada no paiz .. E argumen
ta: "0 que foi submettiqo á votação dos deputados, em ul
timo turno, foi que a Constituição: a) seria ·escripta na mes
ma. orthographia de 1891; b) ficava adoptada no paiz; c) 
seria promulgada pela Mesa da Assembléa, depois de -assi
gnada pelos deputados presentes; d) entraria em vigor na 
data de sua publicação". Logo; o que os constituintes qui
zcram votar foi que a· Constituição seria redigida na ortho
graphia de 189:1 ·e entraria immediatamente em vigor. (Pa
t•ecer publicado no "Jornal do Brasil" - 14-6.:935). r.tas 

· quando assim não fosse, _chamD a attenção dos senhores 
senadores, para o que a lei chama pitorescamente a 
orthographia de :1.891. 

A redacção obscura, defeituosa, sem technica, teve ori
gem no desejo ·de fazer naufragar a conquista da unificação 
ortbographica brasileira, que foi meditada por uma gera
çãD inteira, culta e patriotica. Os trabalhos filologicos, ou 
meramente orthographicos não podem ser vistos superfi
cialmente pelos parlamentos e delles, não poderia dimanar 
leis, senão quando ouvem a palavra dos technicos, dos ·que 
envelheceram no estudo dos phenomenos Iinguisticos. 
. No entanto, o texto foi tão atabalhoado, tão sem clareza, 

que, o que delle dimana, é que a orthographia da Constitui· 
ção ·deveria ·'Ser o de 189:1., isto é, que os vocabulos deveriam 
ser eácriptos, de accordo com a graphia de 189:1.. O texto 
não fala ·em orthographia usual ou mixta, . mas restringe 
exclusivamente a de 1891. 

Os autores começaram por não cumprir a propria crea
oão intellectual. A Constituição foi escrip'ta na .linguagem 
correntla, e, em flagrante contradicção com 'a de 1891. Mais: 
achando-se em pleno vigor o decreto n. 23.028 de 2 de agos
to de 1932, com a disposição que approva todos os actos 
do Governo ·Provisorio, mdificaram immediatamente a or~
thographia dos actos officiaes e crearam essa balburdia, esse 
,oceano de garatujas, que demonstra a anarchia intellectual 
do legislador e a incapacidade de compreender a .olil,Xtensão e 
a profundidade do problema. E quando todo o esfõl'co de leis 
scientlficas, hauridas pelaS academias para a formaoão de 
regras despidas de symbolos mortos, que melhor aclareas~ 
sem a comprehensão dos que se abeberain no estudo da lin
guegem escripta, o Parlamento julgou que, com tres ou qua~ 
tro palavras, golpeara o trabalho ingente de uma geração de 
cultores das letras, que outro fim não a preoccupa, senão o 
boin do Brasil e a segurança de sua unld.adll. Puro en-
gano. ' 

O decreto continua om vigor e o texto constitucional, em 
sua accepçüo grammatical e Iogica, não obriga o uso da or
thograpbia usual, o quando muito a de 1891, que ninguem 
seguiu, nem mesmo os que assignaram a lei fundamental. 

''•I' 

' 
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Onde ficaria a sabedoria de um legislador, que elabora 
disposições sobre um problema tão serio, que se póde com
par~r ao problema economico, financeiro, racial, sem ouvir 
sucmtam.ente a palavra dos technicos, que forneceriam 
o material para a elaboração de medidas applicaveis á re
a~idade ambiente •. Ainda temos o parecer de Sampaio Do
I'Ia .e de outros brilhantes intel!ectuaes brasileiros, para nos 
apOiar. Como é que se poderia impor ao povo brasileiro, 
uma disposição de lei, que nada significa, que. manda. regre
dir a graphia de 1891, ao desentranhamento .. de vocabulos 
inusitados, que a propria Constituição de 1934 não seguiu? 
Se é a Constituição que. defedem, vamos supor que esteja e·s
cripto o disparate que al!egam, 11 preciso retrogradar meio 
seculo, com a coragem de quem supõe prender. a evolução 
linguística e graphar os vocabulos, como 'foram escriptos 
em 1891. Mas se não. é a. Constituição; se defendemos 
pontos de vista personalissimos; se a paixão humana, ulu
lante, parcial, o primeiro phenomeno pschycologico a enfren
tar, em que se substitue a logica das conclusões pela forca 
do insulto, a palavra da verdade serena, pelo ímpeto da in
tolerancia, é symptoma inquietante . ·para aquel!es que de
verão ser juizes nos grandes problemas da vida nacional. 

Não é para a victoria integral desta geração, que se pro. 
cura esclarecer e ·esmerilhar a escripta. Faz.se um appello 
mais largo, em nome da mocidade, da infancia, da geração 
que desponta. Esta observa a limpidez das regras a segu
rança de graphar, a ausencia de symbolos mortos, afim de di· 
!atar ·mais facilmente a comprehensão e de se expressar na 
linguagem escripta, de um modo correntio. Com a unificação 
orthographica, scientificamente feita, muito lucrariam a 
litteratura, a poesia, os trabalhos scientificos, emfim, to. 
das as artes escriptas, que são o padrão cu! tural dos povos 
progressistas. 

· s·enhor Presidente, o acto do senhor doutor Pedro Er
nesto, tambem foi um desafOgo á consciencia in~ellectual do 
Brasil, tambem, milhares· viram esse acto com a satisfação 
de que não é possível prender o pensamento humano, ou en
carcerar o modo de escrever. 

A sciencia da linguagem é essencialmente evolutiva; 
evoluciona continuamente e essa regressão é uma ingenui· 

. dade, que figura na Carta de 34.. Mas, se se desse ao. serio 
do a entender, como a querem, quem a violou ~ · Aquel1~s 
mesmos, que na Constituição de 34, não seguiram a graph1a 
de 91. Portanto, longe de um appello ao governador do Dis,. 
tricto. Federal, daqui devemos enviar-lhe os nossos sinceros 
11 profundos applausos, um commovente applauso a esse g.est?, 
que libertou os brasileiros de uma clausula, que nada SlSlll• 
fica, que não póde ter applicacão na sciencia evolutiva da 
linguagem; 

Se assim é senhor presidente, tambem requeiro que o 
Senado applauii'a esse acto, dos. mais bril~a~t~s, dos mais 
Iegaes e justos, acto approvado. pela. ~onshtu1çao da Repu. 
b!ica - como foi o da reforma simphficada, que a C~rta 'Ma
gna não revogou expressamente - e que está em v1gor, em 
toda a. plenitude. 

Senhor presidente, se os constituintes de 34 tiveram em 
mira buscar na Constituição de 91, as formas de graphar os 
vocabulos, julgando que a Constituição de 91 pudesse ser 



"•,,' . '',,, ' 

- :134-

.compendio de vocabulos, ou modelo classico, affirmo, como o 
eminente ministro, senhor Costa Manso, que essa disposição 

·nada significa. Niio é possível que o Brasil tivesse feito uma 
luta de idéas, para ·retrogradar meio seculo. Se h a erros, 
se ha imperfeições, ahi estão os technicos, que os indireita
riio, inas não· neguemos á mocidade das escolas, á infancia, 
esse quasi meio seculo de estudos dos intellectuaes brasilei
ros e portuguezes. 

Senhor presidente, em vez de qualquer censura, devemos 
a:pplaudir de modo vebemente, o prefeito do Districto Fe
deral, porque s. ex. contribuiu para salvar a dignidade de 
pensamento_ dos intellectuaes da terra brasileira. 

O Sr. Nero de Macedo- Sr. Presidente, peço a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Nero de Ma
cedo, 

O Sr. Nero de Macedo - Sr. Presidente, prohibido de 
clar apartes ao orador que brilhantemente defendeu seu 

· IH>nto de vista, não posso calar-me, embora ·sua. oração ma
ravilhosa, ornada de um phr.aseado magnifico, . venha com
pletar o phraseado de .Fernando Magalhães, na Constituinte 
de :1934, que, apesar de eua logica, não conseguiu convencer 
os constituintes, no sentido de determinar que no Brasil 
fosse alterada a orthographia usada pelos· que, até en
t[o, brilharam nas letras nacionaes. Entre todos, oito, com or
gulho, o grande Ruy Barbosa, figura maxima na mataria e 
que nunca desprezou uma orthographia, nem solicitou ai
quer de um governo, mesmo discricionario, a imposição de 
qualquer outra ao povo brasileiro, 

O nobre Senador que acaba de usar da palavr.a, achou 
mal que os constituintes determinassem que a orthographia 
.a ser usada no Brasil, seria a que vinha empregando e era 
a. adoptada e~ :189:1, na Constituição de então. Achou, ainda, 
S. Ex. que um decreto do p'oder discricionario podia im
pdr essa·s regras e determinar modificações no que se tinh.s 
feito através ·dos seoulos. 

O SR. FLAVIo Guu.rARÃES- V. Ex. dá licença para um 
a:Parte ? . · . 

O SR. NERO DE MACEDO- Com todo o prazer. 
. o' SR. Fr-AVIO GUI){ARÃES ....;;. As Academias reunidas, a 
portugueza e .a brasileira, fizeram essas leis que acoeitamos; 
não foi um decreto, foi o estudo de duas instituições cultas 
e não um arbítrio. A orthographia simplificada, portanto, 
é a verdade scientifica, é a Jogica das coisas que brotam 
entre estudos de duas ·::.-\cademias. Não se trata, pois de 
11DI decreto arbitraria. · ". ' 

' O SR. NERO DE MACEDO - Sr. Presidente, lamento 
]lrofundamente discordar do meu illustre collega. E' que o 
«<e~reto n. 23.028, de 28 de agosto de :1933, impoz, determi
l!ou que se escrevesse de uma fórma. Pois· bem; para revo
sn.r esse decreto, julgaram então os constituintes- que np
]Jrovaran:t ~s _actos do poder discricionario, que prec1savam 
«<a ·Constltmçuo para annullal-o, como fizeram no dispositivo 
claro, que só não é entendido por quem não 0 quer. 

!l'a Co~stituinte, ao redigir aquelle dispositivo - talvez 
a mmha lmguagem ou o meu preparo nüo o conseguiram, 
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satisfactoriamente - fil-o levando em conta as emendas 
apresentadas, porque nas "Disposições Transitorias", como 
disse no meu relatorio, não ha nada meu. 

Ali, se ·acham ·condensadas as emendas apresentadas 
pelos meus collegas da Constituinte. Apenas, como relator 
desse dispositivo, reuni os elementos e apresentei-os á As
sembléa. Se esse dispositivo está calcado em emenda deter
minando que a orthographia tosse aquella usada na Cons
tituição de 91, tal dispositivo revogou, de facto, um decreto 
de poder discricionario, que estabelecia regras para a as-
cripta vernacula. . · 

Lamento, Sr. Presidente, mais uma vez. não concordar 
com o illustre collega: não é possível deixar no olvido as 

· gerações passadas de brasileiros, que escreveram magnifi
camente paginas gloriosas, 'das quaes nos orgulhamos. E' 
preciso conservarmos nos nossos estabelecimentos de ensino 
todas as regras de· portuguez, e, mais ainda, os aperfeiçoa
mentos da li·nguagem, adoptando-os, sem, no emtanto, impOr 
uma simplificação, que outros paizes nunca admltt.iram. 

A argumentação do meu nobre collega é que .á cultura, 
é que á evolução têm que acompanhar as regras da as
cripta. 

Se assim é, Sr. Presidente, a ortographia não poderia 
&er imposta por decreto, como tez anteriormente o Gover-
no discricionario. · 

Como poderiam esses technicos de hoje, alludidos pelos 
illustres collegas, exceder aos conhecimentos . de Ruy Bar
bosa e de tantos outros conhecimentos profundos de nossa 
lingua, grammaticos e autores de diccionarios quG illils
tram as nossa·s livraria~ I 

O SR. FLAVIo GUIMARÃES - Ruy llaroosa nunca tratou 
da orthographia, tratou da syntaxe. 
· O SR. NERO DE MACEDO - Não é possível que esses 

vastos conhecedores da lingua portugueza, cultivados por 
todas as gerações de brasileiros e portuguezes, só agora 
viessem encontrar esses technicos para reformai-os. 

,sr. Presjd&nte, lamento profundamente não poder con
cordar .com os applausos propostos pelo meu illustre coi
lega. Em bypothese alguma, Constituinte que fui em 1934, 
posso consentir ·que o Senado Federal com o meu voto, ap
plauda um acto que vem ferir expressamente a Constitui
ção, que mondou adoptar no Paiz a graphia de 189L · 

0 SR. FLAVIO GUIMARÃES - Entretanto V. Ex. assi
gnou a Constituição de f934 que não adoptou a graphia de 
189L Portootq violou-a. 

O SR. NERO DE MACEDO - Absolutamente. A Con
stituinte não tinha limites á sua accíio e não era possível 
que tivesse porque, se a Constituinte podia alterat• nté o 
regime republicano, nada impedia que os mandahrios do 
Povo Brasileiro estabelecessem as normas que entP.ndes
sem. E, estabelecidas pela maioria, foi, afinal, o proprio 
Povo que as estabeleceu. 

O Sn. FLAVIO GUIMARÃES -- Mas, o. Povo póde não con
cordar com a accão dos legisl,adores quando ellos vi()'.am a 
vontade popular. · 

O SR. NERO DE MACEDO-- Se, de facto, essa redacção 
fosse Wo defeituosa, como pretendem os que à criticam, o 
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iHustre "leader" da maioria, o Sr. Raul Fernandes, com. a 
sua autoridade e cultura, não teria tido duvida em refor
mar, em altilrar esses dispositivo, para que elle não tivesse 
a interpretacão maldosa que hoje lhe pretendem dar aquel
li!s que defendem um decreto dictatorial, positivamente re
vogaria pela Constituição da Republica. 

0 i3R, FLAVIO GUIMARÃES - Positiv•amente, não. Isso 
s6 os tribunaes podem fazei-o. 

o SR. NERO n:E. MACEDO- Positivamente revogado. 
Todos os actos do Chefe do Governo Provisorio foram 

approvados, com as excepcções estabelecidas na Con~titui
ção. E entre essas excepções está, claro e i.nsophismavel, 
essa que restabelece a ortographia de 1891. · 

Eu que . redigi esse dispositivo, dou meu testemunho 
que foi esse o meu objectivo. 

0 SR. FLAVIO GUIMARÃES - A's vezes redigimos um 
dispositivo collocando nelle coisas differentes do que pan

.samos. 
O SR. NERO DE MACEDO - Esse dispo~itivo, aliás, 

não é obra minha; baseei-me, para redigi!-o, em emendas 
apresentadas em plenario pelos Constituintes de 934. 

Sr. Presidente, não estou àpaixonado. Não me apai
xono pelas questões p,ublicas. Habituado aO. serviço publi
co desde muito jovem, pois conto 25 annos de serviço pu-
blico na Fazenda Nacional, educado no regime politico que 

V. Ex. bem conheceu, educado no regime. em. que era 
imposta a norma de · observancia á lei pelos nossos. grandes 
mo&tres que foram · Leopoldo Bulhões e Severino Vieira, 
não me era possível que agora evoeando a memoria desses 
mestres, eu, por mandato do Povo da mesma terra que 
mandou para aqui Leopoldo Bulhões; consentisse, sem um 
p!'õtesto, que fosse violado o dispositivo expresso da Con
etiluicão da Republica. E só por isso, porque nãc é meu, 
Jli disse, como. afi'irmei ao Senado, o dispositivo das 
Disposições Transitarias; fiel mandataria dos. meus colle
gas, redigi esse capitulo da Constituição baseado, calcado, 
exolum•amente, em emendas. E ahi está o- his!orlco no 
"Diario do Poder Legislativo" que póde, em qualquer tem
to, ser compulsado, para. se verificar . que o art. 26 das 
Disposições Transito'rias não póde ter outra inierpretaçito. 
E é por isso que, sem querer, absolutamente,. trazer· o caso 
para o Senado, eu faco um vehemente appello ao Dr. Pedro 
Ernesto, um dos fautores da situação actual do Paiz, de 
int>ontestavel valor e prestigio, para que, com sua autori,. 
dade, mesmo na feitura da Constituição, corrio 1.1hefe que 
era de um pal,'tido que mandou. a maioria· dos Doputados 
do Districto Federal á Coostituinte, com suai autot•idado de 
chefe, não queira, com o seu acto, diminuir, essa. mesma Cons-
tituicão. . . ·• · 

O Sr. Presidente - Continua a hora. do Expediente. 

O Sr. Flavio Guimarães- Peco a palavra: 

_o Sr. Presidente -Tem a palavra. o Sr .. F-lavio Gui
marues. 

O Sr. Flavio Guimarães - Sr. Presidente,. serei rapido. 

, ·~r 
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· Ruy Barbosa, em sua monumental replica ao professor 
Carneiro, tratou profundamente do problema da syntaxe e 
não me recordo que de orthographla o velho 'mestre se hou
vesse occupado. O professor Carneiro, que foi o seu gigan
tesco contendor, tainbem tratou do problema da synta:x:e •. 

V. Ex., Senhor Presidente, verificará que entre a 
graphia do mestre que foi Ruy Barbosa e a do eminente 
grammatico, professor Carneiro, ha antinomias desconcer
tantes. O modo de graphar de um e de outro é inteiramente 
differente, como opportunamente mostrarei ao Senado. ·· 

Sr. Presidente, é preciso salientar que :estamos traba
lhando para a infancia, para a mocidade das escolas. Quando 
se faz uma .reforma profunda na vida social, não é á parte 
c.onservadora da geração actual que se vae pedir o applauso 
ou a censura. E' com a convicção sincera e profunda que 
me faca defensor dessa reforma, porque é, como disse, para 
as gerações futuras, não para a actual, que estamos traba
lhando. 

A Commissão Purificadora de Estudos da Lingua Por
tugueza composta de estudantes cultos desta cidade enviou
me; com tanta fidalguia, o resumo de novas regras sobre a 
questão orthographica. O exemplo é eloquente. Prova ex
huberantemente que a mocidade brasileira está inquieta e 
ansiosa para solucionar o problema. Regras de magnifica 
lucidez. Vê-se portanto, que a sciencia da linguagem evo
lucioná e a mocidade quer novas luzes, quer avançar e não se 
resigna com a estagnação e muito menos em regredir ás ar
chaicas graphias de 1891. 

Não é meu intuito levantar questões que agitem o Se
.nado. Quando estudo .as regras da nossa orthographia e de 
mim se apodera ou nasce. uma convicção scientifica, s.} á 
mlnl;la consciencia peço contas. E suggestõe~ só as r~cebo 
quando se apoiam, igualmente, em argumentos scientificos. 

Mas não quero, repito, levantar questões. Desejo apenas 
que fique constando o meu profundo applauso ao eminente 
Prefeito do Districto Federal. Elle não está pre&crevendo 
normas sómente para as gerações actuaes; está estabelecendo 
regras e normas para a infancia e mocidade futuras. :E.ra 
o que eu tinha a dizer. 

O . Sr. Presidente - Continua a hora do Expediente. 

O Sr. Cunha lllello - Peço a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a. palavra o Sr. Cunha Mello. 

O Sr. Cunha Meilo - Sr. Presidente, na questão tra-
zida ao conhecimento do Senado pelos meus dois collegas 
'que se occuparam do acto do Sr. Pearo Et·nesto •. digOissimo 
Governador do Districto Federal, mandando apphcar nas es
colas desta cidade a orthographla simplificada, só temos uma 
orientação a seguir. 

Não devemos fazer censuras, louvores ou appello algum 
ao Sr. Governador do Distrlcto Federal. · 

Opportunamente, quando votado o nosso regimento, or
ganizadas as nossas commissões, pelos tramites regulares, o 
caso será levado á Commissiio de Constituição e Justiça. En-
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tão essa Commissão, conhecendo da constitucionalidade ou 
inconstitucionalidade desse acto, opinará sobre a conducta a 
seguir pelo Senado. 

Se julgarmos esse acto infringente de dispositiv~ con
stitucional, certamente, no desempenho de nossas faculdades 
.consti tucionaes, teremos a sabedoria e a independencia de, 
baseados no art. 9t, n. 2, mandar suspendei-o. 

Aqui não estamos para censuras, louvores, nem appelloe. 
(Muito b-em! Muito bem!) 

O Sr. Presidente - Continua a hora do Expediente. Nilo 
havendo mais quem queira usar da palavra, paesarel á Or
dem do Dia. (Pausa.) 

ORDEM DO DIA 

SOCCORROB A'B VICTIMAS, ~O PIAUHY 

sa discussão do projecto do Senado, D. 2, de f 935, au
torizando o Governo a abrir um credito de. 300:000$0000, 
para soccorrer ás victimas das enchentes do Rio Parnl\hyba, 
no Estado do Piauhy, e dando outras providencias. 

Approvado o projecto vae á Commissão de Redacção. 

O Sr. Rillelro Gonçalves - Sr. Presidente, peco a pa-
lavra. · 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Ribeiro Gon
çalves. 

O Sr. Ribeiro Gonçalves - Sr. Presidente, estando sobre 
á Mesa a redacção final do projecto que concede auxilio ao 
Governo do Piauhy, para soccorrer ás populações attingidas 
pela inundação, requeiro a V. Ex. que, dispensada de im
pressão, seja elln posta immediatamente em discuosão e vo
tação. 

O Sr. Presidente - Vou mandar proceder á leitura da 
redacção final, que se acha sobre á Mesa. 

E' lido, posto em discussão e approvado o seguinte:. 

PARECER 

N. 5- f935 

Redação final do projecto do Senado n. 2, de t935, que 
abre de accdrdo com o § :1° do art. :186, da Constitui
ção, o credito · extraordinario de · 300 :000$000, · destinado 
a soe correr as victimas das enchentes do. rio Parnahvba, 
no Estado do Piauhy, e dá outras providencias. 
O Poder Legislativo decreta: 
Art. L • Fica aberto, de accordo' ·c'om o disposto no 

§ i• do art. f86 da Constituição, o credito extraordinario .de 
300 :000$000, destinado a soccorrer as victiínas das enchen
tes do Rio Parnahyba, no Estado do Piauhy. 

Art. 2. • E' confiada ao Governo do Estado do Piauhy 
a applicacão desse auxilio, de cujo emprego dará conheci
mento, opportunamente, ao Governo Federal. 
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Art. 3. • Fica o Poder Executivo autorizado a realizar, 
para a execuciio desta lei, à necessaria operação de cre
dito. 

Art. 4. • Revogam-se as disposições em contrario. 
Sala da Commissüo Especial, em 15 de junho de f935. 

- Augusto Leite, Presidente. - Arthur Costa, Relator. -
Alfredo da Matta. -Antonio Jorge. -Pacheco de Oliveira. 

O Sr. Presidente - O projecto vae ser remettido á Ca
mara dos Deputados. 

Nada mais havendo a tratar, vou levantar a sessão, de
signando para segunda-feira, a seguinte: 

ORDEM DO DIA 

Discussão unica das emendas apresentadas em a• dis
cussão ao projecto n. f, de 1935, da Commissiio de Elabo
ração do Regimento Interno, encarregada de elaborai-o. 

- (Com parecer da Commissão Especial favoravel a umas, con
trario a outras e of(erecendo sub-emendas, n. 3, de 1935.) 

Levanta-se a sessão ás 14 horas e 50 minutos. 
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A's 14 horas comparecem o.; Srs. Senadores: 
Medeiros Netto. 
'Simões Lopes. 
Cunha Mello. . 
Pires Rebello. 
Alfredo da Matta. 
Abelardo Condurú. 
Ribeiro Gonçalves • 

.• José Amarico. 
Velloso Borges. 
José ·de Sá. 
Thomaz Lobo. 
Góe.a Monteiro. 
Costa Rego, 
Augusto Leite. 
Pacheco de Oliveira. 
Jeronymo Monteiro Filho. 
Genaro Pinheiro. 
Jones Rocha. 
Waldomiro Magalhães. 
Ribeiro Junqueira. 
Nero de Macedo. 
Mario Caiado. 
Moraes Barros. 
Antonio Jorge. 
Flavio Guimarães. 
Arthur Costa. (26) 

" 

· Deixam de comparecer os Srs. Senadores: 
Abel Chermont. 
Edgard ·de Arruda. 
Waldemar Falcão. 
Leandro Maciel. 
Casario de Mello. 
A.lcantara Machado. 
J.o"rancisco Flores da Cunha. (7) 

O Sr. Presidente - A lista de presença accusa o com- · 
paJ•ecimento de 26 Srs. Senadores. 

Está aberta a l'\&asão; Vae ser lida a acta da sessão 
anterior. 

O Sr. Flavio Guimarães (SupplE•nte, se,•vindo de 2• 
Secretario), procede á leitura da acta da sessão anterior 
que, posta em discussão, é approvada sem debate. 
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O Sr. Presidente - Vae ser lido o Expediente. 

O Sr. t• Secretario procede á leitura d.J seguinte 

EXPEDmNTE 

Telegrarnma: 
Do Sr. Ministro Macedo Soares. agradecendo a commu

nicacão feita relativamente á mocão approvada pelo Senado 
sobre a questão do Chaco, e, tambem, as referencias a seu 
nome, a proposíto do exito do Brasil, pela paz no conti
nente americano. 

- Inteirndo. 
Officio: 
Do Sr. Manoel Riba.>, GovernadÕr do Estado do Paraná, 

enviando um exemplar àa sua Mensagem apresntada á As
sembléa Legislativa desse Estado, por oceasii\o da installa
ção da ta Legislatura da segunda Republica. 

- Inteirado. 
Representação: 
Do Sr. Wencesláu Alves Coelho, pedindo providencias 

no sentido de evitar as peN!eguições de que está sendo vi
ctima por parte do poder Municipal da Comarca de Cahiteté, 
no Estado da Bahia. 

- A' Commis.são respectiva. 

O Sr. Flavio Guimarães. (Supp!ente, servindo de 2• 
Secretario), procede á leitura do seguinte 

, PROJECTO 

N. 3-1935 

Altera o anno lectivo corrente nas ultimas aérie1. dos cursos. 
de ensino superior, no Rio Grande .do Sul, sem prejui:o 
de prog~ammas e de provas escolares, marcados em lei 

O Poder Legislativo decreta: 
Art. 1.0 Nas ultimas séries dos cursos de ensino supe

rior, no Estado do Rio Grande do Sul, os trabalhos escolares 
deverão terminar, no '·'corrente anno, até o dia 15 de setem
bro, sem . prejuízo dos programmas e de todas as provas de 
habilitação exigidos em lei. 

Art. 2.0 Para execução do disposto no artigo anterior, 
no corrente anno e nas ultimas séries ·dos cursos, poderiio 
tornar-se diarias as aulas das diversas disciplinas, ficando 
supprimidas as férias entre os períodos escolares e antecipa
das, respectivamente, para a primeira quinzena de setembro 
e para os mezes de julho e setembro, a segunda .Prova parcial 
de direito e as segunda e terceira de medicina, odontologia e 
pharmacia. · 

Art. 3.0 A presento lei entra em vigor na data de sua 
publicação. · 

Sala das Sessões, 17 de junho de 1935 • .....; Sim6es Lopes. 

.. 
' 
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Justifictu;6.o 

A 20 de setembro de 1935, o Estado do Rio Grande do 
Sul commemorará o primeiro centenarlo da epopéa farrou
pilha,' acontecimento que o povo e o Governo daquella uni
dade federativa· desejam celebrar com as solennidades mere
cidas. Entre ellas, será cabível a formatura. dos jovens rio
grandenses que, no corrente anno, concluem os cursos de en-
sino superior. · 

E' o que ·se objectiva neste projecto de lei, antecipantlo
se a data de encerramento dos trabalhos escolares, para coin
cidir com as festividades centenar! as. 

· O encurtamento do anno lectivo, em parte compensado 
pela suppressão das férias .entre os perlodos escolares tax·
tigo 2°) não deverá, além disso, trazer prejuízo didactico 
algum, desde que perdurem obrigatorjos os programmas 
actuaes e o numero de provas de habilitação (art.- 1°) • 

Para esse fim, dá-se a faculdade de serem diarias as 
aulas daquellas disciplinas cujo programma, por sua exten
são, difficilmente poderia ser estudado em tempo menor, e 
antecipam-se as provas parciaes, passando para a primeira 
quinzena de setembro a ultima prova parcial de direito, que 
pela lei vigente se realizaria na segunda quinzena do mesmo 
mez e deslocando-se para julho e setembro as duas ultimas 
provas parciaes do curso médico, pharmaceutico e odonto
logico, as quaes deveriam transcorrer nos mezes de agosto e 
novembro, segundo a lei em vigor. 

O projecto limita a providencia aos cursos de ensino 
superior, ao anno lectivo de 1935 e ao Estado do Rio Grande 
do Sul,· cabeRdo a iniciativa, por essa ultima circull)stancia, 
ao Senado Federal (Constituição, art. U § 3°). 

Quanto á necessaria antecipação das provas parciaes do 
curso de engenharia, .tem a Universidade technica do Rio 
Grande do Sul, mantido o programma minimo e o numero 
fixo de provas, autonomia legal bastante· para realizai-a, na 
base do projecto actual (decreto n. 727, de 8 de dezembro 
de 1900, e n. 21.080, de 2i de fevereir,a de 1932) • 

A . . i / - 1mpr1m r. · . 

O Sr. Presidente- Os Srs. que apoiam o projecto que 
acaba· de ser lido, queiram levantar-se. (Pausa.) 

Apoiado. Vae á Commissão respectiva. 
.~. 

O Sr. Simões Lopes -Peco a palavra. 

O Sr. Presidenta· ..;... Tem a palavra o Sr. Simões Lopes. 

O Sr. Simões Lopes - Sr. Presiden~e, ncnbn de ser lido 
um projec~o de lei que tive a honra de apresentar ao Senado 
alterando o anno lectivo corrente nas ultimas séries dos 
cursos de ensino supel'ior no Rio Grande do Sul, sem pre:
juizo de progrnmmas e de ,Provas escolares, marcados em le.t. 

Acompanhando o proJec~o, segue-se uma larga ~xpo~l
cüo dos motivos que me levaram n apresentai-o. O mtu1~0 
unico deste projecto, que não representa favores de espec1e 
alguma aos estudantes, é o de satisfazer o desejo que tem o 
Governador do meu Estado, por solicitaciío geral do corpo 
academico dos cursos superiores de ensino, de incluir no pro
gramma das festas com que vne ser cornmemorado o cen-
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tenario do. Revolução Farroupilha a formatura de todos os 
alumnos das escolas superiores do Rio Grande em uma so
lennidade unica, para maior brilho dessas festas. 

Não vejo necessidade, portanto, de occupar por largo 
tempo a attenção dos meus collegas, porque .estou certo de 
que todos, como brasileiros,. hão de,. como eu, e com~ o Go
vernador do Rio Grande do Sul, ter o desejo de que essas so
lenidades se revistam do maior realce, visto tratar-s'e de 
um dos fastos mais gloriosos da ,nossa historia Patria. 

Em vista da premencia de tempo, ·dada a clrcumstancia 
de que a 20 deste mez começam as férias para os alumnos 
das escolas superiores do Rio Grande do Sul e, sendo justa
mente uma das razões apontadas. no referido projecto que 
essas férias devam ser suspensas, afim de que prosigam as 
aulas, de modo que os alumnos que vão concluir os seus es· 
tudos possª.m dar toda mataria,, sem sacrifício; portanto, dos 
programmas e das provas parc1aes, venho requerer urgencia 
para o meu projecto nos termos do requerimento que mando 
á Mesa, fundado nos precedentes abertos em casos semelhan
tes, pelo facto de não se acharem ainda, as commissões do 
Senado constituídas. (Muito bem.) · · 

Vem á Mesa, é -lido, apoiado, posto em dlscussilo e ap
provado o seguinte 

REQUERIMENTO 

Requeiro a nomeação de . uma commissão especial para 
emittir parecer, mediante urgencia, sobre o projecto que al
tera o anno lectivo corrente nas ultimas séries dos cursos 
do ensino superior, no ·Rio Grande do Sul, sem prejuízo de 
programmas e de provas escolares, marcados :em lei. 

Sala das Sessões, f.7 de junho de f935. - Sim{íes Lope1. 

O 8~. P~esidente - Em virtude do voto do Sonado, no
meio para dar parecer sobre o projecto, os Srs. José de Sá, 
Arthur Costa, Alfredo da Matta, Antonio Jorge e Pacheco de 
Oliveira. 

Continúa a hora do Expediente. 

O sr: Costa llego - ~eco a pa!avra. 
O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Costa Rego. 
O Sr. Costa Rego - Sr. Presidenta, devendo chegar 

proximamente ao Rio de Janeiro o Sr. Dr. José Carlos de 
Macedo Soares, digno Ministro das Relações Exteriores, cuja 
_actuação no accordo para a paz no Cbaco o Senado jâ ce
.lebrou, requeiro a V. Ex. se digne nomear uma oommissão 
de tres membros do Senado, para dar-lhe as bOas vindas no 
dia de sua chegada. .. · . · 

0 SR, WALDOMIRO MAGALHÃES- Muito bem. 

O Sr. Presidente - Os Srs. que· appr0vam o requerimen
to que acaba de ser feito pelo Sr. S.enador Costa Rego quei-
ram levantar-se. (Pausa.) · 

Approvado. 
Nomeio uma commissiio composta dos Srs. Costa Rego, 

Thomaz Lobo e Ribeiro Junqueira. 
Continúa a hora do Expediente. . 

· Não havendq quem queira usar da palavra, passo á or-
dem do dia. (~Tusa.) · · 

.. ·'I~ 
I; . 

I 
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0RDEM DO DIA 

Discussão unica das emendas apresentadas em aa dis
cussão ao projecto n. 1, de 1935, da Commissíio de Elabo· 
ração do Regimento Interno. . . 

O Sr. Pacheco' da Oliveira - Peço a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o nobre Senador. 

O Sr. Pacheco de Oliveira - Sr. Presidente a illustre 
Commissíio incumbida especialmente de organizar o nosso 
Regimento. Interno, no seu parecer sobre as emendas apresen
tadas, rejeitou umas, admittiu outras e modificou diversas. E 
se algumas de.ssas emendas, por mim offerecidas, tiveram a 
honra de merecer a acceitacão da honrada Commissilo, nAo 
é ·necessa1·io que sobre ellas eu faça quaesquer consideraoões. 

No tocante ás duas outras serias, eu devo á' Casa alguns . 
esclarecimentos. De referencia ás emendas, que não sendo 
approvadas pela douta Commissiio,foram por esta modificadas, 
eu me regosijo ainda com esse resultado, porque dei oppor
tunidade a que, no projecto, fossem corrigidas as disposioiSea 
correspondentes. · 

Resta-me, IIJ!Sim, tratar das emendas que tiveram voto 
contrario da Commissõo, Nesse particular, ainda devo tornar 
publico que não me ooouparei de todas ellas, porque em re
lação a diversas, vou enviar á Mesa um requerimento solici
tando a sua retirada. 

Limitar-me-e!, por isso mesmo, a sustentar, nestas con
sider!lções, algumas emendas que, tendo voto adverso da 
Commissiio, entendo não dever abrir mão dellas. Cabe-ma 
sustentai-as desta tribuna, quando mais não seja em home• 
nagem á mlnba propria oonvicoão. 

A emenda n. H, por exemplo. Propuz nesta emenda 
uma alteração fundamental, póde-se dizer, do projecto, por
que alvitrei o desapparecimento de duas Commissões Etfectl· 
vas que a illustre Commissão encarregada de elaborar o J\e• 
gimento considera indispensavels: a de "Planos Xaeionaes" 
e a de "Coordenaolio de Poderes". 

Devo ser eu, possivelmente, quem esteja em erro e nllo 
a Commisslio. Prefiro mesmo que assim aconteça e que a 
e:s:periencia venha mostrar que o engano estava de meu lado 
e que muito acertadamente andou a Oommisslio insistindo, 
fazendo. vlctoriosa a sua proposta, no tocante ás duas com
missões citadas. 

Nilo tol, Sr. Presidente, uma questão de capricho, de 
mera lembrança que me levou a apresentar essas emendas. 

Em breves palavras justifiquei, ao propol-as, o meu modo 
de ver, a minha opinião a respei~o. 

Menos com o proposito de convencer a Commlssão ou de 
ronquistar o voto do Senado, menos por isso do que, como 
já affirmel em homenagem 4 minha proprla conviccllo, 6 
que !nslsto' nos motivos que determinaram a sua apresen· 
tacllo. 

O argumento principal da illustrada Commissão foi que, 
dentre as attribuições do Senado, duns figuravam de maneiro 
evidente e culminante, de fórma a lmpór a existeneia dessas 
Commisslles. 

8 - 'I'OIIIJIIO 1J 16 
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Tratarei primeiramente da de Coot•denação de Poderes. 
!:)r. Presidente, é essa uma expressão que eu, os Srs. Se

nadores e todos estamos fartos de ouvir. Se, porém, attentar
mos cuidadosa e reflectidamente no que se · deve entender 
por coordenação de poderes, funcção tida como· das mais im
portantes do Senado, chegaremos - não sei se feliz ou inte
lizmente - á conclusão de que o Senado não tem, verdadei
ramente, a funcção de coordenar poderes. 

Nos ultimos momentos de concatenação a que se proce
deu na Constituinte, trabalho por sua natureza urgente e 
cheio das maiores difficuldades; á ultima hora, foram . in
troduzidas modificações em todos os sentidos, mesm·o de na
tureza profunda e radical. O resultado é que, nem sempre, 
as expressões usadas pela nossa Constituição são as maia 
felizes e traduzem fielmente aquillo que estava na mente dos 
.Constituintes. · 
. Se V. Ex., ou qualquer dos Brs. Senadores, examínàr os 
dispositivos da Constituição, na parte referente no Senado. 
se investigar sobre a sua acção no sentido de coordenar po
deres, não . a encontrarão. O Senado proclama a .nullidade de 
artigos de leis; declara a insubsistencia de dispositivos re
gulamentares; offerece suggestões ao Poder Exeoutiy~, para 
que sejam suspensos deliberações ou actos de autoridades. 
1\fas não coordena poderes, orientando-os ou conciliando-os; · 
não coordena a Camara dos Deputados com o Executivo, 
·nem este com o Judiciario. Não ha na nossa Cart·a Consti· 
·tucional um só dispositivo que lhe dê essa attribuição. . 
· . De modo que essa Commissão de Coordenação de Pode
res, em verdade, não tem a funcção, de que tanto alarde s~ 
~. ' 

Resumindo, Sr. Presidente: a Com missão de Coordena· 
'cão terá de exercer as funccões de fiscalização, controle, sug
gestões,. ao invés de coordenação entre poderes. 

Já disse a V. Ex. e repito, Sr. Presidente; prefiro que 
seja eu quem esteja errado, e que o futuro não me dê razão 
mas, sim, á douta Commissão que elaborou o nosso Regi
mento. 
·· . . sr·. Presidente, a Commissão seguiu, a respeito de co
digos, um criterio que é exactamente aquelle que propuz, em 
minha emenda, para que esses codigos fossem submettidos 

:ao devido· estudo e parecer das diversas commissões per
manentes do Senado. E isso propuz por entender que, como 
:relativamente aos codigos, quando se tratasse de plano de 
educação, esse plano deveria ir á Commissão de Educação; 
quando se tratasse de plano ferrovlario, á · Commissiio de 
Viação, e assim por deante. · · 

Desse modo, nós teríamos a vantagem de uma divisão 
muito mais equitativa da materia de tamanha relevancia, 
entre as Commissões do Senado, entre todos os seus membros, 
.ao invés de sómente uma Commissão de Planosrna ·qual na
turalmente não se poderil,\m reunir individualidades que 
possuíssem aptidões tão largas, conhecimentos tão. amplos e 
technica tão illimitada, para o satisfatorio 'éstudo de todos 
o~ problemas que. interessam ás soluções ·nacionaes. 

Acerca de planos, e muito m:enoà para combater o 
projecto do que para evidenciar, ainda uma vez, as divor
gencias creadas através as redundancias e ommissões exis
tentes em varios dispositivos da Constituição, recordarei o 

. que ena. determina refe11entemente á educação. Seguindo a 
ordem de todos. os planos nacionaes, elle teria que ser· orga
nizado pelo Senado; no em tanto, de accordo com dispositivos. 

••• -.. •'•.M.· 
"'-,_ 
·{ 
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outros da mesma Constituição, como o art. 152, isso com· 
pete antes á Gamara, que é o Poder Legislativo na propria 
expressão da nossa Carta, e portanto, a quem nos termos do 
n. XIV do art. 5", incumbe traçar as directivas da nossa 
educacão. 

E, no attinente a planos, ainda vamos ter - embora eu 
proprio deseje que tal não aconteca - os maiores dispara
tes: a Gamara votando leis que comi>reliendam medidas 
amplas e resolvam problemas dos mais importantes, .da
quellea que Vl'rdadeir:amente interessam' á nossa nacionalf-

. dade, e, no mesmo passo, tendo o Senado de organizar esses 
planos de accordo com leis já votadas pela Camara, ou, 
.então, deixando de lado a respectiva organizaclio, que é um 
dos seus attributos. 

Quero precisar bem o meu .pensamento. A organizaolio 
·dos planos cumpre ao Senado. Mas, supponha-se que, em se 

tratando de determinada mataria, a Gamara dos Deputados 
não se limita a uma lei de providencias restrictas, mas dá a 

·solução de um problema nacional, votando-Q numa lei .ampla. 
Depois disso, pergunto: qual o plano que o Senado organi
zaria a respeito de semelhante ma teria?. Ser-lhe-la licito 
reformar o que a Camara tivesse votado! E não o sendo, 
ou nilo · faria plano·· algum ou teria de se limitar a uma 
cópia do plano já approvado pela Camara; . 

O SR. Joss' AMERrco - V. Ex. dâ licença para um 
aparte? .. 

O SR. PACHECO DE OLIVEIRA - Com todo prazer. 
O Sa. Joss' AMERrco -Parece que V. Ex. está em con

tradiccão com a doutrina que sustentou ha pouco tempo ·aqui 
mesmo, de que· a organizacilo dos planos geraes ou nacionaes, 
compete ao Senado Federal; V. Ex. nesse ponto corroborou 
o discurso que eu proferi reivindicando essa prerogatlva 
.para o Senado Federal ..:.. aliás com mais vehemencia e elo
. quencia do qu·e eu. 

O SR. PACHECO DE OLIVEIRA- Nilo apoiado. Nesse 
ponto, a palma cabe a· V. Ex. 

Mas, Sr. Presidente, o aparte do illustre Sr. Senador 
José Americo não procede. E S. Ex:. permittirá que eu de-

. clare. por que. Estou de accordo com o Sr. Senador José 
Americo e com o Senado - porque acredito seja esse o seu 
pensamento - quando S. Ex. acha que os planos de solu
ções dos problemas nacionaes cabem, na sua organizacilo, a 
esta Casa. Neate particular, não ha duvida. E' a opinião de 
S. Ex.; é a minha opinião; é a opinião geral. 

o Sa. JosE' AMERrco- Eu distingo os planos geraes das 
J)rovidencias de ordem administrativa. Acho que não escapa 
ao Legislativo, representado pela Camara dos Deputados, a 
funcr;ão de regular todos os interesses da administração. Mas 
os pianos geraes propriamente ditos, a organização dos prin-

' cipios geraes da administração, penso que competem ao Se-
nado. . 

Quero aproveitar a opportumdade para formular uma 
pergunta a V. Ex.: quizera que V. Ex. me dissesse o que 
é que entende por Coordenação de Poderes para depois poder 
comprehender por que V. Ex. nega essa funcção ao Senado; 

O SR. PACHECO DE OLIVEIRA- Vamos por partes. 
Tratemos de um ponto, e depois chegaremos ao segundo. 

A respeito de planos naoionaes o Sr. Senador José Ame
rico chama a minha attenciio para o juizo que já manifestei, 
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de accordo com S. Ex., no sentido de que ao Senado cabe s 
organização desses mesmos planos. 

O SR. JosE' 'AMERICo - Dos planos geraes. 
O SR. PACHECO DE OLIVEIRA- Não ha duvida. Eu 

não retiro nada aessa opinião que dei. 
Continuo a pensar que essa ê attribuicão do Senado. 

1\l'as, sem recuar dessa opinião, formulo uma hypothese: a 
de que a Camara, em tratando de. uma materia, n!io se li
mite a determinados objectivos, e cmde e resolva sobre ella, 
decidindo ou dando uma solução que envolva em parte, .ou 
completamente, algum dos problemas nacionaes. 

Que restará ao Senado fazer, depois de votada essa lei, 
onde estão consignados varies principias que ficariam me· 
lhor num plano geral? 

O SR. JosE' AMERICo - Ao Senado cumpre, então, co
ordenar os· poderes. 

O SR. PACUECO DE OLIVEIRA - Coordenar é fun
ecão que se lhe attribue, mas como exercei-a? 

O SR. JosE' AMBRICo - V. Ex., mesmo, me está resJlon
dendo. Nesse caso, penso que !16 exerce a -sua funcção coorde
nando os poderes. Se um poder diverge do outro, a funcção 
do Senado é coordenai-os. 

O SR. PACHECO DE OLIVEIRA - Estava eu falando 
dos planos. Não estava tratando da coordenação, mas, da or
ganização dos planos. 

O SR. JosK' AMIIRICo - Quero dizP.r que pode, lambem, 
coordenar nesta materia. 

O SR. ANTONIO JoROB '- Isso impor!a em coordenaello de 
poderes. 

O SR •. PACHECO DE OLIVEIRA - Estou esclarecendo 
a bypothese que formulei. Nessa bypotbese, dizia eu, que 
!'estará ao Senado fazer! · 

O SR. THo.MAz LoBO - Coordenar. 
O SR. PACHECO DE OLIVEIRA- Ou organizar um 

plano, de referencia áquella materia; que se limite a consi
gnar o que a lei Já estabelceu, ou, então, nnda ·fazer porque 
nllo tem, absolutamente, autoridade de, por um plano seu. 
reformar a lei já existente. · · 

Mas, diz S. Ex., que nesse caso.está a sua funcçllo co-
ordenadora. . 

O Sa. NBRo MACEDO- Uma dellas. . . 

O SR. PACHECO DE OLIVEIRA- Ahi dizem oe nobres 
collegas, é que entrará o Senado com a altribni~llll ll'l\'ft qu~ 
a Constituieilo lhe deu. 

Sr. Presidente, ficaria immensamente satisfeito, se o 
. Sr. Senador José Americo ou qualquer dos meus collegas 
esclarecesse o meu espirito - e é possivel que não fosse u 
meu só mente, mas o de mais alguns Srs. Senadores - no 
sentido de mostrar como essa coordenação se daria. 
· Onde encontrar o Senado autoridade para. fazer recuar 
de sua exorbitancia o poder ou orgão que, nessa emergeu
cia, não reconhecesse a sua decantada a ttribuição coordena· 
dora '!Em simples palavras constantes do . text(l const.itucio'lal. 
sem a formula de um processo e o crite~io d~ umn snnccíio't 

'. ';.:;: :·. ~ ........... ·:·;~~Íf 
. ,;, 

' 



~ ... 
:~í1::·:· 

''• "i ,,,,....... •'I· .... ·~, '"' •'•1•'""•'•''"1• •' 'lo,,..,..,~., '·l'·'l.,.:·,• ,..,, <' 0''· I' ·••''" ' '~ ' I' ''' '" ' ' ' ' 
•"·' ~.::·· ,., ~:·· ol·.:~.·1· ,.' .· ' ;-;.:., ~ •. <·~·"i;r/·~; i.:~:·)·.;;. (• .. ··.~-.:.~;< ·:rl·::·;!-io:'.·'~:·I' .. •Ú:o;:?:·.f:.··d·1''~ 

-149-

O SR. JosE' AMEmoo - Foi exactamente o pedido que 
fiz n V. Ex. As divergencias são quanto ao exercício dessers 
poderes de coordenação: se é no exercício de uma super-vi
são, de um super-poder ou se se exerce nas zonas médias e 
mixtas, isto é, harmonizando os poderes entre si. Quando, 
por exemplo, o Senado reconhece a illegalldade de, um· acto, 
eetá' conciliando o Poder Legislativo com o Executivo. E' as
sim qué entendo a coordenação de poderes. 

O SR. PACHECO DE OLIVEIRA- Essa é outra quest.ic.. 
O que para muitos se entende por coordenação, levados por 
algumas expressões, para mim, impropriamente usadas pela 
Constituiciio, eu considero fiscalizaçllo, controle ou sug-
gestllo. · · 

.o SR. Joss' AMER1co - Digo coordena, para usar da te
chmca applicada por mais de uma vez na Constituiçllo. 

O SR. PACHECO DE OLIVEIRA -E', como disse, ·uma 
questão de ponto de vista; V. Ex. chama de coordenaol!.o por-

. que a Constituição assim o faz, e eu chamarei controle, fis
calização ou suggestiio, porque entendo que é isso que real
mente fará o Senado, usando das attribuioões que lhe foram 
conferidas expressamente em alguns dispositivos da Constl
tuiollo. Coordenar é uma super-funcollo, mas, se o Senado se 
limita a desfazer ou corrigir alguns actos de outros poderes, 
e sómente determinados actos,. núo é comprehenslvel que a 
isso se chame coordenaoüo. 

O SR. THOIIIAZ LoBo - Em alguns casos V. Ex. ba de 
considerar que é. Quando o Senado declara irre~tulares os 
regutamentos baixados pelo Poder Executivo, elle dirige, 
coordenando-os. · 

O SR. PACHECO DE OLIVEIRA- Coordenaria, na opi
mão de V. Ex., em alguns casos. E quando assim o fosse, 
restariam os outros casos, além dos poucos apontados no 
texto constitucional. 

; : . 
O Sa. THD.MAZ LoBo - Coordena os poderes no sentido 

da verdadeira intelligencla da Constituiçilo. 
O SR. PACHECO DE OLIVEIRA- Harmonizará, talvllz, 

em certos momentos, actos e dispostlvos regulamentares 011 
legaes com a Constituiçilo, mas .. não coordenará os Poderes. 

O SR. RIBEIRO JuNQUEIRA - Coordena, estabelecendo a 
harmonia dos poderes, a qual deve existir em face da Con-
st!Luicão. · 

O SR. THOMAZ LoBo - Coordenar no sentido· legal. 
. O 13R. PACHECO DE OLIVEIRA - E' subtileza da 

VV. EEx. . 
0 .SR. THOMAZ LOBO- V. E:x. é. o príncipe da subtileza, 

e tal se está revelando aqui. 
O SR. PACHECO DE OLIVEIRA -.Poderia dizer, com 

mais vantagem, que a subtileza é· dos nobres Senadores, pois 
seria .isso uma questão de lntelligencia e de gráo de cultura. 

0 SR. THOMAZ LOBO - Entendemos a Constituição nD 
seu esplrito visiv.el, no· primeiro sentido da sua leitura. 
V. Ex. vae longe, desce a detalhes, entra em minucias; pot·
tanto, é mais subtil. 

O SR. PACHECO DE OLIVEIRA - Perdão, V. Ex. é 
mais subtil, porque descobre na Constituioiio aquillo que nüo 
logrei descobrir. 

. ' ..... 

• 
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O SR. THOMAZ LoBo - Talvez, porque comprehendl a 
subtileza de V. Ex. 

O SR.PACHECO DE OLIVEIRA - Parece-me que este 
seu ultimo argumento. deve, afinal, convencei-o de que te
nhó razão quando vejo subtileza na interpretação que dllo 
os meus ·collegas, aos quaes rendo a devida homenagem. 

O SR. JosÉ AMERIOO - Não precisamos Interpretar. A 
Constituição é literal, é textual; é uma especie de coordena
ção de poderes, duas vezes usada na Constitu!çãÕ. 

O SR. PACHECO DE OLIVEIRA- Mas, Sr. Presidente, 
como dizia, não tenho em mira reduzir a douta Commlssllo 
ao meu juizo, nem conseguir o voto do Senado para a appro
vação da minha emenda; O meu empenho é apenas mos
trar que não apresentei e8sas emendas por simples alvitre 
que quizesse trazer ao Senado; formulei-as de accOrdo com 
o meu ponto de vista, que mantenho com absoluta con
~q~. . 

Permitta Deus, Sr. Presidente, que essas funcções coor
denadoras não venham crear momentos difficeis. 

O SR. ANTONIO JORGE- Pediria a V. Ex., que está dis
cutindo o assumpto, que esc.Jareeesse como se dará essa coor
denação, . . · · · · 

O SR. PACHECO DE OLIVEIRA- Se acho que ella nllo 
existe no sentido em que a admittem os meus oppositores, 
como. poderei explicar o modo por que ella se· operará ? 

Mas, Sr. Presidente, não desejo enfastiar o Senado. (Nao 
apoiados.) - . · . 

0 SR. WALDOMIRO MAGALHÃES..;... V, Ex. está sendo OU• 
vido com a maxima attenção. · 

O SR. PAOHECO DE OLIVEIRA - Bondade do nobre 
collega, 
. 0 SR. NERO DE MACEDO -A collaboração de V. Ex, sem

pre foi considerada muito preciosa. 
- O SR. PACHECO DE OLIVEIRA- Obrigado á gentileza 

de V. Ex. 
A emenda n. ·i5 é uma consequencia da de n. H. De 

maneira que não posso deixar de mantel-a. 
A outra emenda é a de·n. 20, referente. ao processo por 

que os codigos devem ser estudados e votados pelo Senado. 
Eu não quero reviver aqui a arguição que fiz perante a · 
Commissão, procedendo, assim, da mesma fórma por que ella 
agiu, quando se limitou a alludir no seu ultimo parecer ao 
debate que ali se dera; mas estou convencido que tambem é 
uma questão de ponto de vista, e nada mais. . · · 

. Meus nobres collegas que compõem a CoiJIIilissão, no 
flUJdado de evitarem d·isposicões mais explicativas, que pu
dessem talvez trazer amanhã qualquer ditflcul.dade, recusa
ra!l'l. a emenda, mantendo o prc.posito de uma verdadeira sim
phfJcação. SS. EEx. preferem o art. 73 A, que diz que será 
c~nced1do o prazo que fOr solicitado; e deixam o estudo e 
d1scuss~o para serem regidos pelos dispostivos communs 
do Reg1men~o. SS. EEx. preferem isso á acceitaciio do que 
eu propuz, 1sto é, que o estudo e votação dos.· codigos se fa
cam de maneira definida e clara, evitando qu·aesquer duvidas 
e ·poupando ao Sr. Presidente e aos proprios Senadores, o · 
tra~alho de buscar e rebuscar nos rriultiplos dispositivos 
reg1mentaes, aquelles que devem ser á especie applicados. 

.,,,..,, 
. ''~{~ 
. ··r 
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Sr. Presidente, ainda não logrei o espírito de synthese; 

de maneira que mantenho o meu ponto de vista, embora sem 
nenhuma revolta e, ao contrario, dando os meus testemunhos 
de respeito á Commissão, porque reconheço que ainda não 
pude chegar á situação de espírito em que ella se acha de, 
s!mPii~ican~o, alcançar o mesmo resultado que eu só con-
Sigo d1scutmdo e buscando esclarecimentos. · 

Chego, finalmente, Sr. Presidente, á ultima das emen
das que desejo manter. E' a de n. 33, referente á responsa
bilidade do Minitro que não comparecer, quando chamado 
a dar informações ao Senado. 

Mantenho essa emenda ••. 
0 SR. WALDOMmo MAGALHÃES - Mas a Commlssilo não 

se oPPÕe á approvacão dessa emenda de V. EX • 
. O ·SR. PACHECO DE OLIVEIRA- ••. para offerecer á 

Casa um requerimento de destaque, no sentido de serem re
tiradas. as ultimas palavras, isto é, fazendo desapparecer do 
dispositivo a referencia a um preceito constitucional. 

Tenho assim, Sr. Presidente, feito as minhas conslde~ 
rações ácerca das emendas ao Regimento; e vou enviar dois 
requerimentos a V. Ex., um pedindo a retirada de va
. rias emendas e outro relativo ao destaque a que acabo de me 
referir. 

Finalizando, Sr. Presidente, peco desculpa á douta Com· 
missão, por ter divergido della. E ainda desculpas ao Senado 
de ter occupado a. sua attencão em mataria que. para muitos 
não merece importancia maior, qual seja a referente a dis
positivos regimentaes. 

Por não entender assimí foi que cuidei do assumpto, 
formulando as emendas que tive a honra de apresentar, e 
concluo o meu discurso repetindo as minhas escusas, as mais 
sinceras; por qualquer desattencão ou desapreço que possam " 
porventura os Srs. Senadores attribuir ás minhas pala~ 
vras. Não foi essa, absolutamente, a minha intenção, e ape
nas procurei cumprir o meu dever •. (Muito bem/ .Muito 
bem I) 

O Sr. Presidente - Continua a discussão. 

O Sr. Arthur Costa - Peco a palavra. 

O Sr. Pr,esidente- Tem a palavra o Sr. Arthur Costa. 

O · Sr. Arthur Costa - Sr. Presidente, tive a honra 
de submetter á apreciação do Senado duas emendas !lO pro
jecto ·de Regimento Interno que curavam, como. disse. de 
jecto de Regimento Interno que curavam, como d1sse então, 
de assumpto de relevancia. Foram as emendas que tomaram 
oc numeros 16 e 23. 

A primeira, Sr. Presidente, cogih\'a de estabeleoer not·~ 
mas reguladoras do processo penal. a ser ad?P~ado pelas 
Commissões . de Inquerito, cread~s pe)~ Comm1ssa? Perma
nente do Senado, cumprindo o d1spos!Livo do art1go 36 da 
Constituição. Esse assumpto, a Camara, provavelmente de
vido á complexidade da mataria, deix~u de. regular em seu 
Regimento, com o pensamento talvez. ao ma1~ tarde esclare
cer esse dispositivo, conforme opmou a 11lustrnda Com-. 
missão. 
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. Devo, entretanto, Sr. Presidente, felicitar-me pela mi
nha iniciativa e estender as minhas .felicitações á douta Com
missão, porquanto, a minha opinião é toda favoravel á sub
emenda em que é aproveitada a mataria da minha sugges
tãci, dando-se-lhe uma fórma mais conveniente, que melhor 
attende 1ls necessidades e aos casos mnumeros que possam 

' aurgir no desenvolvimento dos nossos trabalhos, para o fu
turo. 
. A sub-emenda, dizia eu, Sr. Presidente, é felicissima, 
e dando parabens ã Commiss.ão por tel-a elaborado, peco ao 
Senado que a approve, porque dessa maneira teremos cum
prido um dispositivo que a 1Constituícão consagrou e adopta
do normas processuaes que não podem collidir, nem crear 
difficuldades no futuro, quando as Commissões de Inquerito. 
tiverem de exercitar a incumbencia que lhes fOr conferida 
pela Secção Permanente do Senado. 

A outra emenda, de n •. 23, occupa-se tambem de as
sumpto importante, tanto no meu entender, como no da 
Comissão, qual foi o de estabelecer a qualidade da parte que 
pudesse reclamar a intervenção do Senado, em cumprimen
to de suas attribuicõer. coordenadoras. 

A Commissão apresentou emenda .substltutlva, que aliás 
adopta quasi todas as iniciativas daquella que tive a honra 
de submetter-lhe, fazendo apenas as seguintes modificações : 
·eliminou a letra c, substituindo-a pela letra t. Ainda nesse 
ponto andou ·com acerto a douta Commissão, porque I·eco
nheceu que o disposto no numero 2 do artigo 91 da Oonsti
tuicão da Republica pode attingir interesses outros que os 
olrcumscriptos exclusivamente aos coc.tribuintes. 

Na ultima sessão, Sr. Presidente,. ouvimos uma intei·cs- · 
sarite discussão, viva ·e acalorada, enll•e os Senadores· Nero 
de Macedo e Flavio Guimarães, a proposlto da ortbog1•aphia 

, adoptada pela Constituição de :1934. E o Sr. Senador Cunha 
Mello fez, a respeito, judiciosas ponderações, entendendo que 
isso devera ser um assumpto que o Senado se reservasse · 
para delle conhecer quando viesse a esta Casa, por forca do 
numero 2 do artigo 91. · . 

De forma, Sr. Presidente, que aquella enumcracll.o feita 
na minha emenda era incompleta. Poderia attender ou atten
deria, seguramente, aos interesses do contribuinte, mas dei
xaria de attender a outras hypothese&, como esta que exem
plifico, de um interesse resultante de assumpto de ordem 
cultural, üe ordem social ou politica, que nll.o fosse positiva, 
expressa e propriamente um assumpto de ordem economi-
ca e que affectas6e o lgteresse directo dO contribuinte. · 

A Commissão, entretanto, aprov'litou o que · havia eu 
esboçado na letra c, adoptando a letra f, que ·estabelece, pre
cisamente, o caso que interessa ao contribuinte, que é o 
previsto no artigo 11 da Constituicão: - a dupla tributa
oão, especie de bis in idem em mater•a fiscal. 

Li, Sr. Presidente, um artigo subscripto por um ,i orna
lista muito acatado e de larga projeccll.o nos círculos das suas 
actividades, criticando emenda que houvera sido apresentada 
ao Senado, dando a iniciativa a cada Senador ou a partido de
vidamente registrado para reclamar a suspensão da COf!C~n
trcão de forcas federaes em qualquer Estado. Essa ·cri.tJCa, 
Sr. Presiüentfi, devo dizer, não era directamente á mml~a 
emenda: era á de um outro nobre Senador. ·Mas, tendo a mi
nha emenda tambem cuidado, especialmente, de uma das mo-
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dalidades ':isadas por _essa critica, ~evo ponderar, da tribuna, 
que e lia nao tem razao de ser. Nuo · ila esse perigo, não ha 
esse barateamento pa_I'a com a attencão do Senado, relati
vame_nte ~s _suas act1v1dades, ao seu pz·onunciamento, em face 
da d1spos1çao constante da propria emenda substitutiva, 
que declara que todas as proposições submettidas ao seu co
nhecimento serão, inicial e obrigatoriamente, suJeitas ao pa
recer da Comm1ssão de Constituição e Justiça, que, como sa
bemos, é, nesta Casa, um filtro, em mataria constitucional. 
E, a mais disso, o parecer dessa Commissão terá que ser 
Bl;lbmettido á apreciação do Senado, como preliminar; quer 
d1zer - mesmo que aqui venha· ter um assumpto, trazido 
por um Senador ou por qualquer partido, devidamente re
gistrado, esse assumpto terá de soffrso: o exame, o estudo, a 
filtragem .dessa Commissão de Constituição e Justiça e, ain-

. da mais, será submettido, prelimina•·mente, · ao pronuncia-
mento do Senado. · 

Consequentemente, não tenhamos receio, nem o deve ter 
o acatado jornalista, de que se barateie a actividade do Sena
do nesse particular. 

Não! O Senado só passará a tomar deliberação referen
te ao merito de qualquer proposição depois que o parecer 
da Commissão de Constituição e Justiça,. como preliminar, 
fOr apoiado pela maioria da Casa, ou melhor, niio só apoia
do, mas a}lprovado; porque elle terâ de ser submettido â 
deliberação da Casa. 

Portanto, Sr. Presidente, penso que o Senado deve am
parar essa sub-emenda, que a douta Commissiio offerece. 

E tendo sido eu autor das duas . emendas, julguei que 
era do meu dever vir a esta hora, em que ellas irão ter a 
sua sorte definitiva nesta Casa, amparai-as ainda que com 
a fragilidade dos meus argumentos (não apoiados) e pedir 
ao Senado, que àpprove as emendas substitutivas, porque 
effectivamente ellas vêm curar de a~~umpto importantissi
mos e vêm dar ao nosso Regimento regras precisas que mui
to hão de. nos servir nos trabalhos desta Casa. 

O Sr. Presidente - Continua a discussilo. 

O Sr. Thomu Lobo- Peoo a palavra. 

O Sr. Presidenta -Tem a palavra o nobre Senador. 

O Sr. Thomaz Lobo - Sr. Presidente, aevo algumas ex
pllcações ao Senado e em particular aos illustrados autores 
das emendas que constituem objecto de deliberaoilo do Se
nado, neste momento, a respeito do criteri«? a~optado na 
elaboracão geral do trabalho e tambem do cr1ter1o observa
do nos pareceres emittidos. a proposito ~e cada uma das 
emendas offerecidas ao proJecto da Comm1ssão. 

Não quero, entretanto, Sr. ~residente, dar a esses es
clarecimentos o caracter de réplica ou debate pessoal e, 
muito menos de torneio verbal entre mim e qualquer dos 
Senadores autores das emendas objecto da nossa deliberação. 

Comeoo a dar as minhas explicações r~lativamente â 
emenda n. 11, apresenttu!a .Pelo nosso emmen~e colle!fa, 
Sr. Senador Pachedo de Ohvema, a qual .é para m1m a u~1ca 
que mereceria considerações de ordem especial, porque Im
porta, em ultima analyse, na condemnação do trabalho apre-
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sentado pela Commissão. A emenda de S. Ex. condemn.a 
0 plano que a Commissão seguiu ao elaborar o seu trabalho. 

Sr. Presidente é preciso considerar que das palavras 
com que o· Sr. Senador Pacheco de Oliveira justificou a .sua 
emenda e das palavras mesmas com que· S. Ex. a defen
de neste momento, resulta, d~ modo claro, a approvação do 
criterio adoptado pela Comm1ssão. 

S. Ex . .acabou de declarar que vinha sustentar o seu 
ponto de vista como uma hOmenagem ao seu modo de en
carar a questão-e declarou, na justificação da sua emenda, 
que o nosso criterio tinha sido uma homenagem á Constitui
cão. Então, estaríamos agora no dilemma de prestarmos uma 
homenagem ás convicções pessoaes do nosso illustre collega 
ou de prestarmos uma homenagem á Constituição. Entre 
urna e outra coisa, preferimos prestar a nossa homenngem 
ás disposições constitucionaes. · 

S. Ex. mesmo reconhece que par.a não contrariarmos 
o seu ponto de vista, teríamos que contrariar disposição 
e:xpressa da ConstitUiçãp. 

0 SR. PACHECO DE OLIVEIRA - Fiz a minha juslificação 
dizendo que a Commissão prestava uma homenagem á nos
sa Constituição, pelas expressões que nella ·se contêm. Já
mais neguei que a Constituição falasse em coordenação, 
em planos nac.ionaes. 

O SR. THOMAZ LOBO - O nobre Senador declarou 
que vinha á tribuna reaffirmar o seu ponto de vista como 
uma homenagem ao modo pelo qual encarou a questão; na 
justificação é que S. Ex. disse que só em homenagem á 
Constituição se explica a existencia, no projecto, das Com
missões de Planos Nacionaes e Coordenação de Poderes. 

Parece que da h i resaltn este dilemma: ou homenage.armos 
o ponto de vista do nobre Senador ou hOmenagearmos a 
Constituição. Então, homenageamos a Constituição. Affigu
rou-se-nos mais razoavel que calcassemos . o nosso trabalho 
nas disposições constitucionaes que acompanhassemos a 
opinião pessoal dos nossos illsutres collegas, por mais doutos 
e por mais eminente que elles possam ser. · 

Mas, Sr. Presidente, este é um argumento que não é de 
~ubstancia. Nós, da Commissão, considerámos que estavamos 
ein face de um Senado. ao qüal foram conferidas attribui
ções nov.as. Não se tratava de um Senado, ramo do poder 
legislativo como era o da Constituição de 24 de fevereiro. 

Trata-se de um Senado com poder coordenador, com 
funccões administrativas, de um Senado que surgiu da idéa 
da creacão de um Conselho Federal. . . 

Se íamos elaborar um Regimento para esse Senado, te
riamos de dotar esse ol'gão novo de apparelhamento novo 
para as suas ·runccões. 

Foi isso que fizemos. 
Fizemos resaltar que no texto constitucional ha dois 

grupos de funccões exercidas. pelo Senado .Federal: as func
ções ~ovas ou administrativas e as funccões antigas ou le
gislativas i as funcciles legislativas seriam exercidas pelas 
antigas Commissües, commissões classicas de todos os parla
mentos do mundo. Mas, commissões novas teriam de figurar 
neste singular Senado Brasileiro, que não é um Senado com
muro, que não é igual a parlamento nenhum, a nenhuma 
Casa Legisla tivn. . 

0 SR. PACHECO DE ÜLIVII:IRA- Que é umn originalidade. 

··'' 
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O SR. THOMAZ LOBO - Originaes teriam sido os 
Constituintes de 1934. Originaes não estão sendo os mem-
bros da Commissão. . 

. Mas, se estamos em face de uma Constituição original, 
temos que adoptar lambem um Regimento original, malgrado 
a phobia que alguns dos nossos collegas possam ter contra 
as innovacões nesse sector. -

O facto é que estamos regulamentando uma lei, que es
tamos em face de um Senado com funcções novas, com 
funccões administrativas novas, pela sua natureza e pelo 
processo de elaboração das suas deliberações. Estamos dean
te de um Senado com funccões completamente differentes 
do outro, na sua simples co!Jaboração legislativa com a Ca-
mara dos Deputados. · . 

E nós, então estabelecemos duas ordens de commissões, 
as commissões legislativas communs, para as funcções com
muns do Senado Federal, como este as exercia pela Consti
tuição de 24 de fevereiro, funccões meramente, legislativas 
- e duas commissões novas, as Commissões de Planos Na
cionaes e Coordenação de Poderes, a cargo das quaes ficarâ 
o estudo das matarias que constituem as novas funcções do 
Senado Federal. 

Isso decorre, Sr. Presidente, do texto constitucional. E' 
clara a disposição do art. 88 da Constituição, que diz que "ao 
Senado Federal incumbe promover a coordenação dos pode
res federaes, entre si, manter a continuidade administrativa, 
velar pela Constituição, collaborar com a Camara nas mate
rias de elaboração legislativa commum. 

Ora, Sr. Presidente, austa-me a crer que haja alguem 
que se dê ao trabalho de apreciar o Senado dentro das suas 
novas funcções ou do novo feitio que lhe imprimiu a Consti
tuição de 16 de julho, e venha negar a funccão coordenadora 
do Senado. 

O Sa. JosE' AMERICO - Aliãs, para negar o criterio ado
ptado pela Commissão, o Sr. Senador Pacheco de Oliveira 
teve de negar a propria Constituicão, negar que houvesse co
ordenação de poderes. 

O SR. THOMAZ LOBO -Sr. Presidente, acho que es
tamos em face de disposições constitucionaes que temos de 
regulamentar. A Commissão a meu ver - poderá parecer 
immodestia de minha parte, mas, não é, porquanto, esse tra
balho não é obra minha, pessoal, mas de toda a Commissão, 
de todos os companheiros dessa Commissiio. onde já enaon
trei, ao substituir o nobre collega, Sr. Ribeiro Junqueira, 
a idéa de se dar para ás novas funcções, novas aommissões. 
Não é idéa original ou pessoal, minha, mas, idéa que surgiu 
do exame acurado da mataria. Como vamos coordenar pode
res? Está claro, nas disposições do art. 91, como o Senadll 
coordena os poderes, basta considerar a enumeração das at
tribuições privativas do Senado. r.oordena poderes quan
do autoriza o Governo dos Estados e dos municípios a 
contrahir emprestimos externos. Elle coc/rdena actuando 
junto a esses poderes no sentido de uma orientação com
mum. Está coordenando poderes quando ordena a suspen
são de concentração de forca federal nos Estados. Está coor
denando poderes quando contém o Poder Executivo Fe
deral na sua acção destruitiva contra a autonomia dos Es
tados: está coordenando quando examina, em confron
to r.om as resp~ctivas leis, os regulamentos expedidos 
pelo Poder Execuaivo e suspende a execução dos dispo
sitivos illegaes; está coordenando poderes quando decreta a 



. ' " ,,, '·".' ':· ,· ... ·, "·.' 
' 

-156-

inconstitucionalidade geral de uma lei ou de um regula
mento; está coordenando poderes quando pr:,opõe ao Poder 
Executivo a revogação, no todo ou em parte, de actos de au
toridades contrarias aos interesses individuaes; está coordtl· 
nando poderes quando autoriza a concessão de terras de su
perfície superior a dez mil hectares, porque está defendendo 
o Patrimonio Nacional, esta impedindo que os Estados vão 
além do limite da sua soberania; está coordenando os pode
res quando autoriza os Estados a não cobrar impostos além 
de certos limites; está coordenando poderes quando declara 
a axistencia de uma bi-tributação estabelecendo a prevalen
cia de um dos tributos. 

Ora, Srs., depois disso, depois que a Conlltítuição o es
tabeleceu tão claramente, negar-se a funcção coordenadora 
do Senado, é, parece-me, não t)Uerer discutir o caso em face 
dos dispositivos constitucionaes. E' talvez, querer debatei-o 
em face do direito constituendo, do que deve.ria ser e níio do 
que é. Esta questão de coordenação de poderes, decorre, 
expressamente das attribuições do Senado e- é materia que 
está affecta ao estudo e á deliberação da Commissíio de Co
ordenação. Penso que i riamos tornar o Senado inoperante se 
fossemos diluir essas attribuições administrativas dentro das 
attribuições das commissões legislativas communs. Isso é que 
seria annuUar o Senado. 

Agora, a elaboração de planos nacionaes é outra attri· 
buição expressa, pat·a estabelecer a continui.dalle administra-

. tlva. O Senado exerce a coordenação por intermedio da Com
missão de Coordenação de Poderes. No desempenho de 
atribuiç!)es que lhe silo conferidas o Senado estabelece 
a continuidade administrativa, organizando planos geraes de 
solução dos problemas nacionaes. Isto não quer dizer, como 
affirma o illustrado autor da emenda que, em virtude do Re
gimento organizado pela commissilo, estejamos confiando á 
Commissão de Planos a solução de todos os problemas. Não. 
Não confiamos a solução de um sequPr, porque, entre dar 
solução a um problema e organizar os planos de solução dos 
problemas nacionaes, ha um mundo de differença. 

O Sn. JosE' AMERico - São as linhas mestras. 
. O SR. THOMAZ LOBO .- Ainda mais: nito fica con
fiada ao Senado a solução dos problemas e muito menos 
de todos os problemas administrativos; ·mas, sómente, dos 
problemas nacionaes. · 

A Commissilo nllo dá solução, limita-se a traoar pro
grammas e planos de solução rios pl'oblemas nacionaes. Isso 
quer dizer que essa Commissão, com esses planos, atravessa 
os ·limites estreitos do mandato adminisll'ativo, dos poderes 
publicas no Brasil. E' uma acção vigilante. O Senado esta
belece planos para a acção administrativa ••• 

O Sn. JosE' AMERico- Fiscalizando-lhes a execução. 
O SR. THOIIIAZ LOBO - .•. e lhes fiscaliza a exet'ução. 

Mesmo porque niio se póde comprehender a solução de pro
.blemas nacionaes dentro de um quatriennio administrativo. 

Tão convencido estou do acerto da Commissão que julgo 
desnecessario insistir no assumpto. Que seria o Senado eom 
essas funcções imporlântissimus diluidas dentro das attribui
cões das diversas commissões estabelecidas? 

. O Sn. JosE' AMER!Co - Seria a confusão que se está 
ev1tando entre a funccão administrativa e a funcção legis
lativa. Queremos justamente d'irimir essa confusão. 

'-• .. ,.,.,-
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O SR. THOMAZ LOBO - Ainda entre as consequencias 
derivadas da emenda apresentada pelo eminente collega e 
distincto amigo, St•, Pacheco de Oliveira, verifico que S. Ex., 
pura e simplesmente, retira· ou supprime essas duas commis
sões e attribue á Commissão de Constituição c Justiça a ta
refa nova do Senado, afinal de contas, a· meu ver, a maior do 
Senado, porque sua funccão legislativa foi reduzida, de vez 
que o Senado não mais collabora com a Camara em todas as 
matarias legislativas. Reduziu-se a competencia legislativa 
do Senado. exactamente para se lhe attribuir. tarefll de maior 
responsabilidade, qual a dessas funcções novas. Iríamos, co
mo consequencia da emenda apresentada pelo Senador Pa
checo de Oliveira, attribuir á Commissão de Constituição tudo 
Isso que foi confiado ao estudo e parecer da CommJSsão de 
Coordenação de Poderes. Então, a Commissl!o do Constitui
cão e Justiça iria tratar de assumptos méramente administra
tivos, ao par de outros de economia e finanças. Ahi o principio 
se quebraria; O Regimento estabelece uma Commissão de Eco
nomia e Finanças. No emtanto approvada que fosse a emen
da do Sr. Pacheco de Oliveira, attribuiriamos á Commissão de 
Constituição e Justiça materia de economia e finanças, por
que a essa Commlssão, originariamente, competiria · emittir 
parecer ou autorizar o Estado a contrahir emprestimos ex
ternos, o que constitue materia financeira, que Iria compe-
lir á Commissão de Constituição e Justiça. ' 

Outra hypothese·: declarar a existencia de bi· 
tributação, · seria da competencia da . Commlssão de 
Constituição e Justiça, No emtanto, é, por sua natureza, 
ma teria de competencla da Com missão de Economia e. Fi
nanças. 

Teríamos ahi, portanto, uma consequencia illogica, fe- . 
rindo os princípios acceitos. Se' á Commissão de Constitui
ção se attrlbue, de preferencia, toda a materla constitucio
nal, a ena cabe fallar sobre o aspecto constitucional, legal ou 
jurldico, de todo o ·projecto ou proposição apresentados ao 
Senado. 

Acho, Sr. Presidente, que, a ser approvada a emenda 
do Sr. Pacheco de Oliveira, o Senado não desempenhará sua 
nova funccilo constitucional; ficará Impossibilitado de deP-
empenhal-a. · 

A emenda n. i5 é da mesma ordem da outra. Por ena, 
se quer attribuir ás Commissões Legislativas a · organisaçil.o 
dos Planos Naçionaes. Está provado que os Planos Nacionacs 
não pódem · se'r materia da tarefa das Commissões Legisla
tivas. E' preciso que haja uma Commissão Especial que os 
organize juntamente com os Conselhos Technlcos e os Con
selhos Geraes. Não se faz necessario o parecer das Com
missõas Tecnicas. do Senado sobre ellas, porque essa Com
missão de Planos Nacionaes vae .trabalhar com a collabora
ção dos Conselhos Tecnicos. Ahi é que. entram em acção os 
tecnicos. 

A emenda n. 20, tive occasillo de encarar e e'ltamlnnr 
detalhadamente no parecer em debate. Está assim redigida: 

"Para revisito dos codlgos e de consc.lidaoilo de 
Leis, o Senado concederá o prazo necessarlo, a reque
rimento da respectiva Commissão a que houver sido 
distribuldo o projecto, nos termos do artigo 52, po
dendo ser prorogado, conforme a natureza da matet'ia 
em estudo." 
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Ahi sa trata, evidentemente, da revisito dos codigos, da 
que cogita o artigo 48 da Constituição. 

Ora, Sr. Presidente, na tarefa de revisão não se Inclue 
a mataria de que tratam os paragraphos 1°, 2o, 3° e seguin
tes, Isto é, collaboracão dos doutos. Se o meu. illustre co:Iqga 
se désse ao trabalho de examinar a disposição detalhada
mente como fiz - porque naturalmente S. Ex. a conhece 
mas não chegou a examinal-:a em suas ultimas consequcn
cias - veria que se trata de duas ordens de codigos. No~ 
elaborados pela propria Gamara, que surgem na Cam:~ra, !e 
admitte a collaboracão dos doutos. Dahi esse processo espe
cial de collaboracão de que trata o illustre collega na sua 
emenda. . 

Mas, Sr. Presidente, o projecto de revisito a que se re
fere o artigo 48 da Constituiclio, nito admitte essa collabo
racão. Ahi é um ante-projecto, que já vem dos podet·es admi
nistrativos e que a Camara se limita a remetter ao Senado, 
para sua revisão. Então, não se faz necessario, absoluta
mente, a collab,oracão dos doutos. E' o proprio Senado, como 
poder revisor, por intermedio das suas Commissões, que faz 
o estudo e a revisito do projecto. · 

Ainda ha .um equivoco de S. Ex. em relação do § 10, 
que diz: 

"Rejeitada a revisão, vo~tará a mesma ao Senado 
para que em blóco e por dois terços dos seus membros, 
mantenha este a revisito ou se manifeste de accordo 
com a rejeiç!lo da Camara dos Deputados." 

O processo, Sr. Presidente, da revisão é completame:tte 
differente daquelle imaginado pelo meu illustre collega, no 
§ 10 da emenda. 

O ante.;projecto vae á Camara, e se este, por dois terços, 
t·esolve approval-o em globo, o remette ao Senado para 
que este faca a revisão. Esta revisão não é incorpol'ada ao 
toxto do projecto. E' remettida â Camara, tendo as emendas 
do Senado â margem. Depois do trabalho do Senado, a C a
mara dos Deputados submette o projecto ao exame de uma 
Com missão de cinco membros. Entrando em plenar!o, a Ca
mara resolver!\ sobre a adopção das emendas da Commiasão 
da Camara ou da Commissllo do Senado, de uma e de outra, 
lndif!erentemente, ou approva o projecto em globo. Appro
vado em globo, não volta absolutamente aCJ Senado. P11rque 
não se trata de mal erla de collaboracão legislativa, mas, pu
ramente, attribuida â revislio 'do Senado. De modo que não 
concebo a bypothese de um projecto com emendas do Se
nado, uma vez rejeitado na Gamara dos Deputadog, \'Oltar ao 
Senado Para approval-o. Isto se verifica quando se trata de 
ma teria de collaboracão legislativa. Mas, no caso, o s~nado 
se limita a fazer o trabalho de revisão, e remettel-o á Ca
mara para que o plenario conheça da revisão feita pelo Se
nado e pela Commissão da Camara dos Deputados e acceite 
o que julgar mais acertado. 

Relativamente á -emenda n. · 33,· lambem do meu illus
trado collega, a opinião da Commissão ou, pelo menos da 
maioria da Commissão, é que· se trata de ma teria constitu
cl~n_!ll. ·Cogita-~e de r~sponsabilidade regula~a na Consti
tuu;uo e que nuo preCisa constar do Regimento. Uma vez, 
porém, que se deseja fazer referencia ao assumpto no Regi-
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mento, a Commissão não se oppõe a que ella tambem "ahi fi
gure, embora julgue que, quando tivermos de processar o 
Ministro por não comparecer á sessão do Senado sem causa 
justificada, teremos de nos fundar em dispositivos cons
titucionaes e não {)m dispositivos regimentaes. . 

Por isso, a Commissão, deliberamente, e não por 
omissão, deixou de tratar da materla. Uma vez, p'orém, 
que o illustrado collega acha conveniente· que o dispositivo 
conste do Regimento, a Commissão a isso se oppõe. 

Entretanto, S. Ex. antiou bem avisado, requerendo a 
suppressão da parte final da emenda; porque, incontestavel
mente, a disposição do artigo 37 da Constituição refere-se á 
Camara dos Deputados e não ao Senado • 

. Quanto ás palavras do meu illustrado collega, Sr, Arthur 
Costa, só tenho a agradecer-lJ;le os conceitos genArosos . que 
teve occasião de expender a respeito dos esforços c dos pro
positos elevados da Commissão "de apresentar um projecto 
condigno e que não desmereceese da cultura do Senado ·Bra
sileJro, 

O Sa. ARTHUR CosTA- Conceitos merecidissimos. 
O SR. THOMAZ LOBO - Era o que tinha a dizer. 

(Muito bem! Uuito bem!) 

O Sr. Presidente - Continua a discussão. 

O Sr. Moraes e Barros - Peco a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Senador. 

O Sr. Moraes e Barros - Sr. Presidente, vae o Senado 
votar em turno definitivo um dos mais interessante.s dispo
sitivos do seu Regimento Interno, qual o que se propõe re
gular funccão de marcada relevancia dentre as que lhe fo
ram privativamente attribuidas pelo art. 90 da Constitui
cão de f6 de Julho, que estatue em a letra d) : "suspender, 
excepto nos casos de intervenção decretada, a concentração 
de forca federal nos Estados, quando as necessidades de or
dem publica não a justifiquem". 
. · Quiz o legislador constituinte, Sr. .Presidente, movido 
naturalmente pela'. experiencia de acontecimentos idos, e na 
previsão de outros que se possam reproduzir pelo futuro 
além, attentatorios das liberdades publicas por parte de 
autoridades mal inspiradas e sem o justo senso das respon
sabilidades em actos da sua alçada, que determinarem in
debita concentração de forca conturbadora da ordem social, 
politica ou administrativa em territorio estadual, antepa
rar os seus effeitos, investindo o Senado, erigido para o caso 
em poder supremo, attributos com immediata efficacia em 
sentido contrario. 

E' funcção nova desta alta Camara, e que representa 
auspiciosa conquista do regime democratico-liberal adoptado 
pela Nacüo, essa que através o art. 90 da Constituição coi
loca os direitos civis e politioos do cidadão representados 
quer individualmente, quer por agremiações partidarias ou 
de classe, á coberto da acção compressora oriunda de nbuso 
do poder. 

,Assim o entendendo, Sr. Presidente, a Commissão por 
V. Ex. incumbida de elaborar o projécto de Regimento ora 
em discussão, enquadrou no seu art. 45 o dispositivo: 
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"A' Commissão da Coordenação de Poderes com
pete manifestar-se sobre os seguintes assumplos: 

c) suspensão de forca federal nos Estados." 

Submettido o projecto ao ·plenario, duns emendas, as de 
ns. i4 e 23, foram-lhe appostas, subscriptas pelos nobres 
Senadores Pires Rebello e Arthur Costa. Abalisados _timo
neiros da rota republicana, affeitos aos vendavaes politicas, 
ciosos das prerogativas constitucionaes, alliaram-se nessas 
emendas a fina argucia politica de um ao clarividente espí
rito juridico do outro, para desde logo definirem com pre
cisão, na intercurrencia discriminadora das funcções a ou
torgar a referida Commissão de Coordenação, és entidades 
com qualidades de representaoão para o fim de fazer ces
sar tal abuso de poder. Ainda que por expressões differen
tes têm o mesmo fundo essas emendas, collimando ambas 
firmar a competencia dos poderes publicas estaduaes e. a 
dos partidos politicas registrados no Tribunal Eleitoral para 
agirem a respeito. 

Ambas lograram o seu objectivo vendo adoptadas pela 
Commissão a formula que consubstancia a essencia que lhes 
é commum. ' ' , , 

Para esse resultado, bem como para a elucidação de 
outros assumptos discutidos no seio da Commissão, muito 
contribuiu a valiosa assistencia dispensada, larga manu, 
pelos eminentes collegas que acorreram· a !Ilustrar-lhe os 
debates. 

Collaborador assíduo dos nossos trabalhos, que foi V. Ex., 
Sr. Presidente, lembrar-se-é que, comquanto me manifes
tasse pelo teor das emendas em apreço, me permitti exter
nar ponto de vista interpretativo mais lato em referencia 
ás entidades com capacidade de representar, na hypothese 
em causa. Em face dos preceitos constitucionaes afigura
se-me tal capacidade conferida a qualquer cidadão. 

Se deixei de propugnal-a em sub-emenda a ser esposada 
ou não pelos meus distinctos companheiros de encargo, foi 
por considerar que, figurando ou não no texto regimental, 
não ficará prejudicado o meu ponto de vista, pois que, nlio 
faltará opportunidade em que, voltando á tona diante de 
factos concr.etos, de Igual ou analoga especie, será elle de 
novo ventilado e esclarecido, de modo a se firmar, em- ou 
para applicação, doutrina pacifica a respeito. 

Tratando-se. de materia relevante, entendi, Sr. Presi
dente, não dever calar a minha despretenciosa opinião que· 
submetto aos doutos. 

Invoco a complacencla dos ·eminentes collegas da Com
missão para, em apadrinhamento a essa opinião e á gulza 
de declaracilo de voto, receber os meus, j4 seus conbeoi!Jos ,. 

Apont11mentos sobre o modo de interpretaoAo da letra d, do 
art. 90 da Constituição 

:t) A Constituição cuidando no art. 90 das attribnicões 
privativas do Senado Federal, diz que cabe a &3te orgão de 
- Coordenação de Poderes: '· 

"suspender, excepto nos casos de lntervenç.io decretada, 
a concentração de (oJ•ça. (ede1•al nos Estado1, quando tu ne
cessidades de orl.(em publica nilo a iusti(aquem." 

2) Do texto constitucional parece que resulta inequi
vocamente, que tal attribuicão do Senado, deve ser exer-

•"'·· 
,, ~~ 
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cida, independentemente· de qualquer provocacão; deriva da 
alta funccão de coordenação e cont1•ole, que lhe foi attribui~ 
da pela no.ssa Carta Constitucional. 

3) Por conseguinte, toda vez que o Senado tiver noti~ 
·cia de que, sem necessidade de ordem publica, ~e faz con
centração de força federal, neste ou naquelle Estado, o seu 
de':er con_stitucional. o obriga - indeptludente de qualquer 
est1mulaçao - a ag1r, para logo, afim de suspender os ma~ 
leficios desse acto injustificado. 
· 4) A Constituição não cogitou de instituir requiaitos· 
pat·a que se movimentasse tal autorrllade de controle e· 
defesa conferida ao Senado Federal. Portanto Leis ou Actos 
or~inarios, não poderão limitar essa funcção, pelo estabe
leCimento de regras restringentes da f.ac.uldade de iniciativa 
do Senado, no particular. 

5) A prerogativa do Senado, confol'me resulta do esta~ 
tuto constitucional, 6 tutelar; E' aeauteladora da pureza do 
regime, que S!J funda na autonomia do.;; Estados. Não seria, 
por conseguinte, comprehensivel que, para se desobrigar do 
encargo constitucional de evitar a quebra de6sa autonl>mia, 
pelo acto do Poder Federal de concentrar forcas nos Esta~ 
dos, quando a providencia não ,fosse justificada prtl' necessi~ 
dades de ot•dem publ.ica, o Senado precisaase de ser e§timu~ 
lado ou expertado, por outros poderes, ou por terceiros in
teressados, ou prejudicados. 

6) Isto, evidentemente, valeria por falhar o Senado. a 
um dos seus mais altos objectivos. · 
. 7) Mas, quando, porventura, se entend~!irie - no nosso 
modo de ver erroneamente - que essa iniciativa só cabe
ria ser tomada mediante pro·vocação, parece de evidencia. 
irrecusavel que essa provocação poderia parti~, não só de 
todos e quaesquer poderes, como, tambem, doa cidadãos,. 
sem distir.coão de qualidade. 
· 8) Com effeito, a Constituição, elabo!'ada, com accPn
tuado oopirito liberal, attribuiu a todos os cidadãos indis· 
tmctamente o direito de - denunciar abus11s das. mtlori,larlc.s 
e lhes promover a responsabilidade (art. 1 B. n. iO). 

9) Ora - é inequívoco que concentrar forças (ederae11 
sem iusta causa:ou necessidade publica, em um ou noutro· 
Estado - o que· a Constiuticão presume valer por acto de 
compressão á autonomia dos Estados ~ importa em abuso 
de autoridade; logo - é impossível negar ao. cidadão G di
reito de representar· ao poder competente contra esse abuso. 
Logo - não se pode cercear semelhante franquia constitu
cional, negando a quem quer que seja o direito de represen
tar ou promover o pronunciamento dos poderes publicas, 
contra abusos de autoridade, maximé quando taes abusos· 
'são definidos - como na bypothes~ succeae - pela pro
pria Constituição. 

10) Se isto era certo, dentro do reghbe, mais certo· 
ainda ae torna, em faée do espírito largo adoptado no par
ticular pela Constituição, que ampliando a concepção de 
qualidad~, foi ao Pa.l;lt.p, ~ beneficio i.lo dl~eito de acção e 
de fiscalização dos c1d~aos em defesa dos mteresses publi
cas, de lhe outorgar a autoridade de -- "parte legitima" -
para demandar, contra actos lesivoe ao• direitos patrimo
niaes de bens publicas. (Art. H3, n. 38). 

Sala da Commissão, H de junho de :1.935. - Moraes 
Barros. ,, ,. , , .. 

S - vohuae II 11 
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O Sr, Presidente - Continua a discussão. 

O Sr. Pacheco lle Oliveira - Peco a palavra. 

. ·1: .•·••· ·• ..... 

' ' I 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Pacheco de 
Oliveira. 

O Sr. Pacheco de Oliveira - Sr, Presidente, nlio 
venho propriamente discutir o assumpto das minhas emen
das. Já emitti claramente a minha opinião, e não seria de 
desejar para mim mesmo tivesse de me collocar na contin
gencia de repetir os argumentos já adduzidos. 

Mas, Sr. Presidente, permittam-se V. Ex. e os nobres 
collegas que eu accentue o meu ponto de vista, para que 
me não julguem de maneira que eu não mereco. · 

Sr. Presidente, não sou dos que, diante da razão, tei
mam no erro; não sou dos que entendem que é acto que en
vergonhe confessar que ter comprehendido as coisas de .modo 
differente e reconhecer, assim, a sua falta. 

E' por isso que não insisti sobre varias das emendas re
jeitadas pela Commissão; umas, porque constituíam pontos 
de somenos importancia; outras, porque as razões adduzi
das por essa mesma Commissão calaram no meu espírito, 
convencendo-me da sem razão do que essas emendas pro
punham. 

Não é portanto, um peccado, que faca jús a reprovacllo, 
o não ter me reduzido á convicção dos ilustres membros da 
Commissão, porque, se e11a rejeitou algumas das minhas 
emendas, acceitou outras. Além disso, estamos tratando de 
assumpto que se poderá chamar de doutrinaria. E neste 
momento em que, após as difficuldades com que a Consti
tuição se fez; neste momento em que - pode-se dizer -
se inicia a sua app!icacão, no tocante ás interpretações que 
ena possa ter, não é demais, nllo merece mesmo censura e, 
muitos menos, condemnacão, que ·um Senador, justamente 
aquelle que se considera o mais humilde dentre todos, como 
sempre tenho feito sentir nesta .Casa, divirja dessa opinião 
para sustentar ponto de vista differente. 

E' exacto que a nobre Commissão formulou parecer 
contrario; mas tambem não é razão para que se me . con
demne o não me ter convencido das razões apresentadas, 

O Sa. THoMAz LoBo- A Commissllo exerceu apenas o 
seu direito de opinar sobre as emendas. 

O SR. PACHECO DE OLIVEIRA- Vêem V. Ex., Sr. 
Presidente, e todo o Senado que estou na mesma .situação 
d(' Commissão; ena, algumas vezes, concordou com as idéas 
que suggeri, in totum ou em parte; e, em outras vezes, dl
"ergiu de mim, como deli a eu havia divergido. 

Mas, Sr. Presidente, o que não se comprehende é que, · 
quando contendores tão differentes se enfrentam, um, falho 
de elementos que possam levar vantagem sobre os seus 
adversarias, e, outros, que o proprio divergente reconhece 
serem dos maiores e aos quaes rende as homenagens do 
seu respeito, o que não se comprehende, repito, Sr. Pre
sidente, é quo só uma seria de argumentos não seja devi
damente apreciada, não porque ella fosse relegada ou 
atirada para um lado, mas porque não fora vista sob o 
prisma pelo qual o deveria ser. . 

Sr. Presidente, como disse, a questão da coordenação, 
que se apresenta como inilludivel nos termos da Constitui-
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cão, para outros se offerece apenas como uma acoão de eon
trole ou de fiscalização. E' uma questão de ponto de vista, 
isto é, de alargar ou diminuir o signifieado, de considerar 
que fiscalização e controle é o mesmo que coordenaolio ,, 
'l'oda. aq_u~lla argume~tação item por item, do art. 91 da 
Constltmçao, eu poder1a fazer aqui como fez o nobre Rela
tor da Commissão, mostrando que se tratava de controle, fis
calizações e até simples suggestões ao Executivo, em vez 
de coordenação. 

Mas, Sr. Presidente, não é só Isso. A respeito da Com
missão de Coordenação chega-se a dizer que, se não fora a 
existencia dessa como da de Planos Nacionaes, as attribui
cões tão importantes que o projecto de Regimento, ·no en
tender da illustre Commissão de Regimento lhe confere, não 
poderiam ser exercidas. 

Ora, isso é considerarmos como de nenhum relevo e 
valor as outras Commissões, ou como não podendo o Senado, 
por intermedio dellas, desempenhar as attribuições • que a 
Constituição lhe confere e que só poderão ser exercidas 
pelas duas Commissões acima apontadas, tiradas do proprio 
Senado, isto, é, compostas daquelles mesmos membros que 
comporiam as outras. Com missões. 

Outra arguição que se levantou foi a de que se pre
valecesse a minha doutrina, os assumptos de finanças te
riam que ir á Commissão de Constituição para dar parecer. 
Entretanto, Sr. Presidente, nós vemos,. como está organizado 
o Regimento, que a Commissão de Constituição tem que 
falar sobre tudo. 

o Sa. THOMAZ LoBo - Sob o aspecto legal e consti
tucional e não sobre o meri to. Esse é o engano de V. Ex •. 

O SR. PACHECO DE OLIVEIRA - Apresentado um pro-. 
jecto sobre mataria financeira, nos termos do novo Regimen
to, elle vae primeiro á Commissão de Constituição; da mes
ma fórma, a Commissão de Constituição só falará sob o seu 
aspecto constitucional. 

O Sa. THOMIAZ LoBo - E quem falaria sobre o merito? 
O SR. PAci:IECO DE OLIVEIRA - Sob o merito fala

ria a Commissão de Economia e Finanças. 
O Sa. THoMIAz LoBo - V. Ex. não devia affirmar que 

toda mataria da competencia da Commissão de Coordenação 
passaria para a Commissão de Constituição e Justiça. 
V. Ex. declarou isso na sua emenda. 

O SR. PACHECO DE OLIVEIRl~ ···~ A mataria, sob o 
ponto de vista constitucional, legal ou _ju~idico, natu;-al~~n- · 
te ficaria dentro da esphera da Comm1ssao de ConstltuJcao . 
As outras matarias. financeiras ou Je qualquer outra !!r
eiam iriam para as commissõos respec ~:v!ls, para as commJs
sões' especializadas nestas mesmas mater1as. 

O Sa. THOMIAZ LoBo -Contra isso é que me insurjo. 
O SR. PACHECO DE OLIVEIRA .-: Sem razão pel~s· 

. explicações dadas. A proposito da rev1sao chegou-se a d!· 
z.r que a emenda apresentada se refere á l!_arte do R~gl
mento da Camnra que trata do estudo e votac~o dos Cod1g~s 
não revistos primeiramente pel9 .senado. N~o, Sr. Presi
dente, o Regimento da Camara d!Vldoe a materl8: uma part~ 
em que 0 Codigo começa :1 ser estudado 1~, o processo. é_ um, 
e outra parte, estabelecendo o processo ah, após a rev1suo do 
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r:ienado. Aquillo de que a emenda trata é justamente do ·pro.. 
cesso referente á revisão pelo Senado ·oos Codigos que deve
rão ser votados em globo pela Camara. Não é necessario 
cotejar - o que seria até enfadonho - mas posso affirmar 
a VV. EEx. que estou fazendo uma affirmação verdadeira.' 

Como disse a v·. Ex., Sr: Presidente, não queria dis
cutir, de novo, o assumpto. São ligeiras observações que 
me occorrem pela discussão que se acaba de travar. 

Relevem-me os meus collegas que affirme não me ter 
esquecido da . Constituição nesse momento e, não a neguei, 
agora, como não a pretendo negar em occasião alguma. · · ·. 

Dizer-se, Sr. Presidente, que eu, para sustentar o meu 
ponto de vista, cheguei a . negar a Constituição, ·é, positiva
mente, uma injustiça. Não o fiz, e foi com ella que argumen
tei. O que fiz, foi interpretai-a e não me parece que possa 
caber a alguem, a qualquer que seja dos Srs. Senadores, a 
inteira sabedoria para dizer se a palavra· da Constituição é 
esta ou aquella. Não pretendo, no exercício do meu man
dato, como todos os Srs. Senadores, certamente, negar a 
Constituição mesmo para sustentar pontos de vista. 

Desejo que· isso fique assignalado, simplesmente, para 
nllo parecer que eu me conformei com esse juizo e o accet
tei, quando, ·evidentemente, eu o considero injusto e sem 
nenhum fundamento no caso. • 

Dando por findas as considerações que queria fazer 
neste momento, assevero a. V. Ex., Sr. Presidente, como a 
todos os Srs. Senadores, que não tive parti pris em discutir 
o Regimento, muito embora me tivesse quasi arrependido de 
ter voltado a minha attenção para o assumpto. Não fOra 
.eomprehender que· eu estava no exercício de um dever .e 
não teria proseguido porque, Sr. Presidente, infelizmente a 
verdade é esta: muita vez os homens, depois de expressa. 
rem uma opinião, revelarem um proposito, se alguem di
verge, insistindo com um outro juizo .•. 

O SR. WALDEMiiRO MAGALHÃES- A collaboração de Vossa 
Ell:. merece todo o apreço do Senado~ 

O SR. PACHECO DE OLIVEIRA - ••. é considerada 
como malevola essa collaboracão. 

O SR. WALooMaRo MAGALHÃES - Não é esse o pensa
mento da Commissão; tanto assim que acceitou varias emen· 
das de V. Ex. 

O SR. PACHECO DE OLIVEIRA- No caso, lamento que 
tivesse offerecido ensejo para contrariar a Commissão, mas 
o fiz de boa fé, sustentando idéas minhas, defendendo con- . 
vicções proprias. 

O· SR. THo:MIAZ LoBo - V. Ex. h a de convir que a Com
missão tambem agiu de boa fé ao emittir seus pareceres. 

O SR. ·PACHECO DE OLIVEIRA - Quando me refiro li 
minha boa fé, não estou sequer insinuanao a má fé de quem 
quer queseja. Não é possivel que estejamos aqui a falar 
por allusões, a ter pensamentos occultos ou segundas in
tenções. · 

O SR. THOMIAZ LoBo- Neste caso V. Ex., como todos 
nós, agiu de boa fé. Mas como V. Ex. se referiu a si, tenho 
o direito de me referir a mim. 

O SR. PACHECO DE OLIVEIRA - Ora, V. Ex. falou 
até em "pho.bia de innovaoões" e niio me incommodei · abso-· 
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:lutamente para pedir-lhe esclarecimentos, mas, ao contt•a
rio; deixei-o falar á vontade, Não aparteei a S. Ex. ·e 
·nlio· me dei por susceptibilizado, porque não posso enxergar 
·nas palavras· de meus collegas o intuito de desattenção ou 
desrespeito a qualquer dos col!egas. 

O SR. THoMIAz LoBo - V. Ex., entendendo assim, en
-tende muito bem. 
· . O SR. PACHECO DE OLIVEIRA - Naturalmente no 
discutir, no enunciar um pensamento~ nem sempre elle sabe 
cqm a limpidez, com a pureza com que queríamos · que' 'sa
·htsse. Isso acontece mesmo com os oradores· consumados, 
·que esta Casa os tem •. Assim, não é de admirar que isso 
se dê .commigo, que não possuo esses dotes. (Nao apf?iadol.) 

0 SR. THOMAZ LOBO - Modestia de V. Ex. 
O SR. PACHECO DE OLIVEIRA- Mesmo nos oràdorea 

.essa defficiencia é commum. De modo que quando falo . da 
minha boa fé, não estou cuidando da .má fé de quem ·quer 
que seja. Enuncio minhas idéas, · sustento· minhas .convi~ 
ccões. . · . · .. 
· Acredito que essa funceão coordenadora que a Consti
tuição quiz dar ao Senado não foi a que muitos querem ver 
.nos dispositivos oonstitucionaes. Ao envez disso, o que a 
Constituição deu ao Senado, foi a faculdade de offerecer 
suggestões ao Executivo, foi uma funccão fiscalizadora e, 
:·ainda, uma funcção de .controle que, Deus permitta, não 
.nos venha trazer· aborrecimentos e difficuldades futuras. 
Naturalmente não os desejo, mas todos os Srs. Senadores 
sabem o que são os embaraços e os espinhos da vida pu-
blica. · · 

E o Senado ou transige, tornando-se fraco, condescen
.dendo com ·a vontade dos outros Poderes, ou o Senado exerce 
·esses attributos, chamados "coordenadores", e teremos, fa
. talmente, que assistir a dissidios e attrictos: · 
. · O SR. THOMAZ LoBo - V. Ex. está prevendo destinos 
muito tristes para o Senado e com os quaes não concordo. 
E' um vaticínio' que não é o meu. 

O SR. PACHECO DE OLIVEIRA - Nos termos da 
·constitui cão, é o que se pode conjecturar. E ~o i por ante
ver essas consequencias que eu, numa das minhas emendas, 
cheguei a propor, desde logo, uma commissão mixta de 
Deputados e Senadores, de modo que puaesse haver um 
entendimento para - ahi sim ~ uma coordenação de dire
ctivas. Não vingou, porém, essa emenda, como não vingaram 
outras, Meus votos são para que o Regimento seja fiel
mente cumprido, para que elle realize as finalidades do Se
nado e a douta Commissão possa colher os louros pelo seu 
trabalho optimo, efficiente e benemerito. 

Não se leve, porétt, minha attitude senão á conta de 
quem se habituou a trabalhar e quer apenas cumprir o seu 
dever, naturalmente de accordo com a feição do seu es
pirita politico e de conformidadil com os ditames da sua 
consciencia. · 

. Eram as explicações que queria dar, _para que não pos
sam ser considerados os argumentos adduzidos ha pouco 
como acceitos por mim e não pareça a quem quer que seja 
- refiro-me especialmente aos de fóra desta Casa - que 
.eu para sustentar o ponto de vista em que me havia collo
cado, cheguei á contingencia de negar 11 Constituição! 
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. O SR. JosÉ AMERICO- V. Ex. acabou de dizer que pela 
·(lonstituição, o Senado não coordena os Poderes. Negou ou 
não negou a Constituição? V. Ex. está insistindo nesse 
:ponto, e por que se .está magoando com conceitos meus? 

O SR. PACHECO DE OLIVEIRA- Eu, Sr. Presidente, 
niio me estou magoando. Nem eu emprestei a S. Ex. o in
tuito de magoar-me, nem S. Ex. ha de suppor que, se por
'Ventura eu me houvesse sentido magoado com o pensamento 
.tleculto que S. Ex. pudesse ter tido, aliás estou certo que 
nlio teve... . · 
. . O· SR. JosÉ AMERICO - Nilo tive,· absolutamente, ne
nbum pensamento occulto. Todos os meus pensamentos são 
explici tos. · · 

O SR .. PACHECO DE OLIVEIRA - ..• estou certo que 
não teve, repito, eu uzasse da palavra do modo pelo qual 
estou fazendo. Naturalmente, reclamaria contra V. Ex., 
revidaria suas expressões. Mas, nem eu reclamei nem pro
curei revidar, porque niio emprestei esse ·intuito a V. Ex. 
e, por isso mesmo, nllo me podia dar por melindrado • 
.Apenas, como disse nas ultimas phrases que ia pronuncian.;. 
do, não queria que, especialmente lá tóra, pudesse parecer 
que eu, tendo ouvido a affirmação de que· neguei a Consti
tuição para. sustentar um ponto de. vista, havia guardado 
silencio, deixando-a passar em julgado. 

Sr. Presidente, começamos eu-· e o Senador José Ame
'rlco o nosso contacto agora. .E' possível que eu conheoa 
mais S. Ex. do que S. Ex. a mim. Naturalmente, os homens 
que estão no alto ... 

O Sa. JosÉ AMERICO - Conheço perfeitamente V. Ex. 
O SR. PACHECO DE OLIVEIRA- ... siio mais conhe

cidos do que os que estão na planície. Amanhã, quando S. Ex. 
me conhecer, ha de fazer um juizo exacto de mim, para não 
me suppôr capaz de 'melindrar a V. Ex. ou qualquer oollega, 
salvo em revida, caso esse que, absolutamente, niio se dllU· 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem; .muito bem.) 

O Sr. Presidente - Continua a discussão. (Pausa.) 
Não havendo mais quem queira usar da palavra, vou en-

cerrar a discussão. (Pausa.-} 
Está encerrada. 
Vem á Mesa, é lido e approvado o seguinte 

REQUERIMENTO 

Requeiro a retirada das emendas: 1'1 2', 4', 22', 25', 26', 
27", 2sa, 29', 30' e 31'. -Pacheco de Ohveira. ' 

Silo successivamente approvadas as seguintea . 

.Ao art. s•, n. 23: 

EMENDAS 

N; 3 
.. 

Inclua-se depois da palavra "Suprema" o seguinte: "e 
as autoridades e ás Assembléas Estrangeiras". 

N. 5 
§ O pagamento do subsidio fixo será effectuado a par

t.ir da data em que o Senador tiver prestado o compromisso. 
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N. 6 
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Ao artigo t9: · · 
Accrescente-se no final o seguinte: sejam proprias ou 

alheias, mesmo constando de documentos publicas • 

N. 7 
Ao artigo 20: 
~com expressa autorizacão da Commissílo Directora e 

mediante recibo, os Senadores poderão,. na sala ·da Commissllo 
e do plenario, examinar os documentos do Archivo, e dellea 
utilizar-se". · · 

N. 8 
Ao§ 2' do art. 22: 
Substitua-se pelo seguinte: 
Os substitutivos da Camara, aos projectos do Senado, 

serão considerados como uma série de emendas e votados se
paradamente, por artigos, em correspondencia aos do proje
cto emendado. A votacão de emendas em globo só poder6, 
porém, ser concedida para as que se referirem a um mesmo 
artigo e tiverem pareceres no mesmo sentido. . 

Com a seguinte 

IIUB-EMBNDA . 

Em vez de: "substitutivos da Camara aos projectos do 
Senado": diga-se: "os ·substitutivos do Senado aos projeot.oe 
da Camara dos Deputados". 

N. 9 
Ao art. 35: 
Com a seguinte:. 

SUB-EMBNDA 

"Nem menor de tres". 

N. tO 

Ao art. 36: 
Substitua.,se pelo seguinte: 

, ..... 

. ' 

Art. 36. As commissões externas são as constituidaá 
para participar de actos em que o Senado haja de se repre• 
sentar. 

Com a seguinte 

SUB-EMBNDA 

Salvo deliberacão do Senado, em contrario . 
E' rejeitada a seguinte 

BM:BNDA 

N. H 
Ao art. 37: 
Redija-se assim: 
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O Senado terá as seguintes ·Commissões Effectivas: 
1) Directora, 
2) Constituição e Justiça, . 
3) Diplomacia, Tratados e Convenções, 
~) Economia e Finanças, 

.. 

5) Defesa e Segurança Nacional, 
6) Agricultura, CommJlrcio, Industria, Obras Publicas e 

Viação, 
7) Educação e Sande, 
8) Trabalho e Assistencia Social. 

. Paragrapho unico. A Commissão Directora será com
·posta dos membros em effectividade na Mesa: e as outras se 
comporão de cinco membros cada, excepção das de ConsLi
tuicão e .Justiça e Economia e Finanças, que serão consti
tuid_as de sete membros cada. · 

, E' approvada a seguinte 
... 
, .. :, IMENDA 

' •' ' 
N. 12 

A letra e) do artigo U seja assim redigida: 
· "Promo\ler os funceionarios da Secretaria nas vagas 

occorrentes". 

A letra f) do mesmo artigo seja assim redigida: 
. "PropOr ao Senado a nomeação, demissão e aposentado
,rla dos funcc!onarios .da Secretaria, nos termos da legislação 
vigente." 

Accrescentem-se ao mesmo . artigo as seguintes letras 
· i) e k) : 
. · i) promover, independenLemente de approvacão do Se
nado, os Jogares de contínuos, serventes, electricistas, moto
ristas e seus ajudantes, podendo dispensai-os em qualquer 
tempo por conveniencia do serviço ou justo motivo: 

k) conceder licença, com ou sem vencimentos. nos fun-
ccionarios do Senado. · · . 

Sala das Sessões, 8 de junho de 1935. - Leopnlrto Cunha 
Mello. 

Fica prejudicada a seguinte 

EMENDA 
Í; '. 

N. 13 . .· -. . 

A letra e) do artigo U seja assim redigida: 
"Promover os funccionarios da "' Secretaria nas vagas 

occorrentes". 

A letra f) do mesmo artigo seja assim redigida: 
"Propor ao Senado a nomeação, demissão e aposentado

ria dos funccionarios da Secretaria, nos termos da legislação 
vlgenta". 

·-
Accrescentem-se ao mesmo artigo, as seguintes letras 

i) e k) : 

-·,,·. 
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i) pro.mover, independentemente de approvacão do Se
nado, os legares de contínuos, serventes, electricistas, moto
ristas. e seus ajudantes, podendo dispensai-os em qualquer 
.tempo por conveniencia do serviço ou justo motivo; 
· k) conceder licença, com ou sem vencimentos,· aos fun-
·ccionarios do Senado, 
· Sala das Sessões, 8 de junho de :1935, -Leopoldo Cunh11 
'Mello. . · 

E' annunciada a votação da seguinte 

BMBNDA 

N. U 

Inclua-se, depois do artigo 45, o seguinte: 
Art. No caso da alinea c, do artigo anterior, cabe .a qual

:quer Senador ou· ao Delegado de Partido. devidamente re
gistrado, requerer as providencias que entender necessariaa 
.para fazer cessar, desde logo, a concentração de forcas ar
madas em territorio estadual. 

O Sr. Pires Rebello - Peco a palavra, para encaminhar 
a votação: . . 

O Sr. Preside~te - Tem a palavra o Sr. Pires Rebello. 

O Sr. Pires Rehello - (,Par11 enc11minhar 11 votaç4o) 
Sr .. Presidente, é constrangido que interrompo por al

guns instantes a votação que se vem fazendo com tanta or
dem e tanta normalidade. 

Mas no Jornal do Brasil o artigo escripto pelo illustre 
jornalista Sr. Otto Prazeres, no qual declara permittir a 
minha emenda, ora em votação, que ao Senado pudesse vir 
um "legalhé", delegado de Partido, pedir a suspensão de 
lima inopportuna concentraçãó de forca federal em qual
quer Estado. Nenhuma razão assiste, Sr. Presidente, ãquelle 
publicista, cuja autoridade em mataria de Direito Parla
mentar é geralmente proclamada. 

Minha emenda não permitte que qualquer individuo 
venha reclamar perante o Senado contra concentração de 
forcas, Elia assegura esse direito ao· delegado de partido, 
devútamente registrado. 

Até porque, Sr. Presidente, não me parece acceitavel 
que o Tribunal Superior de Justiça Eleitoral registrasse de
vidamente um partido que pudesse ter como delegado um 
"legalhé", segundo a expressão do sympathico e operoso Se
nhor Secretario Geral da Gamara dos Deputados. Eis ahi 
Sr, Presidente, o que dispõe a minha emenda. Aliás, o ii
lustre Senador Moraes e Barros, presidente da Commissão 
Elaboradora do Regimento, cuja austeridade e autoridade 
o Senado reconhece ••• 

0 SR. MORABB B BARROS - Muito agradecido a Vossa 
Excellencia. 

O SR. PIRES REBELLO - .. , vae mais longe: enten
de que se deve estender esse direi to a. qualquer cidadão. 
Eu, Sr. ·Presidente, fiquei aquem do eminente Senador por 
São Paulo: permitti apenas que o Senado pudesse ser con
vocado a dizer sobre a concentração de forcas pela palavra 
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de qualquer de seus membros, ou por partido politico de
vidamente registrado. 

E 0 fiz, Sr. Presidente, porque muitas vezes haveremos 
de assistir ao caso de um partido politico, representandCI 
uma ponderava! parcella de opinião publica do Estado, não 
poder chegar até ao Senado em vista de não ter aqui repre• 
sentante. Illustremos com um exemplo. O Rlo Grande do 
Norte não está ainda representado nesta casa. Se amanhã o 
Governo Federal, de accordo com o estadual, entender fazer 
uma justificavel concentração de forcas tederaes no seu 
territorio, como poderá vir ao Senado o pedido de. suspen• 
são ? Só o poderia fazer por .melo do delegado de um 
partido politico devidamen,te registrado. Nem colhe o argu• 
mento de que estamos deante de um caso excepcional, pela 
falta de reoonstitucionalfzacão daquella unidade federativa. 

Dentro de 3 annos todos os Estados, em dado momento, 
terão apenas um representante no Senado, que bem poder4 
pertencer 11 corrente politica . dominante. E até que seJa 
feita a renovação do mandato do outro Senador, a correnl.e 
politica opposicfonista ficaria impossibilitada de reclamar 
contra uma abusiva concentracllo de tore-a federal em todo 
o seu territorio I ·· · 

Nestas condições, seria ainda o partido politico que te
ria de provocar a attenção do Senado para o caso. 

Mas, Sr. Presidente, representante de uma agremia
ção que condensa quasi a unanimidade da opinião politica 
do Piauhy, ser-me-ia facil acceitar que o ·Partido politico 
da opposicão· não pudesse vir ao Senado pedir uma me
dida daquelle genero'. . . . 

Vêem os Sra. Senadores que a emenda é inteiramente 
liberal, permittindo 11 opposição, que não tenha represen
tante . nesta Casa, possa, pelo seu partido, devidamente . re
gistrado pelo Tribunal, vir pedir· uma providencia commet
tida pela Constituição ao .novo Senado. 

Julgo ter assim defendido, Sr. Presidente, a emenda, 
se de defesa ella precisas$e, depois do parecer da Commis
·sãó, por intermedio de seu relator, Sr. Thomaz Lobo, dean:.. 
te .de quem me Inclino· com respeito e acatamento, nilo por 
um sentiml'nto de amizade, pois as nossas relações datam 
de pouco tempo, mas pela sua . cultura e criterio demonstra
dos na confecção do novo Regimento. 

·O SR. THOMAZ LOBO- E' bondade de V. Ex. 
O SR .. PIRES REBELLO- Era o que eu tinha a dizer. 

(Muito bem; muito bem.) 

O Sr. Presidente.- Os Srs. que approvam a .emenda 
n. foi, queiram levantar-se. (Pausa.) .. : 

Approvada. ' 
Fica prejudicada a seguinte 

EMENDA 

N. t5 

Ao art. 52: 
Depois da palavra Commercio, accrescente-se o seguinte: 

oruani::ar os planos para solução dos problemas nacionae1. 

E' approvada a seguinte 

i 
I 
I~ 
I 
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EMENDA 

I, 

~ ···~· ... 

Art. As normas do processo penal, a que al!ude o 
art. 86, paragrapho unlco, da Constituição, a serem appli
cadas pelas Commlssões de Inqu'erito, quando creadas pela 
Secção Permanente do Senado, serão as que lhes parecerem 
conducentes ao esclarecimento dos factos determinados, que 
hajam consutuido objectivo de sua propria creacão, adoptan
do-se, quando applicaveis li especte, as regras do processo 
penal vigente, assegurando-se· sempre a audiencia das pes
soas porventura directamente interessadas em taes lnquerl
.tos, exercendo o Presidente das referidas Commissões 8ll, 
mesmas attribuicões que para o bom andamento dos pro
cessos de instrucção criminal . competem aos respectivos 
Juizes. . 

Fica prejudicada a se~lnte 

IIMINDA 

N. i6 

I • 
' . 

Accrescente-se · depois do artigo 54, ou onde convier: 
Art. As normas do processo penal, a que alludA o arti

go 92, § fO, VI, combinado com o artigo 36, paragraphll unl
co, da IConstituicão Federal, quando a Iniciativa da Secolo 
Permanente do Senado creando a Commissão de lnquerlto, 
chegar a apurar indicio~ de responsabilidade individual, se• 
rão as. vigentes '()ara a instrucção criminal, no Codigo Pro• 
cessual da Republica, no que forem applicavels á especie, 
'Precedendo sempre citação do indiciado a quem se .assignar4 
prazo para defesa. 

§ t.o Emquanto a União nllo houver legislado ~o!>re o 
Direito Penal Processual da Rçpublica nos terinos do Ar· 
tigo 5, XIX, a) da : Ctmstituicllo Federal, serão applicaveis, 
com as restriccões deSte artigo, as normas do Processo Pe
nal, · adoptadas para a lnstrucello criminal na Justiça Fe
deral, assegurada 11.s partes directamente interesss 'las em 
tae~ inqueritos ampla defesa. 

§ 2.0 Quando as actividades da Commissllo creada nllo 
apurarem responsabilidades indivlduaes, a~optarll. aquella, 
para ordem nos seus trabalhos, normas especlaes qu~ lhe 
parecerem conducentes ao objectivo da sua proprià crear;Ao. 

Sala das Se~sões, 8. de junho de t935. - A.rthur Coata. 
Silo approvadas as seguinted 

11\iiBNDAS 

N. 17 

. Ao art. 59. 
Supprimam-se as palavras: Jll. quando os membros o 

entenderem necessario. 

N. iS 

Ao artigo 66: 
Redija-se assim esse artigo: "os membros da Commis

são Effectiva que não concordarem com os fundamentos do 
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parecer apresentado pelo relator ou com a maioria dos seus 
membros, poderão assignar-se vencido, com restricçõP.s, pe
las conclusões ou dar. voto em separado, contando-se, l'Omo 
'tavoraveis ao pareecr, os votos pelas conclusões e com res
:.triccões e contrarias os vencido e em separado. 

N. UI 

Ao artigo 66 : 

Para o effeito da contagem das notas relativas ao pa
recer, os .wncido1· e os em separado serão considerados con
trarias, os pelas conclus/Jea e os com restricç/Jea serão de
clarados tavoraveis. 

Sala das .Sessões; 8 de junho de t 935. - Woldo7111Íro Ma,. 
galhães. -

E' reJeitada r. seguhlte emenda 

N. 20 

Ao art •. 73-A: 
Substitua-se pele seguinte: 

. . Art. . Para a revisão dos codigos e de oonsolidaoilo de 
leis, o Senado concederá o prazo necessario, a requerimento 
da respectiva Commissão .a que houver 'Sido distribuído o 
projecto, nos termos do art. 52, podendo ser prorogado, con
forme a natureza da mataria em estudo. 
. § · t.0 Distribuído o codigo á Commissão respectiva, esta 
fará publico os dias e horas de suas sessões, declarando q11e 
nellas, dentro de determinado prazo, estará prompta a re
eeber esclarecimentos verbaes ou. escriptos de Senadoreg, 
corporacões e quantos possam ter interesse moral e material. 
.. § 2.o Vencido esse periodo, o presidente distribuirá a 
mataria peloa diversos membros da Commissão, marcan:lo 
prazo para os respectivos relatorio• parciaes. 
: § . 3.0 Distribuídos em avulsos os relatorios parciae~J, . 
serão elles, na ordem que fOr estabelellida, discutido" e 
votados. . . 

. § 4.0 Terminada a votação dos relatorios parciaes, pro
ceder-se-á á escolha do relator geral, a quem, dentro do prazei 
que lhe fOr concedido, incumbirá fazer, de accordo com o ven
cido, o seu relatorio concluindo pela revisão do .respectiv{l 
codigo ou consolidação da lei. 

· § 5.0 Após a distribuição em avulso do relatorio gera: e 
da revisão, far-se-á . nova discussão e votaçllo, sendo em se
guida remettidos á Mesa para publicaçAo no Diario do Poder 
Legislativo. . . -·_ , 

§ 6.0 No planaria, depois de distribuidos em àvulsos, eó 
haverá uma discussão e votação, ambos por titulos ou ca-
pitulas, conforme resolva o Senado. · . 

§ 7.0 As emendas que forem apresentada!, serão, após o 
encerramento da discussão da revisllo, enviadas á OommissAG 
para o devido parecer, no prazo que lhe fOr marcado. 

§ 8.° Com o parecer, virão as emenda• á discussllo e VG
taoão, observando-se a respeit0 o que e.m cerllil determloa· o 
Regimento. 

§ 9.0 Approvada a redacollo final, ira a revisll.o 4 Ca
mara dos Deputados para a respectiva votação em globo. 
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§ 10. Rejeitada a revi~ão, voltará a mesma ao Senado, 
para que, em blo~o ~e por do1s terços dos seus membros, man
te)l~a este a rev1sao ou se manifeste de accordo com a re
jeu;ao da Camara dos Deputados. 

E' approvada a seguinte 

BMIINDA 

111. 21 

Ao art. 70: 
Suppri·mam-se as pa~avras : depois de lido na mesa. 
E' approvada a segumte 

IIMENDA 

Art. Sem prejuízo da iniciativa que compete a qual-
quer Senador, uma vez que a sua proposição seja devida
mente apoiada, o Senado se manifestará por provocação em 
assumptos. de coordenação ~e po_geres, enumera.d.os no ar-i. '5 
deste Regimento,· nos segumtes casos: 

a) ~rjvia autorização, no c~so do art. 12, n. m, da 
Constltmçao Federal, quando pedida oelo Presidente da Re
publica, e no caso do art. 19, n, V, quando o fizer o respe
ctivo Governo local; . 

b) suspensão de ·concentração de força federal, no caso 
do art. 90, letra d, da Constituição, mediante reclamação de 
qu_alquer dos poderes · publicas estaduaes, ou de partido po
litico devidamente registrado no Tribunal Eleitoral; 

c)· proposta ao Poder Executivo da revogação de actos 
das autoridades adminitrativas, quando praticados contra a 
lei ou eivados de abuso de poder - art. 91, n. III - me
diante reclamação fundamentada de interessados na revoga-
cão de taes actos; , · 

d) suspensão da execução, no todo ou em parte, de qual
quer lei ou acto, deliberação ou regulamento, quando hajam 
sido declarados inconstitucionaes pelo Poder Judiciario -
art. 91, n. IV - em face da communicação do Procurador 
Geral da Republica; 

e) autorização, por tempo determinado, do augmento do 
imposto de exportação, al~m. do~ limite fixado no art. 8°, 
1, letra f e seu § 3°, e autor1zaçao para concessão de terras 
de superfície superior a 10.000 hectares- art. 130 da Con
stituição -, quando as solicitar o Governo do Estado inte
ressado, que justificará a necessidade ou utilidade da me-

dida; - d · t · d b' t 'b t ã f' () declaraçao a ex1s enc1a e 1- r1 u aç o para o 1m 
a que se refere o art .. H .. da Constitmção, mediante provo
cação de qualquer contr1bumte. 

Art. Todas as proposições submettidas ao conheci-
mento do Senado serão, inicial e obrigatoriamente, sujeitas 
ao parecer da Commissão de Constituit·ão e Justiça, que opi
nará sobre o seu aspecto constitucional. Antes de se pro
nunciar sobre a medida ou providenc1.r. solicitada, o Senado 

·deliberará sobre esse parecer, como preliminar, mesmo nos 
assumptos sujeitos a discussão· unica. 

FICA PREJUDICADA A SEGUINTB EMENDA 

N. 23 
Accrescente-se ao Titulo VII, depois do art. i07, ou 

onde melhor convier,. o seguinte: 

,~"·· . ' ·} ' 

··' .. : 

I• 
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Art. Sem prejuízo da iniciativa que compete a qual
quer Senador, uma vez que a sua proposição seja devida
mente apoiada, a manifestação do Senado, em assumptos da 
coordenação dos poderes, enumerados no art. .15 deste Re
gimento, será precedida de solici tacão de orgão doo poderes 
publicas, de partido politico, ou de interessados e assim en
caminhado: 

a) a prévia autorização, nq caso do art. t2, n. III, da 
Constituição Federal, quando pedida pelo Presidente .da Re
publica, no caso do art. t 9, V, quando o fizer o respectivo' 
Governo local. 

b) a suspensão de concentração de Forca Federal, no 
caso do art. 90, d, mediante reclamação de ·qualquer dos po
deres public()S estaduaes, ou de ·partido politico devidamente 
registrado em Tribunal Eleitoral; 

c) o exame e consequente suspensão da execução de 
dispositivos illegaes, no caso do art. 91, II, da Constituição 
Federal, mediante reclamação de contribuinte directamente 
attingido pela ilegalidade: 

d) a proposta ao Poder Executivo da revogação de· 
actos das autoridades administrativas, quando praticados 
contra a lei ou eivad()S de abusos de poder- art. 91, III
mediante reclamação fundamentada de interessados na re
vogação de taes actos: 

e) a suspensão da execução, no todo ou em parte, de 
qualquer lei ou acto, deliberação ou regulamento, quando 
bajam sido declarados inconstitucionaes pelo Poder Judicia
rio - art. 91, IV - em face· da communicacão do Procura
dor Geral da Republica, ou . da .. reclamação de cidadão, que 
provar ser parte interessada no pronunciamento da mesma 
inconstitucionalidade; · 

f) a autorização, por tempo determinado, do augmento 
do imposto de exportação, além do limite fixado no art. 8°, 
I, f, e seu § 3° e a autorização para conceasão de terras de 
superfície .superior a 10.000 bectares- art. 130 da Consti
tuição Federal - quandà solicitar o Governo do Estado 
Interessado, que justificará a necessidade ou utilldade da 
medida. 

E' approvada a seguinte 

IMINDA 

N. 2l 

Ao art. H4: 

Accrescenfc-se o seguinte : 
Paragrapho unico. No caso deste artigo e ·do U3, 6 

obrigatoria a determinação de recursos que. attendam a 
quaesquer despesas propostas ou autorizadas. 

E' approvada a seguinte 

EMENDA 

N. 32 

Accrescente-se onde convier: 
Art. Na reclamação, de que trata o n. III do art. 9f 

da Constituição, o interessado terá de fundamental-a, sellan-

.. · 

• • 
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do-a devidamente e podendo representar-se por advogado ou 
procurador, com poderes que o habilitem na fórma da lei; e 
só poderá ser subscripta por mais de um individuo, se se 
referir a victimas do mesmo acto, praticado pela ml!sma au-
toridade e na mesma occasilío, · . 

E' rejeitada a set;uinte 

BMBNDA 

Art. Nos casos do n. IV do art. 91 da Constituição, 
tambem se comprehende, para os effei tos da respectiva su~~oo 
pensão pelo Senado, o exame de qualquer lei ou acto, deU .. 
beração ou regulamento federaes, estaduaes e municipaes 
declarados inconstitucionaes pelo Poder Judieiario. 

Art. Para o cumprimento do disposto pelos ns .. II e 
IV do art. 91 da Constituição, caberá ao respectivo Ministro 
enviar ao Senado copia authentica do regulamento baixado, 
dentro· de dez dias da sua assignatura; e de igual modo pro
cederá o Procurador Geral da Republica em relação a quaes
quer decisões da Côrte Suprema declarandõ inconstitucional 
todo ou parte de qualquer lei ou acto, deliberação ou regu ... 
lamento, nos termos do art. 96 da Constituição. 

Paragrapho unico. As cópias authenticadas remettidas 
ao Senado pelo Ministrn ou pelo Procurador Geral da Repu..o 
hllca, serão lidas em sessão e logo enviadas á Commissão de 
Constituição e Justiça que, pela natureza do assumpto, po
derá pedir a audiencia de qualquer outra Commissão • 

. Art. Para o cumprimento do n. V do art. 91 da Con-
stituição, deverá o Senado, pelo seu Presidente, entender-se 
com a Gamara dos Deputados, no sentido de ser votada a lei 
regulando a composição, o funccionamentn e a competencia 
dos Conselhos Technicos e dos Conselhos Geraes, que deve
rlío collaborar com o Senado na organizaelio dos planos de 
solução dos problemas nacionaes • 

. E' annunciada a votaelio da seguinte· 

EMENDA 

N. 33 

Ao ti tu lo XII: 
Arf.. · O não compareoimento do Ministro, sem causa 

Justificada. Importa em crime de responsabilidade, nos ter
mos do art. 37 da Constltuiclío. 

Vem á Mesa, é lido, apoiado, posto em discussão e appro
vado o seguinte. 

REQUJlRIMIINTO 

Requeiro destaque, quanto á emenda n. 33, da parte fi
nal. a começar das palavras: nos termos. 

Sala das Sessões. em 17 de junho de 1935. -Pacheco Jle 
Oliveira. 

E' approvada a emenda, excepto a parte fmal. 
E' approvndo o projecto, que vae á Commissão para re

dacçiio final. 
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. o Sr. Presidente - Em virtude da urgencla concedida; 

vou submetter á discussão, o projecto apresentado pelo Se
nhor Simões Lopes. 

ALTERAÇÃO DO ANNO LECTIVO NO RIO ·GRANDB DO SUL 

2a. discussão do projecto n. 3, de 1935, que altera o anno 
lectivo corrente nas ultimas séries dos cursos de ensino su
perior, no Rio Grande do Sul, sem prejuízo do programma e 
provas escolares, marcadas em lei. . · ·, 

O Sr. Arthur Costa - Peço a palavra, pela ordem. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra, pela ordem, o nobre 
Senador. 

O Sr. Arthur Costa (Pela ordem). -_Sr. Presidente, 
o nobre representante do glorioso Estado do Rio Grande do 
Sul, Sr. Senador Simões Lopes, cujo nome sempre declino 
com grande acatamento, offereceu boje á consideraoão do. 
Senado um projecto que visa contribuir para o maior brilho 
da grande epopéa farroupilha, que é, incontestavelmente, 
uma pagina gloriosa da terra dos pampas e tambem um 
padrão de gloria do civismo nacional. (Muito bem.) 

Como o Senado ainda não tem Regimento, foi. nomeada 
por V. Ex. uma Commissão Especial; e esta,. em face da ur
gencia solicitada pelo nobre apresentante do projecto, re
uniu-se, e escolheu-me para seu relator. Desobrigando-me' 
desse encargo, venho offerecer verbalmente, perante o SeiWio, 
o parecer ·da Commissão designada. · 

Entende a Commissão, Sr. Presidente, que a materia f, 
incontestavelmente, da competencia exclusiva do Sena.io, em 
face do art. .u, § so, da Constituicão; que determina: 

"Compete exclusivamente ao Senado a iniciativa· 
das leis sobre a intervenção federal, e, em geral, das 
que interessem determinamente a um ou mais :ma
tados." 

No caso, a medida interessa determinadamente ·a um 
Estado: o do Rio Grande do Sul. O projecto visa. antecipar a 
data do encerramento dos trabalhos escolares do ultimo ·anno 
dos cursos, para coincidir com a data das festividades da 
epopéa farroupilha. Seu art. 1° salienta que a· medida .em 
nada prejudica o ensino, porque é sem prejuízo dos program
mas e de todas as próvas de habilitação exigidas: 'por lei. O 
projecto attinge unicamente ao ultimo anno do:.c\Irso de en
sino superior dos alumnos que frequentam as :escolas supe-
riores do Estado, · · · 

o art. 2°, completando o dispositivo do f o, estabelece ou
tras medidas, entre ellas aulas diarias, de modo, a evitar qual
quer prejuízo no aproveitamento dos alumnos.e no deselvol
vimento dos cursos, de accordo com os dispositivos legaes. De 
modo que se attende á exigencia do art. f 0 , de nllo se sacrifi. 
carem os programmas e regimes escolares. 

Sendo a funccão primacial da Commissão designada dizer 
sobre a constitucionalidade do projecto, já affirmel que a 
ma teria é constitucionalmente da competencia exclusiva do. 
Senado. 

•.. ·'· . ..., .. 
ti; 

• 
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. Quanto. ao merito, não parece á Commissão que a me
dtda suggertda nelo nobre Senador prejudique, de qualquer 
modo, o que está estabelecido nas nossas leis sobre a ins
trucção porque não se trata, propriamente, como disse S. Ex. 
de um favor. Não vamos ter approvação por certa maneira 
·por uma manifestação do Senado, por uma lei, não. As appro~ 
vações s.erã'o dadas de accordo com os preceitos que regem 
a materlQ, Apenas, ha uma antecipação e, para compensar 
a pequena reducção do prazo, ha um augmento na distribui
ção das aulas escolares, de sorte que esses alumnos passarão 
a ter aulas diarias. Eis Sr. Presidente, em resumo, o pare
cer verbal da Commissão, favoravel á adopção do projecto. 

O Sr. Waldomiro Magalhães - Peco a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o nobre Senador'. 

O Sr. Waldomiro Magalhães - Sr. Presidente, serei 
breve no que vou dizer ao Senado. · . 

O projecto apresentado pelo nosso distincto collega e 
prestigioso r·epresentante do Rio Grande do Sul, em virtude 
de um requerimento de urgencia é daquelles que não podem· 
ter pro te Ilação. 

Trata-se de uma medida urgente porque as férias estão 
prestes a ter o seu inicio regulamentar. Para que seja ante
cipada a formatura dos alumnos que cursam o ultimo anno 
do~ institutos superiores, no Rio Grande, o projecto deter
mina que elles não gosarão de ferias e tet·ão aulas diarias, 
afim de que não se prejudique o ensino. · 

Visando tornar mais brilhante a commemoração do cen
tenario farroupilha, tão cheio de episodios grandiosos e que 
tanto dignificam, a bravura do povo gauchú, a medida pro
posta merece o ápoio do Senado • 

. Está o projectô dentro das attribuições constitucionaes 
do Senado. Quanto á approvação do requerimento d'e ur
gencia, não aberra das nossas deliberações, porquanto ainda 
h.a poucos dias, por motivos igualmente ponderosos, esta 
Casa acquiesceu em considerar desde logo projectos que lhe 
foram apresentados. Nesse sentido foi nomeada uma com
missão especial para opinar a respeito, Nesse caso, o seu 
illustre relator acabou de dar parecer verbal e por elle fi
camos convencidos da constitucionalidade, utilidade e ur
gencia da ma teria. O ·projecto não visa f~Wíti tar exames; 
mas, a.penas, alterar a época de formatura, eonsi~ando pro
videncias efficientes para que os estudos sejam. feitos com o 
mesmo aproveita.mento no novo prazo estabelecido, 

Assegurando o meu humilde voto ao projecto, estou em 
que o Senado, na sua sabedoria, o approvará, concorrendo 
para o maior fulgor da ephemeride, mnre~nte . d!3 heroico 
r.ivismo, dos nossos irmãos que são a ataln1a Vlgllante das 
fronteiras nacionaes. (Muito bem; muito bem.) 

E' approvado o projecto . 

O Sr. Presidente - Nada mais 'havendo a tratar, vou 
levantar a sessão, designando para ordem do dia de amanhã, 
o seguinte: 

S - volume ll 12 

. ' ., 
,' ~ -'•; ,·,'I ,, .. ~ 

"; 



-, ' " ' ,. '·· ~ •• ' ' .·, 'i ... , .. , ' ' ''• '"• •. 'i"·.' 

·":'·'.~.,·:,-'1'··.·:~··,' ·, '•' _, ... ' ' '····· 

......,.178 -. 

a· discussão do ,I!rojecto n. 3, de 1935,. que altera o 
anno lectivo corrente das ultimas séries dQS cursos de ensino 
superior, no Rio Grande do Sul, sem prejuízo de program~ 
mas e provas escolares, marcado~ em lei (Incl. em virt. de 
urgencia). 

' 
Levanta-se a sessãQ ás 16 horas e 30 .mi~ 

nutos •. 

' 

. . . 

,: J. . 

' ..... 

• 
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38• sessão, em 18 · de junho de 1935 

I' 

PRESIDENCIA DO SR. MEDEmos ::-lETTO, PRESIDENTE 

As 14 horas comparecem os Srs. Senadores': 
Medeiros Netto. 
Simões Lopes. 
Cunha Mello. 
Pires Rebello. 
Alfredo da Matta. 
Abelardo Condurú. 
Ribeiro Gonçalves. 
José Amarico. 
Velloso Borges. 

'• 

José de Sã. . ' 
Thomaz Lobo. 
Góes Monteiro. 
Costa Rego. 
Augusto Leite. 
Pacheco de Oliveira. 
Jeronymo Monteiro Filho. 
Genaro Pinheiro. 
Jones Roc)la. 
Waldomiró Magalhães. 
Ribeiro Junqueira. 
Nero de Macedo, 
Mario Caiado. 
Moraes Barros. 
Antonio Jorge. 
Flavio Guimarães. 
Arthur Costa (26) • 

. ... 

' . . •' 

. ' 

Deixam de comparecdr os Srs. Senadores: 
Abel Chermont .. 
Edgar de Arruda. 
Waldemar Falcão. 
Leandro Maciel. 
Cesario de MeU o. 
Alcantara Machado. 
Francisco Flores da Cunha (7) • 

o Sr. Presidente - A lista de presença accusa o com-
parecimento de 26 Srs. Senadores. . . · . 
. Está aberlu a sessão. Vae ser lida a acta da sessão an
terior. 

o Sr. 20 Secretario procede â leitura da acta da sessão 
anterior que, posta ~m discussão,' é Hppr.ovnda sem debate. 

O Sr, i • Secretario declara que não h a Expediente. 
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O Sr. 2• Secretario procede á leitura do seguinte 

Parecer 

N. G - 1!135 

,. ' ' 
•,• J 

Redacção fina~ do projecto do Senado n. 1, de :1935, OJppro
. vandp .o Regim,ento I~terno do Senado Federm 

Regimento. Interno do Senado Federal 

Tl'l1ULO I 

DAS SESSÕES PREPARATORIAS E DAS SESSÕES CONJUNTAS 

:Art. t.• Os ;Senadores ·Se ll'eunirão,sob a direcção do pre
sidente da sessão anterior, do seu substituto legal, caso 
estes não tenham terminado o seu mandato de Senador, ou 
do Senador mais idoso, cinco dias antes da data da inaugu
ração solenne da sessão legislativa, ás 14 horas, no Palacio 
:Monroe, afim de realizarem as sessões preparatorias. 

§ t.• Assumindo a dir,ecção dos trabalhÇ>s, o presidente 
provisorio, na falta dos secretarios e dos supplentes da 
sessão anterior, convidará . dois dos Senadores presentes a 
C!OOUparem, provisoriamente, os logarés de t• e 2• Secre
tarias. 

§. 2.• No inicio de cada legislatura, os Senadores recem
diplomados apreséntarão os seus diplomas á Mesa. 

§ a.• Presentes pelo menos onze Senadores, os recem
diplomados que comparecerem, serão convidados a prestar o 
seguinte pompromisso: · . 

"Prometto guardar a Constituição Federal, des
empenhar fiel e lealmente o mandato que me foi con
ferido e sustentar a união, a integridade e a indepen
dencia do Brasil"; 

Durante o acto todos os presentes se conservarão de pé.· 
§ 4.• Prestado esse compromisso pelo primeiro Senador 

que fOr chamado, em ordem a começar. pelos dos Estados do. 
Norte, incluido o Distrfcto Federal, 011 que se lhe seguirem 
na chamada, responderão "Assim o prometto". 

§ 5. • Os diplomados retardatarios prestarão compromisso. 
na primeira sessão a que comparecerem, seja preparatoria, 
ordinaria ou extraordinaria, salvo a hypothese do art. :17, pa. 
ragrapho 4.". · · 

Art. 2." No dia da primeira sessllo preparatoria, se hou
ver maioria absoluta, ou nas seguintes, quando houver, os Se
nadores elegerão, por escrutinio secreto, um dentre ellB$ 
para. Presidente, e outro para. Vice..Presidente. . · 

§ 1.• .Empossado· o Presidente eleito ou o Vice-Presi
dente, proceder-se-i, em seguida, •á eleloi\o de t• e 2• Secre
t.arios e de dois supplentes de ,secretarias. 

§ 2.0 .A eleição será feita, por escrutinio secreto, em 
duas cedulas, com designação certa, uma para. Presidente e 
Vi ce-Presidente e outra. .para :1 o e 2o secretarias e sup
plentes, sendo considerado 10 supplente o mais votado, e, no 
caso de empate, o menos idoso. 

§ 3.0 Se nenQ.um dos votados obtiver maioria absoluta 
dos votos pre·se-ntes, proceder-se-á a um segundo escrutinio 
em que só poderão ser suf.fragados os dois nomes que ti-

' . ,....,. 

··~ ' 

I 
I 
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verem sido mais votados no primeiro escrutínio; se houver 
no primeiro escrutínio mais de dois suffragados com di
reito ao segundo, devido a .egualdade de votos, os mais idosos 
de egual votação é que devem entrar p.o segundo escrutínio. 

§ 4.0 Tratando de eleição para Presidente e Vice-Pre
sidente, em caso de empate no segundo escruthiio, procla
mar-se-á eleito o mais idoso; para Secretaries e •seus sup
plentes, .serão preferidas os menos idosos . 

.Art. 3.0 Eleita a Mesa, a. Presidente convocará os de· 
mais Senadores para a sessão de inauguraçilo solenne en-
cerrando as sessões preparatorias. , . 

Paragrapho unico. Se até a vespera da inauguração so
lenne não houver sido eleita a Mesa, a Presidente fará a con
vocação a que se refere este artigo e designará para ordem 
do dia da primeira .sessão ordinaria a mesma eleiçãa, ou a 
dqs membros que faltarem para completai-a. 

Art. 4.0 A sessão conjuncta de inauguração ·solenne da 
Camara dos Deputados e do Senado Federal, será realizada 
no dia 3 de maio, no Palacio Tiradentes, com a presença de 
qualque·r numero de Deputados e Senadores, sob a direcção 
da Mesa do Se nada. ' 

Paragrapho unico. O Senado reunir-se-á tambem, em 
sessão conjuncta, com a Camara dos Deputados, sob à dire
ccãa da sua Mesa, para: 

a) elaborar o Regimento commum; 
b) receber o compromisso do Presidente da Republica: 
c) eleger o Presidente substituto no caso do art. 52, pa

ragrapho 3°, da. Constituição. 

~ITULO II 

DA ~ESA E SUAS ATTI\IBUIÇÕES 

Art. s.o A Mesa ·do Senado compete a direcção dos seus 
trabalhos e dos seus serviços de ordem interna e externa. 

§ f.O A Mesa compõ~:~-se de_ um Presidente e de dois Se
·cretarios. 

§ 2.o Para supprir a ausencia do Presidente haverá um 
Vice-Presidente e dos Secretarias dois supplentes. 

§ a.o O Presidente convidará quaesquer Senadores para 
substituir os Secretarias na ausencia dos supplentes. 

Art. 6.o A Mesa, eleita ao inicio de cada sessão legisla
tiva, tambem servirá nas sessões extraordinarias e nas pro
rogaçõe!. · 

§ 1 o O exercioio dos mandatos da Mesa eleita cessará 
com a eÍeicão da Mesa para o periodo immediato, não sendo 
vedada a reeleição. 

§ 2.o Os membros effectivos da Mesa, como componentes 
da Commissão Directora, não poderão fazer parte de qual-
quer outra Commi•ssão Effectiva. · 
. Art. 7,o O Presidente é o orgão do Senado qu:mdo elle 
houver de se pronunciar collectivamente, o .regulador dos 
seus trabalhos,· e o fiscal da sua ordem, tud.o na conformidade 
deste Re'gimento . 

. . Art. s.o São attribuicões do Presiqente, além de outras 
conferidas neste Regimento: · 

1) abrir presidir e encerrar as sessões ú hora estnbe
lecidli nella 'manter a ordem ·e fazer observar a Constitui., 
cão, a~ leis da Republica e este Regimento; 
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. . ~) fazer ler as actas pelo 2° Secretario; submettel-as á 
discussão e ao voto do Senado e assignal-as depois de appro
vadas; 

3) .fazer ler o Expediente. pelo 1 o Secretario; 
4) dar posse aos Senadores; . 
5) conceder a palavra aos Senadores, na ordem da inscri

)ção, aos que a solicitarem verbalmente nos termos do Re
gimento, e negai-a aos que a pedirem sem direito; 

·6) convidar o orador a declarar, previamente, se vae 
"falar ·a· favor ou contra a proposição em discussão; 

7) interromper o orador que se desviar da questão 
falar contra o vencido, faltar com a devida conside·ração aÓ 
Senado, á Camara dos Deputados, ou a algum dos seus mem
bros, e em geral aos representantes do poder publico, ad
vertindo-o, chamando-i> á ordem, e retirando-lhe a palavra 
se não fôr obedecido; · 

8) advertir o orador com cinco minutos de antecedencia 
sobre a te.rminação do tempo de que dispõe para falar; 

9) annunciar a Ordem do dia e o numero de Senadores 
presentes; . 

10) submetter á discussão e votação a mataria a isso 
destinada; .. 

:1.1) estabelecer o ponto da questão a ser votado; 
. 12) annunciar o resultado das votações; 

13) · conceder a palavra para explicação pessoal, sem 
prejuízo da Ordem do dia; 
. 14) communicar ao ,senado o recebimento de mensagens 
.e outras correspondencias do Governo, e fazei-as ler. pelo 
1• Secretario; .. . 

15) nomear, por autorizacão do Senado, Commissões Es
peciaes, mixtas e externas; 

Hi) designar substitutos para os membros das Commis
sões, em suas vagas ou em seus impedimentos, exceptuada 
a Commissão Directora; · · 

17) promover a publicação dos debates e de todos os 
trabalhos e actos do Senado; 
.. 18) não permittir a publicação de expressões e concei
tos vedados pelo Regimento, inclusiV!l os constantes de do-
cumentos lidos pelo orador; . 

19) organizar e designar a ordem do dia para a sessão 
seguinte; 

20) informar ao Senado sobre qualquer ponto de ordem 
ou de pratica parlamentar, quando solicitado; . , 

21) suspender a . sessão, deixando a cadeira da presiden
cia, quando não puder manter a ordem; 

22) assignar todas as resoluções do Senado; _ 
23) assignar a correspondenoia destinada. ao P.residente 

da Republica, á Camara dos Deputados, á Côrtec,Suprema, e 
ás Autoridades e Assembléas Estrangeiras; · : . · . · 

24) convocar sessões extraordinarias e secretas; . 
25) presidir ás reuniões da Commissão Directora, tomar 

parte nas suas discussões e deliberações, com direito a voto, 
e assignar os respectivos pareceres; · . 

26) substituir; nos termos da 'Constituição, o Presidente 
da Republica; · . 

27) resolver todas as questões de ordem •que oocorre
reln durante as sessões. 

A~t. 9.0 O Presidente do Senado não poderá, senão na 
qualidade de membro da Commissão Directora, offerecer 
projectos, indicações ou requerimentos, nem votar, excepto 
nos casos de empate ou nos escrutínios secretos. 

•' .... 
' '"' . ' 

.. 

I 
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!aragraph~ unico. Para tomar parte em qualquer dis
cussa~, o Pres1dente deixará a cadeira, ·passando-a ao seu 
.sl}bstJ~uto, ell!quanto s.e tratar do objecto que se propuzer 
. diSCUtir, 

Art. 10. Quando o Presidente níÍo se achar no recinto a 
·hora regimental, do inicio dos trabalhos ou tiver necessi
dade de deixar a cadeira, será substituilio pelo vice-Presi
d~nte, e, na- falta deste, pelos Secretarias na ordem respe
.ct1va. 

Art. H. São attribuições do 1" Secretario: 
a) fazer a chamada, nos casos previstos neste Regi

mento; . 
b) ler a integra de todos os officios do Governo, da· Ca

mar!l dos Deputados e dos Juizes ou Tribunaes e, em sum
marJo, qualquer outro papel que deva ser lido em sessão; 

c) despachar a ma teria do expediente; , : 

do; 
d) receber e fazer a correspondencia official do .Sena-

e) receber, egualmente, as representações, convites, pe
tições e memoriaes dirigidos ao Senado; 
· f) fazer recolher e guardar em bOa ordem as proposi-
ções, para apresentai-as opportunamente; 

g) assignar, em seguida ao Presidente, as resoluções 
do ·Senado; · 

h) contar os Senadores, em verificação de votação; 
. i) dirigir e inspeccionar os trabalhos da Secretaria, fa

zer observar· o seu Regulamento, interpretai-o e preencher 
suas lacunas, e fiscalizar as suas despesas; · 

i) providenciar para que sejam entregues aos Senado
res a medida que forem chegando ao Senado, os avulsos im
pressos relativos á materia designada; na vespera, para a 
ordem do dia; 
- . k) tomar not.a das discussões e votações do Senado nos 
papeis sujeitos' a sua guarda, authcnticando-ós com a sua 
assignatura; . · 

l) distribuir papeis ás Commissões; · 
m) appOr ementas aos projectos recebidos da Caman 

ou do Presidente da Republica, quando sem ellas. 
Art. 12. Ao 2• Secretario compete: 
a) fiscalizar a redacção das actas .e proceder á sua lei-

tura; ·. · · . 
b) assignar, em seguida ao 1" Secretario, as· actas e 

resoluções do Senado; . 
· c') lavrar a acta das sessões secretas; 

dl contar os Senadores, em verificação de votação; 
· e) auxiliar o i • Secretario a fazer a correspondencia 
offioial do Senado, nos termos deste Regimento. 

Art. i3. Os Secretarias e os Supplentes substituir-se-ãQ 
conforme .sua numeração ordinal e, nesta mesma ordem, 
substituirão o Presidente, na falta do V ice-Presidente. 

TITULO I:II 

DOS SENADORES 

Art. u. O .Senador eleito apresentará ao Senado o seu 
diploma por intermedio de qualquer Senador ou por officio 
dirigido ao i• Secretario. . 

J:larag;rapho unico. Entender-se-li por diploma o titulo 
ou documento como tal definido em lei. 
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Art. :15. Achando-se presente no edifioin o Senador 
eleito,. o Presidente no!Deará u.ma comrnissão de dois mem
bros para recebei-o e mtroduzJI-o na. sala das sessões, afim 
de prestar 0 compromisso, nos termos deste Regimento. 

Art. f6. Nos casos de morte, renuncia ou perda de 
mandato, será feita, immediatamente, a devida communica
cão ao Superior Tribunal de Justiça Eleito.ral e ao .Tribunal 
Regional respectivo, para o fim de ser preenchida a vaga. 

Art. f 7. O Sen_ador deve apresentar-se · á hora regi-
mental e·assistir ás. sessões do Senado.. · . 

· § f." O seu comparecimento se completa ooncol.'rendo 
para as votações e respondendo á chamada nos casos de ve
rificação de numero para as deliberações do .•Senado. 

§ 2.• Tendo necess.idade de se ausentar, por mais de 
trinta dias, deverá~ .parUoipar ao Presidente, afim de que 
este julgue da necessidade da sua presença aos trabalhos do 
Senado. . 

§ 3. • O pagamento do subsidio fixo será effectuado a 
p.a•rtir da data. em que o Senador tiver prestado o com-
promisso. . · 
, § 4." Decorrido o prazo .de seis mezes de trabalhos do Se-

nado, a contar da inauguração da sessão legislativa ou da 
expedição do seu diploma, o Senador eleito· que niio se. apre
sentar para .a posse será considerado como tendo recusado o 
mandato. 

§ 5." Tendo. impedimento que o obrigue ·a faltar, parti
cipará o facto á Mesa; mas, se preciSar de licença, deverá 
pedil-a por escripto· ao Senado, que, ouv·ida a (lommissilo 
Directora, resolverá como julgar conveniente. 

Art. :18. Nenhum Senador, poderá falar sem pedir a pa
lavra ao Presidente, e, concedida esta, falará de pé, excepto 
quando obtiver do Senado licença para fazei-o sentado e di
rigirá sempre o seu discurso ao Presidente ou ao Senado. 

Art. :19. Nilo é permittido usar de expressões. desrespei
tosas para com os Senadores, Deputados, Chefe da Naolio e 
membros dos poderes publicos, sejam proprla:s o.u albeias, 
mesmo constando d.e doqumentos publicas . 

Paragrapho unico, A 1\fesa providenciar~ a: fim de que 
as expressões, a que se refere este 111rtigo, · nilt~ s.eJam publi
cadas no Diario do Poder Legislativo e no Annaes. 

Art. 20; Os Senadores podem, em qualqu8l' f.jmlpo, exa
minar quaesquer documentos depositados. n~ Arohiv:o. dQ, Se
nado; não podendo, entretanto, dahi retirai-o$. Co.IIl expres
sa autorização da Commissilo Directora e mediant~ recibo, 
os Senadores poderão, na sala das Commissões, o.u do. ple
nario, examinar os. documentos do Archivo, e delles. uti-
lizar-se·. . · • • . 

Art. 2:1. O Senadol' que quizel' usar da pala~ra ,para ex
plicação pessoal, poderá fazei-o, uma vez, dàPIÜS! de esgota-
das as ma terias da ordem do dia. , · 

Pa·ragrapho unico. Se, JilQrém,. quizer explicar alguma 
expressão que haja empregado no correr do debate e que 
não tenha sido tomada no. seu verdadeiro· sentido, poderá 
fazei-o immediatamente, uma vez e pelo prazo ma:timo de 
.10 minutos. . 

Art. 22. - Ao iniciar-se o debate de uma. màteria, qual
quer Senador poderá solicitar a palavra pela ordem, uma 
vez, pa·ra, no prazo improrogavel de dez minutos, propor o 
methodo a ser seguido na discussão. · 

I 
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§ 1.• A~nunoiada a :v9tfloiio de uma materia, é licito a 
qualquer Senado_r obter a palavra P.ela ordem, uma só vez, 
para,. no prazo 1mprorogavel de dez minutos, encaminhai-a 
ÇlU propô r o methodo a ser seguido, 

§. 2.• A votação das emendas da Cama r a dos Deputados 
a proJecto do ~ena?o far-se-á sempre por grupos, conside
rando-se do .pr1me1ro grupo as que tenham parecer favo
ravel e do .segundo as .demais, salvo, se, a requerimento de 
qualquer Senador, o Senado resolver que . uma ou mais 
_emendas de qualquer dos grupos s!)ja destacada, afim de ser 
_votada separadamente, 
. § a• Os substitutivos do Senado a projectos da Camara 
dos Deputados, serão considerados como uma serie de emen
das .e votados separadamente, por artigos, em correspon-· 
~en01a aos do proJecta emendado. A votação de emendas' em 
globo só poderá, porém, ser concedida para as que se : .re
ferirem a um mesmo artigo e tiverem pareceres no mesmo 
sentido, 
. § 4.• Proclamado o resultado de uma votação, qualquer 
Senador poderá solicitar a palavra pela ordem, apenas para 
.requerer a verificação da mesma, enviar á ·Mesa declaração 
de voto por esoripto, ou pedir dispensa de interstício para . 
ma teria ll:PProvada, sem 11 motiva·r: 

Art. 23. Nenhum Senador poderá falar contra o v!ln
ci~o, nem usar de linguagem descortez, referindo-se ás de
liberações do senado. ou da Camara dos Deputados, cujas 
decisões não podem ser objecto de censura de qualquer dos 
seus membros·. 

~rt. l,l4. A .. quaquer Senador assiste o direito de reclamar 
a observancia deste Regimento, e ao Presidente cumpre atten
.der á · reolamação sem admittir considerações ou debate, 
salvo se tiver duvida quanto á applicabilidade do dispositivo 
invocado ao ~as'.o de que se tratar. 

~rt. 25. No easo de infracção dos preceitos deste Re
gimento, no correr de qualquer discussão, o Presidente a~
vertirá o Senador, usaildo da formula: "Attencãol" Se essa 
advertencia niio bastar, o Presidente dirá: "Sr. Senador 
F.,, Attencãol" Se ainda não fOr bastante esta advert.encia 
nominal, o Presidente lhe retirará a palavra; se o orador 
insistir em desattender ás advertencias assim feitas, o Pre
sidente suspenderá a sessão, consignando-se na acta o inci
dente, 

Art. 26·. Se fallecer algum Senador, durante a. sessllo 
legislativa, 0 Presidente consultará o Senado, que resolverá 
com qualquer numero, se os seus trabalhos devem ~er sus
pensos nesse dia; se· o fallec_im_ento occo~rer na 'Capital Fe
deral nomeará uma eomm1ssao de se1s membros para 
acompanhar o prestito funebr!J. 

Paragrapho unieo. Se, porém, o falle~imento oc~orrer 
ila Capital Federal, fora do tempo das sessoes, .o Presidente 
nomeará a commissiio a que se refere ·este a:rbgo, logo. que 
tenha conhecimento do facto. Em qualquer c1r~umstan01a, o 
1'alleoimento será mencionado nl\ acta da sessao em que o 
Senado tiver deli~ noticia. 
· Art. 27. o Senador que estiver anojado pela morte de· 
algum parente será desanojado pela Mesa, desde qu,e os tra
balhos do Senado reclamem a sua presença. . . 
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Tl~LO IV 

DAS COMM!SSÕES, SUA~ A'l'l'RIBUIÇÕES lll ~ALHOS 

Art. 28. O Senado Federal iniciará seus trabalhos em 
cada sessão legislativa ordinaria, no dia immediato ao de 
sua inauguração, organizando suas commissões. . 

Art. 29. ~ .Commissões ~erão Effectivas, Especiaes, 
Mixtas e Geral. 

Art. 30. As Effectivas serão eleitas annualmente e exer
cerão suas funcções duranté toda a sessão legislativa ordi
naria, ou extraordinaria e, .nas p·rorogações, até nova elei-
ção. . . . 

Art. 3i. As Especiaes serão nomeadas a requerimento 
de qualquer Senador, que indicará· desde logo a mataria de 
que hajam de tratar e o numero de membros que devem 
ter. 

Art. 32. As Mixtas serão nomeadas quando fôr julgado 
conveniente, a convite da Camara dos Deputados ou a re
querim·ento de algum Senador, com designação da mataria 
a tratar e do numero de membros que devam ter. Neste ul
timo caso a Camara será convidada a nomear aquelles. -de 
seus membros que devem fazer parte da Commissão. . · 

.Art. 33. A existencia das Commissões especiaes e mixtas 
cessa logo que ellas tenham preenchido o fim a que se des
tinavam e sempre que terminar a legislatura em que tenham 
sido designadas. . 

Art. 34. O Senado poderá constituir-se em commissão 
geral para fim determinado, desde que a sua maioria o re-
solva, a requerimento escripto de qualquer Senador. ' · 

Paragrapho unico. O requerimento para a constituição 
do Senado em commissão geral, deverá, desde logo, indicar 
o objecto, o dia e hora da reunião. 

. Art. 35. Além das commissões de que trata o. art. 29, o . Senado, a requerimento de qualquer de s.eus membros, de
vidamente approvado, ou em virtude de convite, a que 
tenha resolvido acceder, para se fazer representar em quaes
quer Conferencias ou Congressos, elegerá uma commissão 
para esse fim, cuja composição não excederá de cinco, 
.membros. 
. Art. 36. As commissões externas para representar o 
Senado em solemnidades, actos .publicos e outros fins não 
previstos neste Regimento, serão compostas de tres mem
bros nomeados pelo Presidente, salvo deliberação do Senado, 
em contrario. · 

Art. 37. As Commissões Effeetivas sãos as seguintes: 
i.a. Directora; 
2.• Coordenação de Poderes; 
a.• Planos Nacionaes; · 

· · 4.• Constituição, Justiça, Educação, Cultura e Saude 
Publica: · 

· 5.• Economia e Finanças; 
6.• Defesa e Segurança Nacional;" 
7.• Diplomacia, Tratados, Convenções e · Legislação 

Social; . 
. s.• Viação, Obras Publicas, Agricultura, Trabalho, In-
dustria e Commercio. 

LParagrapho uni c o. As commissões effectivas serão 
constituidas de cinco membros cada uma, salvo a Directora 

• 
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.que sjlrá constituída pela Mesa, e a de CoordenaÇão de Po
deres e a de Planos Nacionaes, que terão sete membros cada 
uma. 

Art. 38. G~:mlquer ·Senador, poderá ser eleito, ou no
·meado para ma1s de uma Commissüo Effectiva, exceptua
dos os membros da Commissão Directora que poderão 
apenas fazer parte das commissões especiaes. 

Art. 39. A ·Commissão Directora será constituída pelo 
'Presidente e secretarias effectivos da Mesa. · 

'Art. 40. Na sessão seguinte á eleição da Mesa, pode
.rão os. Senadores, conjunta ou separadamente, em proposta 
escripta devidamente assignada, indicar um nome para cada 

"commissão effectiva, considerando-se escolhidos os que 
.obtiverem um quinto do numero total .de membros do Se
·nado, desprezada a fracção, excepto quanto ás eommissões . 
·de Coordenação de Poderes e de Planos Nacionaes, para que 
'bastará um setimo, desprezada a fracção. 

§ 1.• A indicação poderá ser apoiada por Senadores que· 
:não comparecerem á sessão, desde que assignem a declara-: 
cão de outro Senador que haja comparecido. . 
. · § 2.• Não se computarão as indicações feitas em du.; •,: 
'plica ta por um mesmo $enador. 
· Art. 41. Verificado pela Mesa o numero de Senadores 

· escolhidos mediante indicação, proceder-se-á, nas sessões 
seguintes, ·á eleição, por voto secreto e escrutinio dl' lista, 
dos que devem completar as Commissões Effectivas. 
. § 1.• Para os fins da eleição, as Commissões serão classi-
ficadas em dois grupos. O primeiro será formado pelas de '·' 
Coordenação de Poderes; Planos Nacionaes; Constituição, Jus-
tiça, Educação, Cultura e Saude Publica, e Economia e Finan-
.cas. O segundo pelas de .Defesa e Segurança Nacional'; 
Diplomacia, Tratados, Convenções e ·Legislação Social, ·e 
.Viação, qbras Publicas, Agricultura, Trabalho, Industria e 
Commerc1o. . 

§ 2.• Não se computarão votos accumulados numa: 
mesma cedula. 

Art. 42. Quando se realizar simultaneamente mais de 
:uma eleição, haverá tantas urnas, devidamente rotuladas 
com indicação ;Precisa,, quantas forem as eleições a. se pro-
ceder. ·. : 

Art. 43. Proceder-se-á á eleição com a chamada dos 
Senadores, por Estado, d!l norte a sul, incluído o Districto 
·Federal. 

§ 1.• Terminada a votação, serão as cedulas retiradas 
·aa urna, contadas e lidas pelo Presidente. · . 

§ 2.• Os secretarias procederão aos respectivos assen
tamentos, proclamando em voz alta, a medida que se fOr 
'verificando, o resultado da apuração. 

§ 3.• As cedulas referentes a· uma eleição, que se en
·contrarem em urna destinada a .outra, não serão apu-
~adas. · · 

§ 4.• Quando uma c.edula contiver numero de votos 
maior que o determinado pelo Regimento, SÓ serão apura
dos os primeiros até completar o limite regimental. 

§ 5.• Terminada a apuracü,o, o 1 • Secretario redigirá 
um boletim com o resultado final, collocando os votados na 
ordem decrescente dos suffragios. . 

§ 6.• O Presidente procederá á leitura do boletim da 
'apuração final e proclamará os eleitos. 
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Art. 44. A~ Commissiio Directora compete, além de ou• 
tras disposições regimentaes·: · 

a) tomar as providencias necessarias á regularidade 
dos trabalhos legislativos; 

b) dirigir os serviços do Senado durante as sessões le
gislativas e nos seus interregnos; 

c) regular a policia interna do Senado; 
d) propor ao Senado, na fórma prescripta pela Consti

tuição e em projecto especial, a suppressão ou creacão de 
cargos .no quadro da Secretaria e os vencimentos respe-
ctivos; . , 

e) propor ao Senado a nomeacão, demissão e aposenta
doria dos funccionarios da .Secretaria, nos termos da legis
lação vigente; 

f) promover os funccionarios da Secretaria nas vagas 
occorrentes e conceder-lhes licença, com ou sem vencimen
tos, tudo de accordo com o que fOr estabelecido no respectivo 
Regulamento; 

g) prover, independentemente, de approvacão do Senado, 
os logares ·de s.erventes, electricistas, motoristas e seuS; aju-
dantes; · 

h) assignar os títulos de nomeação dos funccionarios; 
i) dar parecer, que será indispensavel, sobre indicli

oões, projectos, proposições ou emendas, alterando os ser
viços da Secretaria, ou das condições de seu pessoal, e este 
Regimento Interno; 

i) fazer a redacção final dessas ma terias. 
Art. 45. A' Commissão de Coordenação de Poderes 

compete manifestar-se sobre os seguintes assumptos : 
a) intervenção federal nos Estados, no caso do art. i2, 

n. Til. da Constituição Federal; 
b) emprestlmos externos dos Estados, do Districto Fil-

dera! e dos Municípios; . 
c) suspensão de concentração de forca federal nos Es-

tados; . . 
d) suspensão, mediante exame ou confronto com as 

respectivas leis, da execução dos dispositivos illegaes dos 
regulamentos expedidos pelo Poder Executivo; . 

e) proposta ao Poder Executivo da revogaoão de actos 
das autoridades administrativas, quando praticados contra 
a lei ou eivados de abuso de poder; 

f) suspensão da execução, no todo ou em parte, de 
qüalquer lei ou acto, deliberação ou regulamento, quando 
hajam sido declarados inconstitucionaes pelo Pod~r Judi-
ciario· · · · ui autorização, por tempo determinado, do a,ugmento 
do imposto de exportação, além do limite fixado na letra f, 
do n. I, do art. s.• da Constituição Federal; , 

h) declaração da existencia de bi-tributacão para o 
fim a que se refere o art. i i· da Constituição Federal; 

i) autorização para a concessão de terras de superfície 
·superior a dez mil hectares (art. 130 da Constituição Fe
deral) • 

Paragrapbo unico. Além das attribilições especificadas, 
compete-lhe, em geral, o estudo de tudo, que disser res
peito á. coordenação dos poderes federaes !)ntre si, que in-
cumbe ao .Senado promover. · 

:Art. 46. A' Commissão de Planos Nacionaes compete 
o estudo e a organizacíio, com a collaborMão dos Conselhos 
Technicos ou dos Conselhos Geraes !lm que Qlles se agru-

• 
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parem, dos planos de solução dos problemas nacionaes e 
em geral,, ~pina~ sobre os assumptos relativos· á continui~ 
dade admmlstrat1va, que ao Senado incumbe manter. 

Art. 47. A' Commissão de Constituição Justiça Educa-
cão, Cultura !I ~aude Publica compete: ' ' 

I - Em1ttlr parecer sobre projectos de lei relativos a: 
a) intervenção federal nos Estados· 
b) estado de sitio; . ' 
c) systema eleitoral e de representação; 
d) organização judiciaria federal· 
e) regime penitenciaria e assisténcia judiciaria; 
f) registras publicas e desapropriações. 
II -:- qp,inar sobre todos os assumptos quanto ao seu 

aspecto JUr1d1co legal ou constitucional, inclusive sobre os 
projecto~ de lei relativos a matarias nas quaes não tenha 
o Senado ·que collaborar, a que se refere o art. 94 da. Con
stituição Federal, e sobre as matarias ·relativas á educa- · · 
cão e instrucção cultura e sa.ude publica, sujeitas á deli
beração do Senado .. 

Art. 48. A' Commissão de Economia e Finanças com- · · · 
pete: 

I - Emittir parecer sobre os projectos de lei rela-
tivos a: · 

a) tributos e tarifas; 
b) systema monetario e de medidas; banco de emissão; 
c) soccorros aos Estados; · 
d) normas fundamentaes das· estatísticas de interesse 

conectivo; 
e) normas geraes sobre a produccão !l o consumo; 
f) caixas economica.s. 
Il - Opinar sobre todos os assumptos relativos á eco

nomia. e finanças; 
:Jill ~ Elaborar com a. collaboracão dos Ministerios, 11s• 

pecia.lmente o da Fazenda, um ante-projecto de emenda 
constitucional dos dispositivos concernentes á · divisão das 
rendas, a. que se refere o art. s.• das Disposições Transito
rias da Constituicão, submettendo-o a approvacão do Senado; 
· Art. 49. A' Commissão de Defesa e Sogura.nca Nacional' 

compete: . , · . 
. I - Emittir parecer sobre os . projectos de lei rela- ... 
tivos a:. . . 

a) mobilização, declaração de guerra, celebração de paz 
e passagem de forcas estrangeiras pelo territorio nacional; 

b) requisições civis e militares; 
II - Opinar sobre todos os assumptos sujeitos á deli

beração do Senado que interessem ás forcas armadas e á 
defesa e segurança do Paiz • 

. :Art. 50 •. A' Commissão de Diplomacia, Tratados, Con
vencões e Legisla.cão Social compete : 

I - Emittir parecer sobre os projectos de lei rela-
tivos a: . 

. a) tratados e convenções com as nações estrangeiras; 
b) normas fundamentaes da assistenoia social; 
II - Opinar sobre todos os actos internacionaes, a res· 

peito dos quaes tenha o Senado de delib!Jrar, e sobre todos 
os assumptos de legislacão social. . 

Art. 51. A' (lommissão de Viacão, Obras Publicas, Agrl
oultura, Trabalho, Industria e Commercio compete : . 

I - Emittir parecer sobre os projectos de le1. rela· 
tivos a: 



- ~90-

, . a) commercio internacional e interestadoal; , 
· b) regime de. portos; navegação de cabotagem e nos rios 
e lagos de domínio da União; 

c) vías de oommunicacão interestadoal; · 
d) normas fundamentaes do direito rural e da arbitra~. 

gem commercial; 
e) normas geraes sobre o trabalho; 
() juntas commerciaes e respectivos processos; 
u) radio-communicaeiio, emigração, immigraçiio; · ri

quez.as do· S!Jb-solo, mineração, metallurgia, aguas, energia 
hydro-electr1ca, florestal, caca e pesca e sua exploração; 

II - Estudar todas as questões relativas ás obras pu
blicas e á concessão a particulares de construcção, uso e 
go~o das mesmas; vias de transporte e communicações; or
ganizacão do trabalho; exploração das riquezas do solo e do 
sub-solo. 

Art. 52. Incumbe tambem ás Commissões de Constitui
cão, Justiça, Educação, Cultura e Saude Publica; Economia 
e Finanças; Defesa e Segurança Nacional; Diplomacia, Tra
tados, Convenções e Legislação Social, e Viação, Obras Publi
cas, Agricultura, Trabalho, ·Industria e Commercio, rever os 
projectos de codigos e de consolidação de leis, que devam 
ser approvados em globo pela Camara . dos Deputados, rela
tivos a matarias de sua competencia. 

Art. 53. A's Commissões Effectivas compete a reda
cção final dos projectos de lei e de resolução do Senado, 
relativos á competencia de cada uma. · 

Art .. 54. A's Commissões temporarilis compete o des
empenho das attribuições que lhes forem expressamente 
conferidas pelo Senado. 

Art. 55. Na Commissão Geral se observarão, em tudo 
que lhe fOr . applicavel, as mesmas regras estabedecidas para 
a.s deliberações do Senado .. 

Paragraplio unico. Não poderá funccionar sem o terço 
dos membros do Senado, devendo cingir-se ao assumpto 
para o qual se reuniu e resolvei-o com hr~vldade. 
· Art. 56. O Presidente da Commissão Geral apresen- . 

tará ao Senado, em relatorio, escripto ou verbal, as conclu
sões por e lia adoptadas. 

Art. 57, Ao iniciarem os seus trabalhos, as oommls
sões, r,xcepto a Directora, se reunirão em uma das salas do 
edifício do Senado para eleger cada uma o seu presidente 
e vice-presidente. · 

Paragra·pho unico. Os presidentes e vice-présidentes 
das Commissões Effectivas serão eleitos, em escrutínio se
Qr.eto, pelos· membros de cada unia dellas, em reunião reali
zada até cinco dias depois de eleitas pelo Senado; Findo 
~sse prazo, sem que se tenha feito a. eleição, serão conside
rados presidente e vice-presidente os- dois de seus membros 
mais idosos. . 

Art. 58. Aos presidentes das commissões compete di
rigir-lhes os tra.balhos e convocai-as-. todas as vezes qUI! 
julgar conveniente ou lhes fOr solicitado .,por . qualquer dos 
seus membros. ' 

· Art. 59. As commissões se reunirão em salas do edi
fício do Senado, nos dias estabelecidos, ou quando forem 
convocadas com antecedencin, pelo menos de 211 horas, indi
cados o dia, a hora e o fim, salvo os casos de urgenci'!-. 
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.Art. 60. A Secretaria, á vista do despacho da Mesa o 
mediR? te~ protocollo, reme~ terá os papeis aos presidentes das 
commissoes e estes, segumdo o mesmo proce~so, os di~tri~ 
buirão pelos diversos membros de cada urna dellas. 

Paragrapho unico. O Senador a quem fôr distribuída, 
para estudo, qualquer materia, escreverá sobre ella o seu 
parecer, que será lido perante a commissão e sujeito a de
bate e votação. 

Art. 61. E' permittido a qualquer Senador assistir as 
reuniões das commissões, discutir perante ellas o assumpto 
de que se estiverem occupando, enviar-lhes informações pu 
esclarecimentos por escripto e bem assim propôr emendas, 
que poderá fundamentar por escri-pto ou verbalmente. 

§ t.• As informações ou esclarecimentos que, por escri
pto, forem apresentados ás commissões serão impressos com 
os pareceres, se os seus autores o requererem, e o mesmo se ' · 
dará com os resumos das observações, desde que os interes- ' · 
sados se encarreguem de os redigir em e:x:tracto. . , 

§ 2.• Quando as commissões não adoptarem as emendas ' ' 
que lhes tenham sido apresentadas, estas serão annexadas ao 
parecer e submetlidas á consideração do Senado, depois de 
prévia e opportunamente apoiadas. 

Art .. 62. Quando as Commissões se occuparem de as
sumptos de interesse particular ou procederem a inqueritos, 
tomarem · depoimentos, informações, ou praticarem outras 
diligencias semelhantes, poderão, se o julgarem conveniente, 
permittir ás pessôas directamente interessadas defender os 
seus direitos por si ou por procuradores, por escripto ou 
verbalmente. 

Estas Commissões poderão requisitar das autoridades 
legislativas, judiciarias, ou administrativas os documentos 
ou informações de que precisarem. 

Art. 63. Quando as Oommissões tiverem de emittir pa· 
recer sobre projecto de lei do Poder Legislativo, vetado pelo 
Presidente da Republica, o farão no prazo maximo de dez 
dias; caso o não façam nesse prazo, o Presidente do Senado 
as da11á para discussão independentemente de parecer. 

§ 1." O projecto de . lej vetado total ou parcialmente 
pelo Presidente da Republica, será sujeito, em globo, a uma 
unica discussão e votação, por escrutínio secreto, conside
rando-se approvado se . obtiver o voto da maioria absoluta 
dos membros do Senado. · 

· § 2. • Os Senadores que approvarem o projecto votarão 
- sim-; e os que forem favoraveis ao véto - nã~ -; uti
lizando-se, para isso, de cedulas impressas fornecidas pela 
Mesa. 

§ s.• A discussão do projecto vetado não póde ser adiada. 
Art. 64. Quando as commissões tomarem conhecimento 

de proposição da Gamara. sob!e o adia~ento. 01:1. prorogação, 
das sessões do Poder Legislativo, deverao em1tbr parecer no 
prazo maximo de cinco dias findo o qual poderá se: dada 
para discussão, se assim o entender o Senado, a requerimento 
de CIUalquer de seus membros. · 

Art. 65. A's commissões é facultado dividirem-se ~m 
secções, como entenderem os . seus membros,. para m~1~r 
facilidade do estudo das materms que lhes estiVerem suJei
tas· mas os pareceres serão sempre dados cm nome de lias, 
com . a assignatura, pelo menos, da maioria de seus mem
l;lros. 
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IÜ Presidente os assignará em primeiro Jogar, e o relator 
será considerado autor. . · 

Art. 66. Os membros da Commlss!lo Effectiva qU:e nlio 
concordarem com os fundamentos do parecer apresentado 
pelo relator ou .com a maioria dos seus membros, poderão 
assignar-se venc1do, com restriccões, pelas conclusões ou dar 
voto em separado, contando-se, como favoraveis ao parecer, 
os votos pelas conclusões e com restriccões e contrarias os 
vencidos e em separado. . . 

Paragrapho unico. Quando o relator fOr voto vencido, 
o parecer será dado pelo membro da maioria qU:e o Presidente 
designar. 

Art. 67. As commissões deverão dar os pareceres, no 
prazo de :to dias, em termos explicitos sobre a conveniencia 
da approvacão, rejeição ou adiamento da discussão dos pro
jectos a que se referirem, expondo os motivos com os desim
volvimentos necessarios e propondo, desde logo as emendas· 
conv~nientes. . . · · 

Art. 68. Quando os trabalhos das commissões versarem 
sobre projectos de leis, ou resoluções attinentes á" declara
cão de guerra ou accordo sobre a paz, a tratados ou conven
ções com paizes estrangeiros, á concessão ou recusa de li
cenca pará passagens de forcas' estrangeiras pelo territorio 
nacional, para operações militares, . as suas reuniões serão 
secretas, e bem assim as sessões do ·senado destinadas á dis- . 
cussão e votação de taes assumptós; salvo, quanto a esta 
ultima parte, decisão do Senado em contrario. · 

Art. 69. Os pareceres e mi ttidos sobre os assumptos 
mencionados no artigo antecedente dirão da convenlencia ou 
inconveniencia de ser. o caso dis.cutido em sessão publica do 
Senado e, com as emendas e votos que lhes tiverem sido an
nexos, serão, guardado o devido sigillo, entregues pelo presi"
denté da commissão ao do Senado, para seguirem os tramites 
regimentaes. 

Art. 70. As deliberações do Senad.ó sobre as nomeações 
a que se referem os arts. :15 e 90, letra a, da Constituição 
Federal serão tomadas independentemente de parecer • 

. § :t.• Inteirando-se do assumpto, o Senado, a requeri
mento de qualquer de seus membros, poderá ordenar as in
quirições e diligencias que no caso couberem, · ou solicitar 
esclarecimentos do Poder Executivo, figurando na ordem dos 
trabalhos do primeiro dia desimpedido. Neste caso, presta
das ils informações pelo Presidente da Republica, se11á a ma
teria dada para ordem dos trDJbalhos do primeiro dia· desim
pedido, salvo adiamento justificado por algum Senador e ap
provado pelo Senado. 

§ 2. • Essa ma teria terá uma só discussão em sessão se-
~eta. · ·· ' 

Art. 7L A Mesa communicará immediatamente ao Pre
sidente da Republica a deliberação que o Senado adoptar, 
approvando ou não as nomeações. 

Art. 72. O assumpto tratado 'em·sessão secreta e as com
municacões confidenciaes do Poder Executivo serão conser
vados em sigillo emquanto o Senado· nãl.l resolver o con-
trario. · . 

Art. 73. Os pareceres a cargo da Commissão de Coorde
naoão de Poderes deverão ser dados no prazo maxlmo de 
cinco dias, em termos explicitas, sobre a conveniencia da ap
provacão, rejeição, ou adiamento da providencia ou medidll. 

-
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suje!ta á sua apreci.acão, expondo os motivos com 0 desen. 
volv1mento necessar10 e propondo desde logo as emendas 
convenientes. 

Paragr.ap~o unico. Nos casos _de urgen~ia, reconhecida 
pela comm1ssao, os pareceres deverao ser em1ttidos em prazo 
por e lia prefixado. 

Art. 7 4. A revisão de projectos de codigo e de consoli· 
dação de leis, com o relataria e respectivo parecer, será feita 
no prazo que o Senado estabelecer a requerimento da com
missão, tendo em vista, em cada caso, a natureza da mataria 
em estudo. 

Art. 75. Os pareceres das commissões ef'fectivas devem 
ter a assignatura de todos os seus membros, ou, pelo menos, 
da maioria, para serem recebidos pela Mesa. 

Art. 76. Quando não comparecerem o presidente e o vi
ce-presidente de qualquer commissão, cabe ao maís idoso pre-1 

• 

sidir os trabalhos. 
Paragrapho unico. Nos casos de impedimento ou vaga de. 

qualquer dos membros das commissões, o r.espectivo presi
dente reclamará ao do Senado a nomeação de quem o substi-
tua. · 

Art. 77. Quando a. ma teria for despachada a duas ou 
mais commissões, cada uma apresentará o seu parecer, que 
será remettido ás outras. · · 
· Paragrapho unioo. Esses pareceres só serão impressos 

depois que se manifestarem todas as commissões, sendo, en
tão, distribui dos aos Senadores em um só avulso. 

Art. 78. Das reuniões das commissõ.es lavrar-se-ão actalf 
com o summario do que durante ellas houver accorrido. 

§ 1.• As actas das reuniões não secretas serão dadas· á 
publicidade no Díario do Poder Legislativo. · 

§ 2.• Dessas actas constarão: 
a) a hora e o local em que se houver dado a reunião; 
b) os nomes dos membros da Commissão que comparece

rem e os dos que não comparecerem COIJ1 causa justificada, 
ou sem ella; 

c) a distribulcilo das matarias, por assumptos e r.elato-
res· · ' 

' d) os pareceres lidos, e!l1 summario; 
e) referencias succintas aos relatarias lidos e aos deba-

tes. . . 
§ 3.• Quando, pela importanc1a da mater1a em estudo, 

convier o registro tachygraphico dos debates, o Presidente 
requererá ao do Senado as providencias necessarias. 

I§ .t.• Lida e approvada, no inicio de cada reunião, a 
acta anterior será assignada p_elo Presid~nte da Commissão .. 

I§ 5. • A;s commissões . ser a~ secretariadas! ~m suas re
uniões publicas, por funccionarios da Secretaria do Senado. · 

§ a.o Aos .secretarias das commissões compete, além da 
redaccão das actas, a organização do protocollo dos trabalhos, 
com o andamento dos mesmos. 

Art. 79. As reuniões das commissões s.eriio publicas, 
salvo deliberação em contrario. 

§ 1." serão sempre secretas as reuniões das commissões 
para. deliberar sobre: · 

a) deolaraoão de guerra ou accordo sobre a paz; 
b) tra.tados, ou convenções, com as nações estrangeiras; 
c) concessão, ou nega.çüo de passagem ge for.c~s estran

geiras pelo territorio nacwnal para operacoes militares. 
S ....., volume U 13 
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. § 2.• Nas r~uniões secretas servirá como secretario da 
Qommissão, por designação do Presidente, um de seus mem
bros. 

I§ 3.• Só os Senadores, os DerJUtados e os ·Ministros de 
Estado, quando convidados, poderão assistir ás reuniões se
cretas . 

. § 4.• As actas das reuniões secretas, uma vez aprovadas 
no fim da reunião, serão assignadas, e encerradas em envo
lucro lacrado, datado e rubricado pelo prpsidente e pelo se
cretario, e assim recolhidas ao archivo do Senado. 
· Art. 80. Depois de consti tuidas as commissões effectivas, 

o .Sen.ado elegerá um dos seus membros, em escrutínio se
creto, para a Junta Especial de Investigação, de que trata o 
art. 58, :§ 2•, da Constituição. 

:Paragrapho unico. Verificada a hypothese do mesmo 
artigo, serão escolhidos, cinco dias depois ·de decretada a 
áccusacão e mediante sorteio, tres membros do Senado Fe
deral para juizes do Tribunal Especial, na fórma do § 1•, do 
citado artigo. 

TITULO V 

DAS ACTAS 

Art. 81. As actas das sessões do Senado devem conter 
uma exposição succinta dos trabalhos de cada dia. 

I§ 1.• Não havendo sessão, lavrar-se-á acta com a decla
ração dos nomes dos Senadores presentes e ausentes e men
cionar-se-á o expediente sobre a mesa. 

r§ 2. • Depois de approvadas, as actas serão assignadas 
-pelo presidente e pelos secretarias. 

Art. 82. Os projectos, emendas, pareceres de commissões,· 
indicações e requerimentos serão mencionados em extracto, 
na acta manuscripta e transcriptos no Diario do Poder Le
gislativo com o nome de seus autores; as informações e do
cumentos· lidos serão àpenas indicados com a declaração do 
objecto a que se referirem. 

Art. 83. Os funccionarios da Secretaria, encarregados 
do serviço de actas, assistirão ás sessões publicas, desempe
nhando as incumbencias que lhes for!)m commettidas pela 
'Mesa. · 

Art. 84. E' permittido fazer inserir na acta declaração 
escripta de voto, uma vez que seja concisa, em termos con
venientes ll enviada á Mesa na mesma ou na sessão seguinte 
antes da approvacão da acta. 

Art. 85. Nenhum documento se inserirá na acta, ou no 
Diario do Poder Legislativo, sem especial permissiio do Se
nado. · 

iArt. 86. Os trabalhos das sessões serão impressos por 
ordem chronologica em Annaes e estes distribuídos aos Se
nadores. 

:Art. 87. As actas das sessões seér·etas serão fechadas em 
envolucros lacrados com rotulo assi'gnado pelo 2• Secretario, 
mencionada a data em que se realizou a sessão a que se 
referem e guardadas no Archivo do Senado. 

Art. 88. A acta das sessões secretas e dn ultima sessão 
ordinaria ou extraordinaria será submettida ri discussão 
antes de se levanlnr a sessão, podendo ser npprovada com 
.qualquer numero .. 

I 
I 
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TITULO VI 

DA ORDEM DOS TRABALHOS 

Az:t. 89. A's 14 horas, pelo relogio da sala do plenario, 
o PresJdente, ou o seu substituto, occupará seu logar a mesa 
tocará a campainha, e, achando-se presentes pelo menos H 
Senadores, abrirá a sessão. . 

Art. 90. Se a essa hora não houver numero o Presiden~ 
te declarará que não póde haver sessão,. convidará os Senado~. 
res presentes a se occuparem com os trabalhos de commis
sões e designará a ordem do dia para a sessão seguinte. ' 

Art. 91, Aberta a sessão, será lida e posta em discussão 
a acta da anterior, e não havendo reclamação, será dada. 
por approvada. Havendo reclamações, serão estas resolvidas. 
conclusivamente pelo Presidente. · · 

Paragrapho unico. Na discussão da acta, qualquer Se• . 
nador poderá usar da palavra, uma vez e durante dez minu.:.; 
tos, e sómente para reclamar contra omissão ou erro que 
nella se verifique e para fazer inserir declaração de voto. 

Art. 92. Approvada a acta, proceder-se-á á leitura do 
expediente e dos pareceres de Commissões e á apresentação 
de projectos de leis, indicações e requerimentos, podendo os 
Senadores em seguida fazer as considerações que entende
rem sobre o publico serviço. 

Esta parte da .sessão não deverá exceder da prnne11 a 
hora, finda a qual se passará á ordem do dia. 

Paragrapho unico. A requerimento verbal de qualquer 
Senador, poderá, entretanto,· ser prorogado o tempo destina-· 
do ao expediente, prorogação que. não excederá de meia hora. 

Art. 93. Se r. esse tempo se verificar que ·ainda não 
ha numero legal para deliberar, o Presidente convidará o 
Senado a proseguir na ordem dos trabalhos, adiando as vo
tações para quando houver numero. · 

Art. 94. Se durante a sessão se verificar que deixou 
de haver numero para ,deliberar, em consequencia da retira
da de alguns Senadores, far-se-á chamada para se mencio
nar na acta, os nomes dos que se tenham ausentado. 

Art. 95. As sessões serão publicas, se realizarão nos · 
dias uteis, .e durarão quatro horas; salvo se o Presidente 
terminado o discurso do orador que estiver na tribuna, ou 
mediante reclamaoão deste, verificar, depois de fazer soar 
os tympanos e mandar proceder á chamada, quando necessa
rio, que não se acham presentes, no recinto, onze Senado
res, pelo menos. Nesta hypothese, o Presidente levantará a 
sessão, declarando adiada para a seguinte a discussão da 
rnateria er.n debate. 

Paragrapho unico, O Senado, porém, poderá reunir~se 
em sessões secretas, sempre que assim deliberar·. 
· Art. 96.. As proposições que se acharem· sobre a mesa 
e não puderem ser lidas, terão preferencia na )eitura das 
matarias da sessão seguinte. 

Art. 97. A ordem estabelecida nos arLigos precedentes, 
bem como a que tiver sido indicada pelo Presidente para as 
discussões do dia, não poderá ser alterada senão nos se-. 
guintes casos. · · 

1.• para posse de Senador; 
2.• para leitura de officio ou docur.nento sobre ma teria; 

úrgente ou da Cor.nmissão de Coordenação de Poderes; 
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a.• para urgencia ou adiamento. 
· Art. 98. Quando a ordem do dia constar de duas ou 

mais partes com horas especiaes, esgotado. a primeira, pas
sar-se-á á segunda, mesmo antes da hora designada e as
sim por diante. 

Esgotada a mataria da ultimo. parte, voltar-se-á ás an
teriores que tenham ficado adiadas, guardada a ordem esta
belecida. 
· Art. 99. Preenchido o tempo da sessão ou esgotan

do-se antes a ordem do dia, o Presidente designará a do dia· 
seguinte, que será publicada no "Diario do Poder Legisla
tivo". E' permittido, na primeira hypothese, ao Senador 
que. estiver falando, concluir o seu discurso ou adiar a con
clusão para a s.essão seguinte, se nisso convier o Senado, 
achando-se presentes onze Senadores, pelo menos, não sendo 
permittido segundo adiamento. 

Art. iOO. Antes de annunciar o Presidente a ordem 
do dia, para a sessão seguinte, qualquer Senador poderá pedir 
que se prorogue a sessão, marcando o tempo que deve
rá durar a prorogação, e o Senado decidirá, achando-se pre
sentes onze Senadores pelo· menos, independentemente de 
discussão, podendo conceder novas prorogações, até esgo
tar-se a ordem do dia. 

Parágrapho unico. Se houver numero legal, votar-se-iio 
as ·matarias, cuja discussão ficar encerrada; no caso contra
rio, ficarão adiadas as votações, dispensada a chamada. 

Art. iOL Na occasião de se~ designada a ordem do dia, 
qualquer Senador poderá lembrar mataria em andamento 
que julgue conveniente nella figurar, e o Presidente atten-. 
dará a requisição, incluindo-a opportunamente na ordem dos 
trabalho~. · 

Ar.t. f02. As matarias serão dadas para a ordem do 
dia segundo a sua antiguidade ou importancia, a juizo do 
Presidente, que designará - trabalho das Commissões -
desde que sobre a mesa não haja mataria para discussão. 

Art. f03. Nas prorogt~ções da sessão legislativa serão 
dados de preferencia para ordem do dia projectos ou propo- · 
sições cuja discussão já se tenha iniciado na sessão ardina
ria do mesmo anno, e os que tiverem por· objecto o exercício 
das attribuições constitucionaes, exclusivas do Senado. 

Art. i04. As sessões secretas celebrar-se-ão no mesmo 
dia, ou no seguinte, por convocação do Presidente, ou a :re
querimento escripto de tres Senadores, cujos nomes ficarão 
em sigillo. 

Art. f05. Resolvido que a· sessão secreta ·sé realize im
mediatamente, 0 Presidente declarará suspensa :a sessão pu
blica, fazendo sahir das salas, das tribunas e ·das galerias as 
pessoas estranhas. ·•· · 

Art. 106. O primeiro objecto a resolver, nesta sessão 
é se a mataria deve ou não ser assim tratada e, conforme se 
decidir, a sessão continuará secreta, ou se tornará publica; 

Paragrapho unico. Ainda no caso da sessão ser secreta, 
o Senado resolverá se o seu objecto e resultado devem con
star da acta publica; e eguaimente, por simples vo
tação, sem discussão, se os nomes dos proponentes devem 
permanecer !lm sigillo. 
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TITULO VII 

DAS PROPOSIÇÕES 

Art. 107. As proposic!ies podem consistir em projectos 
de lei ou resolução, emendas, pareceres de commissões, in- · 
dicações, requerimentos ou pedidos de autorização, inicia
dos no Senado por qualquer dos seus membros ou commis- · 
sões, por solicitação ou proposta do Presidente da Republi· 
ca, ·da Côrte Suprema, dos Governadores dos Estados, dos 
Tribnnaes Eleitoraes, das Côr~eª- de Appellação, das Camaras 
Legislativas Estaduaes, de partido politico e de partes inte
ressadas, tendo-se em vista,- em cada caso, a qualidade para. 
agir do solicitante ou proponent~, nos termos deste Regi
m~~. . .. 

Art. fOS. Nenhuma proposição se admittirá no Senado 
se não tiver por fim o exercício de alguma de suas attri• 
buições. . . . 

Art. 109. Os projectos de lei devem ser escrip~s em 
termos concisos e claros, divididos em artigos, numerados e 
assignados por seus autores e conterão ao alto uma ementa 
do seu objectivo. 

Art. :1:10. Nenhum artigo de projecto poderá conter 
duas ou mais theses independentes de modo que uma possa 
ser approvada e rejeitada a outra. 

Art. 111. O Senador que quizer offerecer um projecto 
fal-o-á na hora do expediente, justificando summariamen
te, por escripto ou verbalmente, o seu objecto e utilidade. 
. Art. H2. Os projectos de iniciativa dos Senadores se

rão immediatamente lidos e submettidos a apoiamento e, so 
apoiados por tres ou mais Senadores, logo enviados á Com• 
missão de Constituição. 

I§ 1." Independerão de apoiamento, se trouxerem, 
.quando apresentados, a assignatura de tres ou mais Sena-
dores. ·. 

§ 2.• Independerão tambem de apoiamento, sendo re• 
mettidos ás respectivas Commissões, os ·projectos: 

a) autorizando o Governo a declarar a guerra, ou fazer 
a paz; 

b) concedendo ou negando passagem a forca estrangei
ras pelo terz'itorio nacional para operações militares; 

c) resolvendo definitivamente sobre tratados e conveu
oões com as nações estrangeiras; 

d) declarando em estado de sitio um ou mais pontos do 
territorio nacional, na. emergencia de aggressão estrangeira 

. ou commoção interna; 
e) approvando ou suspendendo. o sitio decreta~o pelo 

Presidente da Republica, na ausenCJa do Poder Leg1slatlvu, 
nos termos do art. 56, n. i3 da Constituição. 

Art. 113. Os .projectos de lei vindos da Camara dos 
Deputados e as emendas por ella feitas em projectos ou re
sotuç!lo do Senado, depois de lidos em sessão pelo 1" Secre
tario, serão remettidos ás Commissões competentes e, com 
os pareceres dellas, impressos em avulsos para. orde!!l dos 
trabalhos, excepto ~os que versarem. so~re prorogac~o ou 
adiamento das sessoes do Poder Legislativo, que ~onsidera
dos mataria urgente, serão dados para ordem do dm da ses
são seguinte, salvo se a requerimento de qualquer Senador 
!O r deliberado o contrario. 
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· Art. :114. Não é permittida a apresentação de projecto, 
emenda ou indicação, autorizando despesa cuja importancia 
não seja expressa em quantia certa ou comprehendida den
tro de limite maximo. 

Art. 115. Ao emittir parecer sobre proposlçllo da Ca
mara autorizando. despesa ,não fixada, a Commissão de Fl,.. 
nanças, obrigatoriamenteJ a emendará, estabelecendo a im
portancia e:x:acta ou, pe1o me.nos, o maxlmo da quantia a 
'ser despendida. . , 
· Paragrapho unlco. No caso deste artigo e do 111J, é 
obrlgatoria a determinação de recursos que attendam a 
quaesquer despesas propostas ou autorizadas. · 
. . Art. 116. O .projecto de lei iniciado no Senado e por 
eile approvado será remettido á Camara dos Deputados. 
' Art. 117. O projecto de lei vindo da Camara dos Depu- · 
.tados e approvado pelo Senado, sem alteração, será enviado 
4 sancção, independentemente de nova redacção. · · 

Are. HS. Irá tambem á sani:ção o projecto de lei emen
dado na Camara dos Deputados, uma vez ailceitas as emen-
,das pelo Senado. · 
. Art. 119. Rejeitadas· as emendas, voltará o projectt) 4 
Camara, que, se as approvar por dois terços dos votos pre
sentes. o devolverá ao Senado, que só poderá manter a re
'jeição das emendas pelo voto de dois terços dos seus mem• 
bros; neste caso será o projecto submettido sem ellas 6 
sancção. · 
' Art, 120. Quando o projecto iniciado na Camara. dos 
Deputa.dos voltar ao Senado, por terem sido as suas emendas 
rejeitadas por ella considerar-se-ão approvadas as que, .sub
·mettidas de novci ao plenario, obtiverem dois terços dos votos 
'dos seus membros e serão devolvida's com o projecto á <:a-
mara iniciadora. · 

Art, 121 . O projecto de lei de iniciativa do Senado, 
vetado total ou parcialmente pelo Presidente da Republica, 
passará por uma discussão e votação em escrutínio secreto, 
e considerar-se-á mantido se obtiver a maioria absoluta dos 
suffrngios dos membros do ·Senado, sendo então reJllettido 
á Camara dos Deputados. 

Art. 122. Quando o projecto de lei, vetado total ou par
cialmente pelo Presidente da Republica fór de lniciativa 
da Camara e tenha sido enviado ao Senado, dep0is de man,;, 
tido por e lia, este, se 0 approvar pelos . tramites e maioria 
indicados, o enviará como lei ao Presidente da Republica 
para a formalidade da promufgação, . 

Art. 123. Não sendo a lei promulgada dentro. de 48 
horas pelo Presidente dn Republica, nos casos dos.§§ 1° e 
2°, do art. 45 da CçmstituiçãQ, será a mesma remettida ao 
Presidente da Camara dos Deputados para a promulgação, 

Art, i24 .. Os projectos rejeitados···ori vetados, não po
derão ser renovados na rilesina sessão legislativa. · 

§ i .0 Para os effeitos deste artigo só &e consideram ve
tados os pr.ojectos, depois que, devolvidos pelo Presidente 
da Republica, não obtiverem approvaçiio do ·Poder Legis-
lativo. . . . , · 

§ 2.o Comprehendem-se na prohibicão deste artigo as 
proposições que tenham por fim o mesmo objecto e o re
gulem pelos mesmos meios, embora sejam differentes as 
fórmas empregadas. 

',,. , '•''' ' ' , r. 
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Art. 125. O projecto do Senado, que versar sobre adia
Jl!ento ou prorogação da sessão do Poder Legislativo, con
s~derar-se-~ mater!a urgente e será dado para a ordem ·do 
d1a da sessao segumte. 

Art. 126. Sem prejuízo da iniciativa quê compete a 
qualquer Senador, uma vez que a sua proposição seja devi· 
damente apoiada, o Senado se manifestará por provocaoão 
em assumptos de coordenação de poderes, enumerados nÓ 
artigo 45 deste Regimento, nos seguintes casos : 

a) prévia autorização, no caso do art. 12, n. III da · 
Constituição Federal, quando pedida pelo Presidente da 'ae
publica, e no caso do art. 19, n. V, quando o fizer o respe- ,. 
ctivo Gov,erno local; · . . . 

b) suspensão de concentração de força federal, no caso .. 
do art. 90, letra d, da Constituição, mediante reclamação de , :, 
qualquer dos poderes publicas estaduaes, ou de partido po
litico devidamente registado no Tribunal Eleitoral; 

c) proposta ao Poder Executivo da revogação de actos 
das autoridades administrativas, quando praticados contra a 
lei ou eivados de abuso de poder - art. 91, n. IU- median
te reclamação fundamentada de interessados na revogação 
de taes actos; 

d) · suspensão da execução, no todo ou em parte, de qual
quer lei ou acto, deliberação ou regulamento, quando hajam 
sido declarados inconstitucionaes pelo Poder Judiciaria -
art. 91, n. IV - em face da communicação do Procurador 
Geral da Republica; · 

e) autorização, por tempo determinado, do augmento do 
imposto de exportação, além do limite fixado no . art. so, I. 
letra 1 e· seu § 3°, e autorização para concessão de terras de 
superfície superior a 10.000 hectares - art. · 130 da Con
stituição .;,..,, quando as solicitar o Governo do Estado inte
ressado, que justificará ,a necessidade ou utilidade da me;. 
dida; · . 

f) declaração da existencia de bi-tributação para o fim 
a que se' refere o art. ii da Constituição, mediante provo-
cação de. qualquer contribuinte. . 

Paragrapho unico - Na reclamação, de que trata o 
n. III, do art. 91 da Constituição, q interessado terá de fun
damental-a, sellando-a devidamente e podendo representar
se por a:dvogado ou procurador, com poderes que o habili
tem na forma da lei; e só 'poderá ser subscripta por mais de 
um individuo, ·se se referir a victima do mesmo acto, pra
ticado pela mesma autoridade e na mesma occasião. · 

Art. 127. Todas as proposições submettidas ao conh~ 
cimento do Senado serão, inicial e obrigatoriamente, sujeitas 
ao parecer da Commissão de Constituição e Justiça, que opi
nará sobre o seu aspecto constitucional. Antes de se pro
nunciar sobre a medida ou providencia solicitada, o Senado 
deliberará sobre esse parecer, como preliminar, mesmo nos 
assumptos sujeitos a discussão unica. 

Art. 128. As resoluções privativas do Senado Federal 
ê da Secção Permanente e as deliberações em mataria !la 
attribuiçüo das Commissões da Coordenação de Poderes e 
de Planos Nacionaes independem de sanccão do Presidente 
da Republica, devendo ser promulgadas e· mandadas publi
car pelo Presidente do Senado, ou da Secção Permanente. . 

·' •' 
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. . .Paragrapho unico. Esses actos serão enviados ás auw
_ridad!Js que os tenham de cumprir ou delles tomar conheci
_mento. 

TITULO Vffi . 
DA REFORMIA CONSTITUCIONAL 

. Art. 129. Recebida pela Mesa do 'senado a proposta. de 
· revisão, ou emenda da Constituição da Republica formulada 
.de accordo com as disposições expressas no artigo 178 da 
·mesma Constituição, será lida á hora do expediente, mandada 
'publicar no Diario elo Poder Legi8laHvo e em avulsos, que 
'serão distribuídos por todos os Senadores, ficando sobre a 
mesa durante o prazo de dez dias uteis para receber emendas 
de primeira discussão, 

. § 1.0 Dentro das 48 horas seguintes á leitura official da 
proposta de revisão, ou emenda da Constituição, será eleita 
uma commissão especial, de cinco membros, no caso de emen
·da, _e de onze, no caso de revisão, á qual a Mesa do Senado 
·enviará a proposta e as emendas que houverem sido rece
bidas, á medida que o forem sendo. 

§ 2.0 As vagas na eommissão serão preenchidas por elei
ção, que se realizará dentro de 48 horas, contadas da sua ve
rifiçacão. 
. Ai't. 13.0 .. A' C.ommissão Especial de Revisão Consti
.tucional. incumbe, dentro do prazo de dez. dias, a contar da 
data em que a receber da Mesa do Senado, apresentar pare
cer sobre a proposta. e sobre as emendas, opinando sobre as 
'mesmas e não podendo offerecer novàs emendas. As emen
das só serão admittidas quando subscriptas, pelo menos, por 
t 7 senad-ores. · 
. § 1;° Findo esse prazo, com parecer ou sem elle, irão 
proposta, emendas e parecer, se houver, á impressão e en
trarão conjunctamente em ordem do dia 48 horas depois de 
distribuídas em avulsos aos Senadores. 

§ 2.0 A sessão em cuja ordem do dia figurar a màteria 
ourará cinco horas, prorogaveis por tempo que o Senado 
resolver, podendo votar proposta ou emendas, mesmo nas 
prorogacões. 

§ 3.o A discussão da proposta, emendas e parece! será 
feita englobadamente, procedendo-se, porém, á votacao das 
'emendas. destacadamente e a seguir á da proposta. 
. § 6.o Aeceita a revisão, por maioria de votos, ser~ a 
proposta enviada á Camàra dos Deputados, sal-yo se. tiVer 
tido origem nella, caso em que será logD ,Providenciada a 
elaboração e publicação immediata do pr.oj_ecto na forma 
que tiver sido aquella determinada.- . . 

Art. 131. Na primeira sessão legi~iaúva da legislatura 
seguinte será o projecto de revisão constitucional sujeito 
aos mesmos tramites do art. 129 e seus· paragraphos. 
· § 1.0 A' CommissãD Especial incumbe, ;í:lentro de trin

ta dias, a contar da data em que os receber da Mesa do Se
nado, apresentar parecer sobre o projecto ·c. emendas, opinan
do sobre os mesmos e· podendo offerecer novas emendas ou 
substitutivos. 

§ 2.° Findo esse prazo, com parecer ou sem elle, irão 
projecto, emendas e parecer, se houver, á impressão o cn-

' ' ' .. ·· . ,. 
·"~~ 
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·t~arã_o c~njunctamente em ordem do dia cinco dias depois de 
d1str1bU1~os em ayulsos aos Senadores. · · 

. § . 3. · O proJec~o será considerado englobadamente na 
pr1m_e1ra e na terce1ra ?íscussões sendo que, a segunda dis
cussuo, se fará por art1gos e, se estes contiverem mais d'l 
um num~r.o ou letra, ~or es!as, uma a uma. . 

§ 4. Nas tres d1scussoes cada Senador tem direito a 
1'~lar durante duas horas, em uma ou mais vezes As ques
toes de ordem só poderão ser propostas dentro de~se mesmo 
·prazo total. · 

§ 5.0 Ao relator, ou ao membro da Commissão especial 
que o substituir, é licito replicar, a qualquer orador nos ,, 
prazos que cabem a cada Senador. ' . · 

. · § 6.0 Tod!ls as discussões poderão ser encerradas me
diante requerimento assignado por um quarto do numero 
total dos Senadores, e app~ovado por dois terços, pelo menos, 
·dos presentes; desde que Já se tenham effectuado em duas 
sessões anteriores , 

§ 7.0 O interstício, entre votação e qualquer acto ini
cial da discussão subsequente do projecto de revisão da 
Constituição será de 48 horas. 

§ 8.0 Entre uma votação e ·· a- discussão immediata, a 
.Commissão Especial poderá organizar o projecto, se fôr ne
cessario, de accordo . com o vencido, distribuindo a ma teria 
approvada, fundindo-a e systematizando-a, comtanto que não 
se alterem a redacção e o texto dos dispositivos approvados. 

§ 9.~ Para receber emendas, ficará o projecto sobre a 
Mesa durante dez dias uteis na primeira discussão, cinco 
na segunda, e tres na. terceira; mas, não será acceita emenda 
alguma que não esteja assignada pelo menos por um quarto 
do numero total dos Senadores. 

§ 10. As emendas serão lidas no expediente da sessão 
lmmediata á terminação, do prazo para seu recebimento e 
enviados á Commissão · Especial, . 
· § H. Toda emenda deverá ser redigida de fórma a ser 
inc.orporada ao projecto sem dependencia de nova redacção. 

§ 12. A emenda suppressiva de dispositivos da Consti
tuição proporá a eliminacão integral de um texto ou artigo. 

§ 13. A emenda modi1icativa deverá conter a alte~ac~o 
suggerida ao texto ou artigo, sob a forma de um substituti
vo ao mesmo texto ou artigo. 
, § U. As emendas substitutivas serão as apresentadas 
em substituição a todas ou a qualquer das proposições an
teriormente approvadas, e deverão co_nter .as ~lt~r~cões que 
suggerirem aos textos ou aos artigos da ConstltUlcao, ou dR 
.proposta, a que se refe~i~em, isolada ou engl_obadamen~e. 

§ :15. A emenda add1t1va será um novo art!go a ser m
eorporado á proposta de revisão, contendo materia não tra
tada nos demais artigos ou textos. 

§ 16. A Mesa do Senado Federal só acceitará emendas 
- additiva, substitutiva, modificativa ou suppressiva - com 
a redacção definitiva do texto, artigo, paragrapho, numero, 
letra ou alinea a que se repo1•tar. 

§ :17. O parecer e as emendas de segunda discussão, 
nesta e na terceira approvados, sofírerii.o uma discussão es
pecial,· bem como o parecer ~ as emendas de aa discussão 
nesta· appr.ovados, podendo entao cada Senador falar durante 
uma hOra, em. uma ou mais vezes. 
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· § 18. A votácão do projecto será sempre nominal e por 
artigos, podendo, entretanto, ser feita por numeras ou letras 
em que estes se dividirem, se assim" o entender o Senado, 
. § 19. Para o encaminhamento de votação só será per

mittida a palavra uma vez a cada Senador, por um quarto 
de hora improrogavel, na i e. e na 2a discussões, e uma vez 
por artigo, por cinco· minutos, na aa discussão. · 
· § 20. Os artigos rejeitados não poderãa ser renovados, 
quer com a mesma redacção, quer com redacção diversa. 

§ 21. Ap.provado o projecto em aa discussão, será en
viado á Camar.a dos Deputados, independentemente de re
dacção final. 

Art. i32. Quando o projecto tiver origem na. Camàra e 
.fôr emendado pelo Senado, ser-lhe-á applicado o disposto no 
artigo antecedente quanto couber. 
· Paragrapho unico. . Se o projecto originario da Ca
mara fôr emendado pelo Senado, será devolvido áquella após 
ae. discussão e votação, para os fins de direito. 

Art. 133. O projecto de revisão approvado no. primei• 
ro anno pelo Poder Legislativo, será posto -em discussllo 
quinze dias depois de inaugurada' a Sessão Legislativa no 
anno seguinte. 

§ 1.0 Nen.huma nova emenda poderá ser. então acaelta 
pela Mesa. · · 

§ 2.o Nas tres discussões, a que for de novo submettido o 
projecto, só se poderá falar sobre o qu~ houver sido adopta
do _e somente isto será votado. 

Art. 134. Adoptado definitivamente o projecto de re\'i
são da Constituição, a Mesa da Camara o promulgará e pu
blicará conjunctamente -com a Mesa do Senado, na fórma do 
§ 3°, do art, 178 da mesma Constituição. 

Art. i 35. Todos os prazos e intersticios são improro
gaveis, mas podem ser reduzidos, a requerimento de qual
quer Senador, approvado pelo Senlldo, . inclusive os que já 
tiverem sido iniciados. · 

Art; 136. Em tudo quanto não contrariem estas dis
posições especiaes, regulárão a discussão da mataria as dis
posições do Regimento referentes aos projectos de leis or-
dinarias. . 

Art. 137. A' discussão e votação ·das propostas de 
_emenda á Constituição se applicarão os artigos 131 a 136 
quando couber reduzido o prazo do artigo 131 § 1°, a quinze 
dias e applicando-se o disposto quanto á 2a discussão á 1a e 
o disposto quanto á se., á 2a, excepto quanto ao prazo para 
apr~sentacão das sub-emendas que será o mesmo constante 
do § 9° do artigo 13:1. Verificada a approváêão prevista no 
art. 178, § 1o, aa alínea, da Constituição,·: a proposta assi!ll 
approvada será immecfiatamente encaminhada á Gamara dos 
Deputados e, se desta fór originaria e tiver tido igual vota
ção, será immedi.a.tamenta promulgada. · 

.TITULO IX 

ORDEM! DO DIA 

Art. 138. As proposições sujeitas a exame das Com- · 
missões e quaesquer outros assumptos dependentes de pa-
recer, poderão ser dados para ordem do' dia: · 

' ' . : ' ',. ~ 
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a) a requerimento de qualquer Senador se, passados 
dez dias sem qub as commissões tenham apresentado pare
cer, o Senado assim o resolver; 
. b) pela Mesa, independentemente de consulta ao Senado, 
as pr~posições de annos anteriores, as materias de que trata 
o artigo 63 e as de attribuição da Commissão .de Coordena• 
cão ?e Poderes, uma vez esgotados os prazos para os res
pechvo.s pareceres, salvo pro rogação concedida pelo Senado. 

Nestes casos as Commisslles deverlio interpor pari\Cel' 
verbal. · 

Art. ~39. Não é permíttido reunir em um só projecto 
duas ou mais proposições da Camara úos Deputados; nem of· 
ferecer como emendas a quaesquer projectos, ou do Senado 
ou da Camara dos Deputados, proposições desta, que devem 
seguir os tramites regimentaes. 

Art. i40. Os parec_eres, depois de lidos, serão impres
sos em avulsos, com os respectivos projectos, para serem 
s'!lbmettidos conjunctamente á discussão, salvo se, a reque

. r1mento de algum Senador, for dispensada a sua impressãq,, 
Art. 141. Quando as commissões encarregadas do exa

me de qualquer assumpto concluírem os seus pareceres 
apresentando projectos de leis, taes pareceres serão consi
derados como razões dos projectos e entrarão com elles eni 
discussão, dispensadas as formalidades prescriptag par~ os 
demais projectos iniciados no Senado, · 

Art. 142. Se os pareceres concluírem. pedindo infor
mações, reunião em conjuncto ou audiencia de outra com• 
missão, serão considerados requerimentos e, depois de lidos 
em sessão, despachados pela Mesa. 

Art. 143. As indicações só poderão ser offerecidas na 
hora do expediente, por escripto, assígnadas pelos 9eus au
tores, e, apoiadas, serão remettidas á Commissão respectiva •. 

Art. U4. As Indicações, que tiverem por fim alterar 
qualquer artigo deste Regimento, não poderão ser discuti• 
das sem prévio parecer da Comliíissão Directora. 

Art. 145. Os requerimentos poderão ser formulados vel'
balmente ou por escrípto. 

§ t,o Os requerimentos verbaes terão sempre solução 
'immediata; os escriptos, porém, deverão, em regra, ~er 
apoiados por tres Senadores, pelo menos, só poderão ser ot-

. ferecidos na hora do expediente, e se sobre elles algum Se
nador pedir a palavra, ficarão sobre a mesa, para serem 
discutidos e votados no fim da ordem do dia da sessão se
guinte. 

§ 2.o Se fOr encerrada, á hora do expediente, a discus
são de um requerimento escripto, por fal t~ de oradoJeB, a 
discutidos e votados no fim da ordem do dia da, sessao se~ 
guinte. · 

§ 3.0 Os requerimentos escriptos só poderão ser fun .. 
damentndos verbàlmente depois de enviados â . Mesa e 
apoiados. . 

Art. 146 . Serão verbaes, .. independem de apOia~ento, 
de discussão e de votação, sendo despachados pelo Presiden
te os requerimentos que solicitarem: a palavra ou a sua. 
désistencia i a posse de Senador i a. rectificacão da acta da 
sessão anterior i a inserclio de declnraclio de voto ell! acta i a 
observancia de algum dispositivo regi~entnl i a ~e~Ira~a de 
qualquer requerimento, VIJI'bal ou escriploi a verificaçao de 
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' . 

-204-

votação; informações sobre a ordem dos trabalhos; o preen
·chimento de vagas nas commissões; a inclusão de qualquer 
mataria em ordem do dia, nos termos deste Regimento. 

§ 1.0 Serão verbaes e votados com qualquer numero, in• 
dependentemente de apoiamento e de discussão, os que so
.licitarem: 

a) insersão em acta de voto de pesar; 
b) representação do Senado por commissões externas; 

·c) levantamento da sessão, por motivo de pesar; 
d) publicação de . informações no Diario do Poder Le

.gislativo; 
· e) permissão para falar sentado; . 

/) prorogação de prazo para a apresentação de parecer. 
:Não serão permittidos votos de applausos, regosijos, 

louvor ou congratulações, salvo tratando-se de actos publi
cos ou acontecimentos, uns e outros de alta significação na
'cional •. Os votos de pesar só serão admittidos por falleci- · 
manto de membros do Poder Legislativo Federal, Chefes de 
'Estado ou dos Poderes· Federaes e Estaduaes e por motivo 
de luto nacional. · 
· § 2.o Serão verbaes, independem de apoiamento e de 
discussão, só podendo ser votados com a presenção de vinte 
e dois Senadores, pelo menos, os requerimentos de: 

a) dispensa de intersticia para a inclusão de determi-
nada proposicão em ordem do dia; · 

b) dispensa de impressão de qualquer proposição; 
· c) retirada de proposição com parecer favoravel, sub
stitutivo,. emenda ou sub-emenda; 

d) destaque de emenda approvada, em 2• ou 3a dis
cussão para constituir projecto separado, ou de dispositivo 
.de um projecto para effeito de votação; 

e) .de reconsideração do acto· da Mesa, recusando 
. emendas. 

§ 3.o O requerimento de prorogação da sessão será es
·Cripto ou verbal e independerá de apoiamento, não terá dis
cussão e votar-se-á com a presença no rel}into de, pelo me
.nos, 11 Senadores, pelo proces~o sym!Joiico, não admittirá 
encaminhamento de votação e deverá prefixar o prazo da 
pr~Jrogação. 

§ 4.0 Serão escriptos, independem de apoiamento, de 
discussão e de votação, sendo despachados pelo Presidente, 
os requerimentos: 

a) de uma commissão solicitando audiencia de outras 
sobre qualquer assumpto; 

b) de uma commissão solicitando reunião em conjun-
eto com outras; ... 

c) de uma commissão pedindo informações ao Governo. 
§ s.o Serão escriptos, independe~ .de apoiamento, não 

têm discussão e só poderão ser votadôs com a presença de 
22 Senadores, no mínimo, os requerimentos de.: . . 

a) remessa a determinada Commissão de papeis despa-
chados a. outra; · · · . 

b) demissão dos membros de qualquer Commissão Ef..; 
fectiva ou Especial; 

c) discussão e votação de proposições por capítulos 
I!TUPOS de artigos, ou de emendas; · 

d) votaoão por partes; . 
e) audiencia de uma Commissão sobre determinada ma

teria; 
1J adiamento da discussão, ou da votação; 
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U) encerramento de discussão; 
h) votação por determinado processo; 
i) preferencia; . 
j) urgencia; 
§ 6.0 Serão escriptos, sujeitos a apoiamento e di!cusaã&, 

só poderão ser votados com a presença de 22 Senadores, no 
mínimo, os requerimentos sobre: 

a) comparecimento de Ministro d·e Estado ao Senado 
para prestar informações; 

b}. informações solicitadas ao Poder Executivo, ou por 
seu intermedio; · · 

c) inserção, no Diario do Poder Leuislativ11 ott nos An .. 
naes, de documentos, ou publicações, não officiaes; 

d) inclusão em ordem do dia de proposição sem pa.; 
recer; 

e) nomeação de Commissões especiaes, ou mixtat; 
f) reunião do Senado em Commissão Geral; 
u) sessões extraordinarias; · 
h) quaesquer ou trcis assumptos, que se não refiram a 

incidentes sobrevindos no curso das discussões, ou das vo-
tações. • 

Art. 147. A nenlíum Senador será permittido fazer seu 
o requerimento de outro, depois de retirado. Querendo re
produzir a mataria, usará da iniciativa que lhe compete. 

Art. 148. Os requerimentos e as indicações, não resol
vidos na sessão legislativa em que tenham sido apresilnta
dos, ficarão prejudicados, cabendo, porém, ao autor o direi-
to de os reproduzir. · · 

Art. 149. As emendas são suppressivas, substitutivaa, 
additivas ou modificativas e devem ser sujeitas a votos 
na ordem desta classificação, tendo preferencia, na mesma 
classe, as mais amplas. 

Equivalem a emendas suppressivas as que tiverem por 
fim desdobrar artigos, paragraphos ou períodos de qualquer 
proposição. ' 

Art. f50. As emenda·s das Commissões e as que tive
rem tres assignaturas, independem de apoiamento. 

Art. f5L Não podem ser apr.esentadas em projectos de 
interesse local, emendas que visem effeito geral, ou com.; 
prehendam objecto diverso. 

Paragrapho unico. Exceptuam-se da disposição deste 
artigo os projectos concedendo amnistia, aos quaes podem 
ser acceitas emendas abrangendo aatos e pessoas diffe-
rentes. · 

· Art. f52. Nenhuma emenda será acceita no plenario ou 
encaminhada pelas commissões sem que seus autores a te
nham justificado verbalmente ou por escripto. 

Art. i 53. As commissões não emittirão parecer sobre 
as emendas que lhes forem apresentadas sem que sejam 
préviam.ente publicadas oom as respectivas justificacões. · 

Art. i 54. Sempre que qualquer proposicão contiver 
dispositivos infringentes de preceitos constitucionaes, a Com
missão que estudar a materia proporá emenda supressiva 
desses dispositivos. 

Art. i 55. Na segunda e na terceira discuss~es de todos 
os projectos esgotada a lista de oradores, será encerrada a 
discussão e as emendas apresentadas serão submetlidas ás 
respectivas commissões, para darem. parecer. Publicado o 
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parecer da Comissão, será dado para a ordem do dia em 
discussão unica, não podendo ser apresentadas novas 
emendas. 

Paragrapho unico. Se o assumpto !Or por deliberação 
do Senado, considerado urgente, será dispensada a remessa 
das emendas á Commissão que dará seu parecer verbal im
mediatamente. 

Art. 156. As emendas offerecidas na segunda ou na 
terceira discussão podem ser destacadas para constituir pro
jectos distinctos. Neste caso, passarão por mais uma dis
cussão, que se fará englobadamente, não podendo ser in
cluídas em ordem do dia sem que as Commissões compe.; 
ientes, por despacho da . Mesa, novamente se manifestem a 
respeito.. . 

· · Art. 157. Não· são admissíveis em qualquer discussão 
emendas ou additivos que não tenham immediata relação 
com a mataria de que se trata. 

Art.' 158. As emendas da Camara dos Deputadoà a pro
jectos do Senado terão uma só discussão, que corresponderá 
á terceira de qualquer proposição . e serão discutidas uma 
por uma .sem poderem ser alteradas. O Senado, porém, a 
requerimento de qualquer de seus membros, poderá deter
minar que se faca .a discussão em globo. 

Approvadas as emendas, serão remettidas com o pro
jecto á Commissão para redigil-0 de accOrdo com o ven
cido. 
. . Art. 159. A Mesa fará imprimir e distribuir, no prin
cipio de cada sessão legislativa, uma Sunops.e de todas as 
proposições de uma e outra •Casa do Poder Leglelatlvo, e de 
quaesquer outros assumptos, quer pendentes de exame e 
parecer de commissões, quer resolvidos na sessão anterior, 
coin reclamação das datas em qlle' foram presentes ao Se-
nado. " 

. :Art. 160. Não serão recebliias petições e representações 
sem data, assignatura e o sello devido, ou em termos menos 
respeitosos. As assignaturas serão reconhecidas quando a 
llfesa julgar necessario. 

Art. 161. As petições, memoriaes ou documentos diri
r!dos ao Senado deverão ser entregues ao director da Se
cretaria ou apresentados por qualquer Senador na hora . do 
expediente, e serão, segundo sua natureza, r:emettidos ás 
~ommissões competentes, depois de annunoiados em resumo 
pelo 1° Secretario. . . 

§ 1.0 Os memoriaes e documentos serão acompanhados 
de extractos, por onde se conheça o seu contendo. 

§ 2.0 Se a Mesa julgar que a mataria não é da oompeten
cla da Casa, emlttirá parecer ,e o apresentari ao Senado. 

Art. 162. Não se fará distribuioão aos Senadores de pa
peis manuscriptos ou impressos sem a· prévia autor.izoagão 
tia Mesa. 

TITULO X 

DA DISCUSSÃO 

Art. 163. Os projectos de lei in'iciados no Senado pas-
sarão por tres discussões. · 

Art. 164. Os que vierem da Camara dos Deputàdos e oa 
apresentados pelas Commissões do Senado terão ·duas dis
óussões, correspondentes á segunda e á terceira. 
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·Paragrapllo unico. Terão uma só discussão, que cor- . 
responderá a terceira, as proposições de que tratam os artl• 
gos 112, § 2°, 113, e 125 e todas as resoluções ou delibera
ções sobre· ma teria da competencia da Commissão de Coor
denação de Poderes, bem como a revisão de projectos de co-
digo e consolidação de leis. . 

Art. 16·5. Os autographos de proposições, bem como os 
documentos a ellas relativos, ficarão sobre a mesa durante 
a discussão. Incumbe ao funccionario do ·serviço de ···ãctas 
recebei-os e restitul!-os á Secretaria. · -
· Art. 166. A palavra será dada pela ordem em que fôr 
pedida e alternadamente, (le modo que a um orad'pr que fale 
contr~J, se siga outro ~ favor. Para que seja obse.rvada essa ·. 
ordem os 'Senadores ao se .inscreverem devem dectarar em 
que sentido se manifestarão. -

Paragrlllpho unico. Se dois ou màis Senadores pedirem . ' 
simultaneamente a palavra, para fa,lar no mes.!J!O sentido, com
pete ao PresJdente regular a precedencla. 

iAl't. t67. Sempre que ha.la dois ou mais projectos rela· 
tivos ao mesmo assum~to,_ a Commissão _que. dos mesmos co
nhecer l!lpresentará substitutivo ou adoptar4 como. se'll um 
dos projectos. 

Art. t68. A primeira discussão de qualquer projecto 
póde dar-se no dia seguinte ao da distribuição do seu im
presso, ou antes, se esta fôr dispensada. 

Art. t69. Na primeira discussão dos projectos que será 
'ein globo, só se tratará da sua constitucionalidade e oppor
tunldade, não sendo permltt!do adiamento nem emendas. 

•Nessa discussão cada Senador poderá falar uma vez e 
pelo prazo maxlmo d·e uma hora. O autor do projecto terã · 
preferencia e poderá falar segunda vez até completar o prazo 
de uma hora, se da primeira não o tiver esgotado, 

Art. 170. Finda .esta discussão, o projecto será votado 
em globo e, se fôr appr'!Jvado, irá á Commissão a que com
petir para Interpor parecer. 

Art. t74. A segunda discussão dos projectos serâ em 
!lobo, com as emendas offereoidas. Encerrada. a dlscusslio, 
voltarão á Commissão para emittir parecer sobre as emen• 
das, seguindo-se a votaciio. 

§ 1. o A votação serã feita artigo nor· artigo e J!!ecederl 
a das emendas, excepto: 

a) se· as emendas forem suppressivas dos artigos; 
. b) se o 1Senado, a requerimento verbal de !j.lgum Sena-

dor, resolver o contrario. · 
· § 2. o As emendas substitutivas apresentadas pelas Com

missões terão preferQn!lia na votacao. 
Art. t 72. O Senado poderá resolver, a requerimento 

verbal de qualquer dos seus membros ou lJOr proposta da 
Mesa,. que I! segunda discussii_o se faça artigo por artigo. 

§ j. o As emendas do 'Senado a proposições da Camara dos 
Depu·tados sobre qualquer assumpto e que tenham sido por 
ella rejeitadas serão discutidas· e votadas por grupos, consi
deradas do primeiro as de ·parecer tavoravel •e do segundo 
grupÕ as de parecer contrario. 

Art. 173. Approvado, sem emenda, em ~·egutJd!i dis
cussão, o projecto do ·SenadQ ficard sobre a Me8a para entrar. 
opportunamente em terceira. Quando emendado, porém, ~erd 
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remettido á respectiva Commissão, ·com as emendas appro
vadas, afim de que e lia o redija, conforme ao yencido. Esta 
redacção será impressa, para 3, terceira diS.!)US-ª.,ãO, com O 
primitivo projecto e as emendas. 

Art. 17 4. A remessa de que trata o artigo precedente 
!eral dispensada, se as emendas contiverem 1igeir11s altez:a
cões. Neste caso o pr,Q.iecto só poderá ser ê.ubmettido a ter
ceira discussão decorridos dois dias, $alvo dispensa de in
terstício. 

Art. 175. A terceira discussão versará sQbre todo o pro-· 
jeeto com .a!l emendas approvadas ~ sobre as offerecidas nesse 
turno. 

§ :1. • As emendas of!erecidas aos projectos em terC(lira 
discussão só serão admitt.ic[as depo!s de apoia.das ,pela teroa 
parte dos Senadores presentes salvo quando assignadas ,por 
uma Commissã·o, ou por seis ou mais Senadores. · 

§ 2. • As emenqas, encerrada esta discussão do projecto, 
serão remettidas ~ Commissão respectiva, com exaepcão das. 
de sua autoria, para se sujeitarem ao seu parecer. 

Art. 176. :r'l'atando-se de R,egimento, de Regulamento, 
de projectos de lei divididos em -~itulos, capítulos, secções e 
artigos que envolvam m.aterias diversas, o ~r13sidepte, a bem 
da ordem, ou a requerime.nto de algum Sana(J.or, proporá o 
Jl.rocesso a ~eguir, na terceira. discussã.Q, se em glQb.o, se por 
tttulos, capttulos, secções o_u artigos, e o Senado resolverá 
sem debati!. · 

· Art. 177. Tl!rminada .3 terceira djscusslio, o PrJ'Sidente 
porii· a. votos em· primeiro lagar as e1llendas nella afferecidas 
e depois o proJecta com as a.lter~ções feitas; decidindo o Se
nada affirmativamente, considerar-se-á o projecto appro
vado •. 

Art. 178. Approvado definitivamente o projecto, serli 
;remettido á Commissão para a sua vedacção final. 

Art. 179. As emendas· á proposição da Camara. dos 
Deputados serão enviadas á Commissão para redigíl-as, sem 
as incorporar ás pr.oposições. 

Paragrapho unico. A redacção 'final dos projectos de 
!·eis, bem como a das emendas do Senado a qualquer delles, 
cabe á Commissão a que a mataria. corresponder. 

Art. 180. Apresentada e lida, a redaccão ficará sobr~ a 
Mesa. para ser publicada no Diario do Poder Legislativo e· 
discutida na. sessão seguinte. Se essa publicação fOr dispen
sada poderá ser discutida immediata.mente. 

Paragrapha unico. Nesta discussão sé poderli supprimir· 
ou substituir algum termo, mas não . um a.rtigo ou parte 
delle, nem alterar qualquer de suas disposições. 

Ao discutir-se a redaccão, cada · Senador poderá falar 
uma. só vez, durante quinze minutos. 

Art. 1.81.. Na discussão das pareceres, indicações e re
querimentos e demais matarias sujeitas' a discussão unic·a, 
cada Senador poderá falar apenas uma vez, durante uma 
hora, excepto o relator e 0 autor, que poderão falar duas 
vezes. 

Art. :182. Os requerimentos escriptas, apresentados na 
hora destinada ao expediente, serão discutidos ~ votados ~o 
fim da ordem da dia da sessão seguinte, se soore elle ped1r 
alguem a palavra, 
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Art. 183. Os requerimentos sobre os quaes ninguem 
.pedir a palavra na hora da apresentação, ficarão com a dis
cussão encerrada e entrarão na ordem do dia da sessão se- · 
guinte só mente para votação. 

Art. 184. Depois de discutida qualquer materia da. ordem 
do dia, ou não havendo quem a queira discutir, o Presidente 
declarará. encerrada a discussão e, se não puder a alludida 
ma teria ser votada immediatamente por !alta . de numero 
legal, adiará a votação. 

Art. 185. Na sessão seguinte a ordem do dia comeoar4 
pela votação das matarias cuja discussão estiver encerrada, 
salvo havendo materia julgada urgente que terá preferencia. 

Art. 186. O encerramento normal de qualquer disoussllo'· 
dar-se-á pela ausencia de oradores. . · 

Parágrapho unico. E' permittido, porém, a cada Sena!;lo~, 
requerer o encerramento da discussão da ma teria em de~'· 
bate, nos segui·ntes casos: . 

a) na discussão \mica das emendas da Camara dos Depu
tados a projjlctos do Senado, desde que o assumpto tenha 
sido debatido em duas sessões; 

b) na segunda discussão, quando já tenham falado tre'B 
oradores, pelo menos; · 

c). na terceira discussão, desde que a materia tenha sido 
debatida em duas sessõe·s, · . · 

d) na discussão das redacções fináes, desde que tenham 
falado dois oradores. 

Art. '187. Iniciada a discussão de qualquer materia, nllo 
será interrompida, para tratar-se de outra, salvo adiamento 
ou questão de ordem por ella suscitada. 
. Art. 188. As matarias, com discussão encerrada, que 

não forem resolvidas na sessão legislativa e ficarem para a 
seguinte, considerar-se-ão adiadas para continuarem a ser 
discutidas, nos termos em que se acharem. · 

Art. t89. Os adiahlentos são por tempo fixo ou indeter-
minado. . 

§ 1.0 O adiamento por tempo fixo tem Jogar: .· 
a) para ser o projecto remettido a alguma das oommll

slles effectivàs; 
b) para ser diseutido em dia determinado. 
§ 2.0 O adiamento, por tempo indeterminado, só é . per

mittido da discussão de emendas da Oamara dos Deputados, 
rejeitadas pelo Senado e mantidas pela mesma Camara. Esse 
adiamento, porém, só se considerará approvado; se obtiver 
dois terços dos votos presentes. 

Art. iOO. Os adiamentos poderão ser propostos peloS 
Senadores quando lhes couber a vez de falar, ainda que nAQ 
queiram motivai-os, mas só serão discutidos depois de apoia
dos por tres Senadores, 

Art. 191, O Senador que requerer o adiamento da dis
cussão de· qualquer ma teria não perde a vez de falar sobre 
ella. 

Art. 192. Quando se r·equerer o adiamento da discussão, 
de uma mataria, o incidente será submettido á votação e 
se procederá conforme o ve)lcido. 

,Paragrapho unico. Não havendo numero para yotar, 
julgar-se-á prejudicado o incid~nte e continuará a discus
são da materia principal. 

8 - vohu•e II 14 
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Art. 193. E' vedado, na mesma discussão, reproduzir 
pedidos de adiamento, ainda que em termos ou para fins di·· 
ferentes, salvo para ser o projecto, antes de votado em a• 
discussão, sujeito a exame de alguma das commissões, caso 
em que a discussão proseguirá depois do parecer, 
· Art. 1,94, E' permittido ao Senador requerer que um 
projecto approvado em segunda discussão, vá a qualquer 
das Commissões. 

:Art. 195. O Senador que quizer propOr urgencia, usará 
da formula: "Peco a palavra para assumpto urgente". 

JArt. 196. Urgente para interromper a ordem do dia 
só se ·deve entender a materia que ficaria prejudicada Re 
não fosse tratada immediatamente. · • 
· · Art. 197. A urgencia dispensa as· formalidades regi· 
mentaes, mas, não importa em sessão permanente. 
· Art. 198. A discussão da mataria julgaqa urgente não 
póde ser adiada. · 

Art. 199. Nas matarias sujeitas a duas discussões, a 
urgencia dispensará o interstício da segunda P!lra a tercei· 
ra; nas sujeitas a tres, dispensará a primeira e o intersti
cio da segunda para a terceira. 

Art. 200. As duvidas sobre a interpretação deste Regi
mento, na sua pratica, constituirão questões de ordem, que 
poderão ser suscitadas em qualquer phase da sessão. . 

I§ t.• Durante o debate ou votação de uma mesma ma
teria, nenhum Senador poderá usar da palavra por mais 
de uma vez, nem por prazo superior a dez minutos, para 
formular ou discutir uma ou, simultaneamente, mais de 
uma questão de ordem. 

I§· 2.• Das questões de ordem, que serão decididas pelo 
Presidente, haverá recurso para o plenario, a requerimento 
de qualquer de seus membros. O Presidente poderá, inde
pendentemente de requerimento, submetter ao plenario a 
decisão das quf.'stões. 

I§ a.• Os requerimentos de adiamento serão considerado!!, 
para todos os effeitos, questões de ordem submettidas á deci
sllo do Senado. 

·I§ 4.0 Nenhum Senador poderá falar pela ordem, por 
mais de dez minutos; nem mais de uma vez, sobre cada as
sumto ou questão. 

Art. 201. Em qualquer discussão poderá o projecto ser 
remettiao ás Commissões, s.e o Senado assim deliberar. 

Art. 202. Na mesma discussão, exceptuadas as dispo
sições especiaes deste Regimento, é facultado a qualquer 
Senador falar até duas vezes, comtanto Que a · somma total 
do tempo em Q!le usar da palavra, não exceda de duas 
horas. . · ·· · 

.Paragrapho uni c o. Dentro desse mesmo·;prazo, o rela
tor do parecer que concluir por projecto,::ou.· o autor deste, 
poderá falar m~!s uma vez no fim do debate. 

TITUIJO XI 

DA VOTAÇÃO .•. 
Art. 203. A v o tacão pode ser feita ·de tres maneiras: 

:1•, symbolica; 2a, nominal; a•, por escruti~io secreto. 
Art. 204. Em regra a votacão será symbollca; a no

minal terá lagar nos casos previstos neste Regimento e quan-

\ ' 
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do o Senado a determinar, a requerimento escripto de al
gum Senador; a votação por escrutinio secreto se fará nas 
eleições nos casos previstos na Constituição, neste Regimento, 
e sempre que o Senado determinar. 

Art. 205. A votaÇão symbolica se praticará perma
npoendo sentados os Senadores que approvarem e levantan-
do-se os de opinião contraria. . 

§ :1.0 Se o resultado dos votos fôr tão manifesto que 
á primeira vista, se conheç·a a maioria,. o Presidente o pro
clamará: não o sendo, ou se algum Senador o requerer, os 
spcretarios contarão os votos, primeiro dos que se levãnta
r~m e em seguida dos que ficaram sentados, que, para ·esse 
f1m e por sua vez, se levantarão a convite do Presidente. 

I§ 2.• Essa verificação deverá ser requerida antes de ser 
iniciada outra votação. Neste caso, será permittido o voto do 
Senador que entrar para a recinto. Se não houver numero, 
proceder-so-á a chamada, com votação nominal, da mataria 
em deliberação. 

Art. 206. Na votação nominal, o :1' Secretario fará· a 
chamada dos Senadores, respondendo estes - sim - ou -
não - á medida que forem chamados; o 2• Secretario to., 
mar~ nota dos votos, que l!m seguida serão lidos e concluid~ · 
a le1tura o Presidente proclamará o resultado. 

Art. 207. A votação por escrutínio secreto far-se-á por 
meio de cedulas escriptas lancadas em urnas pelos Senadores, 
á medida que forem chamados. Aberta a urna o 1• Secre
tario declarará o numero de cedulas encontradas; em se
guida passará uma por uma ao Presidente, que lerá em voz 
alta o conteúdo e as entregará ao 2" Secretario. Concluída a 
apuração, o Presidente proclamará o resultado. 

Art. 208. Nenhum Senador presente, poderá excusar-se 
de votar, salvo se não tiver assistido á discussão. 

Paragrapho unico. Não poderá, porém, votar nos assum
ptos, em que tenha interesse individual, conservando-se, en
tretanto, no recinto. 

. Art. 209. A votação não se interrompe senão por falta 
de numero legal dos Senadores. 

Art. 2:10. Dando-se empate numa v.otação será. ella 
repetida na sessão seguinte; se o empate se ri!Produzlr, o 
Presidente decidirá pelo voto da qualidade. 

TITULO XII 

DO COMPARECIMENTO DOS MINISTI\08 

Art. 211. A convocação de um Ministro de Esta?~· re
solvida pelo Senado, ser-lh!l-á comll!unicada por offlCIO do 
:t• Secretario acompanhado pe~a cóp1a do requ~rimento das 
informações pretendidas e pedmdo-se-lhe a des1gnaçiio den
tro de determinado prazo e das horas da sessão, do momento 
em que deverá comparecer para prestai-as • . 

Art. 212. Por intermedio de officio do t•. Seoretar1~, 
o Senado designará dia. .e h~r.a para serem ouv1dos os MI
nistros de Estado, que o sohc1tarem. 

Art. 2:13. O Ministro de Estado que .comparecer pe:~nte 
o Senado, para 0 fim de prestar. esc!arec1mentos ou sohc1tar 
providencias, terá assento nn pr1me1rn bancada. 

., . 
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Art. 2i4. Se o tempo ordinario da sessão não bastar 
ao Ministro. convocado para prestar as informações solicita-
das o Senado prorogará a sessão. · 

Art. 215. O não comparecimento do Ministro, sem causa 
justificada, importa em crime de responsabilidade, 

TITULO XIn 

DA CORREBPONDENOIA DO SENADO 

.Art. 216. O Senado se corresponde: 
1.•, com o Presidente da Republica, da Camara dos Depu

tados e da COrte Suprema, por meio de Commissões ou de 
mensagens assignadas pelo Presidente do Senado em nome 
deste; 

2.•, com os Ministros d~ Estado, por intermedio ·de suas 
Commissões, em conferencias ou por escripto, segundo .a na
tureza dos assumptos, e por officio do i • Secretario; 

3.•, com os Governadores dos Estados e Presidentes de 
Tribunaes Eleitoraes, das COrtes de Appellação e das Cama
ras Legislativas dos Estados e demais autoridades, por ot!icio 
do i' Secretario. . 

TITULO XIV 

DA ECONOMIA INTERNA DO SENADO E SUA POLICIA 

Art. 2i7. A Mesa fará manter a ordem e o respeito in• 
dispensaveis dentro do edifício do Senado, exercendo, outro
sim, a attribuicão de distribuir e fiscalizar o serviço da 
Secretaria, empregando para esse fim. os meios facultados 
·no Regulamento da mesma Secr~taria. 
· Art. 218. E' permittido a qualquer pessOa, vestida de• 
centemente, assistir ás sessões, do logar que lhe fOr reser
vado, s.em armas e conservando-se em silencio. 

Art. 219 •. Se dentro do edifício do Senado alguem per
turbar a ordem, depois da pri1X!eira advertencia, o Presi;. 
dente mandará pOl-o em custodia; feitas as averiguações oe
cessarias, soltal-o-á ou o entregará á autoridade competente, 
com officio do 1' Secretario participando a occorrencia. 

Art. 220. Ao Ministro da Fazenda serão enviadas as 
!olhas do subsidio dos Senadores e as ·dos vencimentos dos 
empregados da Secretaria, afim de serem pagas pela The-
souro Nacional. . . 

Art. 221 • O Director Geral da Secretaria, sob a fiàca
lizacão da Commissão Di1•ectora servirá' de Thesoureiro das 
quantias que forem votadas na lei do orçamento para as ~es
J)esas ordinarias e eventuaes da Casa. Recolherá as quantias 
qua receiJer do Thesouro Nacional . ao cofre da · Secretaria 
ou, ao Banco do Brasil, se assim julgar mais conveniente a 
Commissão Direeto1•a. . 

Art. 222. Mensalmente, o dito the!ioureiro apresentará 
a necessa1•ia conta do que recebeu e despendeu, e do saldo 
que existe em caixa, afim de ·ser examinada e approvada 
:pelo 1° Secrotario e trimestralmente pela Commissão l)i
rectora. 
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TITULO XV 
DA SECRETARIA 

Art. 223. Haverá um livro de inscripçiio pessoal dos 
Senadores, destinado a registar o seu nome parlamentar, 
idade, filiação, estado civil e outras declarações que julgue 
conveniente fazer. 

Paragrapho unico. Nesse. livro o Senador se inscreverá, 
de proprio punho, fazendo as declarações a que· se retere 
este artigo, afim· de lhe ·ser expedida a carteira de identidade. 

Art. 224. Os serviços do Senado serão executados pela 
sua Secretaria e reger-se-ão por um Regulamento especial, 
que fica considerado parte integrante deste Regimento. 

Art. 225. Fica a Commissão Directora autorizada a re• 
ver o Regulamento da Secretaria, submettendo-o á approva
clio do Senado. 

TITULO XVI 

DA SECÇÃO PERMANENTB 

Art. 226. A Secoão Permanente, que funcciona no in
tervallo das sessões legislativas, será constituída de 21 Se
nadores, sendo um da representação de cada Estado e do Dis
tricto Federal. 

§ 1.0 O tempo de funccionamento annual da Secçilo Per
manente será dividido em dois períodos eguaes, revezando-se 
nelles os representantes de cada Estado e do Districto Fe
deral. 

2.o No primeiro período dos trabalhos da Secção Per
manente tunccionarão como seus membros os Senadores de 
inandato mais curto. 

§ a.o Os membros da Mesa Directora da. Secoiio Parma. 
nente e seus Supplentes serão em numero e attribuições 
egU:aes aos do Senado pleno, no que disser respeito aos seus 
trabalhos, e eleif.os pelu mesmo processo, para cada periodo, 
no dia inicial de cada um delles. · 

§ 4,o Os membros etfectivos da Mesa do Senado, sem
PJ'e que fizerem part.e da Secção Permanente, serilo consi
derados membros natos da Mesa da Secoilo. 
. § 5,o No caso de vaga, desistencia ou impedimento de 
Senador a quem caiba funccionar em um ·periodo da Secoilo, 
será convocado para substituil·o o outro representante do 
mesmo Estado ou do Districto Federal, sem prejuizo de sua 
representação no periodo immediato. 

Art. 227. Silo attribuioões da Secoilo Permanente : 
t) velar na observancia ~a Cf>nstituição, no que respeita 

ú prerogativas do Poder Leg1slat1vo; . 
2) providenciar sobre os vétos presidenciaes, na fórma 

do art. 45, § 3.0 da Constituioão; 
3) deliberRl', ad rcterendum da ·camara dos Deputados, 

sobre o processo e a prislio de Deputados e sobre a decretação 
do Estado de Sitio pelo Presidente da Republica; 

4) autorizar este ultimo a se ausentar pàra paiz estran
geiro; 

5) deliberar sobre a nomeaçlio de magistrados e fun. 
ocionarios, nos casos de competencia do Senado Federal; 

6) crear commissões de inquerito sobre factos deter· 
minados, observando o pnrngrapho unico do artigo 36 da 
Constituiçüo; 

"·' '.-'·' 
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7) convocar extraordinariamente a Camara dos Depu
tados. 

8) deliberar sobre a prisão e processo dos Senado~es. 
Art. 228. As sessões terão Jogar diariamente· na sala 

do plennrio e poderão ser realizadae e deliberar com a pre-
sença de onze de seus membros. · . 

Art. 229. As mate rias sujeitas á deliberação da Secclto 
Permanente serão distribuldas dentro de 48 horas de sua 
entrada na Secretaria. 

Art. 230. Será · designado pelo Presidente um relator 
para cada materia a ser tratada, o qual terâ o prazo de cinco 
dias para apresentar o seu relatorio, acompanhado do pa-
recer. · 

§ t.0 A requerimento do relator e approvacão da Se
cção, o prazo poderá ser prorogado e por tempo nunca maior 
que o estabelecido neste artigo. 

§ 2.0 Quando a mataria a ser considerada fOr de cara
cter urgente em v"irtu-dà de resolução da Secção, o prazo 
para o relator poderá ~er reduzido, e este só será prorogado 
por egual tempo mediante pedido justificado e resolução 
da Secção por dois terços dos membros presentes á sessão em 
que o mesmo pedido fôr apresentado. 

Art. 231. As normas do processo penal, á que allude o 
art. 36, paragrapho unico, da Constituição, a serem appJi. 
cadas pelas Commissões de Inquerito, quando criadas pela 
Secção Permanente do .Senado, serão as que lhes parecerem 
conducentes ao esclarecimento dos factos determinados, que 
hajam constituido objectivo á especie, as regras do processo 
penal vigente, assegurando-se sempre a audiencia das pes
sOas porventura directamente interessadas em taes inqueri· 
tos, exercendo o Presidente das referidas Commissões as 
mesmas attribuições que para o bom andamento dos pro
cessos de instrucção criminal competem aos respectivos 
juizes. 

Art. 232. Em tudo que lhe fôr applicavel, vigorarão 
para os trabalhos da Secção Permanente os mesmos disposi

. livos regimentaes que regulam as funcções do Senado Fe• 
dera!. ·· · · · · ·. 

'Paragrapho unico. As· funcoões de representação poli
tica que lhe são prciprias e as de caracter ad~inistrativo 
dos membros da Mesa do Senado Federal não se suspende
rão durante o funccionamento da Secção Permanente,· PO• 
dendo esta, entretanto, dispôr dos funcclonarnos da Secre
taria do ·Senado necessarios aos seus trabalhos. · . 

· Art. 233. Na abertura da sessão legislativa a .Secção 
Permanente, por seu Presidente, apresentárá â Camara dos 
Deputados e ao Senado Federal . o relatorio · dos trabalhos 
realizados. · · · · 

Sala da Commissão de RedaccAo, iS :de Junho de f935. 
- Moraea e Barros, presidente. - ThOma:;Lobo, relator. 
- Nero ·de Macedo. · ·.::·: 

Fica sobre a mesa para s-er discutida na sessão seguinte, 
depois de publicada no "Diario do Poder Legislativo". 

· O Sr. Presidente - Continúa n hora do Expediente. Não 
bo.vendo quem queira usar da palavra, passarei á ordem do 
dia. 

i 
I 
I 
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ORDEM DO DIA 

ALTERA O ARI'IO LECTIVO NO ENSINO SUPERIOR 

, •• '. ' ,' : '·4 ... ' ;" 

311 dlscussl\o do projecto n. 3, de i935, que altera o 
anno lectivo corrente das ultimas sél'ies dos cursos de ensino 
superior, no Rio Grande .do Sul, sem prejuízo de program
mas e provas escolares, mareados um lei, 

O Sr. Presidente - Está em discussão. Não havendo 
quem peça a palavra, vou encerrai-a. Está encerrada. 

Os Srs. que o approvam, queiram levantar-se. (Paula.) 

Foi approvado. 

O Sr. Arthur Costa - Peco a palavra. 

O Sr. Presidente- Tem a palavra o _!;r~ Arthur Costà •. 

O Sr. Arthur Costa (Pela ordem) - Sr.. Presidente, 
como Relator da Commissão Especial, formulei, hontem, 
parecer verbal sobre o projecto cuja sa discussão acaba de 
ser approvada. Não tendo o mesmo soffrido nenhuma 
emenda, quando em 3° turno, pediria a V. Ex. que o man
dasse ler conforme está redigido, afim de ser votado em 
redacção final. 

O Sr. Presidente- Os Srs. qutl approvam o requerimento 
que acaba de ser feito pelo Sr. Senador Arthur Costa 
queiram se levantar. (Pausa.) 

Foi approvado, 

O Sr. 2• Secretariá procede á leitura do seguinte 

PARECIII\ 

N. ~ ...;. 1935 

· .... 

Redo.cr;/Io (ino.Z do projecto do Senado Federal, n. 3, de 1935, 
que alte?'a o anno lectivo corrente na8 ultimas sériea doa 
eurso1 de ensino superior, no Rio Grande do Sul, .rem 
prejuiso de programmas e de provas escolares, marca
dos em lei • . 
O Poder Legislativo decreta: 
Art. f.0 Nas ultimas séries dos cursos de ensino supe

rior, no Estado do Rio Grande do Sul, os trabalhos escolares 
deverão terminar, no corrente anno, até o dia 15 de ~Ptem
bro, sem prejuízo dos programmas e de todas as provas de 
habilitação exigidos em lei. · 

Art. 2.o Para exeouollo do disposto no artigo ant~ 
rior, no corrente anno e nas ultimas séries dos cursos, pcide
rllo tornar-se diarlas as aulas das diversas disciplinas, fi· 
cando supprimidas as férias entre os periodos escolares e 
antecipadas, respectivamente, para a primeira quinzena de 
setembro e para os mezes de julho e setembro, a segunda 
prova parcial de direito e as segunda. e terceira de medi· 
oina odontologia e pharmacia. 

Art. 3.0 A presente lei entra em vigor na data de sua. 
publicação. 
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Sala da Commisslio Especial, t8 de junho de t935. 
Alfredo da Matta. - /Olé de Sá. - Arthur Co1ta. - An
tonio Jorge. - Pacheco de Oliveira. 

O Sr. Presidente - Estd em discuss!Io a redacção final 
do projecto. 

Nlio havendo que·m peca a palavra, vou encerrar a dts
ouas!Io. Está encerrada. 

Os Srs. que a approvam, qúoiram se levantar. (Pau1a). 
Foi approvada . 

. · O projecto vae ser remettido 4 Gamara dos Srs. Depu-
tados. . 

Nada mais havendo a tratar, vou levantar a sessão 
marcando outra pata amanhã, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 

Trabalhos do Commissfto. 

Levanta-se 11 aessllo ás f.i horas e quinze mlnutoe. 

. ··.~ 
' ' . . .·; ··' 

. ' ·~ 



39• sessão, em 19 de junho de 1935 

PRESIDENCIA DO SR. MEDEIROS NETTO, PRESIDENTE , . 

A's t4 horas comparecem os Srs. Senadores: 

Medeiros Netto. 
Simões Lopes. 
Cunha Mello. 
Pires Rebello. 
Alfredo da Matta. 
Abelardo Condurú. 
Ribeiro Gonoalves. 
Josá Amarico. 
Velloso Borges. 
Josá de Sã. 
Thomaz Lobo. 
Góes Monteiro. 
Costa Rego. 
Augusto Leite. ' 
Pacheco de Oliveira. 
Jeronymo Monteiro Filho. 
Genaro Pinheiro. 
Waldomiro lt{agalhlies. 
Ribeiro Junqueira. 
Nero de Macedo. 
Mario Caiado. 
:Moraes Barros. 
Antonio Jorge. 
Flavio Guimarães. 
Arthur Costa (25) . 

Deixam de comparecer os Srs. Senadores : 

Abel Chermont. 
Edgar de Arruda. 
Waldemar Falcão. 
Leandro Maoiel. 
Casario de MeU o. 
Jonas Rocha. , 
Alcantara Machado. 
Francisco Flores da Cunha (8) • 

. O Sr. Preaidente - A lista de presença accusa o com-
parecimento de 25 Srs. Senadores. 

Está aberta a sessão. Vae ser lida a acta da sessão an
terior. 

' .. 
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o Sr. 2' Secretario procede á leitura da acta da sessão 
anterior que; posta em discussão, é approvada sem debate. 

o Sr. Presidente - Vae ser lido o Expediente. 

o Sr. ! 0 Secretario declara que não ha Expediente. 
e 

O Sr. 2• Secretario declara que não ha pareceres. 

O Sr. Presidente - Acha-se sobre a mesa a redacção 
l'inal do projecto n. f, de i 935, do Regimento Interno do Se
nado Federal. 

Está em discussão. 

O Sr. Thomaz Lobo - Peco a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Thomaz Lobo. 

O Sr. Thomaz Lobo - Sr. Presidente, na redacção que 
a Commissão deu ao projecto do Regimento Interno - tarefa 
da sessão especial que hontem realizou - escaparam algu
mas lncorreccões, entre ellas as remissões constantes de 
alguns artigos do projecto relativamente a óutros. 

Em virtude das emendas approvadas, o projecto passou 
a obedecer a nova articulação, e, cm consequencia, as remis
sões não podiam ser as mesmas. No emtanto, á Commissão, 
no momento, escapou a correcção necessaria. 

Além disso, uma emenda relativa ás funccões do Senado 
pleno. ficou incluida na parte da Secção Permanente. Entre
tanto, contendo evidentemente, mataria da competencia do 
Senado pleno, a emenda está, evidentemente, mal collocada 
na parte relativa á Secclio Perm~nente. E' uma emenda da 
autoria do Sr. Senador Pacheco de Oliveirá, concebida nos 
seguintes termos: 

"Art. 231. Na reclamação, de que trata o n. III, 
do art. 91 da Constituição, o interessado terá de fun
damental-a, sellnndo-a devidamente· e podendo repre
sentar-se por advogado ou procurador, com poderes 
que o habilitem na fórma da lei; e só poderá ser sub
scripta por mais de um individuo, se se referir ás 
victimas do mesmo acto, praticado· pela mesma auto
ridade e na mesma occasião." 

E' a providencia admittida pela Constitúição no n. III, 
do artigo 91. . . . · 

As emendas apresentadas pela Comiriissão ao seu pro
prio trabalho, estão concebidas nos seguintes termos: 

N. f. ~O artigo n. 231 do proJecto ileve constituir para-
grapho unico do art. 126. ·, · · . 

N. 2. Deve ser feita a oorrecci'lo das' remissões constan
tes dos artigos ns. 13f, f37 e f67 paragrapho unico. 

N. 3. No artigo 131 em Jogar do ·tramite do art. f26, 
diga-se do artigo 129. 
' N. 4. No artigo f37, em logar de se applioar nos artigos 
:f2i e f33, diga-se dos artigos f31 a 136. · 

N. 5. Em Jogar de reduzido o prazo do artigo 128· para-
grapho f'O, diga-se 00 art. f3f § fO, . 

I 
I 
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N. 6. Onde se diz constante do§ 9° do art. :128, diga-se 
do § 9° do art. :13:1. 

N. 7. No art. :164 paragrapho unico, em Jogar dos ar.: 
Ugos :1:1:1 § 2°, 112 e :124, diga-se artigo .f:l2, § 2°, :113 e 125. 

Justificação 

A ma teria a que se refere o artigo 231 é da competencia 
do Senado pleno, e, assim sendo, deve a mesma, como ma• 
teria correlata constituir paragrapho unico do art. :126._ . 

'' A' Commissão escapou a alteração das ·remissões cons• 
tantes dos artigos referidos; e a emenda proposta tem em 
vista corrigil-as em face da nova articulação do projecto;: . 

São as emendas que envio ã Mesa. : · 

Vêm ã Mesa, são lidas, apoiadas, postas em discussão e 
approvadas as seguintes 

EMENDAS 

N. :1 

O artigo n. 23:1 do projecto deve constituir paragrapho 
unico do artigo :126. 

N. 2 
Deve ser feita a correcção das remissões constantes dos 

artigos numeras :13:1, :137 e :167 paragrapbo unico. 

N. 3 
No artigo :13:1 em, Jogar do tramite do artigo :126, diga

se do artigo :129. 

N. i 
No artigo i37, em Jogar de 'se app!icar os artigos :12:1 a 

:133, ctiga-se dos artigos :!Si a :136. 

N. 5 
Em Jogar de reduzido o prazo do artigo :128 § :1°, diga

se artigo :13:1 § :1°. 
N. 6 

Onde se diz constantes do § 9° do art. :128, diga-se do 
§ go do art. :13:1. 

N. 7 
No artigo :164 paragrapho unico, em Jogar dos artigos ' 

H:l § 2o, H2 e :124, diga-se artigo H2 § 2°, :1:13 e :125. 

Justificação · 

A materin a que se refere o artigo 23:1 é da competenoia 
do Senado pleno, e, assim sendo, deve a mesma, ~omo mate
ria correlata, constituir paragrapho unico do art1go :126. 

'· 



''• '"' .... ' ' ,. '• ' , . .''',' •. , ·'· . \ .. ;. 

. - 220..;... 

-.,,. ' ,. ·., . . .• . 

A' Commlssllo escapou a alteraclio das . remissões cons
tantes dos artigos referidos; e a emenda proposta tem em 
vista corrigil-as em face da nova artioulnclio do projecto. 

Sala das Commlssões, :19 de junho de :1935.- Moraes Bar
ros, Presidente. - Thoma: Lobo, Relator. - Nero de Ma
cedo. 

O Sr. P'resldllnte - Os Srs. que approvam o projecto, 
queiram se levantar. (Pausa.) 

Está approvado. 
Sendo as emendas apenas de correcções da publicaolio 

feita, devolvo o projecto á. Commlssão respectiva, afim de 
que as attenda e faca nova publloacllo, para os effeitos de 
promulgação. · · · 

Nada mais havendo' a tratar, levanto a sessão, designan
do parn a de amanhã a seguinte ordem do dia: 

'l'RABALHOS DB COMMIBI!IÃO 

Levanta-se a sessão, ás U horas e 20 minutos. 
..-~ · .. ... . 

... 

::\,~ 

I 
I 

I 



40• sessão, em 20 de junho de 1935 

PRESIDENCIA .DO SR. MEDEIROS NETTO, PRESIDENTE'· 

A's f4 horas, comparecem os Srs. Senadores: , , 

Medeiros Netlo. 
Simõ~s Lopes •. 
Cunha Mello. 
Pires Rebello. 
Alfredo da Matta. 
Abelardo Condurú •. 
Ribeiro Goncalves. 
José Americo. 
Velloso Borges. 
José de Sá. 
Góes Monteiro. 
Costa Rego. 
Augusto Leite. 
Pacheco de Oliveira. 
Jeronymo Monteiro Filho. 
Gennro Pinheiro. 
Jones Rocha. 
Waldomiro Magalhães. 
Ribeiro Junqueira. 
Nero de Macedo. 
Mario Caiado.· 
Moraes Barros. 
Antonio Jorge. 
Flavio Guimarães. 
Arthur Costa. (25), 

Deixàm de comparecer os Sra. Senadores: 

Abel Chermont. 
Edgar de Arruda. 
Waldemar Falcão. 
Thomaz Lobo. 
Leandro ·Maciel. 
Cesario de Mello. 
Alcantara Machado. 
Francisco Flores da Cunha. (8). 

• l .• . 

o Sr. Presidente - A lista de presença accusa o com
parecimento de 25 Srs. Senadores. 

Está aberta a sessão. Vae ser lida a acta da sess!lo 
anterior. 

o Sr. 2' Secretario procede á leitura da acta da sessão 
anterior que, posta erri discussão, é approvada sem debate. 

O Sr. i' Secretario procede á .. leitura do seguinte 

' ~ . . 
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EXPEDIENTE 

. 

Do to Secretario da Camara dos Deputados, enviando, 
devidamente sanccionada, Resolução Legislativa que fixa 
a data para a terminação do mandato do Prefeito do Districto 
Federal. 

- Archive-se, 
Do mesmo Sr, Secretario, enviando, devidamente sanc

oionada, a Resoluoão Legislativa que regula a dispensa de em
pregados no commeroio. 

- Archive-se. 
Vem á mesa, é lido, apoiado, posto em discussão e ap-

provado, o seguinte . . 

REQUERIMENTO 

Requeremos a publicação no "Diario do Poder Legislatf. 
vo" do discurso do Sr. José Amarico, proferido, h ontem, no 
Plllacio do Cattete, saudando o Presidente da Republica e o 
embaixador Macedo Soares, por motivo do accordo do Chacd'. 

Sala das Sessões, 20 de junho de 1935. - Cunha Mello. 
Pires Rebello. -Alfredo da Matta. - Arthur Costa. 

O Sr. Presidente - Continua a hora do Expediente. Não 
ha oradores inscriptos. · 

O Sr . .José Amarico- Peco a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. José Amarico. 

O Sr. Jostl .\merico ..:... Sr. Presidente, venho agradecer 
a generosa deferencia dos meus caros collegas e desta Casa 
approvando o requel'imento formulado para a transcripção, 
nos Annaes, do meu discurso hontem proferido. 

Apenas defini o sentimento geral do Brasil, que se irradia 
como uma aspiração da Amarica. 

Penso que o beneficio da paz e principalmente a cor
dialidade das relações do continente representam a condição 
precipua de todas as nossas conquistas. E folgo de Vl!rificar 
que o Senado Federal cultiva e preconiza esses mesmos ideaes 
de communhão dos povos americanos. (Muito bem; muito 
bem). 

O Sr. Presidente - Continua a hora. do· EXpediente. 

O Sr. Costa Rego - Peoo a palav~a~ ··: 

O Sr. Presidente ·- Tem a palavr~ o. Sr. Costa Rego. 

O Sr. Costa Rego _;__ Pedi a palavra,~ Sr. Presidente, para 
communicar a V. Ex; que a Commisàão nomeada para apre
sentar as bOns vindas do Senado ao •· Sr, Ministro Macedo 
Soares, cumpriu a sua missão. · 

O Sr. Presidente -A Casa fica inteirada. 
Não havendo mais quem queira usar da palavra, passa

rei á Ordem do Dia. 

I 
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A Ordem do Dia consta de trabalbos de Commissão. Vou 
encl)rrar a sessão, designando para a de amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 

Trabalhos de Commissão. 

Levanta-se a sessão, ás H horas e i O minutos. 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SENADOR JOSE' AME· 
. RICO, NO PALACIO DO CATTETE, EM SAUDAÇÃO AOS ,. 

SRS. PRESIDENTE DA REPUBLICA E EMBAIXADOR 
MACEDO SOARES . 

S~ut!_ando. V~ssas Excellencias, em nome da grande 
.comm1ssao orgamzadora d13stas homenagens, sinto n'alma 
desvanecida tanta resorianoia patriotica, como se estivesse 
~alando em nome de todos os brasileiros, do proprio senti-
mento de communhão nacional. 

,. 

Não acclamámos triumphadores, mas o genio da patrla 
que tríumphou em seus valores humanos. · '': 

Os homens só se tornam verdadeiramente grandes, no 
conceito de seus compatriotas, quando sabem exprimir, nas 
opportunidades decisivas, a perfeita consciencia da naciona
lídade. 

Aqui, o Brasil se une, acima de todo o odio e affeicão :
se assim se póde dizer - em torno de si mesmo. . 

Muito mais significativas do que as mais valiosas atti
tudes privadas, são as interpretações dos sentidos conectivos, 
as syntheses maravilhosas da opinião organizada. 

Não se improvisam, porém, esses estados da alma na
cional. São expressões amadurecidas dos factores da sua 
propria formacão. · 

O sentimento de nossa politica exterior inspira-se nas 
virtudes pacificas da raca. E' o mesmo rythmo de modera
cão de nossa vida interna que evolue para todas as conquis
tas, sem appellos ás soluções extremas, sem os desfechos tru
culentos das transformações politicas e sociaes de outros 
povos. 

E' o exercício de nossa índole benigna • 
. E ·essa orientação natural, tão raramente perturbada, 

adquiriu, pela continuidade historica, a consistencia de um 
apostolado da paz. 

Como cultores das soluções jurídicas, em quasi todos os 
nossos litígios, grangeámos essa aftirmacão da forca moral 
do exemplo que se irradia, de forma mais impressiva do que 
o prestigio das doutrinas seductoras. 

Proscrevemos toda possibilidade d.e expansão imperia
lista e regulámos pelo direito nossas pendencias fronteiriças. 

Uma directriz internacional tão logica e harmonioa nos 
seus precedentes, sem visões de sangue, não poderia deixar 
de nos attribuir a mais robusta autoridade para exercermos 
a mediação nos conflictos do continente. 

E' justo ter em conta a influencia immediata do g~
verno de um homem do sul na consolidacão de nossa amt
zade com a Amarica. 

..·. 
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. O "pampa ", a mais immensa das immensidades, na ex
pressão de um grande poeta do pensamento, é um convite 
ás visões generosas, á belleza dos horizontes claros. 

o sentimento das fronteiras deixou de ser uma exalta- . 
ção de rivalidades, nos nossos confins meridionaes, para sus
citar o amor das outras terras pelo proprio amor de nossa 
terra. 

A sensação do mesmo clima passou. a ser um sopro de · 
cordialidade a tonificar todos os corações que se elevam, aci
ma das materialidades terrenas, pela causa commum do novo 
mundo. · 

·Ninguem devia ser mais sensivel a esse contacto do que 
v. Ex., Sr. Presidente Getulio Vargas, para levar por 
diante as nossas aspirações de solidariedade americana. 

Valeu-lhe, por igual, para o exito dessa politica de 
maior appróximação, o poder suggestivo do temperamento
essa longanimidade imperturbavel, . essa brandura de acção, 
essa vocação de tolerancia e de amnistias patrioticas. 

A visita do Presidente Justo _representou a grandiosa 
realidade dessas intenções affectivas. Foi um soberbo es
pectaculo de confraternizaoi!.o. Não eram só dois governos 
que se approximavam, mas dois povos que se amavam. 

E a paz ·de Leticia, favorecida pela finura de espirlt" do · 
Sr. Afranio de Mello Franco, ainda exprimiu, resolutamente, 
os nossos· esforços de pacificação do continente àmericano. 

Finalmente,· a visita de Vossa Excellencia á AI"gentln• 
e ao Uruguay, Sr. Presidente Getulio Vargas, num momento 
em que o Brasil tanto preci-sava de sua assistencla adminis- · 
trativa, constituiu a terminante pressão sentimental contra 
a guerra que inda esphacelava duas nações da Amarica. 

Formou-se o contraste sensacional. 
Perdurava, de um lado, o drama de sangue das caatin

Bas do Chaco, a debater-se numa natureza · soffredora que Ji 
era, por si, um ".habitat" de tragedias. A flora desolada. 
como um pantheismo de almas penadas, como as nossas 
amarguras da terra secca, compunha o quadro da ruinaria 
dessas raças de heróes. 

Dois povos jovens e animosos anniquilavam-se nos pre
lios barbaras de ambientes devastadores, quando todo mundo 
procurava refazer-se dos desfalques de energia da crise ge
neralizada ... E vibrava, ao mesmo tempo, em terras da Ame
rica, a festa de cordialidade do Brasil com a Argentina e o 
Uruguay - a communhi!.o etfusiva dos povos fraternos que 
se queriam, mais. do que os govl!rnos que os uniam. 

Contrastava o fratricidio espantoso com essa irmanaolo 
de affectos sul-americanos, Perto dos canhi!es surdos a todos 
os clamores, ~o!lfundia~-se os h)'!llnos do Brasil e do Prata, 
cantados em 1d1omas diversos que se entendiam, ainlla mais 
nessa esplendida .consonancia dos sentimento11 communs. ' 
· Prostravam-se os guerreiros -indomitos, na agonill dos 
recursos da luta, quando almas festivas se alteavam, no mes
bo scenario do novo mundo, em transportes de solitiuriedade 
humana. 

Mas o heroismo não é saber morrer; é sab&r vencer-se a 
si proprio. · 

O~ Bover~o~ mediadores souberam appellar, no momen
to ma1s proPICIO, para essas noções generosas da vida dos 
povos. 

•• 

• • 
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Solicitado a: intervir, retomando· a missão· tiü~ ~ sti:x his
toria lhe. conferia, o Brasil já nutz:ia a pr~l$ta. P.erê.epção, 
da controvérsia e, além' de tudo; o u1teresáe humati1tar!o de 
sliá Solütlía. . . . . . . . 

Permanecendo éri:t Buenos Aires'; cómó· re}lresen~a'iXte do 
nosso' Govel'lió, V. Ex.,. Sr; Ministro Macédo Soares, estaya . 
fadlid0'1 Pelá intérv'énclío de seus' doll8 pêiisoliês, à ~er éi in:.. 
terprete victorioso de um sentimento tão leal. Soube àppli• 
caio todos os seus·. recursós de brasileiro e amerióiinist:í', êomo 
instrumento dessa· convicção. E pdrtóll~se· sem a càlculli'dlt 
sagacidade que seduz - mas com (j Iioii'r senlió' qilà perSuade; 
Sabendb' fallll', mas sabendo, sobretudo;- calâii. Não diz'éndo 
màis. nem menos·; não dizendo tudó; nem dêixilildo de dizer 
a que lhe cumpria. E áSsim sé conduziu; grangéanda a· éón• 
fiatic~ das partes· belligerantes e às' sympatliiàs do' grupo mfí.;; 
diador1 pelo horrot que lhe infunde o ântigo ó6il.ceito. d8' di
plomâeia de· artificialismo epliemero; de· astuciá' é de men-
tira. · 

Valeu;..lhe a• faculda:dé do discernimento profundo,· para 
eomprehender e fazer~e comprehendido, para,' solirel.údri;· 
apprehender os phenomenos nas suas proporcõês' el'rililae.; 

O valor dessa' cooperação seria menos da soffréguidiio de 
~pirito do que da experiencia e do racioein1o, 

E vingou a paciencia, que, no dizer de um philosopho, 
é amarga, mas dá frutos doces. Triumphou a paciencia que 
não é a inercia dos debeis, mas a vigilancia das opportunida
des psychologicas, que desarticula as complicações, em vez de 
aggraval-as. · 

Possuir uma fé no esforço humano ·é uma :!'orca tão 
grande como a fé na providencia. Os corações scepticos, en
regelados de duvidas, não comprebendem esses milagres 
àa perseverança illuminada pela flamma interior. 

O Brasil ajudou a assegurar, acima de tudo, a victoria 
dos princípios que estão formando a verdadeira conscien
cia da paz. 

E' o consenso do novo mundo, o temperamento dos 
seus povos, a doutrina dos seus pensadores, o ideal de sua 
formação. 

Nesta encruzilhada da civilização antiga, de armamen~ 
tismo delirante, de' torvos nervosismos, de fermentos teme
rarios, como se tudo estivesse exposto á forca destructiva 
da guerra moderna, a America cultiva os mesmos sentimen
tos de fraternidade, sem interesses que se entrechoquem. 
Testemunhou como baqueou. a' apologia da guerra civiliza
dol'8, como a guerra perdeu todos os caracteres cavalhei
rescos ·do passado, no terror de sua mecanização. E quer 
consagrar uma paz que não se funde nos problemas da 
forca, mas nas fontes inexhauriveis do Bem e da Justiça 
internacional. . 

Nem se justi:t'icarinm esses connictos, como actos «:~ 
energia vital, de instlncto de conservação, num melo de tan
tas prodigalidades da natureza. 

A guerra que, na sua ultima deflagraçllo, estrangulou 
territorios e liberdades e ceifou tantas gerações validas, nllo 
póde continuar a criar uma mentalidade de dissidios fataes. 

Podemos constituir nosso futuro, que elle nllo ser6. 
anniquilado pelas catastrophes das mnchinas infernaes. 

E' essa a convicção que nos criou a formula de 11oluoão 
da paz do Chaco. 

!l - "olume II 
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Sem o delirio das hegemonias,. sem as ri validados allu
cinantes, que geram o ambiente de· insegurança dos povos 
que ainda acreditam na medicação das sangrias coll!lctivas, 
sem elucncão bellicosa, nem o culto da forca e da vlolencia, . 
não podemos recear esses desastres mortaes, 

· Sei que V. Ex., Sr. Ministro Macedo . Soares, volta sa
turado dessa esperanca, · nutrida ao contacto do idealismo 
politico da Arnerica. 

E vem dizer ao Presidente Getulio Vargas que cumpriu 
o seu mandato de applicacão das influencias affectivas na 
obra de concordia continental. 

E' essa a verdadeira gloria do mal que se conJura e 
do bem que se· pratica. Urna gloria que não tem o gosto de 
san~e das victorias fulminantes. Que é a serenidade do 
dever moral, o . santo orgulho das conquistas humanitarlas, 
a festa dos ramos de oliveira e das bandeiras brancas. A 
gloria, finalmente, de urna divina belleza. que póde suscitar 
a inveja, mas não suscita Odios nem vinganças. 

Triurnphou a civilização americana, com a sua seiva 
espiritual, com o milagre de sensibilidade dos povo3 que 
se irmanam. . 

E é assim que se voe criando o mundo da paz. 

' . 

'ol,' 

; " 

' 
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PRESIDENCIA DO SR. MEDEIROS NETTO, PRESIDENTE: 

~. . 

. '/ .. 

. . . , .. 
,:•. .. __ .... , 

. . . ' _; ·. :,• 
.'I t ' 

. .• 
-... 
·,·, . . , .. 

' :· :·;' ' 

' ....... ... 
·,· . 

' :. :;_ .. .. 

A's H horas, comparecem os Srs. Senadores: · 
Medeiros Netto. 
Simões Lopes. 
Cunha Mello. 
Pires Rebello. 
Alfredo da Matta. 
Abelardo Condurú. 
Ribeiro Gonçalves. 
José Amarico. 
Velloso Borges. 
José de Sá. 
Thomaz Lobo, 
Góes Monteiro. 
Costa Rego. 
Augusto ·Leite • 
Pacheco de Oliveira • 
Jeronymo Monteiro Filho. 
Genaro Pinheiro • 

· Valdomiro Magalhães •. ~ 
Ribeiro Junqueira. 
Nero de Macedo. 
Mario Caiado. 
Moraes Barros. 
Antonio Jorge • 
Flavio Guimarães. 
Arthur Costa. (25) 

; .. 

. ' . 

" ' 

Deixam de comparecer os Srs. Senadores: 
Abel Chermont. 
Edgar de Arruda. 
Waldemar Falcão. 
Leandro Maciel. · \ 
Casario de Mello ~ 
J ones Rocha. 
Alcantara Machado. 
Francisco Flores da Cunha. (8) 

O Sr. Presidente - A lista de presença accusa o com
parec1mento de 25 Srs. Senadores. Está aborta a sessão. 

Vae ser lida a Acta da sessão anterior. 

O Sr. Flavio Guimarães (Supplente, servindo de 2• Se
cretario) procede á leitura da Acta da sessão anterior que, 
posta em discussão, é approvada sem debate, 
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O Sr. Pires Rehello (2' Secretario, servindo de 1') pro-
cede á leitura do seguinte . 

EXPEDIENTE 

Officios: 
Do Sr. Leonidas de Castro Mello, Governador do Piau

by, accusando e agradecendo a communicação feita pelo Se
nado, da eleição da Mesa que dirigirá a actual sessão legis
lativa. 

- Inteirado, 
Do Secretário Gerai' do Governo· dei :Está:do dó Pará, ao

ousando e agradecendo, em nome do Governador, a (lommu
niCação feitli pelO' Senado, da eleição· da Mesa: que dirigirá' 

, a actual . sessão. legislativa. 
- Iriteirâéio. 

O Sr. Flavio Guimarães (Supplente; ierilifldo· de 2• Se
cretario) declara que não ha pareceres, 

O Sr. Presidente - Continua: I!! li ora do Expediente. Não 
h a oradores inscriptos. Se nenhum doS. Srs. Senadores qui- . 
zer usar da palavra, passarei á· Ordem do dia. (Pausa.) 

A Ordem do dia consta de Trabalhos de Commissão, 
. Nada mais havendo a tratar, vou levantar a sessão, 

designado para a de amanhã a seguhife 

ORDEM DO DIA 

Eleição das Commissões . Effect~vàs, peio processo de 
indicação, no fórma do art. U, do RegimentO. 

Levanta-se a sessãó ás ú horas e 15 mi
nutos. 

,,•· 

'I 
'I 

' 
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P~SID]JNCIA Dp !3R,~ :t!JED,E~p~ ~T'J:'p, f!l:E,SI])~NTE 
As ioi horas comparecem os Srs. flenadores: 

Medl)ir.oà NeiiO. ·. .. ·- · · · · · · · · · · 
Simõe'!i ''Lopes·. 
Cunha Mello. 
Pires · Rebello. 
Alfredo da .Malta. 
j\belardo · Ccindur\1. 
Ribeiro Gonoalves. 
José 4Jnerico • 
Vellosci · Borges , 
José de Sá. 
Thomaz Lobo. 
Góes Monteiro. 
~os•ft Rego. 
Auilistó "Leite 
Pacb;eco d~ ·Oliveira. 
Jérontmo · Mo·nteir.o FilhQ. 
GenarQ Plnüei :ô. · ... · · 
J' àne·s Ràcba. .F. • 

:;g~1~m·T8n:~k~--.es~ 
Nero 3eMac:edt~.:·· 
Mario· Cá i ado • .. 
Moraes Barros. 
~ntonjo Jorge, 
Flavio' Güima 'ães. 
A.rtiiúr ··cósta·! · · · 

• I . " ', ' I • . ' .... ;• 

Francisco Flores da Cunha (27) • 

. ' 

Deixam de comparecer os Srs. Senadores: 
Abel Chermont. 
Edgar de Arruda. 
w.al!;l'em~r ·· F~•cil.q. 
Leandro Mac1el. 
Oesario de Me li o. 
Alc.~jltar~· ~ach.II~O (6) ~ 

O Sr. Presidente - A lista de presenoa acousa o com
parecimento de 27 Srs. Senp,dOl'OS. 

Está aberta a sessão. V âe ser lida a acta da sessão an
t~rior. 

O :!Jr. 2° Secretario pr.ocede á leitura da acta da sessil.o 
anterior qüe, posta" em discussão; é . approvàdâ' sem debate·. 

O Sr. Presidente - Vae ser lido o Expediente. 
O Sr. i • Secretario procede á leitura do seguinte 
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EXPEDIENTE 

' I'' 

···.: .' 

Do Sr. to Secretario da Camara dos Deputados, remet
tendo, devidamente sanccionadas, as seguintes resoluçõe~~ 
legislativas: 

Que declara feriado nacional o. dia U de junho de t935; 
· Que modifica dispositivos do Codigo de Menores; 
Que providencia sobre o ~aldo das dotacões orçamenta

rias e suas applieaçlíes. ·. 
- Archive-se. 

· Do mesmo Sr. enviando ao Senado para que delibere a 
respeito, a mensagem do Sr •. Presidente· d9: Repub!ica sobre 
a autorização para a garant~a de um credito destmado ao 
Estado do Rio Grande do Sul. ~.A' Qommis~ão respectiva. 

O Sr. 2• Secretario declara que não ha pareeeres. 

O Sr. Presidente - Continua a hora do Expediente. Não 
ha oradores inscriptos. · · 

O Sr. Jeronymo Monteiro - Peço a palavra . . . 
O Sr. Presidente- Tem a pala'VI'& o Sr. JeronymJ Mon-

~~. . . 

O Sr . .Jeronymo Monteiro - .sr:· Presidente, antes de 
de passarmos á outra parte .dos nossos trabalhos, peço li
cença para manifestar-me a ·respeito do trabalho exhaustivo, 
acertado e digno doa nossos lóuvores, que acàba de ser con
cluído pela Commissão Organisadora do Regimento Interno 
desta Casa. (Apoiados gera~s. ) . · . · 

Manifestando, assim, ó meu applauso· que, como estou 
vendo, é de todo o Senado, quero . apenas consignar nossos 
louvores pela dedicação e merito da actuação dos nossos 
collegas. (Muito bem; muito bem.') 

O Sr. Presidente - Continua a hora do Expediente. Se 
mais nenhum Sr. Senador quizer usar da palavra, passarei 
á ordem do dia~.:. · · 

ORDEM DO DIA 

ELEIÇÃO llB COMMIBSÕBB · 

Eleição das Com missões ·Et'fectivas, . pelo processo de 
indicação,· na fórma do art. .U, do Regimento. 

O Sr. Presidente - Nlio ha· nenhuina indicaclio sobre a 
mesa, pelo que vou levantar a sessão, desigxiando para a de 

. ~!lgunda-feira a seguinte · . · · · 

ÓRDEM llO llJA :, 

Eleição dos t• e 2" grupos das Commissões Effectivas 
e de um membro para a Junta Especial de Investigação, a 
,Que se refere o § 2" do art •. 58, da Constituição Federal.· 

· Levanta-se a sessão ás f4 'horas ·e t5 mi-
nutos. 
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P.RESIDENCIA DO SR. MEDEIROS NETTO, PRESIDENTE 

, .. 

,. ,. 
I. 

A's 14 horas comparecem os Srs. 
Medeiros N etto. 
Simões Lopes. 
Cunha Mello. 
Pires Rebello. 
Alfredo da Matta. 
Abelardo Condurú. 
Ribeiro Gonçalves. 
José An1erico • 
Velloso Borges. 
José de Sã. · 
Thomaz Lobo. 
Góes Monteiro. 
Costa Rego. 
Augusto Leite. 
Pacheco de Oliveira. 
Jeronymo ·:Monteiro Filho • 

. Genaro Pinheiro. 
Jones Rocha. 
Waldomiro Magalhães. 
Ribeiro Junqueira. 
Nero de Macedo. 
Mario Caiado. 
Moràes Barros~ 
Antonio Jorge1 
Flavio. Guimarães. 
Arthur Costa. · 
Francisco Flores da Cunha (27) • 

Senadores: 

' I• 

., 

. ' 

Deixam de. comparecer os Srs. Senadores: 
Abel Cbermont. 
Edgar de . Arruda •. 
Waldemar Falcão. 
Leandro Maciel. 
Cesar1o de Mello. 
Alcantara Machado (6) • 

O Sr. Presidente - A lista de presença accusa o com
parecimento de 27 Srs. Senadores. 

Estâ aberta a sessão. Vae ser lida a acta da sessão an
terior. 

O Sr. 2• Secretario procede á leitura da acta da sessl\o 
anterior que, posta em. discussão, é approvada sem debate. 

O Sr. Presidente - Vae ser lido o expediente. 

O Sr. i• Secretario procede á leitura do seguinte 
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EXPEDmNTE 

Do f• Secretario da Camara dos Deputados, enviando, 
devidamente sanccionadas, as seguintes Resoluções Legis
lativas: 

Que autoriza a abertura do credito especial de réls 
U :577-US para pagamento de differença de vencimentos a 
que têm direito funccionarlos da Secretaria da Camara dos 
Deputados; 

Que autoriza a abrir, pelo Ministerlo da Guerra, o cre-
d}l~1especi!! de ~~ 500 :.o

11
otao•?90' P'!ora ultimao.ão ~lls .9):1.r~~ i:n~-

Cl e na., reg1ao .mJ · r, · 
Que revi_s.ora pa~a .o presente exercício, o credito es

peci~l'de '507 :9~3,600, p~ra attender ~s · de~p~SI!-~ com o ser-
viço de ampllaçao da Usma de Acarr. · 

- ArohiV!l·Se, 

o Sr. 2• Secretario declara que .não ba ~receres. 
I • • .. 

O Sr. Presidente - Continua .a hora .do Expediente. 
Não ha oradores inscriptos. Se nénbum ·:Senador qui

zer usar da palavra, passarei á ordem .do dia. · . .... ~' 

ORDEM DO DIA 

ELEIÇÃO DAS COl\lMISIÕBS 

Eleição dos i • e 2• grupos das .Comml.saões Effectivas 
e de um membro para a Junta Eilpeclal de· ,Investigação, a 
que se refere o § 2' do art. 58, da· ConsUtuí9.ão Federal. 

Vae proceder-se á eleição. ;para: ils GolXUliissiSes do t• 
grupo, a saber: Coordenação de Poderes;· Pii.DOs Nacionaes; 
Constituição, Justiça, Educação, .Cwltura e :Sàuilé Publica; e 
Economia e Finanças. · · ·-

Suspendo a sessão por cinco minutos, afim de que os 
Srs. Senadores preparem suas cedulas: · ·· 

(A &essão é suspensa da f4 hor.tU e te müaut.os e reaberta 
6.9 U horas e i5 minutos.) · · · 

O Sr. Presidente - Está reaberta a sesslo. 
Vae proceder;.;se á ~chamada para· a etéioio· -do i' grupo 

.d\\S ,C.ommis~õ.es E.f.fectiy~s !JOmpo.sto ,dàs de Coorde~aoão de 
Poderes: ile Planos N'ac10naes: de Constrty.1oão, fustloa Edu
cação, Cultura e Saude Publica; e 'éie''Eêonomll,\ .e Finanças. 

A' medida que os Srs. Sen&dqr~~ foréíri · -~J.niados irão 
depositando em cada uma das ür~as eollooat!àS 'li direita da 
l\lesa, a cedula da Commissão r_esp~'ctiva pélá"(IM!aração que 
ahi se encontra. '· ·· ·· ·· · ... ···:-'i 

. o SJ'. l! .lle~re~arlp Pr.oc.ede á chamada·a·qu.e r.BJpQndem 
27 Srs. Senadores. · . 

·~· . 

O Sr. Presidente - Responderam á chamada 27 senhores 
-~ena~o~~s. Vne pr~_çe~e:-~e ~ .1\ll~ração. ,(P,I[flla.) 

' . ' 

O Sr. Presidente - Obtiveram votos os Srs.: 

Thomaz Lobo • ; 
.Alfredó da 'Mntta :·.·.-·······~.··················· 

O I I O I O O I O o I I o O I O O O o I I I I I I I t o O 

:Votos 
25 
26 

'/ 

I 



AJ.cantara Mach~J,do . . . . . , ...... , .............. . 
J ósé Ame rico .· ·. . . , ............................ . 
Ribeiro Junqueira . . . . ........................ . 
Flayjo ~t,t.i.marã.eJ • .. . , ........... , •. , .•......• ~ . 
~r~húr ,.pp$~e. I I t f I I -f I f f I • I .t ' f I I t I I I I I f I f I I I f I I t 

~o.sta.- JJ.ego I I I f I f t I I ,I I I I f I I f f I I I I I I t I f I f I f I I I I I 

_ltfqraes Barros . . , ............... , ... , . , ....... . 
:A.ritOnio Jorge ' t e e 1 e o • t e e t e e e e t e • o t e e t e 1 1 1 t t e ,. t t 

Velloso Borges . . .............................. ·. 

27 
26 
26 
26 
26 

2 
3 
i 
i 

De accordo c.om D J,'el!ultado que acaba de ser. lido, pro
,clamo membros da Commissão de Coordenacão d.e Poderes, 

.· :ós Srs. Senadores· Thomaz Lobo, Alfredo i:ia Matta, ,i\Jcal)ta
.rll Machado, José Americo, Ribeiro Junqueira, Jl'lavW :Gili-
marães e Arthur Costa. · · · ·· ·· 
· Vae proceder-se á apuração das cedulas para a .CPIJ1• 
:missão de Planos Na:cionaes. (Pausa.) · · " ·· ····· 

O Sr. Presidenta - Obtiveram votos os Sr!!.: 
Waldep1ar. F~IQão ; .~ · .· ............. ·, .. , . . . . . . . . . 21 
Jo~é Amer1co . . , ...... ! ~ •• , •••••••••. • •• r: • • • • • • 26 
.Térori~o Moritelro Filho • • · ••. · .• ~ ••• · ••..... • ..• ·• !.

8
6, 

Tlíomaz'.Lóbci ~·. ·.- :·~·~·· .. ~.~-~~---~~ .. ~.~·.· .. ~· ... ~~ _. 
M'O'ràes Barros.·· .. ·~; .... ~: ...... ~~-.... ~ ... :.:.. 26 
Ribeiro Junqueira . . " ·.' · .. ~ . · ........... · .. ·. · .. ', ~ .. ', . . 26 
.SimGes LOpeS' ~ · ~ • ·, ~ ••••.•••.• : ~ ~ ~ • : .• : ..• ~ :: • ~ ~. 26 
' Arthur Costa, PacheQ.o . de Oljveirli,· Velloso 'Borg~s1 Néro 
·Macedo'e .Costa Rego, 1 voto· ·respectivamente." · · · · ·· · · · · 

· De accOrdo com o· resultado que a:éaba .. ãe ser lido, PJ.'o
clamo membros da Commissão de Planos· Náeíônaes, os· se
nhores Waldemar Falcão, Jol!é Ameri.co, Jeronymo Wol).teiro, 
ll'homaz Lobo, Moraes Barros, Ribeiro . Junqueira e Simões 
Lopes. . ··· ·· · · 

. Vae .Procede:-.s.e á apur~ç~p das ced:uii!S p~r~ !l Com
missão ·de ConstltUJçlio, Justtea, Edueacllo, Cultura e Saude 
Publica. (Pausa.) · · ·· · · · ·· 

O Sr. Preaf••nte - .Porall) eDOontradaa na urna 26 ce
dulas com voto para a Conimissão õe Constituição, Justiça, 
Educação, Cultura 13 Saude Publica, cuja apuração se pro
cede, e uma cedula com o rotulo da Commissão de Eco
pomia e Finanças; a qual, de accordo com o Regimep,to, .nio 
será apurada. · · · · · · · · · · 
· Procede-se á apuração. . . . . . . ' . 

O Sr. Presidente ~ E' o seguinte o res'LJltado lia JlPU:
:ração: · · 
A.lcantara Machado . . . . ................... ·. . . . . 26 
Ec:Í(tat'd Arrlúlá · .. ·. . ·. I I I I ~ • ~ • ·~ , .~ ~ • ·~ .: ~ , • ~ •• • I ~ I~ • ~ .• ! 26 
P~ch~co d~ .pl.~yetpa .~ . , ... ~ .• .. ' ~ !' I.· ••.• 1• ~ ·~ •• • ,• ~ ••. ~ • ,• 25 
Aq.@u$t0 Le1te . .· ..... ~ ......•... I , •••••••• , • • • • 25 
-ArthUr COsta. . ·. •· · I.~~ •• :.~~ •• ·.~. I~ •• ~ ... :.~·.. 25 
···· Thomaz Lobo, Si~9~$ ~opes ·~ ,Góes Monteiro, u~ voto 
cad-a um. 
·· ·· · p~ ce.dula ~~util.i~lld.~, 

De accordo com o resultado que acaba de ser lido, .pro
,çl~mo ,membro~ da ,Com~is~ã_o d,e Con~tituição, .Justiça, Edu
paÇ~o, C)l~tura .e Sa,ud,e Pubhpa,, o~. Srs. A)canta~a. Mach(l.dO, 
Edgard Arruda, Pacheco de OhVQtra, Augusto Lel,te .e A:r-:-
thur Costa. · 

,, 
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Vae. proceder-se á. apuração das cedulas para a Com-
missão de Economia e Finanças. (Pausa.) . 

O Sr. Presidente - Foram encontradas na urna 26 ce
dulas pa':'a a Commissão de Economia ·e Finanças e uma 
para a de Constituição, Justiça, Educação, Cultura e Saude 
Publica. Esta cedula, de accordo com o Regimento, ~ão 
se;cá apurada. 

· O Sr. Presidente - Obtiveram votos os Srs.: 
W:aldemar Falcão .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 26 
Waldomiro Magalhães .. .. .. .. .. .. . . .. .. 25. 

"Moraes Barros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 
José de Sá . . . . . . , . . . . . . . . . . . ; . . . . . . . . 25 
Velloso Borges . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 
Pacheco -de Oliveira . . . : . . .. . . . . . . . . . . . . .. i 
Alfredo da Mattu .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. 1 
N,ero Macedo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . i 
·Ribeiro Junqueira . ... , . . . .. .. . . . . ,. ... . . . . . . . . . . i 

De accordo com ·o resu1tado da apuração, proclamo 
membros da· Commis'são· de Economia e Finanças os · Se
nhot'es Waldemar Falcão, Waldomiro ·Magalhães, 'Moraes 
Barros,· José de Sá e Velloso Borges.· 

V!le ser feita a chamada para a eleição do segundo 
grupo das Commissões: de Defesa e Segur.ança Nacional; 
de Diplomacia, Tratados, Convenções e Legislação Social; e 
de Viação, Obr.as Publicas, Agricultura, Trabalho, Indus-
. tria e Commercio, · · 

O Sr. t• Secretario procede á chamada dos senhores 
Senadores. · 

. O Sr. Presidente -·Responderam. á chamada Z1 senhores 
Senadores. 

Vae proceder-se á apuração das cedulas para a Com
.missão de Defesa e Segurança Nailional, (Pausa) • 

O Sr. Presidente - Obiiveram votos: 
Votos 

Góes Monteiro :·. . . . . . . . . . . . , . . . . . . . . . . 26 
Mario Caiado . . . . . . . . . , . . . , . , :. I. I. 26 
Abelardo Conduzwú . I .. • • .. • • ~ • I~ • • I • • • .. 26 
José de Sá . . . . . I • • • • I I I. • • • • • • • • I. • • • • • • • 26 
Francisco Flores da Cunha . . . . . , . . , . . ; , . . • 25 
Nero Macedo . . . . I. I. • • • • • • • • ~. • • _ .• ·• • • • • • • ·i 

· Pacheco de Oliveira, Moraes Barros, Augusto Leite e 
Costa Rego, 1, respectivamente; · . · · · 

De accordo com o resultado qUe acaba de ser lido, pro
c!.amo membros da Commissão de De:t:esa e. Segurança Na
CIOnal os ·srs. Góes Monteiro, Mario Caiado; Abel ardo Con
durú, José de Sá e Flores da Cunha. 

Vae proceder-se á apuração das cedulas para a Com:. 
mis~ão de Diplomacia, Tratados, Convenções e Legislação 
Soc1al. · 
_ Vae proceder-se á ,apuração dos votos para a Commis

suo de Diplomacia e Trattudos, Conv·encões e Legislação 
Social. (Pausa) , · · 

I 
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O Sr. Presidente - Obtiveram votos os Srs.: 
J ones Rocha . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 
Costa Rego . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26 
Antonio Jorge . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26 
Abel Chermont .................. , . . . . . . . . . . . . . . . . . 26 
Pacheco de Oliveira ............ ,. . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 
Flavio Guimarães ..................... , .... , . . . . . 2 
Simões Lopes ..... , ............. : . . . . . . . . . . . . . . . . t 
Góes Monteiro .. , ... , ... , .... , ..... , .. , . , .... , . . . . . :t 
Ribeiro Goncalves ..................... , .... , . . . . . t 

De accordo com o resultado que acabo de lêr, proclamo 
membros da Commissão de Diplomacia, Tratados, Conven
ções e Lesislação Social, os Srs. Senadores Costa Rego, An
tonio Jorge, Jones Rocha, Abel Chermont e Pacheco de Oli
veira. 

Vae proceder-se á apuração das cedulas para a Commis- · 
são de Viação, Obras Publicas, Agricultura, Trabalho, Indus
tria e Commercio. (Pausa.) 

O Sr. Presidente - Obtiveram votos: 
Leandro Maciel .............. , ~, ................. . 
Casario de Mello . .................... , ........... . 
Ribeiro Gonçalves ............................... . 
Nero de Macedo . ...... , ............. ~ ........... . 
G P. h . ' enaro ln e1ro I I t I I I O I t I I I t I I I .. I I I I I I O 10 I I I I I I I I 

Ribeiro Junqueira ..................... , ......... , 
Moraes Barros .. ~ ................... , ............ . 
Jeronymo Monteiro ............... • .............. . 

27 
26 
26 
26 
26 
2 
i 
i 

De accordo com o resultado que acaba de ser lido, pro
.clamo membros da Commissão de Viação, Obras Publicas, 
Agricultura, Trabalho, Industria e Commercio, os Srs. Se
nadores Leandro Maciel, Cesario de Mello, Ribeiro Guncal
ves, Nero de Macedo e Genaro Pinheiro. 

Vae ser feita a chamada para a eleicão de um membro 
para a Junta Especial de'.Investigaçõee, a que se \refere o 
§ 2° do art. 58 da.Constituição Federal. . 

O Sr. i'· Secretario procede á chamada dos Srs. Sena
dores. 

O Sr. Presidente - Foram recolhidas 26 cedulas, que, 
vão ser apuradas. (Pausa.) 

Obtiveram votos os Srs. : 
José Amarico .................................. , . 25 
Thomaz Lobo ......... , . . . . . . . . . . ... . . . . . . . . . . . . . . i 

O Sr. Presidente - De accordo com o resultado que 
acaba de ser lido, proclamo membro da Junta Especial de 
Investigação o Sr. Senador José Amarico. 

Esgotada a materia da Ordem do Dia, e nada mais ha
vendo a tratar, levanto a ses~ão, marcando outra para ama~ 
nhã, com a seguinte ordem do dia: 

TRABALHO DAS COMMIBBÕII:8 

Levanta-se a sessão ás i6 horas. ' . 

): ' 

: ~: ,. 



44a sessão, eni 25' de junho de 1935 

PRESIDENCIA DO SR. MEDEIROS NETTO, PRESIDENTE 

Á'â f4 llóra8, cOmparecem os Srií; Senadores: 
Medeiros NetO. 
Simões Lopes. 
Giinl'la Mello ; · 
Pires Rebello ; 
Alfredo~ da' Mâtta. 
Abelardo Conduru'. 
Ribeiro Gonoalves. 
Valioso Borges. 
José de Sá .. 
T.honuiz Lo.bó; 
Góes Monteiro. 
~oàta Rego .. 
Augusto Leite. 
Pacheco ae. Olivêirà. . . . 
Jeronymo Monteiro Filho. 
Genaro Pinheiro. 
Waldomiro 1\fagalhiies. 
l\ibeiro J Q)lqueira • 
Nero~ de .. Mae.edo. 
Mario Caiado. 
Moraes Barros. 
Àritonió J órge. • ' 
F.Iavto Guimariies ; 
Arthur Costa. . ... 
Francisco Flores.da Cunha (25.) 

Deixam de comparecer oa Srs. Senadorea: 

Ali~l t&ftlil«it 
l!léfltilr ite !ttljd • 
'Wâtdi!mar :F'Ibl~; · 
J dstt .!iííilrloo .. 
LiMiiftiO :Maetei•· 
088ih'lS ite Mélltl;· 
~~s J\\;cll · ~ 
kl'llllrlt14râ ~cnado' (8. y 

' .. 

I 

'·I 

. ' 
• I 

~ Sr• Pililit,ntl ~ :li.c !Ír~tâ' dii prere!IOá ~llctiBá' tl com.:. 
p~r~biJfientó' de 25 Srs'. Slirnldt>res •· 
· i!st~· â'tiêrtâ ·a s'êssdô. ·V' à'e ser ÜCiâ ii. ácta a~ sessao aü;;. 
terio~. 

ii Ir: 2~ sãéiãiãrfo ··rôêêd.e: i\. ieiturâ. da âcta ~a iiesíilo: 
aÍlÍeriw que, posta em dYsiiussuo; é· ai>lirovâa·a iiem dei>ate. 

,. 
i: 

I• 
!:1 
, .. 
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o Sr. Presidente - Vae ser lido o Expediente. 

o sr. io Secretario procede á leitura do seguinte 

EXPEDIENTE 

Officios : do Sr. i 0 Secretario da Camara dos Deputados, 
remettendo a seguinte 

PROPOSIÇÃO 

N. 3- i935 

Art. Lo Fica approvado o Tratado de Conciliação e 
Arbitragem: obrigatoria, celebrado entre o Brasil·· e ·'a Repu
blica Oriental do Uruguay, e assignado no Rio de Janeiro em 
22 de agosto de :1.934. · 

Art. 2.o Revogam-se as disposições em c.ontrario. 
· Gamara dos Deputados, em 22 de junho de i935. - An

tonio Carlos Ribeiro de Andrada . ..... José ]>ereira Lira. -Ge
neroso Ponce Filho. 

A' Commissão de Diplomacia, Tratados, Convenções e 
Legislação Social. . 

Do mesmo Sr. enviando, devidamente sanccionada, a Re
solução Legislativa que autoriza o Poder Executivo a abrir 
ao Ministerio da Agricultura, o credito especial de 438::1.23$500 
em beneficio da industria de seda nacional. - Archive-se. 

Do Presidente do Conselho do Estado do Paraná, com
municando a installação do referido Conselho e a eleição dos 
seus membros. - Inteirado. 

Telegramma: 
Do Sr. Achilles Lisboa, comrnunicando ·haver assumido 

o cargo de Governador do Estado do Maranh.ão. -Inteirado. 

O Sr. 2• Secretario declara que não h a pareceres. 
. . 

· O Sr. Presidente - Continua a hora do Expediente. Não 
ha oradores inscriptos. . . · 

Tem a palavra o Sr. Pacheco· de Oliveira. 

O· Sr.· Pacheco de Oliveira - Sr. ·Presidente, traz-me á 
tribuna a apresentação de um projecto abrindo um credito 
e autorizando o Governo a abrir outro, se .necessario esta, 
para o combate ao banditismo na ".zona do Nordeste. 

O assumpto, comprehendido' nas attribuições .do Senado 
no tocante á sua iniciativa, por interessar determinadamente 
a alguns Estados, não é, todavia, doá que se podem. considerar 
como problema de interesses exclusivamente regionaes. 

O Nordeste vem, de ha muito, re'clama:ndo p~ovidencias, 
para que se extirpe aquella chaga da civilização brasileira. 
Mas,· trata-se de um mal que vem de longas épocas e que de
corre de factores oconomiQOS e sociaes, não podimdo, por
tanto, desapparecer por effeito de uma luota res!Jricta ou li
mitada ao esforço de alguns Estados, para· a qual não ha 
os necessarios e devidos recursos. A acção que se faz mistér· 
é da oaraptar mais forte e efficaz, justamente pelos dispen
dios que se tornam imprescindivilis. Dahl a conveniencia e 
a necessidad·e dessa providencia para que o Governo Federal 

I 
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vá em auxilio dos Estados victimas daquelle mal, no sentido 
de que o combate se torrie efficiente e decisivo. 

Na Constituição está perfeitamente justificada, a medida 
de que o projecto cuida. Sabe V. Ex., Sr. Presidente, que 
não se descuraram os constituintes de voltar a. attenção para. 
o combate á criminalidade organizada. Se não ficou isso 
constando expressamente de um dispositivo constitucional, é 
innegavel que o pensamento da Constituinte, no conceder a.o 
Govilrno Federal a. faculdade de auxiliar os Estados ou, ainda, 
na imposição, que lhe deu, de prestar esse auxilio, o de aca
bar com o banditismo no Nordeste. 

Mas, além do dispositivo a. que me estou referindo a 
let.ra b do n. 8 do a.rt. 39, que trata das attribuições do 
Poder Legislativo, existe ainda o art. 177 da. Constituição 
estabelecendo que a União deve crear um serviço de com
bate ás ~ecoas dos Estados do Norte, systematizado e con

stante para que possa produzir os necessarios resultados. 
· Ainda fiz comprehender nesses serviços - que para 

muitos Stl poderiam limitar á construcção de açudes ou 
obras dessa :natureza - a assistencia áquellas populações. 
Não se comprehenderia, realmente, pudesse ser levada 
avante a tarefa que o Governo Federal tem sobre seus horn
bras, de combate ás seccas do Nordeste, se as obras naquellas 
regiões, ao tempo de sua realização ou depois de concluidas, 
não fossem cercadas das garantias necessarias á sua con
servação e, ainda. mais, que não as gozassem os proprios 
trabalhadores e chefes de serviço do Departamento das 
Obras contra as Seccas para proseguirem na sua patriotica. 
tarefa. 
· Sr. Presidente, não é uma simples conjectura, de. que 
me. soccorro para a justificativa do proj·ecto em apreço. 

Não ha muito, · o engenheiro Fernando Almeida fazia . 
· sciente ao Ministerio da. Viação dos riscos. que corria o pes
soal ás suas ordens e das apprehensões, que tinha, quanto 
a passiveis damnos aos trabalhos. já realizados. E -como 
não lhe chegassem immediatamente recursos, teve de lan
çar mão do expediente unico, que no momento lhe era pra
ticavel, qual o de armar os proprios trabalhadores para. a 
defesa do pessoal do serviço ·e o proseguimento dos traba
lhos contra as seccas que se realizavam naquelle local e cir
cumvizinhança. · 

·Agora mesmo, por informações do. Ministerio, segundo 
documentos que aqui ·tenho por copia, o proprio chefe do 
serviço, Dr. Luiz Vieira telegraphou de Fortaleza, com
municando que havia solicitado providenbias ao Gowrnador 
da Parahyba. para que um determinado· ponto - proximi
dades do Acude São Gonçalo, - os trabalhadores e··.-:.·;:::::
prfas obras fossem cercados de garantias. Porque cons
tava que os criminosos se approximavam ~esse ponto. E 
estes casos não são unicos. Varias outros se têm dado, com 
consideravel prejuizo do serviço e até o sacrifício dos pro
prios. constructores, ·dessa.· obra grandiosa, · que é o ·serviço 
contra as Seccas. · · 

Nestas condições, parece evidente que a. verba d!ls sec
cas, seja exactamente aquella pela. qual devam correr as 
despesas. E' preciso que se prepare o ambiente para que 
taes obras continuem normalmente, ~ para. tanto é neces
sario que ahi reine a paz, a ordem e a segurança. 
: Por outro lado, não é possível esquecer que . o mo

mento nilo comporta despesas extraordinarias, e fóra. das . 
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verba! orcainentttrr!ls riãa h'averilt absoíutamellte: rerfilrs6t 
para attender lt reelàmos hn)?ér!osos camo, éssés'; 9ue eis 
E~tádoS em· questlia não' d.~seJariani fossem· dirigidos .á 
União à prefeririam ficassem somente· eóm elles. Mas, esses 
Estados têni feito inuito e n!To tlupportam;. sem a· ajuda· do 
Governo Federa li o ónus· dessa campanha' custosa e in.: 
adiavel; 

~êstri. émêi:geriêí~. p. ullkó" e'iité'd'iénte pdssivei, atl:oéne 
qüe ás mesmiís cirtiumstanciiàS' d6 niorrieritd estão áconsé_. 
llilindó,, é que se· ordene ou' delibere' sobre o càiDbaté' á~. 
banditismo, na zona do N orde~tê, sa1Jindo ás' despésas· da 
verba coiis'tante do orcámt!nto em vigor. 

. Páreéeú.:me qU,e esse· era· O' exclusivó' r~cutso· da occa;;. 
sllfii .. E .ri~o_podendó as proviilericiaS'Jer J>r.otell!ldàs, o p~ó.-: 
jacto t~rh'\ma exa.~tamente estabelf)cendo quê' á' de·spesa corra 
p'elá verba dáS' seccas. . 

.A o.Pfn'iiíó que estou é:qiendàndo riãó é éxclüsivamente 
mliiha. Ouvi a vàrias pesáoaii da Illàior S:ritoridàdê ii todas 
etlas estão de in:teirô accm!dó coiri esse pe·n:~am~ntO'. 

SEirià, naiüralmenté, muito . dése;)av'él qu& a nossa si• 
tu'àção fiÍlanceirá fosse desàfógada e jlüdesse. o . Governo 
atténdeí' a uma necessidade como esta de combate ao bandi
tismo jjcir 01itrà verba, qüé não á das Seccas. Mas, não' ha 
outró recurso. Poâeriá, mesmo, áccréscentar a V. Ex. e 
ao ~imado que, além das opin.iõés diversas que obtive. acerca 
do assumpto, estou perfeitamente crente de que, da parte 
do governo, não. hâ nenhum intuiio de opposição á soluoão 
de que é portador esté projecto, sõlução que a todos se af
figura natural e logica, necessaria e imprescindível. 

:Er.àm.. estas,, ~ft.:. :p~esideáfé;, -~s: p~lavr~á. gú~,, P.Or -:0~ 
desencargo c!e conscJencia, eu queria accrescentar á JUStlfJ
cacão escripta: qtil! li'cmnpanha o· projedo, qliê vôtl enviar á 
Mesa. (Muttd bem; múito IJém. )' 

Vem á :Mesa é é' Íido o segúinte 

PROJ;f!CTO 

N.· i- i9s5 
A.uzilia no presente ezercicio os Estad.os do f'IOrdene brt~~t. 

leirQ, ~a campanha contra o baflditilmo;. com a quantia 
de uoo :oo-oeooo é dá ouiraá provideil.cuu, 

d :Poder i..esislativô d'ecretà i . 
.A:rt. 1;0 o· Goyerit'à, aúifllará,' no présiirifu e:í~reiêi'o;: dr' 

Este:dos doNordéste brasileiro, nâ cíimpaliha cóitf.l.•at ó tiâri~ 
di~lsmo, ocim a qiilintiá· . dê mil' e duzeritóii éoutos· de r~it . 
:c t :2oo·:oooeooo1: 

qiÜA~!~t~;a~~~ri~~~~fa·. ct.n(;~~ttj~g.:'~i;~~Í~r.A~~~~~àJ;r~. 
Bah1a, duzentos e cmcoenta· contos (250 :OOQfL .Par.a.. ~ .. de 
Per,nam~1J~O;. ~ quz(3.n~os. con~o~ (200 :OOOf) ]lal'a cada qual 
dos Estados de Alagoas e Serg1pe. · 

Art. 2.ó o Ministerio da Fazenlfa provi'deíi:éial'á' pai'~ 
que estejam prl>vid~s· devidllmêrité do' numerário' allui:lil:lo, áii 
delegacias fiscaes dos Estados de Que tratá• a ~resente· léii ·· 
as quaes. &~tenderão· ás réqull!lll,lõe~ q'Uii lhes forê'ríi feit~s; pe
los restyect1vos gôvernos. 
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Art. 3.0 Na prestação de contas das quantias recebida&, 
para baixa de responsabilidade, observar-se-ão os dispositi
vos do Codigo de Contabilidade da Republica, do mesmo modo
que se proced.e com o Exercito Nacional, quando se trata de
despesas com forcas militares em defesa da ordem e segu-
rança publica. · 

Art. 4.0 Não dependerão de prestação de·contas das im
portancias anteriormente recebidas, as requisições de adean
tamento que os governos estaduaes fizerem, no caso de que· 
prefiram receber o auxilio em · parcellas ou como julgarem: 
mais conveniente para o inicio da campanlra, · 

· Art. 5.0 O Governo ainda auxlllarã com cem ·contos 
(fOO:OOO$) cada qual dos cinco Estados limitrophes, da zona
do nordéste, tambem para repressão ao banditismo, mas 'só
mente quando se verificarem incursões de cangaceiros nos . 
mesmos Estados e em consequencia da campanha a ser in
tensificada com os auxilias desta lei. 

Paragrapbo unico. O auxilio de que trata este artigo. 
obedecerá ás condições de que tratam os arts, 2o, ao e 40· 
desta lei, 

Art. 6.° Fica aberto o credito especial da importancia 
total referida no art. f 0 desta lei e autorizado o Governo a 
abrir o de quinbentos contos (500:000$),. na hypothese d& 

· que trata o art. 5°, correndo ambos por conta da verba oi
tava (sub-consignação 7&) do art. 9° da actual lei ol'Qamen-
taria. • 

Art. 7.0 Revogam-se as disposições em contrario. 
Sala das Sessões, 215 de junho de t931i. - Pacheco de: 

Oliveira. -Augusto Leite. -Costa Rego. - G6e1 Mcmtei
ro. - José de Sd. 

Juttific.aç4o 

O banditismo, em um grande 'trecho do norddste, é ainda: 
uma chaga na civilização brasileira. . 

A sua causa, as alternativas de seu impulso ou decres
clmo, a sua localizacão temporaria e a sua resistencia aos. 
elementos que, em varias opportunldades, lhe tem sido op
postos, tudo Isso bem revela que esse mal vem de· épocas 
longínquas e decorre. de factores sociaes e economicos, cuja 
transformaoiio ou· desapparecimento não se poderá operar 
senão com lentidão e sacrifício e em consequencia de uma 
Fystematizada luta por intermedio das administraÇões mu
nfcfpaes e estaduaes e com a decisiva cooperação do governo 
da Republica. · · 

Não é preciso nos remontarmos a períodos antigos da 
nossa vida, desde a colonial, para que consigamos pOr em 
evidencia as naturaes difficuldades para o exito dessa cam
panha. Basta constatar o facto actual; de todos conhecido, 
para que, numa comprebensão nitida e generalizada, se· es
teja a impOr um combate capaz de resultlldO!I efffcazes e 
duradouros, por uma acção conjuncta · de todos os poderes, 
municipaes, estaduaes e da Unilio, ao inv~s de providencias 
isoladas em dfversae unidades 'federati'vae, dependentes de 
recursos escassos e minimos. 

Para tanto não nos falta o amparo da Constituioão, que 
pela letra b, § 8° do art. 39 permitte, de accordo com o pen
samento elaborado de nos~a Carta ·M-agna, o auxilio federal 

18 
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para o embaw á criminalidade organizada, e pelo art. t77 
estabelece "a defesa contra os effeitos da secea nos Estados 
do Norte", obedecendo "a um plano s:vst!)matlco e perma
nente", actuaes. de "obras e serviços de assistenola." · 
. No. mesmo passo, não ha nem deixo de considerar que, 
depois da acção patri.otloa e humana do Governo Proviaorio, 
por iniciativa, que dispensa oommentarios, do Sr. José Ame
rico, ent.ão ministro da Viaoão, na luta contra o flagello das 
seccas, realizando uma obra. que, se proseguir, conseguirá a 
trans~ormação .de toda aquella região, não é possivel consen
tir que os cangaceiros, formados em bandos, que se congre
gam ou se dividem, segundo as conveniencias taotioas do seu 
proprio àmaldiçoado destino, possam estorvar a continuação 
da abertura de estradas e trabalhos, que concorrerão decisi
vamente para. effectivar aquelle gt-andioso commettlmento. 

De. outro modo não pensam aquelles sobre cujos bom-. 
bros pesa a responsabilidade do Serviço das Secoas, mos
trando-se apprehensivos pela ausencia de constantes e ll!r
manentes medidas de protecção ao regull!f·proseguimento do 

·seu plano constructor, no sentido de desbravar.;lhe os rumoa, 
com a fuga e o desbarato dos bandoleiros, para que não te
nhamos de contemplar o retardamento, senllo a paralizaçllo, 
pelo menos em alguns pontos, mais commumente assaltados. 
por esses criminosos, da obra renovadora da terra nordes-
tina. · · 

Dahi, não permittindo . a presente situação financeira 
que busquemos recursos fóra do oroamento, além das verbaa 
já existentes para a previsão das nossas despesas, o alvitre 
que offereoemos de que corram os creditas em apreoo pela 
que se destina ao Serviço de Seooas, na qual se comportam os 
objectivos do projecto, quer por supportar a respectiva. ver
ba o gasto reclamado, quer porque se trate de providencias 
e em as · quaes embaraçada, senão .impossibilitada, estaria, 
pelo menos em parte, aquella aoçfio sobre os campos do nos
so nordeste, aos cuidados, dignos de louvor, do Serviço das 
Seocas. Este 11.ão se póderá exercer, com inteirá liberdade de 
movimentos e maior efficaoia, senão num ambiente em que 
a paz esteja assegurada, em que a ordem eeJa um facto, em 
que a lei domine ·para os santos benefícios do trabalho, que 
6, acima disso, a propria grandeza da Patrial 

· O Sr. Presidente - De aocOrdo com o § .1• •do art. U2, 
do .Regimento, o projecto independe de apoiamento e vae á 
Commissão de Constituição, Justiça, Educação, Cult.ura e 
Saude Publica, depois de publicado. · 
· Continua a hora ·do expediente. Se mais nenhum Senhor 
Senador quizer usar da palavra, passarei á Ordem dD Dia. 
· Con&tando a ordem do dia de trabalhos. das Commissões, 

vou levantar a sessão, designando ·para a áe amanhã a se-
guinte ordem do dia: · · · 

'. ' ~ 
I'•' •: 

TRABALHOS DAS OOMMIEÍBÕBB 

Levanta-se a sessão, ás u horas e 25· minutos. ·-

I 

• 
11 
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45• sessão, em 2!j de. junho de 1935 

PRESIDENCIA DO SR. MEDEIROS NETTO, .PRESIDENTE 

A's U horas coinparec~m os Srs. 

Medeiros Netto. 
Simões Lopes, 
Cunha Mello. 
Pires Rebello. 
Alfredo da Matta. 
Abelardo Condurú. 
Ribeiro Gonçalves. 
José Amarico. 
Velloso Borges. 
José de Sá. 
Thomaz Lobo. 
Góes Monteiro. 
Costa Rego. 
Augusto Leite. 
Pacheco de Oliveira. 
Jeronymo Monteiro Filho. 
Genaro Pinheiro .• 
Casario de Mello. 
Jones Rocha. . . , 
Waldomlro Magalhães. 
Ribeiro. Junqueira. 
Nero de Macedo •. 
Mario Caiado. 
Antonio Jorge. 
Flavio Guimarães. 
Arthur Costa. 
Francisco Flores da Cunha (27) • 

Senadores: 

~· ·. 
··:. 

Deixain de comparecer os Srs. Senadores:. 

Abel Chermont. 
Edgar de Arruda. 
Waldemar Falcão, 
Leandro Maciel. 
Alcantara Machado. 
Moraes Barros (6) . 

O Sr. Presidente - A lista de presença acousa o oom
l)areoimento de 27 Srs. Senadores. 

Está aberta a sessão. Vae ser lida a acta da sessão an-
terior. · 

O Sr. Flavio Guimarães (Supplente, servindo de 2• Se
cretario) procede á leitura da acta da sessão anterior que, 
posta em discussão, é approvada sem debate. 
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O Sr. Presidente - Vae ser lido o Expediente. 

O Sr. i• Secretario procede á leitura do seguinte 

EXPEDmNTE 

0/ficios: 
Do f • Secretario da Ca.ma.ra. dos Deputados enviando a&· 

seguintes Resoluções Legislativas, devidamente sancclonadas: 
Que autoriza. a abertura de um credito especial de r6is· 

fO :000$000 para a liquidaoão dos compromissos já assumidos 
com a. construcção . e conservação de estradas de rodagem, 
nos Estados do Paraná e ·Santa Catharina; . . . 

Que autoriza a abertura do credito de f.500:000,000· 
para occorrer ás despesas com a execuoiio do convenio fir
mado entre o Uruguay e o Brasil, relativo á installação e · 
funccionamento de dispensarias contra affecções venero-sy- . · 
philiticas. · 

- Archive-se. 

O Sr. Flavio Guimaries (SuppZente, servindo de 2• Se-· 
cretario) declara que não ha pareceres. 

'o ' 

O Sr. Presidente - Continua a hora do Expediente. 
Não ha oradores inscriptos. 
Se nenhum Sr. Senador quizer usar da palavra passarei' 

á ordem do dia. (Pausa.) · 

01\DEM DO DIA 

A ordem do dia consta de trabalhos das Commissries. 
Antes de encerrar a sessão, convoco os Srs. Senadores· 

para uma sessão secreta, amanhã, após a sessão publica, afim 
do Senado tomar conhecimento de assumpto referente ao-
Corpo Diplomatico. · · 

Encerro a sessão, designando para a de amanhll a mesma. 
ordem do dia, isto é, trabalhos das Commiss!ies. 

Levanta-s.e a sessão ás 14 horas e tO minutos. 

••• 



.46• sessão, em 27 de junho de ·1935 

'PRESIDENCIA DO SR. MEDEIROS NETTO, PRESIDENTE 

A's H horas comparecem os Srs. Senadores.: 

Medeiros Netto. 
Simões Lopes. 
Cunha Mello. 
Pires Rebello. 
Alfredo da Matta. 
Abelardo Condurú. 
Ribeiro Gonoalves. 
José Americo. 
Venoso Borges. 
losê de Si. 
Thomaz Lobo. 
Góes Monteiro. 
Costa Rego. 
Augusto Leite. 
Pacheco de Oliveira. 
Jeronymo 'Monteiro :Filho. 
Genaro Pinheiro. · · 
Cesario de Mello. 
Waldomiro Magalhães. 
Ribeiro Junqueira. 
Nero de Macedo. 
Mario Caiado. 
Antonio Jorge. 
Flavio Guimarães. 
Arthur Costa. 
Francisco Flores da Cunha 

'; 

.· 
: . . ) 

I :: .. 

., 

(28). 

Deixam de comparecer os Srs. Senadores: 

Abel Chermont. 
Edgar de Arruda. 
Waldemar Falcão. 
Leandro Maolel. 
Jones Rocha. 
AI cantara Machado. 
Moraes Barros (7) • 

O Sr. Presidente - A lista de presença accusa o com-
llarecimento de 26 Srs . Senadores. · 

Estll. aberta a sessão. Vae ser lida a acta da sessão an
~terlor, 
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o sr 2• Secretario procede á leitura da acta da sessão 
anterior que, posta em discussão, é approvada sem debate, 

o Sr. Presidente - Vae ser lido o Expediente. 

o Sr. i' Secretario procede á leitura do seguinte 

EXPE:J?IENTE 

Diploma do Sr. Genesio Euvaldo de Moraes Rego, Sena-
dor eleito p(llo Estado do .Maranhão. · 

- .Archive-se. 

O!ficios: 
· Do Sr. Ministro da Fazenda, transmittindo a Mensagem 

elo Sr. Presidente da Republica restituindo a Resolução Le
l!islativa que abre· o credito extraordinario de 1. 000 :oooeooo 
destinados a soccorrer as victimas dos temporaes e innun
clações da primeira quinzena de maio, no Estado da Bahhi. 

- Archive-se. 
Do Presidente da Côrte Suprema, accusando e agrade

cendo a communicacão feita pelo Senado da eleição do 
Sr. José Americo para membro da Junta Especial de Jnves-
tlgaclio; . 

Do 1° Secretario do Instituto da Ordem dos Advogados, 
communicando a ~leiçlio da Directoria para o biennio de 15 
de junho de 35 a 15 de junho de 37 e apresentando o nome 
dos membros deesa nova directoria. . 

- Inteirado. 

O Sr. Presidente - Está finda a leitura do Expediente. 
Achando-se na ante-sala o Sr. Senador Genesio Euvaldo 

de 1\[oraes Rego, Senador eleito pelo Maranhão, ·nomeio uma 
commissão composta dos Srs. Góes Monteiro e Ribeiro Gon
çalves para o acompanhar até á Mesa, afim de.prestar o com-
prolllisso regimental. . . . 

(Q Sr. Genesio Rego é introduzido no recinto e pre1ta o-
rcmpromisso ~gimental.) ' 

O SR, PRESIDENTE - Continua· a hora do expediente. 

O Sr. Ribeiro Junqueira - Peco a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Ribeiro Jun
I{Uelra. 

O Sr. Ribeiro Junqueira - Sr. Presidente, devo. com
munlcar a V. Ex. e ao Senado que o nosso i!lustre collega 
Sr. Moraes Barros deixarA de compareecr ás sessões duran-· 
te alguns dias, por motivo de forca maior. ·. · 

O Sr. Presidente - Continua a hora Ciô :expediente. Se· 
nenhum dos Srs. Senadores quizer usar da ,palavra, passarei 
á ordem do dia. (Pausa. ) , ' · ·~ 

ORDEM DO DIA 

Trabalhos das Commissões. 
Nada mais havendo a· tratar, levanto a sessão marcando· 

]lara amanhã a mesma ordem do dia, isto é, Trabalhos das; 
~olllrnissões. · , "' , · · 

. \', 
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O Senado passa, eonforme convocação feita, a funccio
nar em sessllo secreta. 

Solicito aos assistentes das tribunas e galerias que se 
retirem, 

Levanta-se a sessão ãs 14 horas e 10 minutos; 

' 
,.·. 
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47• sessão, em 28 de junho de 1935 
. . 

\PRESIDENCIA DO SR. MEDEIROS 1\'ETTO, PRESIDENT'S: . 
A's 14 horas, comparecem os Srs. 

dores: · 

Medeiros Netto. 
Simões Lopes. 
Cunha Mello. 
Pires Rebello. 
Alfredo da Matta. 
Abelardo Condurú, 
Ribeiro Gonoalves • 
.Tosd Amerioo. 
Velloso Borges. 
Josd de Si. 
Thomaz Lobo. 
Gdes Monteiro. 
Costa Rego. 
Augusto Leite. 
Pacheco de Oliveira. 
Jeronymo Monteiro Filho. 
Genaro Pinheiro. 
Cesarfo de Mello. 
Waldomiro Magalhiles. 
Ribeiro Junqueira. 
Nero de Macedo. 

·Mario Caiado. 
Antonio Jorge. 
Flavio Guimariles. 
Arthur Costa. 
Francisco Flores da Cunha (26.) 

Sena-

. . 

.. 
. ' . ' 

Deixam de comparecer os Sra. Senadores: 

Abel Chermont • 
Genesio Rego. 
Edgar de Arruda. 
Waldemar Falci1o. 
Leandro ).(aciel. 
J' ones Rocha. 
Aloantara Machado. 
Moraes Barros. (8,) 

O Sr. Presidenta - A lista de presenoa aocusa o com
-parecimento de 26 Srs. Senadores. Está aberta a sessão. 
·vae ser lida a acta da sessão anterior. 

O Sr. 2• Secretario procede á leitura da acta da sessão 
.-.anterior, que, posta em discussão, é a,pprovada sem debate. 
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EXPEDIENTE 

O Sr. t• Secretario procede á leitura do seguinte 
Officio do 1• Secretario da Camara Municipal do Dls

tricto Federal, enviando uma copia do requerimento apre
sentado pelo Sr. Attila Soares e outros Vereadores, appel
lando para o Governo no sentido de amparar o Lloyd Bra
sileiro. 

-Inteirado. 

O Sr. 2" Secretario declara que não ha pareceres. 

o Sr. Presidente - Continua a hora do Expediente. 
Não h a oradores inscriptos. 

O Sr. Pacheco .. de Oliveira - Peco a palavra. 
O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Pacheco d& 

Oliveira. 
O Sr. Pacheco de Oliveira (Sobre a Acta) - Senhor 

Presidente, como falei hontem a V. Ex.J desejo hoje diri
gir-me á Casa acerca do pedido que fiz a Secretaria para a 
republicação do projecto que apres~ntei · sobre o auxilio da 
União ao combate do banditismo no Nordeste. 

. A razão do meu pedido, que foi satisfeito .e pelo que me 
confesso agradecido, resultou de dois enganos. na copia res-
pectiva, quando o fiz passar a limpo. . 

. O primeiro. refere-.se ao final do art. 5o, quanto a esta 
phrase: "adoptando na applicacão das verbas. as norma!i 
abaixo prescriptas". 

Estas palavras são supernuas; não deveriam ter figu
rado na .copia alludida, porque ellas tratam precisamente do 
que prevê o paragrapho unico do mesmo artigo 5. • 

O segundo engano consiste na inexactidão, por um palto, 
das ultimas palavras do art. 6", das quaes não consta a men
oão do artigo da lei orçamentaria e, ao invés disso, existe 
referencia a duas consignações, quando devia ser a uma só 
- a 7' sub-conslgnaçllo. 

No "Diario" de hoje sahiu, entretanto, comigraação e nllo 
~ub-consignação, pelo que releve V. Ex. que ainda faoa um 
pedido, e é o de mais uma publicaollo para que se corrija o· 
apontado engano, que espero seja o ultimo, dizendo-se 7' IUb
consignação, e nllo somente 7' consignaçilo, como está publi-
cado. . 

Creio, assim, explicado inteiramente o caso. 
O Sa. PaESmBNTB- V. Ex. será atendido. Continua a. 

hora do expediente. 
· O Sr. Arthur Costa - Peoo a palavra. 

O Sr. Presidenta - Tem a palavra o Sr. Arthur Costa. 
·;.·, 

O Sr. Arthur Costa - Sr. Presidente; como repre
sentante do Estado de Santa Catharina e .como Senador 
da Republica, venho pedir ao Senado Federal um voto de 
pezar, que se registrará na acta !'os seus trabalhos, como 
uma ,homenagem de saudades e um reconhecimento de ser-· 
viços a um brasileiro eminente, a um grande servidor da 
causa publica, a um jurista de merito, que brilhou nesta 
Casa durante mais de uma decada - o Senador de entãor 
Dr, Celso Bayma, h ontem fallecido nesta Capital. 

., 
1 

I 
I 
• • 

• -
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O Regimento que orienta os nossos trabalhos, tendo 

como teve, com applausos da maioria, senão da unanimi. 
dade desta Casa, o intuito de restringir o numero excessi. 
vo de demonstrações de pesar do Senado, limitou-as ao& 
membros do .Poder. Legislativo Federal, sem indicar en~re
tanto, · se cog1tava apenas dos que fallecessem no exerc1cio 
do man!}ato ou tambem dos que anteriormente o tivessem 
exercido. 

Interpreto o Regimento . no sentido de que essas home~ 
nagens se estendem aos que foram membros do Poder Le
gislativo federal. E por isso me animei a vir. á tribuna fun
damentar o pedido que formulei porquanto, reputo uma 
iDjustioa privar-se de uma demonstração publica e politica 
de reconhecimento a quem perlustrou os annaes do .POder 
Legislativo federal, apenas porque ao succumbir não mais 
exercia o honroso mandato. 

O Senador a que me refiro, quando em trajeotoria de 
brilhante efficiencia nesta Casa, destacou-se, sobretudo, no& 
trabalhos de Commlsslles, como muito bem salientou um dos· 
nossos collegas, principe do jornalismo brasileiro. . 

Não quer isto dizer que o pranteado causidico e jurista 
hontem finado, não tivesse· dotes nota veis · de orador, Ti
nha-os. Era effectivamente um· orador consummado, advo• 
gado militante dos mais brilhantes e convincentes. Mas, por 
seu feitio, preferia os . trabalhos serenos dos gabinetes e das 
Commissões. E nelles foi, Sr. Presidente, um expoente cul
tural da juridicidade brasileira. 

Nós o encontramos, primeiramente, na Camara dos De
putados; como ·membro da Commissão dos 21, que deu aquel
le parecer sobre o Codigo Civil dentro do criterio da colla
b.oração de todos .os Estados da União. E a sua actuagã() 
naquelle trabalho foi das mais notaveis. · . . 

Se perlustrarmos os tratadistas, e commentadores d<t 
Codigo Civil brasileiro, vel,'emos citado, mais de uma vez, O' 
noxr.e de Celso Bayma. , 

Nesta Casa, Sr. Presidente, destacou.:se o Senador Celso 
Bayma por uma assiduidade notavel · e por um alto descor
tino ao apreciar .os assumptos, principalmente juridicos, que 
constituíam a especialidade da· sua vasta .cultura mental. 

E h a ainda, Sr, Presidente, um detalhe que o torna 
. credor da gratidão dos brasileiros, pelo relevo,· pelo realc& 
que deu ao nome do Brasil nos · certames culturaes do 
mundo. · · . . 

O Sa. PmEs REBBLLo - Muito bem. 
O SR; ARTHUR COSTA- Sabemos, Sr. Presidente, que

o Senador de então, Celso Bayma, representou 'em mais de· 
uma Conferencia Internacional Parlamentar o Senado · ~a 
Republica. 

O Sa. PIRES REBBLLo - Promovendo mesmo que uma. 
dessas Conferencias tivesse como séde a Capital Federal. 

O SR. ARTHUR COSTA - V, Ex. tem razão, no sub-
sidio que me presta. Chegarei lá. . 

A sua actuação, Sr. Presidente, foi tão brilhante, o 
prestigio do seu nome collocou o Brasil tão alto, o seu 
poder de convicção e de conquista· foi tão. r~levante qu~ o 
nosso Paiz mereceu a honra de ter a capital da Republica. 
- como muito bem lembra o illustre collega que me deu a 
honra de seu aparte- como séde de uma Conferencia Par
lamentar Internacional. E os juristas que aqui se reuni-
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u-am e que eram, effectivamente, as culminaneias da cultur~ 
jul'idica mundial reconhecendo o grande valor de Celso 
· .Bayma, elegeram-n'o presidente dessa conferencia. Nesta, 
~-sr. Presidente, discutiram-se theses de uma altissima ma
gniticeacia jurídica, dentre as quaes salientarei uma que 
constitue mais um renome da nossa cultura nos meandro9, 
nos ambientes, nos domínios do Direito. Foi sustentado 
nessa Conferencia, Sr. Presidente, que . as decisões dos tri• 
:Jiunaes judiciarios - nilo as decisões dos tribunaes de ex
.cepoio, mas desses tribunaes constituídos de accordo com 
as regras e ditames basilares dos povos civilizados - que 
esses "veredicta" tivessem foroa de execiloio em todos os 
Estados que subscrevessem a these acceita na Conferencia 
Internacional·. · · . 

Era, Sr. Presidente, um srande. avanço no respeito 6 
~ultura Jurídica dos povos civilizados do mundo. E essa 
1heae magnifica que, etfectivamente, ha de ter o seu dia de 
-1101, o seu dia de domínio na entrossgem internacional, lo-
8l'OU, apenas, naquelle momento que dois paizes a acceitas
ileDl : a Inglaterra e o Brasil. 

A companhia nos ·honra porque, incontestavelmente, • 
Inglaterra. é a patria das instituiçl!es llberaes. De 111 no1 
-veio o l&abetU-corpu•; de 111 vieram tantas outras conquis· 
·tas democratfcas,. apesar de nlo ser um paiz republicano, 
-mas que, na realidade, tem praxes que alo baluartes, que 
iiio apanagios da liberdade dos povos. 

E quem contribuiu com uma dóse magnifica de esforço 
e collaboraoio' para esse resultado foi. Celso Bayma. 

O SR. P1RBB RBBBLLO - Fui presente â uma dessa! 
.conterencias e posso dar testemunho da ascendencia que 
.exercia Celso Bayma, conquistada pela sua cultura e pala 
··lua seducolio pessoal • . . . 

O SR. ARTHUR COSTA- Agradeço a contribuição que 
.me presta o honrado collega. 

Pelo que disse e pelo· que não cheguei a dizer, para 
:~~lo roubar muito tempo ao Senado no fazer o tr•nsumpto 
da. vida mental de Celso Bayma, justifica-se, Sr, Presi
dente, o voto que peoo a V. Ex. submetter 11 deliberação 
>do Senado, no sentido de se consignar na acta . dos nossos 
trabalhos uma homenagem, uma demonatraoilo de pezar 
11ela. grande perda que teve o Brasil, com o fallecimento de 
1Jelso Bayma. (Muito bem; muito bem!) 

· O Sr. Presidente - Os Srs. que approvam o requeri
'mento, que acaba de ser feito pelo Sr. Arthur Costa,· quei-
1-am conservar-se sentados. (Pau.a.) 

Approvado. 
Contlnúa a hora do expediente. 

·~· 
. '. I 

O Sr. Pacheco de Oliveira - :Peoo a. palavra. 

o Sr Presidente - Tem a palavra: o Sr. Pacheco de 
rOlivelra. . ·· 

O Sr. Pacheco de Oliveira - Sr. Presidente, não seria 
111istér communicar a V. Ex. e á Casa que a Commissão 
de Constituição, Justiça, Educação, Cultura. e Saude Pu

:blica organizou-se com a presença de tres dos seus mem- · 
>llros, escolhendo o Senador Alcantara Machado para 

I 
I 
I 

--
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Presidente. O que me· traz á ti.-ibuna é o desejo de fazer a· 
V. Ex., o pedido de designação de dois Senadores para 
substi tu irem os ausentes. 

Como sabe V. Ex., trata-se de urna cornrnissão. que· 
terá de falar sobre todos os papeis a respeito dos quaes se· 
deve pronunciar o Senado antes de serem ouvidas quaes
quer outras cornmissões. Se me não engano, é essa uma 
imposição do ·art. 70 do nosso Regimento. Assim sendo, 
comprehenderá V. Ex. a difficuldade existente para tres• 
sómente dos Senadores, de que dispõe neste momento a. 
Commissão, darem o devido andamento aos trabalhos, de· 
modo a que não retardem as soluções que o Senado deve• 
dar aos assumptos entregues á sua deliberação. 

Não faço propriamente um requerimento; dou do fa
cto conhecimento a V •. Ex. para, se achar opportuno, con-· 
veniente ou acertado, fazer a designação a que venho de me 
referir. 

O Sr. Presidente - A solicitação do Sr. Senador é a:. 
mais louvavel e a attenderei opportunamente. 

Continúa a hora do Expediente. 
Não havendo quem queira usar da palavra, passo a. 

Ordem do Dia. (Pausa.) 

ORDEM DO DIA 

A Ordem do Dia consta de trabalhos de commissões. 
Nada mais havendo a t.ratar, vou levantar a sessão,. 

designando para amanhã a mesma Ordem do Dia, isto é:
trabalhos de commissões, 

Levanta-se a sessAo ás H horas e 25 minutos. 
' .. 



48• sessão, em 29 de Junho de 1935 

PRESIDENCIA DO SR. MEDEIROS NETTO, PRESIDENTE 

A's U horas comparecem c.s Srs. 
.Medeiros Netto. 
Simões Lopes. 
Cunha Mello. 
Pires · Rebello • 
Alfredo da Matta. 
Abelardo Conduru'. 
Ribeiro Gonçalves. 
José Americo. 
Velloso Borges. 
José da Sá. 
Thomaz Lobo. 
Góes Monteiro. 
Costa Rego. 
Augusto Leite. 
Pacheco de Oliveira. 
Jeronymo Monteiro Filho. 
Genaro Pinheiro. 
Cesario de Mello. 
Jones Rocha. 
Waldomiro Magalhlles. 
Ribeiro Junqueira, 
Nero de Macedo. 
Mario Caiado. 
Antonio Jorge. 
Flavio Guimarães. 
Arthur Costa. 
Francisco Flores da Cunha (2'7;. 

Senadores: 

. . 

Deixam de comparecer os ~rs. Senadores: 
Abel Chermont. 
Genesio Rego. · 
Edgar de Arruda. 
Waldemar Falcão. 
Leandro Maciel. 
Alcantara Machado. 
Moraes Ba'!'I'os (7) • 

o Sr. Presidente - A lista de presença accusa o compn
~eoimento de . 27 Srs. Semulores. 

Está aberta a sessão. Vae ser lida a acta da sessão nn
'terior. 

o Sr. :a• Secretario procede á leitura da Acta da· sessão 
:anterior, quo, posta em discussão, é approvada sem debate. 
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O Sr. PrasideDh - :Vae ser lido p Expediente. 

O Sr. iO Secretario procede á leitura do seguinte 

EXPEDIENTE 

Otfioios: 
Do i 0 Secretario da Camara dos Dep_ulados, communi .. 

cando ao Senado, haver essa Casa Legislativa approvado o. 
váto opposto pelo Presidente da Republica,. a dispositivos do
projecto sobre reajustamento dos tuncoionarios civit e mi
litarei. 

-·Inteirado. 
Do mesmo senhor, enviando, devidamente sanccionada, 

a resolução legislativa que altera a duração do anno lectivo· 
corrente, nas ultimas sáries dos cursos de ensino superior 
do Estado do Rio Grande do Sul. · 

- Archive-se. 
Convites: 
Do Sr. Presidente do Instituto de Aposentadoria a 

Pensões dos Maritimos, convidando o Senado 1-ara a sessiio
solenne commemo:rativa do 2o anniversario da !undacllo 
desse Instituto. 

Do Sr. Presidente da Academia Nac1ona1 de Medicina,. 
para a sessão solenne, commemorativa de anniversario da, 
sua !undaçllo. 

- l!,lteirado. 

O Sr. 2• Secretario declara que não ha pareceres. 

O Sr. Presidente - Contínua a hora do Expediente. 
Acha-se inscripto o Sr. Simões Lopes a quem dou &· 

palavra. · 

O Sr. Sim6es Lopes - Sr. Presidente, data vania de-: 
Y. Ex. e dos Srs. Senadores, quero assignalar perante esta 
Casa e a Nação Brasileira que, hoje, no.meu Estado, promul
ga-se a sua Constituição. 

Concluindo-se esse éommettimento excepcional, que vem. 
traçar novos rumos na vida politica e administrativa dessa: 
unidade da Federação, cumpre-se, ainda, o magno dever 
imposto pela Carta de t6 de Julho. 

Esse dever, Sr. Presidente, de que se desobrigaram os· 
Constituintes do Sul, merece registro, pois foi satisfeito de· 
modo a grangearem a estima e o respeito da Nação e o a.p-
plauso e o reconhecimento de todos os homens que traba
lham pela grandeza do meu Estado. 

No Brasil, todos sabem do ardor das .nossas lutas poll-
.tieas que vão ás vezes aos extremos. · . ·•· · 

· Dahi, em todas as épocas, de quando eJJJ quando, temos 
so!t:rido cruciantes amarguras de corac;lio. Declinada, porám,. 
a vehemencia das paixões, vencidos e vencedores, dilo-se as • 
mãos, asserenam-se, fraternizam e nasce o dia novo, redem
ptor de esperan~as e fé communs consagrado á obra; bello e• 
nobre de tornar maior, mais admirado, mais querido o Rio, 
Grande do Sul. 

.l·• 
i 

III 
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E' o que, ainda agora, acontece. Sahimos de divergen
cias e conflictos que nos dividiram, que nos agitaram, .. que 
nos erearam 'prevenções de espírito · e tristezas. Chamou
nos, entx:etanto, ás urnas, o legislador da Revolução, e as ar
mas toram ensarilhadas, dissiparam-Se rancores; esquece
ram-se aggravos e, cada qual a serviço de seus partidos, 
assumiu a posição devida e suffragoti com desassombro os 

· eeus candidatos. 
. Oocup.aram os eleitos as suas cadeiras, após um pleito 
livre e julgado pela justiça eleitoral, que representa uma 
das mais brilhantes conquistas da Revolução de 30. . · 

Por essa fórma, Srs. Senadores, se reuniu· em Porto 
Alegre, a Assembléa ·Constituinte que, nesta hora memora· 
vel, em aJllbiente sereno, acaba de dar cumprimento com
pleto ao seu honroso mandato. 

A nossa Assembléa, Sr. Presidente, não foi um campo 
de recontros &em lustre.. Dentro. della, acima de tudo, .se 
cuidou de um só interesse:· o de bem servir ao Rio Grande 
do Sul. Nessa D!emoravel Assembléa a opposição e a maio
ria .governamental muito se esforçaram por ser uma unica 
voz - a voz .dos Pampa·s. · . · 

Tenho certeza que o povo· do meu EstadD está ufano dD 
descortinD, da sensatez do caracter, do patriotismD dos seus 
devDtados Constituintes. · 

E' ·de divisar-se, considerando o primDr dessas origens, 
que a Constituição riograndense cooperará, vivaz e fecunda
mente, para a ventura do povD da minha terra. 

Recomendam-na, illuminam-na, abençoam-na a concor
dia de que· ella é filha, essencial á lavratura de ponderaçãD 
e de estudo que ella remata; o grande apostolo S. Pedro, 
nosso ·piedoso padroeiro, em cujo magno dia é ella promul
gada; a feliz . coincidencia do anno farrapilha~ cujo Cente
nario vamos comJ;Ilemorar, a 20 de setembro proximo, cheios 
da mesma fé que animou o espirita dos nossos anoestraes. 

Senhor Presidente: · . · 
Congratulo-me com o meu nobre Estado, por haver, 

após os sangrentos dias da revolução, entrado tão brilhante
. mente no domínio da legalidade éoiistitucional, que foi sem
pre o escopo dos espíritos directores do grande movimento 
cívico de 1930. 

Congratulo-me com a figura empolgante do general Flo
res da Cunha, preclaro presidente do Rio Grande, pois que, 
o ambiente, de liberdade, cortez e cordial que cercou a elabo
ração da Constituinte Riograndense, promanou de S. Ex. 
que, a todo o transe, quer restaurar a era da uniã'o e, por 
isso, · abre as portas do seu Governo a eminentes :figuras 
adversarias. (Muito bem; muito bem). · 

Congratulo-me com o eminente Chefe da Nação, riogran
dense, extremccido, pela cordura, pele. prudencia, pela abne
gação, bondade e elevado patriotismo, com que tem procura
do acompanhar sem grandes choques· o evoluir das forcas 
reconstructivas do Paiz, neste momento historico, em que 
teve ademais, a opportunidade feliz de ligar o nome do Bra-
sil á realização effectiva da paz sul-americana. · 

Congratulo-me, finalmente, com a nossa Patria, por 
vermos mais uma unidade, ao Sul, dentro . da normalidade 
politica e administrativa, e o Rio Grande, tenho certeza, se
nhores Senadores, será a mesma senLinella da extrema me
ridional, obediente aos sentimentos communs da nacionali
dade, sempre prompto á defesa das fronteiras da. Patria, 
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eomo da ordem e 'das liberdades do ~ovo ·brasileiro. (Muito 
bem; muito bem. Palmas. O orador é cumprimentado) • 

• 
• O ·sr. Presidente - Continua a hora do Expediente. Se 

nenhum Senhor Senàdor · quizer usar da ·palavra, passarei 
·i Ordem do Dia. Antes, de fazei-o, porém, attendendo á 
communicação de h ontem· do Sr. ·Pacheco de Oliveira,· viee
presidente . da. Commissão de Constituição e Justiça nomeio 

·para subsl!tmrem os .srs. ··Aicantara Machado e Edgard Ar
ruda nessa comii)issão, os f:!rs. Flavio · Guhna~ies e Mario 
Caiado.·· · · 

'Vou passar 'á 

ORDEM DO DIA 

·Nada mais; havendo • a· trátar,· ·encerro ·a.' sessllo,'desisnan
do •pára a· de' ségunda.:.feira, ·a .mesma. Ordem do ·Dia, isto 'é 

'TRABALHO DAS CO;MMiSBliBS 

Levanta-se a sessão ás i4 hOras e '25 minutos. 



·O SENADO FEDERAL .. DECRETA E -EU--PROMULGO 
'E MANDO 'PUBI.IICAR, PARA QUE ·PRODUZA 
-TODOS OS. SEUS 1EFFEITOS, A SEGUINTE 

Resolução 

Regimento Interno do Sanado 'Federal 

TlTULO'I 

. '. 

' .. 
. , 

' ' .. 

·' 
,lol 

' .... _.<, 
,1, 
-· 

DAS SESSÕES PREPAI\ATORIAS E DAS ·SESSÕES CONJUNCTAS• ! ·' . ' 

. ' ' . i . ' 

Art. f.O Os Senadores se reunirão, sob. a.direcoão -do pre- 1,, 
sidente da sessão anterior, do seu substituto .legal, .. caso 1 '1 
estes não tenham· terminado o seu mandato de, Senad'oc, .ou 
.do Senador mà.is idoso, cinco dias antes da data· da lnaugu
raoão s()lemne da sessão legislativa, ás U horas, no Palacio 
.Monroe, àfim de realizarem .aa se~sões preparatorias • 

.. § i.0 Assumindo a -direcQilo dog ·trabalhos, o .presidente · 
provlsorio, na falta dos secrjlle.l'ios e dos 11upplentes :da 
sessão anterior, co~~:Yidará do1s dos Senadores presentes a 
occuparem provisoriamente, os logares de i 0 -e 2° ·_ secre;. 
tarios. ' 

§ 2.o No inicio de cada legi~latura, os Senadores rccam
diplomados apresentarão os seus diplomas á Mesa. 

: § a;o Presentes pelo menos onze .Senadores, os -recem
diplomados que comparecerem serão convidados .a. prestar o 
seguinte compromisso: · 

"Prometto guardar a Constituição Federal, des
empenhar fiel e lealmente o mandato que me foi con
ferido e sustentar a união, a integridade e a indepen
dencia do Brasil". 

Durante o acto, todos os presentes se conservarão de pé. 
§ 4.o Prestado esse compl'omisso pelo primeiro S'lnador 

que for chamadó, em ordem a comecar pelos dos .Estados d:~ 
Norte, incluído o Districto .Federal, os que se lhe seguirem 
na chamada, responderão ''Assim o prometto". · · 

· § 5.o Os diplomados retardatados prestarão compromisso 
na primeira sessão a -que ·comparecerem, seja· preparatoria, 
ordinaría ou extraordinaria, salvo a bypothese do ar L. 17, pa
ragrapho 4°. 

Art. 2.o No dia da primeiro. sessão preparatoria, se hou
ver maioria absoluta, ou nas saguintes, quando houver, os 
Senadores elegerão, por escrutínio secreto, um dentre cllea 
para Presidente, e outro para v:ce-Presidente. 

I" ·~· 
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§ f.O Empossado o Pfesidente eleito ou o Vlce-Preslden
te, proceder-se-li, em seguida,· li eleição de to e 2° secretarios 
e de dois supplenles de Secretarlos. • 

§ 2.o A eleição serli feita, por escrutínio secreto, em 
duas cedulas, com designação certa, uma para President.e e 
Vlce-Presidente, e outra para 1 o ·e :!0 Secretario& e supplen
tes, sendo considerado to supplent.e o mais votado ,e , no cas;l 
de empate, o menos idoso. . 

§ a.o Se nenhum dos votados obtiver maioria. :tbsoluta 
dos votos presentes, proceder-se-li n um segundo esoruUntn, 
em que só poderão ser suffragado3 ·os dois ·nomes que li· 

·verem. sido mais votados no,prJmeiro escrutinio:.se. houw~ 
n() primeiro escrutínio mais de c;ois suffragados eom di· 
rei to ao segundo, devido. a egualdade de votos, os ·mais ido!loa 
de egual votação é que devem enh•al' no segundo escrutimo. 

§. 4.0 Tratando de eleio~o para Presidente e Vice-l,rcsi
dente, em caso ·de empate no segundo escrutínio,. procla· 
mar-se-á eleito o mais ·idoso:. para Secretarias e seus. eup
plentes, serão preteridOs os ·manos idosos. 

· Art. 3.0 Eleita. a Mesa,. o .Pre&idente convocarli os de
mais Senadores para a sessão de inauguração solemne, en-
cerrando as sessões preparator ias. . 

Paragrapho unico. Se aW a . vcspera da. inauguração F.r.· 
lemne não houver sido eleita a Mesa, o Presidente tará a 

· convocação a ·que se refere este e.rt!go e designara. oar.1 t.l'· · 
· dem do dia da primeira sessão· ordinaria a mesma eleioão, ou 
•. 11. d·os. m_embros ·que faltarem para cç.mpletal-à.. . . · 
· · Art. i.o A sessão cori.iuncta de · inauguração' soleri:me da 

Camara dos Deputados e do .SeMdo Federal, será realizada 
no diil 3 de maio, ·no Palacio Tiradentes, com a presença' de 
qualquer numero de Deputados c ·senadores, sob a direcoüo 
da Mesa do Senaâo. · · · . 

Paragrap)lo unlc.o. O Senado reunir:..se-á tambel)l, . em 
sessão conjuncta; com a Camar~ doi! Deputados, sob a dire-
cção da sua Mesa para: . 

a) elaborar o Regimento Commum; 
b) receber o compromisso do Presidente da Republlcn; 
c) ·eleger o Presidente substituto, no caso do art. 52, 

paragrapho 3° da Constitulçiio. 

TITULO II 

DA MESA E SUAS ~'I'l'HIBUIÇÕES. 

Art .. 5.0 A' Mesa do Senado crrmpete a direcçllo dos sel~& 
trabalhos e dos seus serviços de ordem interna e externa. 

§ f.0 A Mesa compõe-se de um Presidente e de dois Se-
·cretarios. . . · 

§ 2.0 Para supprlr a susenoia do Presidente haverá um 
Vice-Presidente e dos Secretario& doiS· supplentes. · 

. § 3.0 O Presidente c.onvidará quáésquer Senador.ls pax·a 
substituir os Secretarias na a~~AI!cia dos supplentes. 
· Art. 6.0 A Mesa, eleita aa inicio de cada sessllo legisla

tiva, lambem servirá nas sessõus exl!:y.ordinarlas e nas pro· 
rogações. . 

§ f,O 0 exercício dos mandatos da '.Mesa eleita cessa rã 
com a eleição da Mesa parà o 1Jeriodo immediato não sendo 
vedada a re~leiç~o. · 
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· § 2.o Os membros effectivcs da Mesa, como componentes 
da Commissão Directora, não poderão fazer parte de qual~ 
quer outra Commissão Effectiva •. 

Art. 7,o O Presidente é o orgilo do Senado. quando elle 
houver de se pronunciar collectivamente, G regulador doa 
seus trabalhos, e o fiscal da sua ordem, tudo na contot•m!~ · 
dade deste Regi!Ilento. · 
. Arf. 8.0 ·São attribuicões do l't·esidente, além de outra~ 

conferidas neste ·Regimento : . . . 
· i) abrir, presidir e encen•ar na sessões á hora estabe~ 

lecida, nella · manter a . ordem . e .tazet• observar a Con~titui~ 
cão, .as leis da Republica e este Rerzimento;. · . . 

2) fazer ler as actas pelo 2° Sc,cretario, subm&ttel~as 4 
discussão e ao· voto do Senado \1. assignal~as depois de ap~ 
provadas; . · · · · 

3). fazer ler o Expediente pelo 10 Secretario; 
4) dar posse aos Senadores; ·. · . . · · · · · 
5) conceder a palavra aos Senadores, na ordem da inseri~. 

pcão, aos que a solicitarem ve!':Oalrnente nos termos do Re~ 
gimento, e negai-as- aos que ·a p.;direm sem direito; . · 

·· . 6) convidàr o orador a: del}larar, previamente, sa · vae 
fá.lâr a favor ou ·contra a propusic;Ao em discussão; · 

· 7) i11terromper o orado:• que se desvia da qúcstilo;. 
falar contra o vencido, faltar com 11 d~!vida consideração ao· 
Senado, á Camara dos Deputados, ou a. algum dos seus mem~ 
bros, e em geral aos representante~ do poder publico,. adver~ 
tindo-o, cbamando~o · á ordem e retirando-lhe a· palavt'n se . 
não· fOr obedecido; 

. '8 ) advertir o orador com ;~inco minutos de antecedencia 
sobre· a terminação do temp'o de ·que dispõe para. fazer: 

9) annilnciar a Ordem do Dia ~ o numero. de S3nadores 
presentes; · · • . 

. 10) submetter á: discussão e vt tacão a. maieria a 'isso 
destinada; 

H) estabelecer o ponto da queslão a ser votado; 
12) annunciar o resíi}tlldo. das votações; · 
13) conceder a palavra para explicação pessoal, som pre-

juizo da Ordem do Dia; · . · ~-
14) communicar ao Senado ·o I~cebimento de mensagens 

e. outras correspondencias qo Governo, e fazei-as ler pelo 
1 o Secretario: · · . ·· . 

15) nomear, por autorização do Senado, Commissll~s Es
peciaes, mixtas e externas; 

16) designar substitutos Plra. os membros das Commis~ 
sõés, em suas vagas ou em eaus impedimentos, excetltuada 
a ·Commissl!.o Directora; · 

17) promover a publicaciío d!ls debates e de todos os 
trabalhos e actos do Senado; · 

18) não permittir a publicaiião de expressões e ooncei~ 
tos vedados pelo Regimento, in~lmive os· constantes da do· 
aumentos lidos pelo orador: . 

19) organizar e desigl}ar u m:dem do dia para a· sessilo 
seguinte; · · · · 

20) informar ao Senado sobre qualquer ponto de orllem 
ou de pratica parlamentar, quando solicitado; 

. 21) suspender a sessão, deixaado a cadeira da presl.dcm~ 
ela, quando níio puder manter a ordem;· · 

22) assignar todas as resolucões do Senado; 

'" 
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.23) assignar a correspondencia destinada ao Presidente, 
da ·Republica, á Camara dos Deputados, á COrte Supremõl, e 
ás autoridades e Assembléas EsfJ•angeiras; 

24) convocar sessões extruordinarias e secretas; 
25) presidir ás .reuniões ;ia Commissiío Directora, tomar 

Parte nas suas discussões e deliberações, com direito a voto, 
e assignar os respectivos parecereR; 

· 26) substituir, nos termos da Constituição, o Pres!d.:::nte 
dá Republica; . . 

27) resolver todas as quastões de ordem que ocoorrc-
rem. durante· as· sessões, · 

Art. 9.0 ·O Presidente do Senado não poderá, senão na 
· qualidade de membro da Commtssão Directora, offarl!r.er 
projectos, indicações. óu re.lUAt·imcntos, nem votar; excepto 
nos casos de empate ou nos escrutln!os secretos. 

Paragrapho unico. Para toli'at' ·parte. em· qualquer dis
cussão, o Presidente deixará. a cadeira, passando-a ao · ·seu . 
substituto, emquanto se tratar ae objecto que . se propuzer 
discutir. -· .. . · . · 

· Art. tO •. Quando •O Presidente v.lio se achar no recinto á 
hora regimental do inicio. do3 trabalhos, o.u. tiver necessi
dade de deixar a cadeira qerá EUb!tltutido pelo Vice-Presi
dente, e, na falta· deste, pelos Secretarias . na ordem respc.;, 
ctiva. · ·· 

Art. U. São attrlbuições do 10 ~ecretario: 
a) · fazer a chamada,· nos c.asos previstos neste Regf. 

mento; · . · · · 
b) ler a integra de todos ·os cfficios do Governo, da Ca

mara ·dos· Deputados e dos Juizos- ou· Tribunaes · e, em sum· 
mario, .qualquer outro papel que deva ser lido em sesslo; 

c) despachar a• materia do expediente; · 
d) receber e fazer a correspondencia official do Senado; 
e)' receber, egualmente, ·as representações, convite'!, pe-

tições e memoriaes dirigidos ao S&nado; · 
f) fazer recolher e guardar em bOa: ordem as proposi

cões, para .apresentat.;.as opportunament.e; 
·· g) .assignar, em seguida ·110 Pt-esidente, as reso!uç!les 
do Senado;. - · . . 

· b) contar ·os· Senadores, em· verificação de votaollo: 
i) dirigir e inspeccionar·· os lrabnlhos da Secrettll'ia, fa

zer observar o seu Regulameill.o, interpretai-o e ·preencher 
1 suas lacunas, e fiscalizar as suas despesas: · 

i) .providenciar para que sejam· entregues aos Senado
res • éi medida que forem chegando ao Senado; os avulsos i:n· 
pressos· relativos á materia designada na vespera, para. 11 
ordem do dia; . · ··. 

k) tomar nota das discussões ,, .. votações. do Senado no& 
papeis sujeitos â sua guarda, authl'nticando~os com 1\ sun 
assignatura; . · · .. . · 

l) .distribuir papeis ás CommisRõ~s ;:-. . 
m) appOr ementas aos proj~rtos. recebidos da Camara 

ou1 do Presidente da Republica, c;ulllido sem ellas. · 
Art. i2. Ao 2o Secretario comJ>ête-:-- · 
a) fiscalizar a· redacção· das selas e proceder á sua lei~ 

~n: ' . 
b) assignar, em seguida, ao i o Secretario, as actas o 

resoluções do Senado; .. 
c) lavrar a. acta das sessõll& secretas: 

I 
I 

I 
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d) contar o.~. ~enadores, em . ~erifioação . de. vota.cão; 
e) a.uxiliar o. 1° S.ecretario a fazer; a correspondimcla. 

oíficial do Senado, nos termos deste I\eg1mento, 
· AÍ't. 13. Os Secretarias e :>s Supplentes substituir-se-iio 

conforme. sua. numeração ordinal c, nesta mesma. ordem, 
substituirão o Presidente, na C alta. do V. ice-Presidente. 

:TITULO III· 

DOS SENADOI\BB 

. Art. 14. O Senador eleito. apresentará ao Senado o seu 
d1ploma Por, intermedio de qualquer Senador .ou por ofticio 
dirigido aQ 1? Seore~rio. · · 

Paragrapho unioo. Entender-se-li por diploma o titulo 
o.u documento como tal definido em lei. . 

. Àrt: 15. Achando-se . presente no edifício· o SenaLJ.or. 
· ele1to; o Presidente nomeará• uma. commjsslb de dois. meJD~ 
bros. para recebei-o e introduzll-o na sala. das sessões, afim 
d~·p,restar o CI)Jilpromisso, nos .. termos deste .Regimento. · 
. Art. 16. Nos. casos :de morte, · renuncia ou. perda de 
mandato, será feita, lmmediatamente,- · a devida coinmunica.-' 
ção ao Superior Tribunal· de Justiça. Eleitoral e ao Tribunal 
Regional respectivo, para o fim de ser preenchida a vaga. 

Art •. 17. O>Sen,~~or deve ap~l)sentar-se á h,ora regi-. 
mental e. assistir áà sessões .do Senado,. 

§ 1.0 O SI!U co~pareeimento se .. completa concorrend~ 
para as votações. .. e respondendo á chamada., nos casos de ve~ 
riticacão de niiriiero para as deliberações ,do: Senado. 

§. 2. 0 .Tendo necessidade de se ausentar, por, .mais de 
trint~. dias, dev~r •. participar, ao .. Presidente,. afi~ de .. que 
este Jul~e da necessidade,da sua.presenca.aos trabalhos do. 
Senado. · ·· · · · · · · 
. · ·§ 3.0• O pagamento do subsidio. fixo será effectuado a 
partir, da data em . que o Senador. tiver. prestado o com
promisso. 

· §·V Decorrido o prazo de seis mezes .. de trabalhos do S~ 
nado, a contar. da inaugur.aclio da sessão legislativa oú dá 
expedlollo:do aeu diploma, o.Senador eleito que nlio se apr~ 
sentar para a posse será considerado como ten!lr;~ recusad(), o. 
mandato. · · · · . 

§' 5. o Tendo impedimento ·que o obrigue a faltar, parti
ciparli·. o facto á Mesa; mas; se: precisar de licenoil; devcrli 
pedi.l-a P.Or· eácrlpto ao Senado, ·· que, ouvida a Commissll.o 
Directora, resolverá como julgár conveniente • 

..\rt. i~. Nenllum S~nador poderá .. falar. sem p~dir a pa. 
lavra ao Presidente, e, concédidl!o. esta,. filiará . de. pé, excepto 
quando obtiver do Senado lic.enca pra fazi.ll-o sentado e di'
rigirá sempre o seu discurso ao Presidente ou no Senado. 

. Art. f9. Nilo é ·.permlttido.usar de expredSÕ,es desresp!!i
tosas pa-ra com os Senadores, Deputados, Chefe da Nação e 
membros. dos J!Oderes publicas sejam propri.as. o:u alheias, mes
mo constnndo d~ . docul!l~;ntos puiJllcos. 
. Paragrapho unico. A M.esa: providenciará. afim, de._ ql!a 
as expressões, a, qu,e s.e. refeJ;"e este artigo, niio sejam pubh• 
c adas no Diario do Poder Legislativo e no .Annaes. 
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Art. 2Ó. Os Senadores podem, em qualquer tempo, t~xa
minar quaesquer documentos depositados n·o Archivo do s~
nado, não podendo, entretanto, dahi retirai-os. Com expres
sa autorização da Commissão Directora e -mediante· rt~ciibo, 
os .Senadores poderlio, na- sala das Commisslles ou do ple
nario, examinar os · d()cumentos do Archivo,· e delles uti
lizar-se. 

Art. 2L O Senador que quizer usar da palavra para ex.;. 
plicação pessoal, podem fazei-o, uma vez, depois de esgota-
das as matarias da ordem .do dia. · 

Paragrapho -unico. Se, porém, quizer, explicar alguma 
llxpressão que hajà empregado no correr do · .debate e que 

. não tenha sido tomada . no seu verdadeiro sentido, ·poderio 
fazei-o immediatamente, uma vez e- pelo prazo 1naximo ·de 

. to minutos. . 
Art. 22~ -Ao iniciar-se o debate de uma tnateria; qual

quer Senador poderá solicitar . a palavra pela .ordem,. uma 
vez, para, no prazo· improrogavt~l de dez minuto~, propor o 
methodo a ser seguido na discussão. · 
· § .1.o Annunciada a votação de uma materin, I! licito a 
qualquer Senador. obter a palavra pela ordem, uina. só vez, 
para, no prazo improrogavel de dez minuLog; · encamínhal-a 
ou propOr o methodo a ser seguido. . · 

§ 2.0 , A votação das emendas da Camara dos Deputados 
a. projecto do Senado far-se-á .sempre por grupos, conside
rando-se do primt~iro grupo as que tenham parecêr Iavo
ravel e do segundo as 'demais; ealvo, se, 11. requerimento de 
qualquer Senador, o Senado resolver que uma. ou. mais 
emendas de qualquer dos grupos seja dest8c3dtl, afim de ser 
votada separadamente. · ' · · ' · 

!' 

§ a.o Os eubstitutivos do Senado a projectos dâ Cnmara 
dos Deputados, serão considerados como uma. serie de emen
das e votados ·separadamente, . por artigos; em correspori.; ' 
dencia aos do projecto emendado. A votação de emendas em 
globo só poderá, porém, ser concedida par:&' as que se . re
ferirem, a um .mesmo artigo. e tiverem pareceres . no mesmo. 
sentido. 

. § 4.o Proclamado o, resultado .de uma votação, qualquer 
Senador poderá solicitar a palavra pela ordem, apenas para 
requerer a verificação da· mesina, enviar, â Mesa ·declaração 
de ·voto por esciripto, ou pedir dispensa da inter8ticio para 
matéria approvada, sem a motivar, . 

Art. 23. Nenhum Senador poderá falar contra o wen
oido, nem usar de linguagem descortez, referindo~se âs . de
liberações do Senado ou , da Camara dos Deputados, cujas 
decisões não podem ser objecto de censura de ·qualquer dos 
seus .membros. . · . , .. · 
' Art. 24. A qualquer Senador assiste, o dl.reit.l,de reclamar 
à observanoia deste Regimento, e. ao . Presidente ~umpre ntten
der â reclamação sem admittir '. iloiisiilera~;ões -ou debate, 
sàlvo se tiver duvida quanto â applioabilidade.do dispositivo 
invocado ao caso de que se tratar. '',..: , , 

Ari. 25. No caso de infralioão dos ~preceitos deste· Re
gimento, no correr de qualquer dis~ussão, . o Presidente ad-~ 
vertirâ o Senador, usando da formula:: "Attanoãol~ Se essa 
advertenoia não bastar, o Presidente dirá: "Sr. Senador 
F • ; . Attencãol." Se ainda não for bastante êsta advertel).oia 
nominal, o Presidente lhe retirará. a palavra; ·e se o orador 

.. 

i 



--265-

. insistir em desattender ás advertencjas assim feitas, o P~e
sidente suspei\derá a sessão, consignando-se na acta o inci- · 
dente. 
' . Art. 26. Se fallecer . algum Senador, durante a sesslio 

legislativa, o Presidente consultará o Senado, que resolveri 
com qualquer numero, se os seus trabalhos devem ser sus
pensos nesse dia; se o fallecimento. occorrar na Capital Fe-

, dera!, nomeará uma commisslio de seis membros para acom
panhar o prestlto funebre. 

Paragrapho unico. Se, porém, o fallecimento occorrnr 
na Capital Federal, fora do tempo das sessões, o Presidente 
nomeará a· commissão ·a que se refere . este arUgo, Jogo que 
tenha. conhecimento do. facto. Em qualquer circumstancia, o 
falle(llmento será mencionado na acta da sessão em que· o 
Senado tiver dellc noticia . 

. Art. 27. O Senador que estiver anojado• pela morte de 
algum parente será desanojado pela Mesa, desde que os tra
balhos do Senado reclamem a sua. presença • 

. TITULO IV 

DAB COMMISBtiEB, BUAB A'l"miBUIÇtiEB B. '1'1\ABALHOS. 

A~t. 28. O Senado Federal ' iniciará seus trabalhos ein 
c.ada sessão legislativa ordinaria, . no dia immediato ao de 
sua .Inauguração, organizando suas coinmissões" . · 

· Art. 29. As Commissões serão . Effoctivas, Edpeciaes, 
Mixtas e Geral. 
· · .. Art; 80. As Effectivas serão eleitas annualmente e eier
cerão suas funcções durante toda a sessão legislativa ordi
naria, ou extraordinaria e, nas prorogaçõss, até nova elei-
ção, · 

··. Art. 81. As Especlaes serão nomead1s a requerimento 
de qualquer Senador, que· indicará desde logo a mataria de 
que hajam de tratar e o numero de membros que devem 
t.er. . : . . . . . . · · . 

Art. 32; As Mlxtas serão nomeadas quando fOr julgado 
conveniente, a convite dá Camara dos Deputados ou a re
querimentos de algum Senador, com designação da mataria. 
a tratar e do numero de membros qu., devam ter. Nes~ ul• 
timo caso a Camara será convidada a nomear aquelles de 
seus membros que devem fazer · parte·· da Commissiio. . 

Art. ;33. A; existencia das Commissões especiaes e mixtas 
cessa logo que ellas tenham preenchido· o fim a que se des
tinavam e sempre que terminar a legislatura em que tenham 
sido designadas. 

Art.: M. O Senado poderá constituir-se em commissiio 
geral para fim determinado, desde que a sua maioria o re
solva, a requerimento escripto de qualquer Senador. 

Paragrapho unico. O requerimento ·para a constitui
ção do Senado em commissi!.o geral, deverá, desde logo, 
indicar o objecto, o dia e hora da reunião. 
. Art. 85. Além das commissões de que trata o art. 29, 

o· Senado, a requerimento de qualquer de seus membros, de
vidamente approvndo, ou. em virtude de convite, a que 
tenha resolvido aoceder, para se fazer representar em quaes
quer Conferencias ou Congresso, elegerá uma commissi\o 

. '.:~; 
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para esse fim, cuja composição não excederá. de cinco, 
!Dembros. 

Art. 36. As commlssões externas para representar o 
Senado em solemnidades, actos ·publicos e outros fins não 
previstos neste Regimento, serão compostas de tres mem
bros noineados pelo Presidente salvo deliberação do Senado, 
em contrario. 

Art.. 37. As Commissões Effectivas são as seguintes: 
f.B Directora; 
2.:a. Coordenação de Poderes; · 
3.a. Planos Nacionaes; . 

. 4.a Constituição, Justiça, Educaçãq, Cultura e Sa'úde 
!lub!ica; 

5.a·.Economia e Finanças; 
o.a Defesa e Segurança Nacional; 
7~•· Diplomacia, Tratados, Convenções e Le~islaçlio 

Social. 
s.a Viação, Obras Publicas, Agricultura, Trabalho, ln· 

dustria e Commercio. 
Paragrapho unico. As commlssões effectivas serão 

constituídas de. cinco membros cada. uma, salvo a Directora 
que será constituída pela Mesa, e a de Coordenaçiio de Po
deres e a de Planos Nacionaes, que terão sete membros cada 
11ma.. 

Art, 38. Qualquer Senador · poderá ·.ser eleito, ou no
, meado para mais de uma Commissão Effectiva, exceptuados 
os membros .da Commissiio Directora, que poder!lo apenas 
:fuer parte das commissões especiaes. 

Art. 39. A .· Commissão J:)irectora será . constituída pelo 
Presidente. e secret.arios effectivos . da. Mesa •. 

·· · Art. 40. Na; sessão seguinte á eleloiio da Mesa, pode
r~·o os Senadores, conjuncta ou separadamente,- em proposta. 
e,scrip.t&, d~vidamente, assignada, Indicar. um nome para cada 
e»mmissão effectiva, considerando-se escolhidos os. que 
obtiverem um quinto do numero total de membros do se.; 
Dado, desprezada a fracção, excepto quanto ás · Commissões 
de Coordenação de Poderes e de Planos Nacionaes, para que 
llastará um setimo •. desprezada a fracção. , 

· §. t,o A indicação po~erá ser apoiada por Senadores que 
Dilo co~nparecerem á sessão, desde que assignem à:'deolara
(l.ão de outro Senador que haja, comparecido. 

§ 2. o Não se computarão Íla · lndicaóões feitas em du-
plicata por um mesmo Senador. . . · · · 

.Art. 41. Verificado .pela Mesa. o' numero de Senado1•es 
escolhidos · mediante indicaçiio, proceder-áe-á, . n.as.' sessi!ell 
seguintes, á eleição, por voto secreto e escrutínio. de lista, 
dos que devam completar as Commissões E~fectlvas. 

§ f.O Para os fins da. eleição, as Cori:n:l)issões serão classi:-. 
ficadas em dois grupos. o primeiro será formado pelas de 
Coordenação de Poderes; .Plar10s Nacionaes; Cónstituição, Jus
tiça, Educação, Cultura e Saude Publica, e Economia. e Finim
cas. O segundo pelas de Defesa e Segurança. Nacional; 
Di}llomacia, Tratados, Convenções e Legislação. Social, e 
Viação, Obras Publicas, Agricultura,. Trabalho, ·Industria e 
Commercio. 

§ 2.0 Não se computarão votos . accumulados numa 
·mesma ccdula. 
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Art. 42. Quando se realizar simultaneamente mais· de. 
uma eleição, haverá tantas urnas, devidamente rotuladas 
com ·indicação precisa, quantas :Corem as eleições· a se pro
ceder. 

Art. · 43 .. P.roceder-se-á á eleição com a chamada dos 
Senadores, por Estado, de norte a sul,' incluído o Districto · 

. Federal. 
§ 1.0 Terminada a votação, serão as cedulas retiradas 

da urna, contadas e lidas pelo Presidente, ' 
§ 2.0 Os secretarias procederão aos respectivos assen

tamentos, proclamando em voz alta, . á· medida que se fOr 
verificando, o resultado da· apuração. ..· . · . . 

§ 3.0 As cedulas referentes a uma eleição que se encon- '. 
trarem em urna destinada a outra, não serão apuradas. 

§ 4.o Quando uma cedula contiver numero de . votos 
maior· que o determinado pelo Regimento, só serão apura
dos os primeiros até completar o. limite regimental. · 

§ 5.o Terminada a apuração, o 10 Secretario .redigirá 
um· boletim com o result!ldo final, collocando os votados. na 
ordem decrescente . dos suffragios. 

§ 6;o O Presidente procederá á leitura do boletim da 
apuração final e proclamará os eleitos. 

Art. U. A' Commissão Directora compete, além de 
outras· disposições regimentaes: 

a) tomar as providencias necessarias á · regularidade 
dos trabalhos legislativos; 

: b) dirigir os serviços do Senado durante as sessões le-
gislativas e nos seus Interregnos; · 

c) regular a policia interna do Senado; 
d) propor ao Senado, na i'órma prescripta pela Consti

tuiçlio e em projecto especial, a suppl'essão ou ereação- de 
cargos no quadro 'da Secretaria ·e os vencimentos. respe-
ctivos;. , · . · . . . 

e) propor ao. Sel).ado, a. nomeação, demissão e aposenta
. doria dos funccionarios 'da Secretaria, nos termos da legis-

laolio vigente; · 
f) promover os funccionarios da Secretaria. nas vagas 

occorrentes e conceder-lhes licença, com ou sem. vencimen
tos, tudo de. accor.do com o que fOr estabelecido no. respectivo 
Regulamento; · . . . · ... 
. g) prover, independentemente, de approvaeão do Senado, 
os. Jogares de serventes, electricistas, motoristas e seus aju-
dantes· · · · .. . 

h)' assignar os utulos de nomeaeãó dos funccionàrios; 
·i) dar parecer,· que será indispensavel, sobre indioa

ções, projectos, proposições ou emendas, alterando os ser-
. vioos da Secretaria, ou das condições de seu pessoal, e este 

Regimento Interno; · 
· i) fazer a redacção final dessas matarias. 
Art 45. A' Commissão de Coordenação de Poderes 

compete· manifestar-se sobre os seguintes assumptos: 
a). Intervenção federal nos Estados, no caso. do art. 12, 

n, ni, da Constituição Federal; 
b)' emprestimos externos dos Estados,.do Districto .Fe-

deral e dos Municípios; · 
c) suspensão de concentração de forca federal nos Es

tados; 
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d) suspensão, medhmte . exame ou confronto · com· as 
respectivas leis, ·da execução dos· dispositivos illegaes dos 
regulamentos expedidos pelo Poder Executivo; 

e) proposta ao Poder Executivo da revogação de actos 
. das autoridades administrativas, quando praticados contra 
a lei ou eivados de abuso de poder; · · 

f) suspensão da execução, no todo ou em parte, de 
qualquer lei ou acto, deliberação. ou regulamento, quando 
hajam sido . declarados inconstitucionaes pelo Poder Judi-
clario· · , ' 

g) autorizaollo, por tempo determinado, do augmento 
do Imposto de exportação, além do limite fixado na letra· f, · 
do n. I, do art. 8° da Constituiçllo Federal: 

h) declaraoito da existencia · de . bi-tributação para o · 
fim a que se refere o art. H da Constituição Federal; 

· i) autorizaçilo para a- concessão de terras de superfície 
superior a dez mil hectares· (art. f30 da Constituloilo. Fe-
deral); . . . · . . . 

· Paragioapho unico, Além das attribulções · especificadas, 
compete-lhe, em geral, o estudo' de tudo que disser res
peito. á. coordenaçllo dos podere& federaea entre si, que in-
cumbe. ao Senado promover. · 

Ar.t. 46. A' Commissão de Planos Nacionaes compete 
o estudo e a organização, com a collaboraoão · dos Conselhos · 
Technicos ou dos Conselhos Geraes · em ·que elles se aiJTU
pareni, dos planos de. solução dos problemas nacionaes e, 
em geral; opinar sobre os assumptos relativos · á continui~ 

. dade administrativa, que ao Senado incumbe manter. 
. Art. 47. A' Commissão de Constit.uloão, .Justiça, Educa-
ção, Cultura e Saude Publica compete: . 
· I - Emittir parecer sobre projectos de leis relativos a: 

a) intervenção federal nos Estados; 
b) estado de· sitio; 

· : c) systema eleitoral e ·de representação;_ 
d) organizaollo judiciaria federal; · 
e) regime penitenciario e assistencia judiciaria: 
f) registras publicos e desapropriações. · 
n - Opinar sobre todos os .assumptos quantO ao .seu 

aspecto jurídico legal "ou constitucional, inclusive sobre os 
projectos de lei relativos a matarias nas quaes não tenha 
o Senado que collaborar, a que se refere o art. 94 da Con
stituição Federal, e sobre as matarias relativas· á educa-

. cão e instrucção, cultura e saude publica,· sujeitas á deli-· 
beração do Senado. · .· ' 

Art. 48. A' Commlssão de Economia e Finanças com-. 
pete. · 

I ·- Emittir parecer sobre os projectos de leis rela
tivos. a: 

. a) tributos e tarifas; · - • · : _ 
b) systema monetario e de .• medidas;.:banco de emissão; 

. c) soccorros aos Estados: · . .. . : . 
d) normas fundamentaes das estatlsticias de interesse 

collectivo; · . 
e) normas geraes sobre a producção e o consumo; 
f) caixas economicas. 
II - ·Opinar sobre todos os assumptos relativos á eco

nomia e finanças; 
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III - Elaborar com a collaboração dos Minlsterios, es
pecialmente o da· Fazenda, um ante-projecto de emenda 
constitucional dos dispositivos concernentes ll divisão das 
rendas, a que se refere o art .. ao das Disposições Transito
rias da Constituição, submettendo-o á · approvação. do 
Senado. 

Art. 49. A' Commissão de Defesa e Serurança Nacio-
. nal compete: . . . . . 

· I - . Emitilr parecer ·sobre os projectos de lei rela
tivos a: 

. a) mobilizaçã.o, declaração de guerra, celebração de paz 
e passagem de forças estrangeiras pelo territorio nacional; 

b) requisições civis e militares; · . 
· rr - Opinar sobre todos os assumptos sujeitos á .deli

beração do Senado ,que ·interessem ás forcas· armadas e á 
defesa e segurança do Paiz. · . · · · 

. . Art. 50. A' CoÍnmlssão· de Diplomacia, Tratados,, Oon.;,. 
vencões e Legislação Social compete: · . : · 
. . I - Emittir parecer sobre os projectos de lei rela-
tivos a: . · · : . 1 · 

. . - • . . , - , . , ,·• I 

:a) · tratados e convenções coin as nações estrangeiras: 
b ). normas fundamentaes da assistencia social; . · 

· .II - Opinar sobre todos os actos 1nternaoionaes, a res
peito do.s quaes tenha o Senado de deliberar, e sobre todos 
os assumptos de legislação social. · · 

· Art. 5L A' ·commissão de Viação, .Obras Publicas, 
Agricultura, Trabalho, . Industria e Commercio compete: 
.I - Emittir parecer .sobre os projectos de .lei .rela-

tivos a: . · 
. a) commercio internacional e interestadual; 

b) regimen de portos; . navegação de cabotagem e no.s 
rios e lagos de domínio da União; . · 

c) vias de communicação. interestadual; · 
d) normas fundámentaas do direito rural e da arbitra-

gem commercial;. 
e) normas geraes sobre o trabalho; 
() juntas commerciaes e respectivos . processos; 
g) radio-ciommunicação, emigração, .immigração;. ri

quezas do sub-solo, mineração,. metallurgia, aguas, ene1•gia 
hydro-electrica, florestas, caca e pesca e sua exploração; 

II - Estudar todas as questões relativas ás obras pu
blicas e á concessão. a particulares de construccão, uso e 
gozo das mesmas; vias de transporte e communicações; or
ganização do trabalho; exploração das riquezas do solo e do 
sub-solo. · 

Art. 52. Incumbe tambem ás Commissões de Constitui
ção, Justiça, Educação, Cultura e· Saude Publica; Economia 
e Finanças; Defesa e Segurimça Nacional; Diplomacia, Tra
tados, Convenções e Legislação Social, e Viação, Obras Publi
cas, Agricultura, Trabalho, Industria e Commercio, rever ·oa 
projectos de codigos e de consolidações de leis, que devam 
ser approvados em globo pela Camara doa Deputados, rela
tivos a matarias de sua competencia. 

Art. 53. A's Commissões Effectivas compete a reda~ 
coão final dos projectos de lei e de resolução do Senado, 
relativos á oompetencia de ·cada uma. . 
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A~t·. 54. A's Commissões temperarias compete o. des
empenho das attribuições que lhes forem expressamente 
conferidas pelo Senado. 

Art. 55. Na Commissão Geral se observarão, em tudo 
que lhe fôr applicavel, as mesmas regras estabelecidas para 
as deliberações do Senado. 

Paragrapho · unico. Não · poderá ·funccionar · sem o terço 
dos membros do· Senado, devendo cingir~se ao· ·assumpto 
para o qual se reuniu e resolvei-o oom brevidade. 

Art. 56. O Presidente da Commissão Geral apresen
·tarâ · ao Senado,.· em relatorio, escripto · ou .verbal, as conclu
sões· por ·ena lidoptadas. 

Art. 57. Ao iniciarem ·os seus· trabalhos, as commis
·sões, .excepto· a :Directora, ·se reunirão em· uma das salas do · 
edifício do ·Senado para eleger :cada uma ·~ seu ·presidente 
e :v.ice-presidente. 

Paragrapho :unico. Os- presidentes e vice-presidentes 
das Commissões Effectivas. serão eleitos, :em escrutlnio.: se
creto,· pelos membros -de cada uma dellas, em reunião reali
zada até cinco dias depois de eleitas pelo Senado. ..Findo 
e~se prazo, sem que se tenha feito a eleição, serão conside

·rados ·presidente e vice-presidente os dois de seus membros 
mais idosos. · 

:Art. 58. Aos 'presidentes das commissões compete di
ri8ir-lhes os trabalhos e convocai-as todas as vezes que 
julgar conveniente . ou lhes fOr solicitado .por qualquer dos 
·seus -membros .. 

Art. 59. As commissiSes se reunirão em salas do edi
ticio do :Senado, .nos dias estabelecidos, ·-ou :quando ·forem 
eonvocadas com antecedencia, pelo menos de 24 ·horas, indi-. 
eados o dia, .a hora e o fim, salvo os casos de urgencia. 
· 'Art.: 60 . .-!A_ Secretaria, li vista do despacho ·da Mesa e 

mediante protocollo, remetterâ ·os papeis aos presidentes das 
commissões e estes, seguindo· o mesmo . processo, os distri-
·buirão pelos diversos membros de cada uma dellas. · 

Paragrapho. unico. O senador a quem fOr distribuída, 
para estudo, qualquer . mataria, escreverá · sobre ·ella o seu 
parecer, que será lido perante a commissão e sujeito a de-
bate e votação. · 

Art. · 61. E' permittido a :qualquer Senador assistir âs 
· reumões das commissões, discutir perante ellas o assumpto 

de que . se estiverem ocoupando, enviar-lhes ·informações ou 
esclarecimentos por. escripto .e bem assim propor emendas, 
que poderá fundamentar por escripto ou verbalmente. 

§ 1.0 As informações ou esclarecimentos que, por escri
pto, forem apresentados ás commissões serão impressos ·com 
os pareceres, se os seus autores o requererem, e o mesmo se 
dará com os resumos das observações, desde que os interes~ 
sados se encarreguem de os redigir em. extracto. 

§ 2.0 Quando as commissões não ádoptárem as emendas 
que lhes tenham sido apresentadas, estas'.·sérão annexadas ao 
parecer .e submettidas á consideração ;.do · Senado, depois de 
prévia e opportunamente apoiadas. -. · · 

Art. 62. Quando às Coll1missões se occuparem de as
sumptos de interesse particular ou procederem a inqueritos, 
tomarem d~:~poimentos, informaoões, ou praticarem outras 
diligencias semelhantes, poderão, se o julgarem. conveniente, 
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permittir ·âs ·pessOa·s directamente interessadas defender ·os 
seus direitos por si ou por procuradores, por escripto ou 
verbalmente. · 

Estas Commissões poderão requisitar das autoridades 
leglslàtivas; ·judiciarias, ou administrativas os documentoa 
ou informações •de que precisarem, . · · 
. ·.art. 63. Quando ·as Commissões tiverem de emittir pa

.. recer_,sobre projecto de ·lei 'do Poder Legislativo, vetado pelo 
Presidente da ·Republica, o farão no prazo maximo de dez 
dias;· caso ·o ·não façam nesse prazo, o Presidente do Senado 
as darâ para discussão independentemente de parecer, 

· '§ ··1.0 O projecto -de lei vetado, -total ou ·parcialmente 
pelo· Presidente· 'da ·Republica, sel'â sujeito,· em globo, a uma 
unica'tdiscussão ·e ·votação; por escrutínio secreto, conside- · 

··rlmdo.;se·• approvado se •obtlver .. o voto da maioria .absoluta 
dos membros· do Senado. 
· '§ 2.0 'Os ·senadores que ·approvarem o projecto votarlio . 
-sim-..; •e os que forem favoraveis -ao véto.- não -;'utl-

. lizando-se, :>para., isso de cedulas impressas fornecidas 1 pela 

.. Mesa .... · . .. .. . . · , , , 
§ 3°, ·A ·discussão do projecto vetado não póde I 'ser 

. adiada. 
Art. 64. Quando as commisslles tomarem cónhecimento 

'de •pro·posiolio 'da 'Cainara sobre ·o adiamento ou prorogação . 
das sessões do ·Poder Legislativo, deverão emittir parecer no 

· pràzo •maxi·mo de 'cinco ·dias :findo o qual poderâ ser dada . 
. para discussão, se assiin o entender ·O Senado, a rliQuerimen• . 
to de qualquer de seus membros. 

Art. 65. 'Als commissões é ·facultado dividlrem~se em 
· iiecelies, •como •entenderem • os · seus · membros, para maior 
· faeilidade do estudo das ma terias que lhes estiverem sujei
tas; mas os pareceres serão sempre dados em nome :dellas, 

.. com •a assignatura,.:pelo menos, da maioria de seus -mem
··bros. 

· O Presidente os • aspignarâ em primeiro Jogar, e o relator 
·serâ considerado· autor. · 

:Art,''66. os·membros da Commissão Etfectiva que não 
• éoncordarem ·com 'os · 'fundamentos do parecer ·apresentado 
pelo relator ou cóm a maioria dos seus membros, poderão 
àssignar,;se vencidos, com restricoões, pelas conclusões, ou 
·dar voto · em separado, contando.:.~e como 1avoraveis ao pa
recer, os votos pelas . conclusões e com· restricoões e contra

. l'ios os vencidos • e em sepa·rado. · · : · 
Pàragrilpho · unicó. Quando o relator for voto vencido, 

o parecer' serâ ·dado pelo membro d~i maioria que· o· Presiden-
te de~ignar. · . · 

Art. · 67. As commisslies deverão dar os pareceres, no 
' prazo de tO dias, em termos explícitos sobre a conveniencia 
· da approvaçiio, rejeição ou adiamento da discussão dos pro
jectos a.que se referirem, expondo os motivos com os desen
volvimentos necessarios e propondo desde logo 'as emendas 
convenientes. · 

Art. 68. Quando os trabalhos das commissões versarem 
sobre projeétos de leis, ou resoluções attinentes á declara
ção de guerra ou accOrdo sobre a paz, a tratados ou conven
ções com paizes · estrangeiros, â concessão ou recusa de li
cença para passagens de forcas estrangeiras pelo territorio 
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nacional, para operações militares, as suas reuniões serlo 
secretas, e bem assim as sessões do Senado destinadas á di~
cussão e votação de taes assumptos, salvo, quanto a esta 
ultima parte, decisão do Senado . em contrario. . ·· 

Àrt. 69. Os pareceres emittldos sobre os assumptos 
mencionados no artigo antecedente dirl·o · da convenieneia. ou 
'inconveniencia de ser o caso discutido em sessão publica do 
Senado e, com as emendas e. votos que lhes tiverem sido an
nexos, serão, guardado o devido sigillo, entregues pelo pre
sidente da commissão ao do Senado, para seguirem os trami
tes regimentaes. 

Art. 70. As deliberações do Senado sobr~ as nomeaolles 
a que se referem os arts. t5 e 90, letra a, da Constitulçllo 
Federal serão tomadas independentemente de parecer. · 

§ i o. Inteirando-se do assumpto, o ·Senado, · a requeri
mento de qualquer de seus membros, poderá ordenar. as in
quirições e diligencias que no caPo couberem, ou so!icitar 
esclarecimentos do Poder Executivo, figurando na ordem dos . 
trabalhos do primeiro dia desimpedido. Neste caso, presta
das as informações pelo Presidente da Republica, será a ma
terie: dàda pára ·ordem dos trabalhos do prhneiro dia desim
pedido, salvo adiamento Justificado por algum Senador e ap-
provado pelo Senado; · · . · 

§ 2P. EPsa ma teria terá uma só dlecusslo em sessão se
creta. 

A'rt. 7i. A Mesa eommunicará immediatamente ao Pre- . 
-sideitte· da Republica a· deliberaoão· que o Senado adoptar, 
approvando ou não as nomeações. 

Art. 72: O assumpto tratado em sess!io secreta, e as 
communicaoões confidenciaes do Poder Exceutivo .serlo con

.. servados em · sigillo emquanto o Senado não . resolver ·o con-
trario;.· · 

Art.· 73. Os pareceres a cargo da Commissllo de Coorde
nação de Poderes deverão ser dados no prazo maximo de 
cinco dias,. em termos explicito!, sobre a conveniencia.da ·ap
provaoão, rejeição, ou adiamento da providencia ·ou medida 
sujeita á sua apreeiaollo, expondo os motivos com o desen
volvimento . necessario e propondo desde logo as· emendas 
convenientes. . . . . . . · . 
. Paragrapho.unieo. Nos casos de urgeneia, reconhecida 
pela commissão, os pareceres deverão ser emittidos em pra-
zo por e lia prefixado. · 

Art. 7 4. A revisão de projectos de codigo e de consoli
dação de leis, com o relatorio e respectivo parecer, seri feita 
no prazo que o Senado estabelecer a requerimento da com
missão, tendo em vista; em .cada caso, a natureza da materia 
em estudo. · · 

Art. 75. Os pareceres da~ commisslles effectivas devem 
ter a assignatura de todos os seus membros, ou, pelo menos, 
da maioria, para serem recebidos· pela Meeà~ . 

Art. 7~. Quando não comparecerem :o· presidente e o 
vioe-presidente de qualquer commissão, cabe ao mais edoso 
pre~idir os trabalhos. 

Paragrapho unico. Nos casos de impedimento ou vaga 
de qualquer dos membros das commissões,· o re~pectivo pre
sidente reclamará ao do Senado a nomaaollo de . quem o 
substitua. 

. ' 
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Art. 77. Quando a mataria for despachadà a duas ou· 
mais commissões, cada uma apreserttará o seu parecer, que 
será remettido ás outras. · · 

Paragraplto unlc!i. E::!e! ·pareceres s6 ·serão impressos 
depois que se manifestarem todas· as commissões, sendo, en
tão, distribuídos aos Senadores em um só avulso. 

· Art. 78. Das reuniões das commissões lavra~-se-ão 
actas com o summario do que durante ellas houver· occor
rido. 

§ 1°, As actas das reuniões não ~ooretas serão dadas . á 
publicidade no Diario do· Poder Legislativ(). · 

§ 2°. Dessas actas constarão: 
· a) a hora e o local 13m que se houver dado a reunião; 

· b) ·os nomes dos membros da Commissão que compare
cerem e os dos que não comparecerem com causa justifica
da, ou sem ena; 
· c) a distribuição das matarias; por assumptos .e rela-
~~; . 

d) os pareceres lidos, em summario; 
a) referencias succinta! aos relatorios lidos ·e. ~os de· 

bates. . · · · 
§ 3.,. Q)lando, pela importancia da ma teria em estudo, . 

convier o registo tachygraphico dos debates, o Presidente 
requererâ ·ao· do Senado as· providencias necessarias. · 

§ 40. Lida e approvada, no inicio de cada reuniãc., a 
acta anterior será assignada. pelo presidente da. Commissão. 

§ 50. As commissões serão secretariadas, em suas re
uniões publicas, por funocionarios da Secretaria do Sena'do. 
· § 6°. Aos secretarias das commissões · compete, além da 
redacção das actas, a organização do .protocollo dos trabalhos, 
com o andamento dos mesmos. 

Art. 79. As reuniões das commissões serão publipas, 
salvo deliberação ·em contrario. 

· § 1·0 • Serão sempre secretas as reuniões das commissões 
para deliberar sobre : 

a) decl·aração de guerra ou accOrdo sobre a paz; 
b) tratado,s, ou convenções, com a~ nações estrangeiras; 
c) concessão, ou negação de passagem de forcas estran

geiras pelo territorio nacional para operações militares. · 
§ 2o. Nas reuniões secretas servirá como secretario da 

commissão, por · designação do Presidente, um de seu!> 
membros. 

§ ao. Só os Senadores, os Deputados e os Mi;nislros do 
Estado, quando convidados, poderão assistir ás reuniões se-
cretas. . 

§ 40, As actas das reuniões· secretas, uma vez approva
das no fim da reunião, serão assignadas, e encflrradas em 
envolucro lacrado, datado e rubricado pelo presidente e pelo 
secreLario, e assim recolhidas ao archivo do Sennrl9. 

Art. 80. Depois de constituídas as commissões eftecti
vas, o Senado elegerá um dos seus membros, em escrutinio 
secretl), para a. Junta Especial de Investigação, de que trata 
o art. 58, § 2° da Constituição. 

Paragrapho unico. Verificada a hypothese ·do mesmo 
artigo, serão escolhidos, cinco dias depois de de·oretada a 

18 
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accusação e mediante sorteio, tres membros do Senado Fe-
deral para juizes do Tribunal Especial, na fórma do § 1°, 
do citado artigo. 

TITULO V 

DAS ACTAS 

Art. 8.1. .As actas das sessões do Senado devem conter 
uma exPosição succinta dos trabalhos de cada dia. 

§ 1°. Não havendo sessão, lavrar-se-ã acta com a de
claràção dos nomes dos Senadores presentes e ausentes e 
mencionar-se-á o expediente sobre a Mesa. 

§ 2°. Depois de approvadas, as actas serão assignadas 
pelo presidente e pelos secretarias. 

A.rt. 82. Os proj~ctos, emendas, pareceres de commis
slles, indicações e requerimentos serão mencionados em ex
tracto na acta manuscripta e transcriptos no Diario do Po
der Legislativo com o nome de seus autores; as informações 
e documentos lidos serão apenas indicados com a declaração 

. do objecto a que se referirem. · 
Art. 83; Os funccionarios da Secretaria, encarregados ' 

do servico de actas, assistirão ãs sessões publicas, desempe
nhando as incumbencias que lhes forem commettidas pela 

· Mesa. 
Art •. 8-i. E'. permittido f'azer inserir na actil declaração 

escripta ·de voto, uma vez que seja concisa, em termos con
venientes e enviada á Mesa na mesma ou na sessão seguin
te, antes da approvação da acta. 
. Art. 85 •. Nenhum documento· se inserirã na acta, ou no . 

Diario do Poder Legislativo, sem especial permissão do Se-
nado. · · · 

Art. 86. Os trabalhos das sessõe& serão impressos por 
ordem chronologica em Annae1 e estes distribuídos aos Se
nadores. 

Art. 87 . As actas das sessões secretas serão rachadas em 
envolucros lacrados com rotulo assignado pelo 2° Secreta.l•io, 
mencionada a data em que s·e realizou a sessão a .que se 
referem e guardadas no Archivo do Senado. 

Art. 88. A acta das sessões secretas e da ultima sessão 
ordinaria ou extraordinaria serã submettida ã discussão 
antes de se levantar a sessão, podendo ser approvada com 
qualquer nu mero, · 

TITULO VI 

DA ORDEM DOS TRABALHOS 

Art. 89. A'·s 14 horas, pelo relogio da sala· do plenario, 
o .Presidente, ou o seu substituto, occuparã seu logar á mesa, 
tocará a campainha e, achanqo-se presentes pelo menos H 
Senadores, abrirá a sessão. , 

Art. 90. Se a essa hora nlío houver numero, o Pre
sidente declarará que não póde haver sessão, convidará os 
Senadores presentes a se oocutmrem eom os trabalhos de 
commissões e designará a ordem do dia para a ge~süo se
guinte. 

I 
I 
I 
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Art. 91, Aberta a sessão, será lida e posta em di~cussão 
a acta da anterior, e, não havendo reclamação. será dada 
por approvuda. Havendo reclamações, serão estas resolvidas 
conclusivamente pelo Prasu:lente. · 

Paragrapho unico. Na discussilo da acta, qualquer Se
nador poderá usar da palavra, uma vez e durante dez minu
tos, e sómente para reclamar contra omissão ou erro que 
nella se verifique e para fazer inserir declaração de voto. 

Art. 92. Approvada a acta, proceder-se-á á leitura do 
expediente e dos pareceres de Commlssões e á apresentação 
de projecto de leis,· indicações e requerimentos, podendo os 
Senadores em seguida fazer as considerações que ·entende
rem sobre o publico serviço. 

Esta parte da sessão não deverá exceder da ,primeira. 
hora, finda á qual se passard A ordem do dia. 

Paragrapho unico. A requerimento verbal de qualquer 
Senador, poderá, entretanto, ser prorogado o tempo:, desUna
do ao expediente, prorogação que não excederá de meia hora. 

Art. 93. Se a esse tempo se verificar que ainda não · 
ha numero legal para deliberar, o · Presidente convidará o. 
Senado a proseguir na ordem dos trabalhos, adiando as vo
tações para quando houver numero. 

Art. 94. Se durante a sessão se verificar. que deixou 
de haver numero para deliberar, em consequencia da retira
da de alguns Senadores, far-se-á chamada para se mencio
narem na actà os nomes dos que se tenham ausentado. 

Art. 95 . As sessões serão publicas, se realizarão. nos 
dias uteis, e durarão quatro horas; salvo se o Presidente, 
terminado o drscurso do orador que estiver na tribuna, ou· 
mediante reclamação deste, verificar, depois de . fazer soar 
os tympanos e mandar proceder á chamada, quando necessa
rio, que não se acham presentes, no recinto onze Senado
res, pelo menos. Nesta hypothese, o Presidente levantará a 
sessão, declarando adiada para a seguinte a discussão da 
rnateria em debate. · 

' Paragrapho uni o o. O Senado, porém! poderá' reunir-se 
em sessões secretas, sempre que assim del berar. 

Art. 96. As proposições .que se acharem sobre a mesã 
e não puderem ser lidas, terão preferencia na ·leitura das 
matarias da sessão seguinte. 

Art. 97. A ordem estabelecida nos artigos precedentes, 
bem rA>mo a que tiver sido indicada pelo Presidente para as 
discussões do dia, não poderá ser alterada senão nos se
guintes casos: 

1 o, para posse de Senador; 
2°, para leitura de officio ou documento sobre mataria 

urgente ou da Commissão de Coordenação de Poderes; 
so, para urgencia ou adiamento. 
Art. 98. Quando a ordem do dia constar de duas ou 

mais partes com horas especiaes,. esgotada a primeira, P!lS
sar-se-á â segunda, mesmo antes da hora designada e as
sim por diante. 

EsgotaciB a materia da ultima parte, voltar-se-á âs an
teriores que tenham ficado adiadas, guardada a ordem es
tabelecida. 

•' 
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Art. 99. Preenchido o tempo da sessão ou esgotan
do-se antes a ordem do dia, o Presidente designará a do d'ia 
seguinte, que se!'á publicada no "Diario do Poder Legisla
tivo". E' perniittido, na primeira hypothese, ao Senador 
que estiver falando, concluir o seu dis.curso ou adiar a con
clusão para a sessão seguinte, se nisso convier o Senado, 
achando-se presentes onze ,senadores, ·pelo 'menos, não sen
do. permittido segundo adiamento. · , 

Art. 100. Antes de annunciar o Presidente a ordem 
do dia, para a sessão seguinte, qualquer Senador poderá pe
dir ,que se prorogue a sessão, indicando o tempo que deve
rá durar a prorogação, e o Senado decidirá, achando-se pre
sentes onze Senadores pelo menos, independentemente de 
discussão, podendo conceder novas prorogações, até esgo
tar-se a ordem do dia. 

Paragrapho unico. Se houver numero legal, votat•-se-ão 
as materias, cuja discussão ficar eiWerrada; no caso contra
rio, ficarão adiadas a5 votações, dispensada a chamada. 

· Art. 101. Na occasião de ser designada a ordem do dia, 
qualquer Senador poderá lembrar materia em' andamento 
que julgue conveniente nella figurar, e o Presidente attep.
derá a requisição, incluindo-a opportunamente na ordem dos· 
trabalhos. · 

Art. 102. As matarias serão dadas para a• ordem do 
dia, segundo a ·SUa antiguidade ou importancia, a juizo !lo 
Presidente, que designará -.trabalho das Commissões -
õ'esde que sobre a mesa .não haja materia para discussão. 

Art. :103. Nas prorogações da sessão legislativa serão 
dados de preferencia para ordem do dia projectos ou propo
sições cujas discussão já se tenha iniciado na sessão ordina..; 
ria do mesmo anno, e os que tiverem por objecto o exercício 
das attribuicões constitucionaes, exclusivas do Senado. 

Art. :104 ~· As sessões secretas celebrar-se-ão no mesn:.o 
dia, ou no seguinte, por convocação do Pr.esidente, ou a re:. 
querimento escripto de tres Senadores, cujos nomes fica-
rão em sigillo. · 

Art. :105. Resoivido ·Que a sessão secreta se realize im~ 
mediatamente, o Presidente declarará suspensa a sessão pu
blica, fazendo sahir das salas, das tribunas e das galerias as 
pessoas estranhas. 

Art. :106. O primeiro objecto a resolver, nesta sessão, 
é se a mataria deve ou não ser assim tratada e, conforme se 
decidir, a sessão continuará. secreta, ou se tornará publica. 

Paragrapho uni c c . Ainda -no· caso da sessão ser seoreta, 
o Senado resolverá se o seu objecto e resultado devem con
star da acta publica; e egualmente, por simples vo
tação, sem discussão, se os nomes dos pro"Ponentes de-
vem permanecer em sigillo. · 

., 
TITULO VII 

DAS PROPOBIÇÕEB 

Art. 107. As proposições podein consistir em projectos 
de lei ou resclucão, emendas, parec'eres de oommissões, in
dicações, requerimentos ou pedidos de autorização, inicia
dos no Senado por qualquer dos seus membros ou commis
sões, por solicita.cão cu proposta do Presidente da Republi~ 
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ca, da Côrte Suprema, dos Governadores dos Estados, dos 
Tribunaes Eleitoraes, das Côrtes de Appellação,. das Gamaras 
Legislativas Esladuaes, de partido politico e de parles inte
ressadas, tendo-se em vista, em cada caso, a qualidade para 
agir do solicitante ou proponente, ·nos termos· deste Regi
mento. · .. . . · · 

Art.. fOS. Nenhuma proposiÇão se admittil'á no Senado 
se não tiver por fim o exerci cio de . alguma de suas attri-
buições, . 

Art. f.09. Os prO'jectos de lei devem ser escriptos em 
termos concisos e· claros, divididos em artigos; numerados e 
assignados por seus autores e conterão ao alto uma ementa 
do seu objectivo. 

Art. HO. Nenhum ártig() de project() poderá conter 
duas ou mais theses independentes de modo que uma possa 
ser appz:ovada e rejeitada a outra . 

. , ·I , , . , 

Art. f H. O Senador que quizer ()fferecer um 'projecto 
fal-o-á na h()ra do .expediente justificand() summariamen~ 
te, por escripto ou verbalmente, o seu objecto e utilidade·. · 

Art. H2. Os projectos de iniciativa dos .Senadores se
rão immediatamente lidos e submettidos a apoiamento e, se 
apoiados por tres ou mais Senadores; logo enviados á Com
missão de . Constituição. 

§ 1. •0 • Independerão de apoiamento, se trouxer~m. 
quandll apresentaàos, a assignatura de tres ou mais Sena-
dores. . 

§ 2.0 lndependerão ' tambem de apoiamento, sendo re
mebtidos ás respectivas Commissões, os projectos : 

a) autorizand() o Governo a declarar a guerra, ou fazer 
a paz; . . 

b) concedendo ou negando passagem a. f()rças estrangei-
ras pelo · terrftorio naci()nal para operações militares; · · 

c) resolvend() . definitivamente sobre toota.dos .e CO!l-
venções com as nações estrangeiras; . . . 

d) declara'l!do em estad() de sitio um ou mais pontos. d() 
territorio nacional, na emergencia de aggressão estrangeira 
ou commocão interna; • . 

·e) approvando ou suspendendo· o sitio decretado pelo 
Presidente da Republica, na. ausencia do Poder Legislativo, 
nos termos do art. 56; n. 1.3 da Constituição. . 

Art. H3. Os projectos de lei vindos da Camara dos 
Deputados e as emendas por ella feitas em projecto ou re
solução do Senado, depois de lidos em sessão pelo 1.0 · Geo·re
tario, serão remettidos · ás Commissões com).letentes, e, com 
os pareceres dellas, impressos em avulsos para ordem dos 
trllibalhos, excepto os que versarem sobre prorogação ou 
·adiamento das sessões do Poder Legislativo, que, considera
dos mataria urgente, serão dados para ordem do dia da ses
são .seguinte, salvo se a requerimento de ·qualquer Senador 
fOr deliberado o contrario. 

Art. U4. Não é permittida a apresentação de projecto, 
emenda ou indicação, autorizando despesa cuja importancia 
não seja expressa em quantia certa ou compreendida dep.
tro de limite maximo. 

Art. H5. Ao emittir parecer sobre proposição da Ga
mara autorizando despesa não fixada, a •Commissão de Fi
nanças, obrigatoriamente, a emendará, estabelecendo a iip.-

,·, ~ 
~: 



portancia exacta ou, pelo menos, o maximo da quanUa a 
ser despendida. 

·Paragrapho unico. No caso deste artigo e do U3, é 
obrlgatoria a determinação de reoul;'sos que attendam ~ 
quaesquer despesas propostas ou autorizadas. 

Art. 116 •. O pi;'Ojecto de lei iniciado no .senado e por 
eU e approvado será remetUdo á C8lllara dos Deputados. 

Art. U 7. O projecto de lei vindo da Camara dos Depu
tados e approvado pelo Senado, sem alteração, será enviado 
a sancção, independentemente de nova redacção, 

Art. US. Irá tambem á sancção o projecto de lei emen
dado na Camara dos Deputados, uma vez acceltas as emep-
das pelo Senado. · 

Art. H9. Rejeitadas as emendas, voltará p projecto á 
Camara, que, se as approvar por dois terços dos votos pre,;. 
sentes, o devolverá ao Senado, ·que só poderá· manter a re
jeição das emendas pelo voto de dois terços dos seus mem:. 
:bras; neste caso será o projecto. submettido sem ellaá 4 
sauccão. · 

Art. · ~'20. Quando o projecto iniciado na <::amara dos 
Deputados voltar ao Senado, por terem sido as suas emendas 
rejeitadas por ella considerar-se-Ao approvadas as q:ue, sub
mettida.s de novo ao plenario, obtiverem dois terços dos votos 
dos seus membros e serão ·devolvidas com o projecto á Ca-
mara Iniciadora. · 

Art. 12f.. O . projecto de ·lei de Iniciativa 4o Senado, 
vétado total' ou parcialmente pelo Presidente da Republica, 
passará por. uma discussão e votação em escrutinio secreto,. 
e considerar-se-á mantido se obtiver a maioria absoluta dos 
suffragios dos membros do Senado, sendo então remettido 
á Camara ds Deputados. · · · 

Art. f.22. Quando o projecto de lei, vétado total ou par
cialmente pelo PJ;'esidente da Republica fOr de iniciativa 
da Camara e tenha sido enviado ao Senado, depois de mau
tido por ella, este, se o approvar pelos t·ramites e maioria 
indicados, o enviará como lei ao Presidente da Republica 
para a· formalidade da promulgação. · 

. Art. !23. Não sendo a lei promulgada dentro de 48 
horas pelo Presidente da Republica, nos casos dos. §§ f. o e 
2°, do art. '45 da Constituição, será a mesma remettida ao 
Presidente da Oamara dos Deputados para a promulgação. 

Art. f.24. Os projectos rejeitados ou vétados, não po-
derão ser renovados .na mesma sessão legislativa. · · 

§ f.. • Para os effeitos deste artigo só se· consideram vé
tados os projectos, depois que, devolvidos pelo Presidente 
da Republica; não obtiverem approvação do Poder Legis· 
lativo. 

§ 2.° Compreendem-se na prohibição deste artigo as 
proposições que tenham por fim o mesmo objeoto e o re.,. 
guiem pelos mesmos meios, emborQ. sejam differentes as 
fórmas empregadas. 
. Art. 125. O projecto do Senado que versar sobre adia-

. mento ou prorogaçiio da sessão do Poder Legislativo, COJl
siderar-se-·tí materia urgente e será dado para a ordem do 
dia da scssílo seguinte. 

I 
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Art. 126. Sem prejuizo da iniciativa que. compete a 
qual·quer Senador, uma vez que a sua proposição seja devi
damente apoiada, o Senado se manifesta.rá por provocação, 
em assumptos de coordenação de poderes; enumerlldoa no ar
tigo 45 deste Regimento; nos seguintes casos: · · · · . 

a) prévia autorização, no caso do art. · 12, n. lU, da 
Constituição Federal, quando pedida pelo Presidente ·da .Re
publica, e no caso do art. 19, n. V, quando o fizer o retpe
ctivo Governo. local; 

b) suspensão de concentração_ de força rederal, no cuo 
do art. 90, letra d, da ConsUtulçlio, mediante reclamaçllG de 
qualquer dos poderes publicos estaduaes,· ou de partido po
litico devidamente registado no Tribunal Eleitoral; · 

c) proposta ao Poder Executivo da revoga.çllo de .c.tos 
das autoridádes administ~ativas, qu!J,Iid(). prati~~()s con~r!P, 11 
l~i ou eivado~ de abusos de. poder - ~rt, 91, 11· ·II~ ..-, _J;Q~ 
d1ante reclamação fundamentada de mteressados na. revo-:-
gação de taes actos; · · · . ' ' 

/ ' 

d) suspensão da execução, no todo ou e!ll pa~;te, de. qual.:. 
quer lei ou acto, deliberação ou ~;egul11mento, quando haJam: 
sido declarados !nconstitucionaes l'elo ·Pode!;' Judiciar!() . ..:,.;; · 
art. 91, n. IV --:" em face da comm1,micação do _.,r~uractor 
Geral da Republica; · · . 

· e) autorização, por tempo determinado, do ·ausmento l:lo 
imposto de exportação, além do liml~e fixa.do no art.: 81l, : J, 
letra f e seu § 3°, e autorização para. coooes11i\o dl,'l terf61l de 
superfície superior a .10.000 hectares - art. 130. da Cons-

. tituição - quando as solicitar o G()verno do Est~o i~te .. 
ressado, que justificará a necessidade ou utilidade da ·me;. 
~a; . 

f). declaração da existencia de bi-tributação para o fim 
a que se refere o art. H da Constituição, mediante provo
cação de qualquer contribuinte. 

Paragrapho unico. Na reclamação, de que trata o n. ID, 
do art. 91 da Constituição, o interessado terá de fundamtm· 

· tal-a, sellando-a devidamente e podendo representar-se por 
advogado ou procurador, com p~eres. que o' habilitem 111 
fórma da lei; e só poderá ser sooscr1pta por mais de um 
individuo, se se referir -a victimas do mesmo acto, praticado 
pela. mesma autoridade e na mesma occasião. · 

Art. 127. Todas as proposições submettidas ao conheci
mento do Senado serão, inicial e obrigatc.riamente, sujeitas 
ao parecer da Commissão de Constituição e JustiQa, que c.pi
nará sobre o seu aspecto constitucional. Antes de ·se pl'O• 
nunciar sobre a medida ou prc.videncia solicitada, o Senatio 
deliberará sobre esse parecer, como preliminar, mesmo nos 
assumptos sujeitos a· di-scussão unica. 

Art. 128. As res·oluções privativas do Senado Federal 
e da Secção Permanente e as delibel'ações em materi_a. cta 
attribuicões -das Commissões de Coordenação de Poderes· e 
de Pianos Nacionaes independem de sancção do Presidente 
da Republica, devendo ser promulgadas e mandadas publi
car pelo Presidente do. Senado, ou da. Secção Permanente. 

· Paragrapho unico. Esses actos serão enviados ás auto
ridades que os tenham de cumprir ou delles tomar conheci
mento. 
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TI;I'ULO VIII 

DA REFORMA CONSTITUCIONAL 

Art. 129. Recebida pela Mesa dó Senado a proposta de 
revisãc, ou emenda .da Constituicão da Republica, formulada 
.·de accordo com as disposicões expressas no artigo 178 da 
.mesma Constituicão, será lida á hora do ·expediente, man. 
dada publicar no Diario do. Poder Legislativo e em avulsos, 
Cjll& serão distribuídos por todos os Senadores, ficando sobre 
a mesa durante o prazo de dez dias uteis para r!)ceber 
emendas de primeira discussão. · · 
. § 1. • Dentro das 48 horas seguintes á leitura official da 
])reposta de revisão, ou emenda da Constitulcão, será eleita 
11ma commissão especial, de c-inco membros, no caso de 
emenda, e de onze, !lO caso de revisão, á qu~l a Mesa .do 
Senado enviará a proposta e as emendas que houver!)m s1do 
recebidas á medida que o forem sendo. . 
":' § .. 2 ... As vagas na commlssão serão preenchidas P.Or 

eleioão, q1.1e · se · realiza.rá dentro de· 48 horas, contadas da 
sua verificaoão. · 
· Art. ··1ao. A'· Commissão"Especial de Revisão. Consti· 
tuolonal· incumbe; dentro do prazo de dez dias, a contar da 
data em que a receber da. Mesa do Senado, apJ:Ilsentar ·pa. 
reoer sobre a proposta e sobre as emendas, opinando sobre 
as mesmas e não podendo 'offerecer novas emendas. As 
emendas só serão· adJDittidas quando subscriptas, pelo me
nos, por 17 senaqores. 
• · 1 § i. • Findo esse prazo,· com parecer ou sem elle, irão 
proposta, emendas e pareeer, se houver, á impressão e en
tra.rão oonjunctamente em ordem do dia 48 horas depois de 
distribuídas em avulsos aos Senadores. 

§ 2. • A sessão em cuja ordem do dia figurar a. mataria 
durará cinco horas, prorogaveis por te~DPO que o Senado . 
re&elver, podendo vota.r proposta ou emendas, mesmo nas 
prorogaoões. . 

§ 3. • A discussão da proposta, emendas. e parecer será 
feita englobadamente, proç_edendo-se, porém; á votação das 
emendas destacadamente e a seguir á da proposta, . · 
~ § i. • Aéceita a revisão, por maioria de votos, será a 
proposta enviada 4 CB.D,lai'a dos Deputados, salvo se tivet · 
tido origem nella, caso em que será logo providenciada a 
~laboracão e ·publicação immedlata do projecto na forma 
que tiver sido aquella determinada. . . 
. Art. 131.. Na primeirà ~sessão legislativa da legislatura 
seguinte será o projecto (je revisão. constituc-ional sujeito 

· ~os mesmos tramites do art. i29 e seus paragra.phos.· 
§ 1 • • A' Commissão Especial incumbe, dentro· de trin- -

ta dias, a contar da data em que os receber da. Mesa. do Se
nado, apresentar parecer sobre o projecto e emendas, opi. 
Dando sobre os mesmos e podendo offerêcer novas emendas 
()U substitutivos. · : .. 

·:.; . 
· _§ 2. • Findo e.§ se prazo, com parecer.: ou sem elle, irão 

]lroJecto, emendls e parecer, se houver, á··:impressão e en
trarão conjunctamente em ordem do dia, ·cinco dias ·depois 
de distribuídos cm avulsos aos Senadores .. 
· § 3. • O projecto será considerado englobadamente na 
:primeira e na terceira· discussões sendo que, a segunda dis-

• 

• 

• 

• I • 

• 
I 
• 
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,cussão, se fará por artigos e, ·Se este~ contiverem mais de 
um numero ou letra, por estas, uma a uma. 

· § 4. • Nas tres discussões cada Senador tem direito a 
falar durante duas horas, em uma ou mais vezes. As ques
tões de ordem só poderão .ser propostas dentro desse mesmo 
prazo total. · 

'·· ... . ~ ...•. 

§ 5. • Ao relator, ou ao membro da Commissão especial 
que o substituir, é licito replicar, a qualquer orador, nos 
prazos que cabem a cada Senador. · . . 
·· § 6. • Todas as discussões poderão ser. encerradas. me
diante requerimento assignado por ·um. quarto do numero 
total dos Senadores, e approvado por dois terços, pelo me
·nos, do..[! presentes, desde que já se tenham effectuado em 
duas sessões anteriores. . . ... 

§ 7. • O interstício, entre· votação e qualquer acto ini., 
'oial da discussão subsequente do projecto de revisão 'da 
·constituição será de 48 horas. · · ' 

§ 8. • Entre uma votação e a discussão immedlata, 1 a 
Commissão Especial poderá organizar .o projecto, se fOr ne;. 
cessaria, de accordo com o vencido, distribuindo a· ma teria 
approvada, fundindo-a; e systemo.ti~ndo-a, comtanto que 
llio se !llterem a redacção· e .o texto dos dispositivos appro-
vados. · · 

§ 9. • .Para receber emendas, ficará ó projecto sobre à 
Mesa, durante dez dias uteis na primeira discussão, cinco 
na segunda, e tres na· terceira; mas, não será acC'eita einenda 

· alguma que não esteja aseignada pelo m.enps por um quarto 
do numero total dos Senadores. · · · · 

§ iO. As emendas serão lidas no expediente da sessão 
immediata á terminação do prazo para seu recebimento e 
enviaaas á Commissão Especial. · · 

§ U. Toda emenda deverá ser redigida de fórma a ser 
incorporada ao projecto sem dependencia de nova redacção. 

§ i2. A emenda suppreesiva de dispositivos da Consti
tuicllo próporá a eleminação integral de um texto ou artigo. 

§ i3. A emenda modificaLiva deverá conter a alteração 
suggerida ao texto ou artigo, sob a forma de um substituh
vo ao mesmo texto ou artigo. 
· § H. As emendas substitutivas serão as apresentadas 
em . substituição a todas ou a qualquer das proposições an. 

·teriormente approvadas, e deverão conter as . alterações quu 
suggerirem nos textos ou aos artigos da Constituição, ou da 
proposta, a que se referirem, isolada ou englobadamente. 

§ i5. A emenda additiva será uni novo artigo a ser in
corporado á proposta de revisllo, contendo mataria l!ãO tra-
tad~ nos . demais artigos ou ·textos. · 

§ i6. A Mesa do Senado Federal só acceitará emendas 
- additiva, substitutiva, modiflcatlva ou suppresslva -
com a redacção definitiva do texto, artigo, paragrapho, nu
mero, letra ou alinea a que se reportar. 

§ i7. O parecer e as emendas de ~egunda discossão, 
· nesta e na terceira approvados, soffrerão uma discussão es
·peoial, bem como o parecer e as emendas de a• discussão 
nesta approvados, podendo entãJ cada Senador falar durante 
uma hora, em uma ou mais vezes . 

§ iS. A votação do projecto será sempre nominal e por 
artigos, podendo, entretanto, ser feita por numeres ou !P!ras 
em que estes se dividirem, se assim o entender o Senado. 

§ i9. Para o encaminhamento de votação só será per-
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mittlda a palavra uma vez a csda Sensdor, por um I(ÚIIl'to 
de hol':l improrogavf'l, n~ · 1• e na 211 discusgão, C• um!). ve1 
por artigo, por cinco minuto~, na 3' d\scussão. 
· § 20. Os artigos rejeitados :1ão poderão se.- renovados, 

quer com a mesma redacção, quer com redacção diversa.· · · 
§ 2f. Approvado o projecto em a• discnss~o, será en• 

viado á .. camara dos Deputados, ·independenteme~te .de rtl:
daccão lmal. 

Art. t32. Quando o projecto tiver origem na Camara e 
:ror emendado pel() Senado, ser-llie~á appUcr«!o o disp()sto lll' 
artigo antecedente quanto coubel'. _ · · 
· · · Paragrapho unicO\.- Se o ·projecto orlrinario d111 kla· 

mara fOr emendado pelo Senado, será ~ev()lvido 'áqu~lla apd~ 
-3• discussão e votação, para os fins df) d.irelto. · · · · · · · 

. ' ' ' . 

Art. t33. O projecto de revisão approvado no prim!llro 
anno pelo Poder Legislativo, será posto em disCQij~ão qqinze 
dias depois de iniiUguJ;"ada ~ Sessão Legislativa no anno se-
gqinte. -- - - · · · 

· § t. o Nenhuma nova emenda_ Po~erá Sl!f então . a9oel~ 
pela l\lesa. · · · - · · 

§ 2. o Nas ·tres diSC1JSSõ~s, a . que é de novo submettl~~~ 
o projecto, só se poderá falar sobre o que houver sido a~Q,. 
ptado e somente isto será votado. · · 
... ' . . ' 

Art. t3-i. Adoptado definitivamente <1 proje!lto de rev~
llilo da Colistftuiçllo, a Illesa da Camara o promulgar!\ e, p~ · 
blieará conjunctamente. com a Mesa do Senado, na fórmq. 4\11 
§ s•, do art. ns da mesma Cçmstituiçllo. · . 

Art. !35. ·Todos os prazos e intersticios -silo improro:
gaveis, mas podem ser reduzidos, a requerimento de qual~ 
quer Senador, approvado pelo Senado, inclusive os que ji 
tiverem sido .inio\Qdos. 

Art. !36. Em . tudo quanto não contrariem esta11 dis
posições ·espeoiaes, regularão a discussão da mataria as. dis~ 
posições do Regimento referentes aos Projectos de, ~eis or-
dinarias. · · · · · 

. Art. ~37. A' discuS'Silo e votl(çllo das propost~ ·de 
emenda á Constituição se applicarão os artigos f3t a i36 
quanto couber reduzido o prazo do artigo f3f, § t•, a quinze 
dias e applicando~se o di-sposto quanto a 2' discussão a i • ·e 
o disposto quanto á 3~, á 2•,, excepto quanto. ao prazo p~ra 
a.presentaeão das sub~emendas que será o mesmo constante 
do § 9" do aJ;'tigo t31.. · VerU'icada Q approvaoão prevista no 
art. t 78, § 1", sa alinea, da Ccinstituioão, à proposta assim 
approvada será immediatamente en6aminhada á Camara dos · 
Deputados e, se desta fOr origiriÍlria e tiver tido igual vota.:. 
oão, será immediatamente promulgada. _ 

TITULO IX 

01\l)EM Do DIA 

Art. t38. As proposições sujeitas ·A exame das Com~ 
missões e quaesquer outros assumptos dependentes de · pa~ 
recer, poderão ser dados para ordem do dia: · - · 

a) a requerimento de qualquer Senador se, pássados 
dez dias sem que as oommissões tenham apresentado pare
cer o Senado assim o resolver; 

b)"j:lela Mesa, independentemente de consulta ao Senado, 
as proposições de annos anteriores, as matarias de que trata 

• 
• 

• 

I 
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o artigo 63 e as. de attribulção da. Commissão de Coordena~ 
ção de Poderes, uma vez esgotados os prazos par~ os re~
pectivos pareceres, salvo proroga,ção concedida pelo Senado; 

Nestes casos as Qommissões deverão interpOr parecer 
verbal. · 

· Art. i39. Nilo t! permlttido reunir- em um só projecto 
duas ou mais proposições da Cafuara dos Deputados, nem 
offerecer como emendas a quaesquer projectos, ou do Se
nado ou da Camara dos Deputados; proposições desta, que 
devem seguir os tramites regimentaes. 

Art. · UO. Os pareceres, depois de lidos, serão impre'
sos em avulsos, com . os respectivos projectos, para ljereJD ,. 
submettldos conjunctamente á discussllo, salvo se, a reque .. 

· rimento de algilm Sepador, fOr dispensada a sua impressio. 
. Art; tU. Quando as cl)mmissões encarregadas do e:za- ! · 
me· de qualquer assumpto · concluirem os seus ·Parecel'llB ; :: 

· apresentando projectos de leis, taes pareceres serllo consi:. 
derados como razões dos projectos e · entrarllo com elles em ! ; 
discussão, dispensadas as formalidades prescrlptas para, os 
demais projectos . iniciados· no Senado. 

Art. ·tU.' Se os pareceres concluírem pedindo infor
maoões, ·reunião em conjuncto ou audiencia de outra· com- · 
miss~o, serão considf)rados requerimentos e, depois de lidos 
em sessllo, despachados. pela Mesa.. . .. 

Art, U3. As lnditiao ea só poderãct ser offerecldas tia 
hora do expediente, por escrlpto, assignadas pelos ·seus au
tores, e, apoiadas, serão remettidas á Commissão respectiva . 

. Ar.t. tU. As lndloac6es que. tiverem por fim alterar 
quàlquer artigo desté Regimento, não poderão ser discutld~~os 
sem prt!vio :~Jarecer da Commissão Directora. 

Art. UIS. Os . requérimentos poderão ser formulados 
verbalmente ou por escripto. 

§ i . • Os requerimentos·· verbaes ·terão sempre soluçlo 
immediata: os ·escriptos, porém, deverão, em t'egra, ser 
apoiados por tres Senadores, pelo menos, só ,poderlio ser of
fereeidos na hora ·do exPediente, e se sobra elles algum Se
nador pedir a palavra, ficarão sobre a mesa, para serem, 
discutidos e votados no· fim· da ordem do dia da sessllo sé-
guinte. · · 

§ 2. o ,Se fOr encerrada, 4 hora. do expediente, a dis
cussão de um requerimento escripto, por falta . de oradores, 
a sua votaolo será incluída na ordem do dia da sessão 
seguinte.. · . . · 

.§ 3. o Os requerimentos escriptos só podcr!!o ser fun~ 
damentados verbalmente depois de enviados á Mesa e 
apoiados. · 

Art. U6. Serão verbaes, independem de apoiamento, de 
· . discussão e de votação, sendo despachados pelo Presidente, 

os requerimentos que solicitarem: a palavra ou a sua desis
tencia; a posse de Senador; a rectificação da neta da. sessão 
anterior; a inserclio de declaração de voto em nct.a; a obser
vancia de algum dispositivo regimental; &. retirada de qual~ 
quer requerimento, v~rbal ou escripto; a verificação de vo.~ 
tacão; informações sobre a ordem dos trabalhos: o preen
chimento de vagas nas commissões; a inclusão de qualquer 
mnteria em ordem do dia, nos termos deste Regimento. 
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§ 1. • Serão verbaes e votados com · qualqu~r numero, 
fndepar,dentemente de apoiamento e de discussão, os que 
solicitare.m: , . . · 
' a) inserção em acta ae voto de pesar; ' 

b) representação do Senado por commissões externas; 
c) levantamento do sessão, por motivo de pesar; 
d) publicação , de i-nformações no Diario do Poder Le-

gislativo; . 
· e) permissão par.a falar sentado; . 

f) prorogação de prazo para a apr!lsentacão de parecer. 
Nilo sprão permittidos votos de aptplausos, regosijos, 

louvor ou congratulações, salvo tratando-se de actos publi
cos ou acontecimentos, uns e outros de ,alta significação na
cional. Os votos de pesar só serão admi ttidos por fallecl
mento de. membros do Poder Legislativo Federal, Chefes de 
Estado ou dos Poderes Federaes e Estaduaes e por motivo 
de luto nacional. · · . · 

§ 2°. Serão verhaes, independem de apoiamento · e de 
discussão, só podendo ser votados com· a presença de ·vinte 
e dois Senadores, pelo menos, os requerimentos dii: · 

a) . dispensa de interstício para a inclusão de determi-
nada proposição em' ordem do dia; . 
. b') dispensa de. impressão de qualquer. proposição; · · 
· c) retirada de proposição com parecer. favoravel, sub-

stitutivo, emenda ou sub-emenda; . . · ·. 
. d) destaque de emenda approvada, em 2a ou. a• dis
cussão para constituir projecto separado, ou de dispositivo 
de um pr.ojecto para effeito de votaÇão; · · 
. e) de reconsideração do acto da Mesa, recusando 

emendas. · 
. § a• O requerimento de. prorogação da sessão ser4 ·es- · 

cripta ou verbal e independerá .de apoiamento, não terá dis
cussão e votar-se-á com a presença no recinto de, pelo me
nos, :H Senadores, .pelo processo symbolico, não admittirá 
encaminhamento de votação e deverá prefixar o prazo da 
prorogacão. . 

§ 4.• Serão escriptos, independem . de apoiamento, de 
discussão e de votação, sendo despachados pelo Presidente, 
os requerimentos : . · · 
· · a) de uma commissão solicitando audiencia de outras 
,sobre qualquer assumpto: · 
· •b) de uma commissão solicitando reunião em ·conjun-
cto com outras; · . 

c) de uma commisslio pedindo informacões ao Governo. 
§ 5.• Serão escrlptos, independem . de apoiamento. não 

têm discussão e só poderão ser votados com a presença de 
22 Senadores, no mínimo, os requerimentos de : 

a) remessa a determinada Commissão de papeis despa-
chados a outra; · 

b') demissão dos membros de qualquer Commissão Ef-
teotiva ou Especial; , . · 

c) discussão e votacão ·de proposições por: capitules, 
grupos de artigos, ou de emendas; · · :·. 

d) votação por partes: · .•. · . 
e) audiencia de uma Commissão sobre determinada ma-

teria; 
f) adiamento da discussão, ou da votação; 
u) encerramento de discussão; 
h) votaoão por determJ.nado processo; 
i) preferencia; 
j) urgencia. 
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§ 6.• Serão escriptos, sujeitos a apoiamento e discussão, . 
só .poderão ser votados -com a presença de 22 Senadores, no 
mínimo, os requerimentos sobre: · · 

a) comparecimento de Ministro de Estado ao Senado 
para prestar informações; 

b) informações solicitadas· ao Poder Exe-cutivo, ou por 
ser 'i-ntermedio; . 

c) inserção, no Diario do Poder Legislla.tivo ou nos An·: 
naes, de documentos, ou publicação, não officiaes; . 

d) inclusão em ordem do dia de proposição sem pa- · 
recer; 

e) nomeação de Commissões especiaes, ou mixtas; 
f) reunião do Senado em tCommissão Geral; 
g) sessões extraordinarias; " 
h) quaesquer outros assumptos, que se não refiram a I· 

incidentes sobrevindos ·no curso das discussões, ou das vo-
tações~ · 

Art. U7. A nenhum· Senador será permittido fazer seu \;: 
o requerimento de outro, depois de retirado. Querendo re
produzir a mataria, usará da iniciativa que lhe compete. 

Art. US. Os requeritnentos e as indicações, não .resol
vidos ná sessão legislativa em que tenham sido apresenta
dos, ficarão prejudicados, cabendo, p.orém, ao autor o direi-· 
to de os reproduzir. . . · 

Art. U9. As emendas são suppressivas, substitutivas, 
additivas ou modificativas e devem ser sujeitas a votos 
na ordem desta classificação, ~ndo preferencia, na mesma 
classe, ·as mais amplas. 

Equivalem a· emendas suppressivas as que tiverem por 
fim desdobrar artigos, paragr,aphos ou períodos de qualquer 
proposição. · 

Art. 150. As emendas das Commissões e as que tive-. 
rem tres assignaturas, independem de apoiamento. 

Art.' 151. Não podem ser apresentadas em projecto de 
interesse local, emendas que visem effeito geral, ou com
prehendam objecto diverso. ' 

Par.apragho unico. Exceptuam-se da disposição deste 
artigo -os projectos · concedendo amnistia, aos quaes podem 
ser acceitas .emendas abrangendo actos e pessoas diffe
rentes. 

Art. 152. Nenhuma emenda será acceita no plenario ou 
encaminhada pelas commissões sem que seus autores a te
nham justificado verbalmente ou por escripto. · 

Art. 153. As Commissões não emittirão parecer sobre 
as emendas · que lhes forem apresentadas sem que sejam 
préviamente publicadas com as respectivas justificações. 

Art. 154. Sempre que qualquer proposição contiver. 
dlspositiv.os infringentes de preceitos constitucionaes, ,a Com
missão que estudar a mataria propor.á emenda suppressiva 
desses dispositivos. 

>Ar.t. 155. Na segunda e na terceira discussão de todos 
os projectos esgotada a lista de oradores, será encerrada a 
discussão e as emendas apresentadas serão submettidas ás 
respectivas commissões, para darem parecer. Publicado o 
parecer da Commissão, será dado para· a ordem do dia em 
discussão unica, não podendo ser apresentadas novas 
emendas. 
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P.aragrapho unico. Se o assurnpto fõr, por deliberação 
do Senado, considerado urgente, sez á dispensadà. a remessa 
das emendas á Cornrnissão que dará seu par.ecer verbal irn-
rnediatarnente. · 

· Art. 156. As emendas offerecidas na segunda ou na 
terceira discussão podem ser destacadas para constituir pro
jectos distinctos. Neste caso, passarão por mais urna dis-. 
cussão, que se fará englobadarnente, não podendo ser in
cluídos em ordem do dia sem que as Comrnissões compe
tentes, por despacho da Mesa, nov,arnente se manifestem a 
respeito. 

Art. 157. Não são admissíveis em qualquer discussão 
emendas ou additivos que não ·tenham immediata relação 
com a rnateria de que se trata. . 

Art. 158. As emendas da Gamara dos Deputado~ a pro
jectos .do Senado terão uma só discussãar que corresponderá 
á terceira d·e . qualquer proposição e serão discutidas uma 
por urna sãin poderem ser alteradas. O Senado, porém, a 
requerimento de qualquer de seus membros, poderá deter
minar . que se faca a discussão em globo. 

Approvadas as emendas, serão rernettidas com o pro
jecto á Commissão para redigil-o de accõrdo com o vencido. 

Art. 159. A Mesa· fará imprimir e distribuir, no prin
cipio de cada sessão legislativa, urna Synopse de todas as 
proposições de urna e outra Casa do Poder Legislativo, e de 
quaesquer outros assumptos, quer pendentes ·'de exame e 
parecer de cornrnissões, quer resolvidos na sessão anterior, 
com declaração das datas em que foram presentes ao Senado. 

Art. 160. Não serão recebidas petições e representações 
sem data, assignatura e o sello devido, ou em termos menos 
respeitosos. As assignaturas serão reconhecidas quando a 
Mesa julgar necessario. 

Art. 161. As petições, mernoriaes ou documentos diri
gidos ao Senado deverão ser entregues ao. director da Se
cretari.a ou· apresentados por qualquer Senador na hora do 
expediente, e serão, segundo sua natureza, remettidos ·ás 
commissões competentes, depois de annunciados em resumo 
pelo f 0 Secretario. 

§ L" Os mernoriaes e documentos serão acompanhados 
de extractos, por onde se conheça o seu conteudo. 

§ 21 • Se a Mesa julgar que a ma teria não é da cornpeten
cia da Casa, ernittirá parecer e o apresentará ao Senado. 

Art. f 62. Não se fará distribuição aos Senadores de pa,;. 
peis manuscriptos ou impressos sem a prévia autorização da 
Mesa. 

TITULO X 

DA DISOUBS.\0 . '. 

Art. 163. Os projectos de lei iniciadoS>· no Sênádo pas-
sarão por tres discussões. · 

Art. 164. Os que vierem da Gamara dos Deputados e os 
apresentados pelas Cornrnissões do Senado terão duas 'dis
cussões, correspondentes á segunda e â1 terceira. 

Par,ngrapho unico. Terão urna só discussão, que cor
responderá á terceira, as proposições de que tratam os arti
gos 11'2, § 2•, 113 e 125 e todas ns resoluções ou delibera-
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ções sobre mataria da competencia d~~o Commlssão de Coor
denação de Poderes, bem como a revisão de projectos de co-
digo e consolidação de leis. · 
. Art. i65. Os autogr,aphos de proposições, bem como os 

documentos a enas relativos, ficarão sobre a mesa durante 
a discussão. Incumbe ao funccionario do serviço de actas 
recebei-os e restituil-os á Secreta·ria. 

:Art. i66. A palavra será dada pela ordem em que fôr 
pedida e alternadamente, de modo que a um orador que fale 
contra se siga outro a favor. Para que seja observada essa 
ordem ·os · Senadores ao se inscreverem devem declarar em · 
que sentido se manifestarão. · 

Paragrapho unico. Se dois ou mais Senadores pedirem 
simultaneamente a ·palavra, para falar no mesmo sentido, 
compete ao Presidente regular a precedencia. 

Art. 167. Sempre que haja dois ou mais projectos rela
tivos ao mesmo assumpto, a Commissão que dos mesmos co
nhecl'r apresentará substitutivo ou adoptará como seu um· 
dos projectos. 

Art. i68. A primeira discussão de qualquer project() 
póde dar-se no dia seguinte ao da distribuição do seu im
presso, ou antes, se esta fôr diSPl'nsada. 

Art. 169. Na primeira discussão dos projectos, que será 
em globo, só se tratará da sua constitucionalidade e oppor
tunidade, não sendo permittido adiamento nem emendas. 

Nessa discussão cada Senador poderã falar uma vez e 
pelo prazo maximo de WÍla hor,a. o autor do projecto terá 
preferencia e poderã falar segunda vez até completar o prazo 
de uma hora, se da primeira não o tiv·er esgotado. 

Art. i 70. Finda esta discussão, o projecto será votado 
em globo e, se fôr approvado, irá á Commissão ,a que com
petir para interpor parecer. 

Art. i 71. A segunda discussão dos projectos será em 
globo, com as emendas offerecidas. Encerrada a discussão, 
voltarão á Commissiio para emittir parecer sobre as emen
das, seguindo-se a· votação. , 

§ 1.0 A votação será feita artigo por artigo e precederá 
a das emendas, excepto : 

â) se as emendas forem suppressivas dos artigos; 
b) se o Senado, '8. requerimento verbal de algum Sena-

dor, resolver o contrario. · 
· § 2.• As emendas substitutivas apresentadas pelas Com- -· 

missões terão preferencia na votação. 
Art. 172. O Senado poderá. resolver, a requerimento 

verbal de qualquer dos seus membros ou por proposta da 
Mesa que a segunda discussão se faca artigo por artigo. 

·Paragrapho.unico. As emendas. do Senado a proposições 
da. Camara dos Deputados sobre qualquer assumpto e que 
tenham sido por ena rejeitadas serão discutidas e votadas 
por ·grupos, consideradas do primeiro as de parecer favoravel 
e do segundo grupo as de parecer contrario. 

Art. 173. Approvado, sem emenda, em segunda dia
missão, o projecto do Senado ficará sobre a Mesa para entrar 
oi;lportunamente em terceira. Quando emendado, porém, será 
remettido á respectiva Commissão, com as emendas appro
vodas, afim de que ena o redija, conforme o vencido. Esta· 
redacção será impressa, para a terceira discussão, com o 
primitivo projecto e as emendas, 

!", 
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Art. f 7 4. A remessa de que trata o artigo precedente 
será dispensada, se as emendas contiverem ligeiras altera:.. 
ções. Neste caso o projecto só poderá ser submettido .a ter
ceira discussão decorridos dois dias, salvo dispensa de in
tersticio. 

Art. :1.75. A terceira discussão versará sobre todo o pro.;. 
jecto com as emendas approvadlls e sobre as offerecidas nesse 
turno. 

§ 1.0 As emendas offere.cidas aos projectos em terceira 
discussão só serão admittidas depois de apoiadas pela terça 
parte dos Senadores presentes, salvo quando assignadas ·por 
uma Commissão, ou por seis ou mais Senadores. . · 

§ 2. • As emendas, encerrada esta discussão do projecto,. 
serão remettidas á Commissão respectiva, com excepção das 
de sua autoria, para se. sujeitarem ao seu parecer. -- . 

Art. 176'. Tratando-se de Regimento, de Regulamento; 
de projectos de. lei divididos em titulo, capitulos, secções e 
artigos que envolvem matarias diversas, o Presidente, a 
bem da ordem, ou a requerimento de. algum Senador, pro
porá o processo a seguir, na terceira discussão, se em globo, 
se por titulas, capitulas, secções ou artigos, e o Senado resol-
verá, sem debate. . 

Art. :1.77. Terminada a terceira discussão, o Presidente 
porá a votos em primeiro logar as emendas nella offerecidas; 
,, depois o projecto com alterações feitas decidindo o Se
nado affirmativamente, considerar-so-á o projecto appro
vado. 

Art. f78. Approvado definitivamente o projecto, ·será 
remettido á Commissão para a sua redacção final. 

Art: :1.79. As emendas á · proposição da Camara dos 
Deputados serão enviadas. á •Commissão para redigil-as, sem 
as incorporar ás proposições. · · 

· Paragrapho unico. A redacção final dos projectos de 
leis, bem como a das emendas do Senado a qualquer delles, 
cabe á Commissão a que a ma teria corr.esponder. 

Art. :1.80. Apresentada e lida, ·a redacção ficará sobre a 
Mesa para se'r publicada no Diario do Poder Legislativo e 
discutida na sessão seguinte. Se essa publicação fOr dispen

. sad.a poderá ser discutida immediatamente. 
Paragrapho unico .. Nesta discussão se poderá supprimir · 

ou substituir algum termo, mas não um artigo ou parte 
deli e, nem ai terar qualquer de suas disposições. 

Ao discutir-se a redacção, cada Senador poderá falar 
uma só vez, durante quinze minutos. 

Art. :1.8:1. .' Na discussão dos pareceres, indica.ções e re
querimentog e demais matarias sujeitas a d,iscussão unica, 
cada Senador poderá· falar apenas uma vez, durante uma 
hora, excepto '0 relator e o autor, que poderão falar duas 

, 'Vezes. 
Art. :1.82. Os requerimentos escriptos, apresentados na 

hora destinada ao expediente, serão discutidos e votados tiO 
fim da ordem do dia da sessão seguinte, se sobre elle pedir 
alguem a ·palavra. . ... 

Art. :1.83. Os requerimentos sobre os quaes ninguem 
:Pedir a palavra na hora da apresentação, ficarão com a dis-. 

" 

-
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eussllo encerrada e. entrarão na ordem do dia da sessão se
guinte sómente para votação. 

Art. :184. Depois de discutida qualquer ma teria da ordem 
do dia, ou não havendo quem queira discutir, o Presidente 
declarará encerrada a discussão il, se não puder a alludida 
mataria ser votada immediatamente por falta de numero 
legal, ádiará a votação. • · 

Art. 185. Na sessão seguinte a ordem do dia começará 
pela votação das matarias cuja discussão estiver encerrada, 
salvo havendo mataria julgada urgente que terá preferencia. 

Art. :186. O encerramento normal de qualquer discussão 
dar.-se-á pela ausencia de oradores. · · 

·Paragrapho unico. E' permittido, porém, a cada Senador 
requerer o encerramento da discussão da · materia em de- . 

. bate, nos seguintes casos: . . 
a) n11 discussão unica das emendas da. Camara dos Depu

tados a projectos do Senado, desde que o assumpto · tenha 
sido debatido em duas sessões; . · · . . . 

b) • nà segunda discussão quando já tenham falado tres 
oradores, _pelo menos;, . . . 

c) .na terceira discussão, desde que a mataria tenha sido 
~ebatida em duas sessões; 

d) na discussão das redacções finaes, desde que tenham 
falado dois oradores. · · 

Art. :l87. Inciada a discussão de qualquer 'ma teria, não 
será interrompida, ·para tratar.:.se de outra salvo adiamento 
ou questão de ordem por ella suscitada. . 

Art. :l88. As ma terias, com discussão encerrada, que· 
· nllo forem resolvidas na sessão legislativa e ficarem para a · 

seguinte, considerar-se-ão adiadas para continuarem a ser 
discuti)ias1 ·nos termos ein que se acharem, , . · 

Art. :l89. Os adiamentos são por tempo fixo ou indeter-
minado. · · · 

§ i.o O adiamento por tempo fixo tem togar: 
'a) para ser o projecto remettido a alguma das commis

sões effectivas; 
. 1) para ser discutido em dia determinado. · 

§ 2.o O adiamento, por tempo indeterminado, só é per
mittido da discussão de emendas da Camara dos Deputados 
reJeitadas pelo Senado e mantidas pela mesma Camara. Esse 
adiamento, _porém, só se considerá approvado, se obtiver 
dois terços dos votos presentes. 
. Art. :190. Os adiamentos poderão ser propostos pelos 
Senadores quando lhes couber a vez de falar, aind!J. que n.ão 

· ®eiram motivai-os, mas só serão discutidos depois de ap_ola,. 
dos por tres Senadores. 

Art. :l9:l. O Sena:dor que requerer o adiamento da dis
cussão de qualquer mataria não perde a vez de falar sobre 
ella. 

Art. :l92. (Juando se requerer o adiamento da discussão 
de uma mataria, o incidente serã submetUdo ã votacão e 
se procederá conforme o vencido. 

Paragraph0 unico. Não havendo numero para votar, 
julgar-se-á prejudicado o incidente e continuarã a discus
são da mataria principal •. 

Art. 193. E' vedado, na mesma discussão, reproduzir . 
pedidos de adiamento, ainda que em termos ou para fins di-

S,.... volume II 10 
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ferentes, salvo para ser o projecto antes de votado em s• 
discussão, sujeito a exame de alguma das commi·ssões, caso 
em que a discussão proseguirá depois do parecer. 

Art. 1.9-i. E' per.mittido ao Senador requerer que uni 
projecto approvado em segunda discussão, vá a qualquer 
das ·Commissões. · · 

Art. 1.95. O Senador que quizer prO]lor u~gencia, usará 
da formula: "Peco a palavra para assumpto urgente". 

Art. 1.96. Urgente para interromper a ordem do dia,, 
só se deve entender a mataria que ficaria prejudicada· se 
não fosse tratada immediatamente. 

Art .. 1.97. A urgencia <!lspensa as formalidades regi
mentaes, mas; nll0 importa. em· sesslio permanente. . 

Art. 198. '-A discussilo da ma teria julgada urgente nllo 
póde ser adiada. . . · 

Art. 1.99. ·Nas ma terias sujeitas a duas discussões, a 
urgencia dispensará o interstício da segunda para a tercei

. ra; nas ,sujeitas a tres, .dispensará a primeira e o intersti
cio de segunda para a terceira. 

. Art. 200. As duvidas sobre a interpretaolio deste Regi
mento, na sua pratica, constituirlio questões de ordem, que 
poderlió ser suscitadas em qualquer phase da sessão. · 

§ 1.0 Durante o debate ou votacllo de uma mesma ma
teria nenhum Senador· poderá usar . da palavra por mais 
de uma vez, -nem ·por prazo superior a dez minutos, parâ 
formular ou discuU.r uma ou, simultaneamente, mais de 
uma questão de ordem. 

§ 2. Das questões de ordem, que serlio decididas pelo 
Presidente, haveri recurso para o plenario a requerimento 
de qualquer de seus membros. O Presidente poderá, inde
pendentemente de requerimento, submetter ao. plenarlo a 
decislio. dae questões. · · 

§ 3.0 Os requerimentos de adiamento serão. considera
dos. para todos os effeitos, questões dé ordem ·Submettidas 
á decisão do Senado. ' 

§ -i.o Nenhum Senador podera . falar pela ordem, por 
mais de dez minutos, nem mais de uma vez, sobre .cada as-

. sumpto ou questão. · 
Art. 201. Em qualquer discussão poderá o projecto ser 

remettido ás Commissões, se o Senado assim deliberar. 
Art. 202. Na mesma discussão, exceptuadas as dispo

sições especiaes deste Regimento, é facultado a qualquer 
Senador falar até duas vezes, comtanto que a somma total 

· do tempo em que usar .da palavra, n~ exceda de duas 
horas. ' ·t: 

Paragrapho unico, Dentro desse m·esmo prazo, o rela
tor do parecer que concluir por projecto, ou o .autor deste, 
poderá falar mais uma vez no fim do,'debate. 

~.'-. 

TITULO XI ,. · 

DA VOTAÇÃO ; j' ~ 
~.-."r~ 

Art. 203. A votacüo pode ser feita de tres maneiras: 
ia, symbo!icá; 2•, nominal; sa, por escrutinio secreto. · 

Art. 20 . Em regra a votação será symbolioa; a no
minal terá lo ar nos c,t1sos previstos neste Regimento e quan- . 
do o Senado determinar, a ·requerimento escripto tde al-

~I 
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rum Senador; a votação por escrutínio secretG se fará nas 
eleições nos casos previstos na Constituição, neste 'Regímen, 
to, e sempre que ·o Senado determinar. 

Art. 205. A votaçãG symbolica se praticará perma
necendo sentados os Senadores que approvarem e levantan
do-se os de opinião contraria. 

§ 1.0 Se o resultado dos votos fOr tão manifesto que, 
á primeira vista, se conheça a maioria, 0 Presidente o pu
blicará; não o sendo, ou se algum Senador o requerer, ·os 
secretarias contarão . os votos, primeiro dos que se levanta
ram e em seguida dos que ficaram sentados, que, para esse 
fim e por sua vez se levantarão a convi te do Presidente. 

§ 2. • Essa verificaçã deverá ser requerida antes de ser 
iniciada outra votação . .Neste caso, será permittido G voto do 
Senador que entrar para o recinto. Se não houver numero, 
proceder-se-á a chamada, . com votação nominal da materi3 
em deliberação • 

'Art. 206. Na votaéão nominal, o i 0 Secretario fará a 
chamada dos Senadores, respondendo estes - sim :_ ou -
não - á medida que forem chamados: o 2° Secretario to
mará nota dos votos, que em seguida serão lidos e concluída 
a leitura o Presidente publicará o resultado. 

Art. 207. A votação por esct•utinio secreto far-se-á :por · 
meio de cedulas cscriptas JancadltS cm urnas pelos Senadores, 
á medida que forem chamados. Aberta a urna o t 0 Sect·e- . 
tario declarará o numero de cedulas encontradas; em se
guida passará unia por uma ao Presidente, que lerá em voz 
alta o conteúdo e as entregará ao 2°· Secretario. ConcluiQa a 
a;puracão, o Presidente publicará o resultado. . 

Art. 208. Nenhum Senador presente, poderá excusar-se 
de votar, salvo se não tiver assistido á discussão. 

Paragrapho Uhico. Não poderá, porém, votar nos assum
ptos, e!I1 que tenha interesse. indivictual, conservando-se, en-
tretanto, no recinto. ·. ' · 

. Art. 209. A votação não se interrompe senão por falta 
de numero legal dos Senadores. 

Art. 2W. Dando-se empate numa votaciío será ella 
repetida na sessão seguinte; se 0 empate se reproduzir, o 
Presidente decidirá pelo voto da qualidade . 

. TITULO XII 
DO COMPARECir.t:ENTo DOS MINISTI\08 

Art. 21:1. A convocação de um Ministro de Estado, re
solvida pelo Senado, ser-lhe-á communicada ·por officio do 
·to Secretario acompanhado pela cópia do requerimento ~as 
informações pretendidas · e pe!lindo-se~lhe a designação den
tro de· determinado prazo e das horas da sessão, do momento 
em que deverá comparecer para prestai-as. 

Art. 212. Por intermedio de officio do i 0 Secretario, 
o Senado designará dia e hora para serem ouvidos os Mi
nistros de Estado que o solicitarem. 

Art. 213. O Ministro de Estado que comparecer pe~a}lte 
o Senado, para o fim de prestar esclarecimentos ou soiloltar 
providencias, terá assento na primeira bancada. 

Art. 214. Se 0 tempo ox·dinario da sessão não bastar 
ao Ministro convocado para prestar as ~nformaoões solicita
das o Senado prorogará a sessão. 



-·292 ..... 

Art. 215. O não comparecimento do Ministro, sem causa 
justificada, importa em crime de responsabilidade. 

TITULO XIII 

DA CORRESPONDENCIA DO SENADO 

. Art. 216. O .Senado se corresponde: 
·1°, com o Presidente da Republica, daCamara dos Depu

tados e da Côrte ·Suprema, por meio de Commissões ou de 
mensagens assignadas pelo Presidente do Senado em nome 
deste; ·. . . ' . ·. · . 

2°, com os Ministros de Estado, por intermedio de suas 
Commissões,. em conf·erencias ou por escripto, segundo a na
tureza 'dos assumptos, e por officio do 1° Secretario; 

3°, com os Governadores dos Estados e Presidentes do 
Tribunaes Eleitoraes, das COrtes de Appelacão e das Ga
maras Legisla·tivas dos Estados e demais autoridades, por 
officio do 1° Secretario. 

TITULO XIV. 

DA ECONOMIA INTIJ:RNA DO . SENADO . E SUA POX:.ICIA . 

· Art. 217. A Mesa fará manter a ordem e o respeito in
dispeosaveis dentro do edificio do Senado, exercendo, outro
sim, a attribuicão de distribuir e fiscalizar o serviço da' 
Se!lrelaria, empregando .para esse fim os meios •facultados 
no · J:legulamento da mesma Secretaria. 

'Art. 218. E' permittido a qualquer pessoa,. vestida de
centement.e, assistit· ás S!lSsões, do lagar que lhe for reser
vado, sem armas e conservando~se em silencio.' · · · 

· Art. 219. Se dentro do edificio do Senado alguem per-
turbar a ordem, · depois . da primeira advertencia, o Presi
dente mandará pôl-o em custodia; feitas as averiguações na
cessarias, soltal-o-á ·ou o entregará á autoridade competente,· 
com· officio do i 0 Secretario participando a occorrell6ia. 

ArL 220. Ao Ministro da ·Fazenda serão enviadas as 
folhas do subsidio dos Senadores e as dos vencimentos dos 
empregados· da Secretaria, afim de serem pagas pelo· The-
souro Nacional. · · · · · • · · · · · 

Art. 221. O Director Geral ·da Secretaria, sob . a · fisca
lizacíio da Commissão Directora servirá- de Thesoureiro das 
quantias que forem votadas na lei do areamento para as des
pesas ordmarias e eventuaes da. Casa; Recolherá as··. quan
tias . que receber do Thesouro Nacional ao cofre da. Secreta-· 
ria ou ao Banco do Brasil, se assim julgar mais~·convenien-
te a Commissão Directora. · 

Art. 222. Mensalmente, o dito thesoureiro'::_~presentará 
a necessaria conta do que recebeu e despendeú:· •e do saldo 
que exis·te em caixa, afim de ser examinada. ·e~.approvada 
pelo 1° Secretario e trimestralmente pela Commissão Di-
recLora. . ..• 

TITULO XV 

DA SECRETARIA 

Art. 223. Haverá um livro de inscripoiio pesso1il dos 
Senadores, destinado a registar .o seu ·nome parlamentar, 

.. 
'' 
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idade, filiacão, estado civil e outras deelarações que julgU.e 
conveniente fazer. . 

P,aragrapho unico. Ness·e livro o Senador se inscreverá, 
de proprio punho, fazendo as declaraoões a que se refere 
este artigo, afim de lhe ser expedida a carteira . de identi
dade. 

Art. 224. Os serviços do Senado serão executados pela 
sua Secretaria e reger-se-ão por um regulamento especial, 
que fica considerado parte integrante. deste Regimento. 

Art. 225. Fica a Commissiio Directora autorizada a re
ver o· Regulamento da Secretaria, submettendo-o á approva
uão do Senado. 

TITULO. XVI 

' DA SECÇÃO_ PEIW4NINTB 

Art. 226. A Secção Permanente, que funccionà no in
tervallo das sessões legJslativas, será constituída de 21 Se
nadores, sendo um da representação .de cada Estado e do. 

. Districto ]'ederal. ~· 

§ 1°. O tempo de funccionamento annual da Se.cção Per
manente será dividido em dois períodos eguae~, revezando
se nelles os representantes de cada Estae1o e do l)istricto 
]'ede1·al. . . 

§ 2°. No primeiro período dos trabalhos da Secção Per
manente funccionarão como seus membros os Senadores de· 
mandato mais curto. · 

· § 3°. Os membros da Mesa Directora da Secção Perma
nente e seus Supplentes serão em numero e attribuloiles 
eguaes aos do senado pleno, no que d1sser respeito aos seus· 
trallalhos, e eleitos pelo mesmo proeesso, para pada periodo, 
no dia inicial de cada um delles .• 

§ 40. Os membros effectivos da Mesa do Senado, sem
pre que fizerem parte da Secção Permanente, serão ilonsi-
derauos membros natos da Mesa da Secção. · · · 

§ 5°. No caso de vaga, desistencia ou impedimento de 
Senador a quem caiba funccionar em um período da Seoaiio, · 
será convocado para substituil-o o outro representante do 
mesmo Estado ou do lJistricto Federal, sem pre,Juizo de sua 
representação no período immediato. · 

Art; 227. São attribuioões da Secçlio Permanente: 
1) velar na obserVanoia doa Constiluioão, no que respei-

ta ás prerogativas do Poder Legislativo; · . · 
2) providenciar sobre os vetos presidenoiaes, na forma 

do art. -iii; § 3° da Constitulç'o; · 
3) deliberar, aá re(erend.um da ,Camara. dos Deputados, 

sobre o prooesso e a prisão de Deputados e sobre a decreta
ção do l!lstado de Sitio pelo Presidente da Republica; 

4) autorizar este ultimo a se ausentar para.paiz estran-
.geiro; · · 

5) deliberar sobre a nomeação de magistrados e fun .. 
ccionarios, nos casos de competencia do Senado Federal; 

(6) criar commissões de inquerito sobre factos deter
minados, observando o paragrapho unico do artigo 36 da 
Constituiciio; · · 
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, 7) convocar . e~traordinariamente a Camara dos Depu-
tados; . . 

8) deliberar sobre a prisão e processo dos Senadores. 
Art. 228. As sessões terão logar diariamente na P.ala 

da plenario e poderão ser realizadas e deliberar com a pre
senoa de onze de seus membros. 

· · Art. 229. As materias sUjeitas á deliberação da Secção 
l'ermanente serão distribuídas dentro de q8 horas de sua 
eatrada na Secret~rJa. , 

· Art. 230. Serã de~lgnado pelo Presidente um !-'elatu!' 
ll&rll. cada mataria a ser tratada, o qual terá ô prazo de c1nco 
dias para apresentar o seu relatorio, acompanhado do pa-
recer. , 

§ t0 • A requerimentó do relator e approvacão da Sec
elo, o prazo poder~ ser. prorogado e por tempo nunca maior 
q\le o estabelecido neste artigo. · 

§ 2°. Quando a mataria a ser considerada for de .carac
ter urgente em .:virtude de resolução· da Secção, o prazo 
para .o relator poderá ser reduzido, e este só será p!'o:-oga,1o 
por egual tempo mediante pedido Justificado e resolução da 
l:leccão por dois terços dos membros Presentes á sessão em · 
Qlle o mesmo pedido fOr apresentado. 

Art. 23t. As normas do processo penal, a que allude o 
. art. 36, paragrapho unico, da Constituição, a serem appli
cadas pelas Gommissões 'de lnquerito, quando criadas pela 
Soocão Permanente do Senado, serão as que lhes parecert'm 

- co11duoentes ao esclarecimento dos factos determinados, q•.te 
~ajam constituído objectivo de sua propria criação,. adoptan
do-se, quando applicaveis, á especie, as regras do processo 
11enal vigente, ~segu·rando-se sempre a audiencia aas pes
sOas porventura directamente interessadas em taes requeri
tos, exercendo o Presidente das referidas Commissões as 
Jllesmas attribuições que ·para o bom andamento dos pro
cessos de instrucção criminal .competem aos respectivos· 
Jliizes. . · · 

· Art. 232. Em tudo que .lhe fOr applic·avel, vigorarão 
1111ora. os trabalhos de Seccão Permanente os mesmos disposi
tivos regimentaes que regulam as runcções do Senado Fe-
deral. . · . 

Paragrapho unieQ. N3 funcções de representáção poli-· 
tlca que lhe são proprias e as de caracter administrativo 
(JI)s membros . da Mesa do Senado Federal não se suspen9e
rll.o durante o funccionamento da Secção ·Permanente, po
clendo esta, entretanto, dispOr· dos funccionarios · da Secrc
taria.do Senado necessarios aos seus trabalhos. · .· 

ArL. · 233. Na. abertura da sessão legislativa a Secção 
:Permanente, por seu· Presidente, apresentará á .·eamara dos 
Deputados . e ao Senado Federal o relatorio dos trabalhos 
r~lizados. ' · , 

. Senado Federal, 20 de ,Junho de 1935. - Antonio Gar-
cia de Mede~ros Netto, Presidente. · · 
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